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Processo Administrativo SMA / DLCA N

MOD CHAMAMENTO PUBLICO NO 009/2020

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO DE
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA

OBJE

REQUISITANTE: 57\.Fâ

INICIO:

4
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ABERTURA:



@ PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL E/OU SERVIÇ(P. M. B. F\
ÉiÜ.'Ú3y=:t: / .ge.

02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FOLHAN''.... 0-ZUnidade Solicitante

Solicitação N':

Data de Emissão

1656/2020

27/05/2020 Data de Envio 27/05/2020

Data Entrega Item/Serviço

Prazo Cona./Exec. 8-CONFORMEEDITAL
Forma Entr./Exec

Local para Entrega:
Funcionário:

7-CONFORMEEDITAL
21-SECRETARIA DE SAUDE

11733 - RENATA APARECIDA DE LIMA MARCELINO CORNÉLIO

14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRAGestor Indicado

Orgão Financeiro:

idade Financeira
IO-SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
2-FUNDO MUNIClpALDESAÚDE

Legislação / Convento /

Objeto PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO; EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESéÉ ÕIIjbIIéãÊ
51Çli?ROÇO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

ANExoS DO EDITAL viços DE EQCIOTERAPÍA DÍ ACORDO COM o ESPECIFICADO Nos
Justificativa

Observação

Ficha - Dotação Oi'çamontarla: 428 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01
Fonte: 1 - TESOURO Aplicação: 3100000 - SAUDE

Item Cod.
Material Quant. Unid. Descrição Projeto VI. Unit. Vlr. Total

62.1.22895 sv
CHAMAMENIÕ F'ÚBUCO PARA SELECÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA

0,00 0,00

Total 0,00

Requisitante Secretário(a

DLCA: em / / Visto Almoxarifado

PCR0001 27/05/2020 09.29.14
Versão 21/02/2020 - 1 1 :05 1/ 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

BRAGANÇA PAULISTA, 27 DE MAIO DE 2020

TERMO DEREFERÊNCIA

Solicitação 1656/2020
pg:M. B. P.

«m wg@$:1B
FOLHA N' .....QUnidade Sol 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: PROCEsso OE
DEPARCERIA.PARA CELEBRAR
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO P

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

Justificativa
EDITAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NOS ANEXOS DO

cód Des. Resumida Des. Completa Qtd Ficha Recurso Natureza

CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EQUOTERAPIA

62.1.22895
426 l-TESOURO 335041 -

CONTRIBUIÇÕES

Localde Entrega: 21-SECRETARIA DE SAUDE

Prazo de Entrega 8 - CONFORME EDITAL

Forma de 7-CONFORMEEDITAL

Prazo 6 - CONFORME EDITAL

Gestor de 14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA

Secbtáiiã
lURa do fáüw do Oivoh
iãKI»iwitmm. OE SAM

Av. Antõnio Píres Pímentel. 201 5 - Centro - Bragança Paulista - CEP 1291490

4034-7100/

PCR0023 27/05/2020 09.29.33
Versão 28/09/201 8 - 09 47 1/ 1



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Nota de Reserva

13 Maio 2020 1114/2020
órgão

Unidade

Proj / Ativ.

Elemento Despesa:

Sub-elemento de

Item de Despesa

Ficha

Fonte

Aplicação

IO-SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

2-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

2083 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM

41-CONTRIBUIÇÕES

O-CONTRIBUIÇÕES

00 NÃOINFORMADO

426 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01

l-TESOURO

3100000-SAÚDE - GERAL

SAÚDE P. M. B

Visto

P.
:,.2o ''-en

DLCA

Valor da Reserva 98.204,25

'''x
NOVENTA E OITO MIL E DUZENTOS Ê'QUATRO REAIS E VINTE Ê CINCO CENTAVOS

Histórico da Reserva

!WHÊ@Wzmanmngn
Credor

Dotação Orçamentária 426 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01

Saldo Anterior da Dotação 598.881 .84

Valor desta Reserva 98.204,25

Valor Desbloqueado/Cancel 0,00

Salda da Reserva 98.204.25

Saldo Atual da Dotação 333.646.84

Licitação

Processo

Solicitação

Emitente

Responsáve

/

RCORNELIO

RCORNELIO

Valor c o m ple m e n to Desbloq u elo

0,00

19.640,85 0,00

19.640.85 0.00

19.640,85 0.00

19.640,85 0.00

Mês

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

0,00

0.00

0,00

0.00

Saldo

19.640,85

19.640,85

19.640.85

19.640,85

19.640.85

COORDENADORAD(

Seca iria(a)
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CONVENI(; QU:l: CELEBRAM :i\!'
DE BRAGANÇA. PAULISTA 1: A
SÁO LUC/LS, P/.} RA OS FINS CLUB

:E SI ENTRE O MUN
.SOCiAÇÃO BENeriCeNT.g'.!2.X
SPECIFiCA. .Ü

0 MUNICli:'10 [1: BRAGANÇA F',e.U

.Arltõriio Piões Pimentel Ro. 2.C,15, .Jardim Santo A11)osü

CFIPJ/lula: soo o Ro. 46.352.7z,6í0001 -65, represenl8.dc}

DIAS D,X $1LVA LEME, brastlelro. casado. Prefeito í.É

deritidad9 de Registro Gera! n' 0.883.434 SSP-S?
1)57.{)78 64S-73. doravante designa.do slmplesm3rlie 11

ASSOU:.qÇÃÓ SÃO LUCAEI. cor\i personalidade ju
latti'eza associativa. apolítica. sem fins lucrativos.
01.'17. 1'78/0001-10. corri sede e foro rlã cidade cle }3f
Ma(iíe (,àRunl(Ja de Jesus Ro. 3:3, Bairro x/ila Íx4unicif)::i. ítt
JiJL.IUS Ê.i,[.c)MÃO LINS OL. VE]RA. Presidente! i:l3 !ri

tdeníidaae de Registro Geral -lo. 2l'-.4'}7.740-1 ISSO-SP
266.786 92í3-10. doravante de.lomlr)ada ENTIDADE:l. {êi
celebracão óo presente convê.aio, devidamente autcllizãc
dezemE; o ::je 201 1

LISTA. com sede na Avenida ""''
ho. nesta cidade. inscrito no
neste ato. pelo Sr. FERNAO
inicipal. titular da cédula de
escrito no CPF/MF sob n' ÊI

JNICIPIO, de outro lado. a R
dica de direito privado. de 9'
scrita no CNPJ/MF sob no. $

lgança Paulista - SP, à Rua 4
ste ato representada pela Sr. b%

i"Bi;:llHGll?l iÊ
) pela Lei n' 4286. de 02 de

+

E

C LA.USULA PRIME:lq#
D C) O BJ ETO

O objetivo :io presente coRvérlio é :. conjugação de .esforços,entre
aisancJo tornar ÍTlais ef caz os serviços o-'s.s:idos pela entidade, conforme
Iho apresentado Dela entidade

OS Daaí

piar;o di {t'3 k: :

CLÁUSULA SEGUr~ll)/:
DA$ OBRIGAÇÕES ECONDIÇC)E$ D iXECUÇAO

Para a execução do presente. rf.U.'\l
nte, dentro das resoect vâs responsaLFilicla.:l

IRIA e ENTIDADE obrigam
assirü dispondoe. SIU{L aíl'

1 - Constitt.em o:irigações do MU:'\ll:.LÍDIO:

a) disponiEJilizar ;ecursos à EiqTll: At para os pagamentos das
cle sí) s

b) fiscatiz=r a carreta aplica,}áD e deltinaçáo dos valores
ENTIC)ADE, Rtpi:ç'és !:Ja Secretaria lvli')i.3i:=1 de Educação e Saúde. por
}almente desígné.do.

à
se'vidcí es:i:(

$ 1c . O valor mensal a $er reDess
'lte mil reais). o q-al será dlsponlbilizaclii
estação de conta; do mês anterior.

do à ENTIDADE será de R$ . .
o quinta día útil de cada mês, é.:){2C.030,C

m ed :ant

5 2' - A prc
lo1 6. com a apõe

;ração de comas fln.a
ente:-;ãc obrigatória

3rá serlrealizada até o dia 31

lgulntes documentos:
\.

y'
Àdê jaret;

Ancxc 27 - píeerlchiclo =.:.rl as despesas detalhadas do
== 2015. ae'./Idamante ê$slrlãdo pelo ['t.::;.:jante e o conselho fiscal.
:==i das cópias das )citas f.sca;s idcnt:fi!:a\c..os = )[Ti carimbo cona identificação

:as notas fiscais c'lgina.is;

l

/

.üg8.CCJinl::a
dC)COR\J .4

Relat( 'ia ilpreseíltadO pCi.\

c=s. identificando-as cuslaadas com FCGLfi

2

F- [.. i:]

Frtidade sobre as ativldades
l:róprios e as com recursos dedos3rlVQ

origsr': p

. vires Plínente], n' :0]5. Ceritio - C;E.1'; 12.9-1Ç ?-
I'elefoite; (: !) 4(-:4-'? i00 - }:ax (] 1 ) a=:3

w-mv. braga1lca.s;}.got br '' fiefe.11ura(êl'brag;]

Bragança I'al-lista -- SP
3Ó22

$o.gov.br

,4'



êg' Prefeitura clo \lunicípÉc,
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.t Brag
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3 Todo: os documentos fIsGa!

:s fontes de recursos: e com as transferênciatlflcado

ileiê!;'!G

deverão estar quitados
bancárias equivalentes

4 - Pcara as despesas de lo:e.ç-ê.c: contrato assinado com o
recibo para comi; 'ovâr o l)agamento (ias dc:pesos

5 - Mão de ]brcâ:. e aGuisicão cle .r::
e alugue! .de somente notas fiscais quitadas. ou recibo

CPr, e c.iniialo de locação ou )gestação de serviços.

leis de consumo e confecção
RPA com timbre e CNPJ ou

$
CL

<

<
0
<rY' l i6 - Notas fis sais Je serviço. fazer 'o!:torço explicativo do mesmos

pela con:= cc convénios Cor)ciliaçáo bcancárla inclenii«íca11clo-os pagamentos efetuados

8 - Notas fiscais {!miúdas no periolc d:! vigência do convêniol

; : :; '''\

deverão
T'rabalho

9 - As notas fiscais apreseniaaai
as despesas que foraívl apresentam:ater

i:ara a prestação de contas
s e aprovadas no plano de

10 Para
cJoct.l.men os óetscríios deverão
om a Resolução Rn 06/201 4

rechzmertto da preslaçãi
;er entregues até o díE. 31

de contas documentos os
ejaneífo de 2016. de acordo

11 - E3alanço do exercício de 201S c Fado da Entidade

12 Cedida.=- em:.ic]3 pelo CRC dr. )i1::.3dof

13 - RBlatÓr ) fot:gráfico das açõ

14 Certidão da f=;ecctta Federal

1 5 -- Certidà) do :GTS

2. Consiitue.«n obrigações da EN:TI.
l

Aplicar os reco:rios financeir)s repassados pelo MUNICÍPIO. em
específicadocor./ênícl : ' ' -'

b) utilizar c vala- repassado pc.r=
a pacientes poria:fores de necessídad. í;
os e outro. condor rto piar)o de ação d= :(]

despesas básicas. com o
oeciais. deficientes físicos.ISUalS. 3Ljtf

': ?

busca!-+d3

!enciller'c

X'T} e n S a } fn €
C) prestar contas dos v'tlfores í3

até o quinto dia útil. t:l)servindo-se o digo
'passados pelo MUNICÍPIO.
: slo na alírlea anteriort

d) aduar de 'nuns-rra a atingir os c-.
nvolvimento en:'e as cricanças e os lc« e.q avos do presente convénio,

adultos deste município

C.'LAt.JAULA TERCE]]:i..]
DA ViGENCI..-,, DA RESCISÃO EI l:).t '',..,@Í

,'" /,/

o' na data,dê $ua assinatljía
seí prorrogado por iguais e

./

'=#
E i\ê UNC IA

1 - 0 presen:a corvênfo entrará enl viç
pelo prazo de 1.2 jdozeJ 'Reses. f)cde"Cce terá viga

A..\. .J-r P;íes Pinlcrlre], rl' 2C.].5: C(f fíc . CEP: :2,9].:-ç'C.
Te efone. (]i 403=--'ííJ0 - fa.\ (] .il} '(:

x/IÀrw Draganca.SF gc)-.' b í ore !diluía(ÊLbi.lç:::'-'

3ragança PaL1lisra - SP
2/3



])refeiturti Jo .it'luniclplG c-
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iE31agança
efeito

sucesslx/uns períodos. até o lirrite de 60 jsessental me:
párias. a SGr ;ormalizado por m.iio clc termo aditivo.

:s. mediante acordo entre agKN'... 15-
}$'m 'ç-«.U

a

CL/'-USULA QUAL'fÀ
DAíliOT#ÇÃ0 0RÇAMENT.Ü.?ii:A

\

As despesa! s decorrerltes do pre!;er'íe
ae i'iot?çãc orçamentária 02 10.01.10.302.0018.2Ç:}52
Cíimolexid&cif? em Saúde. 3..:1.90.39.00 - Outros Será
lura-dica Sec':?faria rx4unicipal d? Sat:de Ficha 312 - fi

Aplicaças 30C.148 e 02.08.01.12.368.0012.2040 - palco
Outros S?r/içou de Terceiros - Pessoa Jurídica - S=cí=t
240 - fonte dc recurso 01 - Cedi.l;o de aplicação 200.

=onvênio ocorrerão porconta
Ações de Média e Alta

:os de Terceiros - Pessoa
de récurs0 01 -- Código de

educacional- 3.3.50.39.00 --
'ia Municipal de Educação

CL/tUSULA QUIN11'4
DOFORO

Fica eleito. -;omc o uílico compelfei';e} para a solução de questões
Oriundas do o-esente convénio. que amigavelr'neste as pa.;'tes nãõ puderem resolver. o
Foro da Conlârca de Bragan.;a P=tuíi:sta. São Pa-.ilo. com expressa renúncia de
q{.ialquer nitrc'', por mais privilegiada =ue seja ou venln= ã seí

E. por estarem de acordo com as clá
.3nle termo de ccnvêriio. nâ presente;. clãs
:irmã e valioso. pe.ra que p'oduza os e::ellcls

firrn Hn

udo ooí

;umas e condições ajustadas
testemunhas abaixo. dando
sçlais

Bragança P;.ullsta. 02 Junho de 2Ci1 5

,/''\. '\
'\J

.F'ER iÁo t)iAS.'.bÁ SILVO
Prelceito Municipal

. #....-n +'

$. -:.::ã:.,i'',''
;i#E6MÂ C) LINS Oi.il/

í5;i:ê's idente
JULJU:

T estem u

A'-' .r\ reáPj11 jnict. n' 2G :$. Cc .{ro . (:J:P. !2.9]=-9;'
r'Ciclone: (]] ']03d :']CO - Fax (1].) gC3c

www. bra.gn nca. sp. go~. bí pr= fei ! u rz (llit)r:.ga:tç:

3fagança Paulísla - SP

eo.,.br
q

3/3



p u,ür\âaANÇACTA.
PROC N' Cà?o« l .2o NZ'3
FOLHA N' . ÇII)S
VISTO

4 f 43 /f5S ]

©.

1. 1dentiüicação.
Denominação do P]'ojeto:
4BX :- Á.TPNOJUn$TO EnqÇAÇJONA& ESPEqAnZADQ

B Ente(!ade Executou

AB$1 = 4.$SQCIAÇ.4Q :BENZI'IÇENTB S,ÃQ LtTCAS;
Registro no CMDCA - no. 09/2014 - VAL. 30/01/2016

. Progi'am:\: Atendimento educacional especializado a criança e ao adolescente
dcüiciente (com necessidades educacionais especiais) -- com idade entre 03 meses
a 12 anos''-})

2. Localização.
ABSL -- Associação Bencülccnte Sãa Lulas
Rua Madre Mana Cândida de Jesus, 13 -- Vida Municipal Bmgan#a Paulista -. SP

3. Justiãtc:\uva.
A Educação.. l clusíva é umü idéia abra.agente que deve :,ser;lcclnsideiada :como o
centro,nátura].dê .Qualquer' política educacional preóeupada emjõferecei' utn ensino de
qualidade para :todos os :alunos. Exige mudançasl na escola, dão só- iia sua esbntura
física,: idas :nludançai,nos seus. .princípios teóricos .e metodológicos. Gmdativamente
as escolas vêe.ú avançando no entendimento - dos prinçípios das escolas inclusivas;
escolas acóllledoras.
Conto . parte doi :movimento inclusivo deparamo-nos::.;cota o A.EE ..- .:Atendimento
educacional..çs$ecíalizndo que:têtn corno função íaeilitar a inclusão .dó pessoas com
deãciêndias, ltranêtornos gerais de desenvolvimento:.. -é:, colül: : Pitas llabilidades 110

sistema de::ensino regular. Porém, o AEE não substitui a:escolarização.
O .AEE é un] .-serviço que Identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de
acessibilidadçi:ique elinlinet-n baiTeiras para a, .plena partici15açgo : da pessoa cóin
cleâciência, tratlstQtnos gerais dc desenvolvimehtó el: altas habilidades: (crianças,
adolescentes ;é;.adultos), considerando as suas :necêÉsidad«. e$peoíÊtcas, na:'escola e
Fora:dela, :éoinplenlentàhdo a sua=formação e.favarê6endo á suBI autonomia.
O AZE destina-se aos alunos caiu (leíidiênçia . física,..jntelectljal, sensorial (visual e
pessoas coh ;surdez:.Ip.atcial e total). Os . alunos.: ç(iü: ..tiaüstonlos gerais do
desenvolvimento -le. com altas habilidades, também,l podem sPr:.:atendidas por esse
serviço. Por:Ideia: do AXE a pessoa com defíciênçia,.:ttanstorqo de desenvolvimento
ou cola: altas.:habilidades :pode participar atívamente do elüino qoinum.
O AEEpara a pessoa çoni: deficiência é .realizado mediuttê:a ahação de profissionais
éom -conllecinlentos . específicos no ensino dele LIBRAS:; jiíngua Portuguesa .na
modalidade escrita,.;pomo .segunda língutt de pessoas:':com .st+dez, sistema. J3raille,
sorobãj; orientação.l e :: ulobilidade, utiliza\ção : de :'técursó$:: Ópticos :.:e : não . ópticos,

atividade .ae. iyida :4utõnonla, tecnologia assisti;va. : dése4ivó!'üimentó:?de: processos

-''\

CNPJ 01.717.178/0001'10 - Reconhecida de Utílídacle Pública (Lel Muiilcipal 3Q86i de {6/04/19081
RUA MADRE:CÂNDIDA F/FARIA DE:JESU$, 33 -:BRAGANÇA PAULISTA :-SP

CEP 1 291 2.370: TELEFONE(1'1)'40337934
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PROC N''q?oit /.Zo

C

VISTO ::&

mentais, adequação e produção de.fnatêHais didátíco e pedagógicos e outros. Paa os
alunos com altas habilidades o AEE oferece progl'amas'de enriquecimento curricular
e desenvolvimento de processos mentais superiores.

O AEE é prefci'encialmente realizado no período inverso ao da classe comum
í'reqüentada pelo aluno; pode $er i'ealizado na própria escala desse aluno ou em
outra escola próxima ou em um centro especializado

A ABSL é ui31d ÍnstiUiç8o sem fins lucrativos que se identiÊiça cota os princípios da
educação inclusive, ou sda, com o acesso de todos os alunos e não apenas de alguns
estudantes a um mesmo mundo e sugere mudanças nos espaços físicos, nas atitudes e
relações sociais. Entendemos que esse modelo educacional itnplica ein um
ieposicionatnento de nossas idéias, de nosso comportamento diante da deâciência e
da diferença. n Posicionamento de

g no;éi Úã;i:lÜG.
Nosso trabalho, desde então, consiste em oferecer além de atendimentos clínicos
altamente qualiâcados, orientação escolar, orientação familiar inserção ao mei'Gado
de trabalho :e,:também,:o AEE - Atelldimçnto Educacional Ejp.ecializado.

Em. busçaT del:i'êCursos ânanceiros para manto;- as ,gtiqdãdês êlcsénNglVidas pela
ABSL, : qpreséntamQS abaixo -alguns : das nossos-: sewiços .(iue:= viÉaiü: :o AEE --
Atendimeü tó ;Educacional. esp ecializado.
Bilscamos coq) esse prQjeto, fii:®ar uma parceria:-êütre a: ABSL;e a SME-.. .secretaria
Munícibal!;de Educação, : :iio . .que diz: ..respeito:.=là: ;iof'farta .".de IATE -, Atendimento
educãêionãli especializado 'Para crianças e adolescentes insêridoê ilã. fode comllm: dó
ensino dó wtlNdpio.

3
'3

4. Objetivos.
4. 1 :Geral({s).

8 ; igEerecef ,AEZ :l.atenfíimento educacional egpeQiali2adolà ÓQ (sessenta): crianças e
aãólesoeiite9,:çólü ,dêâciêndiBS (intelectual, ã$iça; .$çns.griàl.+.êêgós :e baixa:.visão),
colnlidlde en$d;03 meses a 1=2- anos, de ambos os sexos; estudantes da rede de
ensinai; do :lhüüieíplo, em período contrária ::lào . horário. escolar:;com' :v.iscas'. à
sC)licit4çãó lladf4üada de sép desenvolvimento' global ú.ísaldo=: Ifavoreoep a
aprendizageJü;ê:pronlóver suâ párdcipação atiVã ha énsinQ;lrêgulai' comum.

\

'''"'-\
l

'')

4.2 Espeçíâ"(s).
Soliçitaçãó dól:açsenvolVimento (cognitivos afetiyQi .social e êercetiva-motor) e da
aprêndizâgetn .de; lcrianças e adolescentes cod:. denióiêóciaê : (intelectual, 'física,
sensoriall.$1 cegos:e baixa visão).
Fayoreéer.l:õ:.desenvolvimento e a aprendizageOll de .crianças e adolescentes com
deâicíências (ihtelecttial, física e sensorial -- cegos;e:baiXavisãü) poimeio: de. recursos
pedagógicos e.:de acessibili(tâde:. código Braille;;-.técnicas: de borobã;. mobilidade e
orientação; - infomiática aplicada à prodliéãol; :Bfaillé; .. recqrsos}.. tecno16gicós e
iníbn+ática apliê8da à deâoiência visual (sintetizadores«de S'oz); adaptação..de livros
didáticas::.ê:,de::litçratuta p:ira pessoas cegas; recusas: ópticas e irão i6ptieós. pua .baixa

vista; t+iTQIQd?::41sisti+à. <jcamyüícaçaQ êltemqEiv$);'.tifo!$4ti( ;acessível; Imateriais

+

+

CNPJ: 01..7.i Z:178/0001 ;1 a T Recohheclda de Utilidade Ptibllca.(Lel Muniçlpal âob6, dõ 1 6/0411998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARIA DE J.ESUS} 33 =:BkAGANÇA PAtJLtsTA=;ÉP

CEP 12912.370.; TELEFONE(11) 40337934
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&pedagógicos adaptados e n\obiliário acessível.

5 Scn'içou de AEE oferecidos anualmente pela ABSL

a) Solicitação clo desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e facilitando
adaptações desaíiadoras, por meio de solicitações que visam)l promover o desenvolvimento
global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máxüno de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de acordo com idade
cronológica.
Número de atcndintentos - Uma vez por selllana colll duração de 60 nünutós.

''\
\

b) Aprendendo a Ci'escer -- solicitação do desenvolvimento infantil (idade entre 04
a 07 anos)

Objetivo - solicitação clo desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos), levando ein consideração
os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social, criando ações significativas
que visatn proillovcr o desenvoJvírnento adequado cla criança.

Núntet'o de participantes. Máximo de 06 (seis) crimças por grupo,agrupadas de acudo com idade
cronológica:entre 4 a 7 anóü.

Númei'o de atendinlei {os amua vez por sci\lalla:com duração ;de 60 ininutÕs

c) ABC: .!::Crianças e Adolescentes (idade entre 0#7 e 12 anos)
Objetivos:
] . Construção do sistema a]hbética de escrita, discutindo o paÊe]. da língua escrita na
comunicação social, ao lado da ]inguagen} oral. Faia tantos . são Consideradas as
concepções da criança/adolescente sobre a ]çitura.-. e ü.:es(frita e. a: vivência .de
diferentes situações de produção, interpretação e análise :de tektós de diversos $pos,
tais cón'lo 'oi'aiâ, escritas, desci'itívog, nai'l'ativos, poéticos, jórààlísticós, publicitário,
entre::outros,: de: modo a evidenciar : que a. escrita;.perintte::.;comunica: idéias,
sendhentos, relações observadas, pode divertir au provocar $ofrimentosl expressar
desqos,: Qt'ganizar a 'lida, documentar acontecimentos i.pessoais e sociais,
permanecendo .:po tettlpo, !evando a: desconhecidas;.e:l a gej:ações futuras nossas
]uensageils:
2. IDesenvolVimentO: :do raciocínio lógico .:: mateinátiêo, favorecendo a
criança/adolescente a coJlstrução do. sistema de numeração deoiinal âtrâüés de jogos e
brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações:adtitléticas respeitando as
possibilidades daü crianças/adolescentes.
3.b Atender 8 dilpensão .afetiva .do processo ensino-aprendiiag+m,.. considerando que
para :üihq- .Qpféndiàagem :signÍâcativa então intimam.ente .relacionados:...os- upectos:

afetivo iê ó êQgniti.vo. Dessa fonlla, .serão introduzidos nq$1;atéhdimeQtos os Contos

''''\"'x
''\

CNPJ 0:1:.717.178/0001 :10 .-. Reconhecida de Utilidade Pública:(L91 Muniélpa1 3086. do 1 6/04/1 998)

RUA MADRE, CÂNDIDA dARiA DE JESU$. 33 - BRAGANÇA PAULISTA ySP
CEP ;12912.370 . TELEFONE {11) 40337934



P M BRAGANÇAF'TA:.
PROC. NP 'q8.=q'/.Ü '-2o
FOLHA N' U' J&

'"""#'.====:==.':

J 41 43 }t'5

de Fada pala favorecer Ó criança/adolescente,
penlntindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos outros e valorizar.se
positivamente.

ídadeNúniero de par.xcipantes: Máximo de (07) sete pal'tjcipantes agrupados de acordo com a

Teberosky; e outro atendimento voltado ao desenvolümento afetivo 'cona nailativa de
contos de fadas e posterior vivências dessas nanativas, de acordo coq a Psicologia Aadítica

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIDA:
BjiAILLE; SOROBÃ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -: (idade entre 05 a 12

Objetivos:

+ Favorecer o desenvolvitnento e a aprendizagem de crianças + adolescentes cegos e
cola -baixa visão por meio de recursos pedagógicos- e de acessibilidade: sistema

Braille; sorobã; !nobilídade e orientação; in6omática aplicada à produção Biaille;
recursos tecnológicos e: infomtática aplicada à deâeiênciü .visual (sintetizadores dé
voz); adâptaçqo fiê li:aios didáticos e-de literatura para pessoas .çegõg; reci3rsó$:ópüeós
e não ópticos para baixa visão; materiais pedagógicos adaptador ; êlitre ouüós.

Auxiliar na hünscrição. .. de tnaterial pedagógico/escolta.;::lcx$rdícios. e- provas
(português/BraillqBrailldportuguês). ' ' ' ,"x'.i. ::.:";i. '

Apoiar. à$ ..çs.colas. o. professores nas quais as çú4nças::.e jovelbs (cegas/baixa visão)
estão atüdando.

NÚ.4lerü:d9 pât'ticiPàpfes:* Mláximo de (05) cinco participantes agrupados de acordo óom a
idadeçronológica;

Númci?ü de: atêndimento$:1.Atendimento gupal - l ou :2.Vezw nq::seinéha«(de acordo com -as
possibilidades .das famílias/oriaóçaê/adalescentês:); CQnlláiiÜêão dê 6.0 &ihutosl

1110s

+

e). . lafoi'hiáti+ã Adaptada :- Recua'se de Acessibilidade (idade. entre 07 e 112 .anos)
Objetitos:
' Explorar habilidades..+recursos de acessibilidade.

B . l)esenvÓlvec atenção,.eoncenkação e pêrcepçãQ;
+ Estimular ó::Mciocínio lógico

6 utilizar a iitfionuática como ]'eGurso didático no pi'acesso ensinoi$prendizagem
' Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando :a.pesquisa, a

criatividacl$, a::capacidade crítica e o ])cnsalllento !6giço.

e : peseRvolver al oapüçidade. de cooperação, partiçipaçãç):e .autonoihià.

. )lIGa:(Lei;.Municipal. 308$i de:{6/04/1 998).CNPJ Oli.717.1 78/ü001.1 0 & Recónheélcla de Utilidade PÉí

RUA.MADRE CÂNDIDA MARCA DE JE$US. 33 e BRAGANÇA PAULISTA-sP. :; '" '
CEP:1 291 2-370;='TELEFONE(11).40337934
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idade crono] pacaicipan ados de acordo com 2a

Número de atendimentos: Atendínlento grua)al - l ou 2 vezes na semana (de acordo com as
possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 02 horas.

6 Recu rios Matei'tais.

=#lHLãSH;;: .u;w;;l:.:?*::-m
:H: l RI l::::}.l ::::2:=gU.ll'l:g:.=:,=E':. «'-.:
Computadores com teclado e mouse adaptados;
Ponteiros(capacetes/setas);
Colmeias - teclados adaptados;
Maquinas Biaille;
hnpressoia Braille;
Softwares para coillulücação alternativas
Bengalas;
Sorobã;

Retrete;
Impressoras;

Material pedagógico: adaptado;
Livros adaptados;
0uttOg

+

e

e

e

e

+

+

e

e

+

9

e

+

+

e

\

.''''''-\
7 Rccuisos llum:lhos.

./ Profi9sionds graduados em ?'edagogía com especjalimção l:n P$içQpedagogia ou

v'' área;d:iatuaçlão - deãciê leia visual especiàlizaQão ein +ducaçãó;.Especial --

"' Instrutor de IRÊorlnática

8 Responsabilidade

MAO .LINS. DE OLIVEIRANome: jiULiUg SALA '
Cargo/Função : :lP ies çlente da ABSL Associa.ção i)ene6ice$te São .Lacas

Data: 2;1/05/2015 Assina

CEP .í2912'370. TELEFONE {11) 4033roi4
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Lei Ordinária 4286 2011 de Bragança Paulista SP

FOLHA N' 'l(í
VISTO

©t.-eís @
www.LoisMunicipais.com.br

LEI N' 4286 . de 02 de dezembro de 2011

''\
\ (Publicada no Jornal Gazeta Bragantina, edição de 03/1 2/2011 . pág. All)

Origem: Projeto de Lei no 94/201 1 , do prefeito Jogo Afonso SÓliS.

A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono e

ênios e termos aditivos com entidades

;:=,,E:":=:"::=,J'E=.,3.JT

.Ãii;!g A colaboração da Prefeitura será efetívada nos limites das dotações orçamentárias.

próprias, Aupdespe ada decorrentesado. presente Lei correrão por conta das verbas orçamentárias

.ee=!g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

H!=::=::.H==:i.m=:;' 4286/2011 - Bragança Paulista-SP

leismun icipais.com.br/loísmunicipais/originais/sp/braganca-paulista/lei .oi

brota' E-'- '- - " Opta de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 07/12/2011
-v'q. '.üle loxlo a\sponibilizada não substitui Q original publicado em Diário Oficial.

httPs://lelsmunicípais.com.br/a2/sp/b/braganca-paulista/lei-ordinária/2a11/429/4286/lei-ordinária-n-4286-2011 -autoriza-o-poder-executivo-a-celebr. . . l/l
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lo TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAg, PARA OS FINO
QUE ESPECIFICA

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida

iEiiÍIJ iliiiiixl ux %É
identidade de Registro Geral Ro l0.883.434 SSP-SP, inscrito ;no CPF/MF sob na
057.078.648-73. doravante desigr)ado simplesmente MUNICÍPIO. devidamente
autorizado pela Lei n" 4286. de 02 de dezembro de 2011, de outro lado. a
A.SSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, com personalidade jurídica de direito

identidade de Registro Geral n" 7.469.811 SSP-SP. inscrita no CPF/MF sob Ra
566.547.908-04, doravante denominada ENTIDADE. têm entre si justa o aceitado a
celebração do presente termo de aditamento ao convênlo assinado em 02 de junho da

CLÁUSULA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA

O prazo de \regência do presente termo de aditamento fica
prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 02 de junho de 2016 a
Ci2 dejunho de 2017

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original

Bragança Paulista. 02 de lupho de 201 6

,,,/tERNÃ0 DIAS baÉtLVA LEMA
P relSi+ó' M u n icipa l

../

.d:--;x,

'')

,/'
y

b+ P .0 lr WH W

.b++

(--- JEDA'IAS TEóFILO PEREIRA
Presidente da Associação Beneficente Saio Lucas

Testemunhas

A\
Antonio Pírcs Piincníe), n' 2015, (:enNO - CEZ': 1 :.914-900 - Bragança Paulista

Telefone; (]1) 403a-7100 - F'ax (11) 4034-3(j22
wuqv'. brag;i ncH. sp.gov l)r - r)rc'üírfjra(@brzl.gane:a.sl}.gov.br

SP
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bário Oâícial
Imprensa Nacional

N' 91 - DOU de 14/05/19 - Seção 1 - p. 4

D REPUBLICAFEDERATIVADO
BRASIL

BRASILIA DF

LEI N' 13.830, DE 13 DE MATO DE 2019

l)ispoe sobre a prática cla equoteiapia

O P R ESID E NT E D A R E PÚ B LIC A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa

Art. I' Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia.

$ 1' Equoterapia. para os efeitos desta Lei. é o método de reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar
nas áreas de saúde. educação e equitação vollcada cao desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência.

$ 2' Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que realiza atividades de equoterapia.

Art. 2' A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação médica. psicológica e fisioterápica

Art. 3' A prática da equoterapia será orientada com obseivâncla clãs seguintes condições, entre outras. conforme dispuser
o regulamento:

equipe multiprofissional. constituída por uma equipe de apoio composta por médico e médico veterinário e uma equipe
mínima de atendimento composta pol psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo. de acordo com o
objetivo do programa. seE- integrada por outros profissionais. como pedagogo, fonoaudiólogo. terapeuta ocupacional e
professores de educação física. que devem possuir curso específico de equotei-apial

programas individualizados. em conformidade com as nec;essidades e potencialidades do praticante;

111 - acompanhatnento das atividades desenvolvidas pelo praticante. com o registro periódico. sistemático e individualizado
das infornnações em prontuáriol

IV - provimento de condições qu

a)instalações apropríadasl

b) cavalo adestrado para uso exclusivo ein equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria. quando as condições físicas e mentais do praticante permitirem;

d) vestimenta adequada. quando as coEldições físicas e mentais do praticante permitireml

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de saúde. em caso de necessidade.

Art. 4.' Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de funcionamento da vigilância sanitária e de
acordo com as normas sanitárias previstas em regulamento.

Art. 5' O cavalo utilizado erra equoterapla deve apresentar boa clon
regulares e ser mantido em instalações apropriadas

Secretaria cle Estada cla Saúde de São
Centro de Documentação

(t(fita sande.siJ.ga \r. l)t

3i p:iU 8;K3s?i%RÉ't;Wa+,:4i.'-x+q.:8t 'l+X}«l-Í»glV3jÇ. W.nn

nciono a seguinte Lei10n n in

e assegurem a integridade física do praticanteS a ll] g como

dição de saúde. ser subrlletldo a inspeções veterináriasa C

Patiloa

''''3
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Art. 6' Esta Lei entra em -/igor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial

Brasílla. 13 de maio de 20191 19í3' da Independência e 131' da República

JAIR MESSIASBOLSONARO

Marcos Montes Cordeiro

Damares Reglna Alvos

'3

secretaria cle Estada cla Saúde cle Sào Pauta
Centra de Documentação

çlçJ {a saucle ,s !] .gov . tJÍ
ÜIFH:=.R.b'.tal



Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do Pref'eito

P. H B R
/éta t,4sa.

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESAO LUCAS,
PARA OS FINS QUEESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pirex Pimontel no 2.015. Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o no 46.352.746/0001 -65. representado. neste ato. pelo Senhor FERNÃO
DIAS DA SILVA LEME, brasileiro. casado, Prefeito Municipal, t

a

titular da cédula de
inscrito no CPF/MF sob n'

MUNICÍPIO, devidamente
2011. de outro lado

identidade de
057.078.648.73.
autorizado pela
ASSOCIAÇÃO

Ro

Reaistro Geral no l0.883.434 SSP-SP

doravante designado
Lei n' 4286, de 02

LUCAS, com
de dezembro

personalidade

simplesmente

direito privado. de
natureza associativa. apolítica. sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob
DI.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP, à Rua
Madre Cândida de Jesus n' 33, Bairro Vila Municipal, neste ato ;representado pelo
Senhor JEDAIAS TEÕFILO PEREIRA, Presidente da Instituição. titular da cédula de
Identidade de Registro Geral n' 7.469.811 (SSP-SP), inscrita nQ CPF/MF sob n'
566.547.908-04, doravante denominada ENTIDADE. têm entre si Justo e acertado a
celebração do presente termo de aditamento ao convénio assinado em 02 de junho de
2015. e aditado a vigência em 02 de junho de 2016.

SAO
de de

jurídica de
outro

sem fins

''\ Registro Geral

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Constitui objeto deste aditamento a conjugação de esforços entres
os partfcipos visando tornar mais eficaz os serviços prestados, acrescendo ao objeto do
convênio o plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

O valor mensal a ser repassado a entidade, a partir da assinatura
do presente termo. em decorrência do acréscimo do plano trabalho supramencionado
passa ser de R$ 42.820.00 (quarenta e dois mil e oitocentos e vinte reais).

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas d0,90hvênio original
.''x

Bragança Paulista. I' de julho de 2016. ,,.,/
,/

/f5'' -»':$P
.,/ \. 24 55 /

FERNÃO aÚé DA SIL\óÁZEME
':tt.áe't. "-nWa-

/

.eÜ.t.ú&#éâgã%ÊêãÊÍX
C. - --Presidente da ABSL

Av il6nic} ]'ires Pimcil]c], n" 2015. Centro - CE1:': 12.9]4-9(JO - Britganç?i Paulista
'l'elcronc: (1 1) 4034-7 1 aO -- F';ix ( J 1) 4C)34-3622

www.brag:inca.SJ) gov.t)i / prefci t u raéê!)ragii;icu .sp.gov. l)r

SP
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PLANOnE.AÇÃ0'20tó/20í7
(implantação da modalidade Equotbrapia)

1. DADOS DAENTIDADE

ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS
CNPJ: O1 .717.178/0001-10
ENDEREÇOS RUA MADRE CÂNDIDA DE JESUS, 33
CEP. 12912-370 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONES: (1 1) 4033-7934 4034-9398 4033-1035
E-MAIL: serd

''').
VILA MUNICIPAL

2. RESPONSÁVELLEGAL
CPF: 566 547 908 04
RG: 7 469 81 1
CARGOS Presidente da ABSL
ENDEREÇO: RUA SANTA AMÉILIA, 567 - CASA 05
CEP. 12 904-080 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONE: (1 1) 99994 -1439
E-MAIL: embatheo(®yQ!.çgl11:blt s!!1lzg!!!sa

JEDAIASTEÓFILO PEREIRA

email.çom

'')
3.

AABSL
deprestaatend imento serviçoque r S

INTRODUÇÃO
. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE sÃO LUCAS constitui uma entidade

reabilitação de pessoas com deficiências
ABSL presta serviços e ações gratuitos

qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do tisuário
atendimento especializado através de áreas especificas ae sauae, eaucaçao
assistência social. prevenção e inclusão da pessoa com deficiência.

A

apoio ao processo ae habilitação e

continuados e planejados, sem
Oferece

4. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS
A ABSL tem por finalidades:

}) Prestação de serviços multiprofissionais de. atenção à saúde. dentro
do enfoque interdisciplinar. visando à reabilitação da pessoa com
deficiênclal

CNPJ 01.717.{78/000$-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP

CEP 1291 2-370 . TELEFONE (11} 40337934
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11 ) Prestação de serviços. execução de programas ou projetos de
proteção social básica ou especial. dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiência em situações de vulnerabilidades ou risco
social e pessoall
Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Prestação de serviços. execução de programas ou projetos:
educacionais, culturais, esportlvos e de lazer dirigidos à pessoa com
deficiência, contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua
formação humana e espiritual, mediante o desenvolvimento de suas
capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais! e lúdims;
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da
cidadania. enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Dedicar-se a promoção integral de crianças, jovens e adultos
dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e
exercendo os princípios da educação inclusiva.

lv)

v)
.''''\

''-b.

VI)

5. OBJETIVOS

a) Oferecer serviço gratuito especializado de habilitação e reabilitação a
pessoas com deficiência (crianças, adolescentes, adultos e idosos) e seus
familiares ou responsáveis, com vistas a sua inclusão na comunidade.
b) Oferecer orientação gratuita à família, à escola, empresas e toda a
comunidade de modo a favorecer a Inclusão de nossos ate'ndidos.
c) Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado.
d) Assegurar que os serviços, programas. projetos ou benefícios
socioasslstenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de
direitos dos atendidos.

6.:iÁneADA.SAÚOE

"A saúde é dIreIto de todos e dever do Estado,
garantido modlante politicas sociais e
económicas que visam à redução do risco da
doença e de outros agravos e ao acesso
universal Igualitário as açõos Q serviços para
sua promoção, profeçáo e recuperação" kart.
196. Brasii. Constituição Federativa do Brasil:
promulgada em 5 do outubro de 1988 - 25e od.,
atual. e ampl. - Sáo Pauta: Saralva, 2000. 113p).

CNPJ 01.71 7.1 78/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086, de 1 6/04/1 998}
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PUBLICOALVO
Crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências

CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
96 pessoas
Gerando uma média de 384 atendimentos/mês

ABRANGENCIATERRITORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural).
Os atendimentos serão destinados às crianças. adolescentes, adultos e Idosos com
deficiência. de acordo com as necessidades próprias, identificadas no acolhimento e
avaliação realizadas pela equipe multíprofisslonal.

DE ACORDO COM SUAS FINALIDADES ESTATUTÁRIAS A ABSL SE PROPÕE A
DESENVOLVER O SEGUINTE PROGRAMA DE SAÚDE EM 2016/2017:

PROGRAMA/SERVIÇOS DESAUDE

EQUOTERAPIA- As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com
Administração Municipal. através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde.
com formação superior na área da saúde e com os cursos complementares concluídos
em equoterapia e em equitação para equoterapla, ambos reconhecidos pela
Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL). Caberá a administração
municipal realizar: - a administração dos serviçal, incluindo a demanda com triagem e

Auleljzaçãade.l:!se..de..!!!!agem. - parte da mão-de-obra. sendo: os condutores guias.
auxiliares laterais. tratadores dos animais. assistente social. fonoaudiólogo e terapeuta
ocupacional; - o espaço físico para a execução dos atendlméntos em equoterapia,
contendo: sede administrativa, sala de avaliação, local apropriado para espera dos
pais, banheiro adaptado, e de uso comum. baías para os animais, quarto de selas.
pista de areia com rampa de acessos - cavalosl - equipamentos para montaria e
demais insumos. -Caberá a Associação Beneficente São Lucas oferecer Equipe
técnica, composta por no mínimo: - 03 fisíoterapeutas com formação complementar
em equoterapia concluída (curso básico reconhecido pela Associação Nacional de
Equoterapia - ANDE-BRASIL)l - 01 psicólogo com formação complementar em
equoterapía concluída (curso básico reconhecido pela ANDE-BRASIL); e, - OI Instrutor
de Equitação com formação técnica na área de preparação de cavalos

Caberá ainda a equipe técnica realizar o treinamento e desenvolvimento profissional
de servidores municipais da área da saúde sendo eles, fisioterapeuta, terapeuta
ocupacional. psicóloga, fonoaudiólogo, os quais .apre?entem aptidão .e formação
acadêmica especifica em equoterapia. E a realização de assistência à saúde
especializada em equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou mental que
tenham indicação e encaminhamento médico com diagnóstico e necessidades
individuais.

Da descrição do plg

CNPJ O1.71 7.1 78/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086. de 16/04/1998)
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Fornecer capacitação técnica e vivenda em equoterapia, Sendo elas:
Noções básicas sobre hipologia equina. comportamento eqüino normal e indesejado
durante a terapia, manejo. vícios equinos. higiene e a]]mentação eq(fina.
Para servidores municipais da área da saúde. com aptidão e formação académica em
equoterapla designados pela secretaria municipal de saúde para a realização do
rT\pqmn

É sabido que cada indivíduo. com deficiência e/ou com necessidades especiais. tem o
seu "perfil". o que o torna único. Isto evidencia a necessidade de formular programas
individualizados. que levem em consideração as demandas daquele indivíduo, naquela
determinada fase de seu processo evolutivo.

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados organizad08
de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programa

C)s objetlvos a serem alcançados, terão como base duas ênfases

. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas
que visem, principalmente. à reabilitação física e/ou mental.
HiDoterapia.

utilizando técnicas l
desenvolvendo a

Na Hípoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se manter
sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos. também
do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde. precisando. portanto,
de um fisioterapeuta. a pé ou montado, para a execução dos exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas. visando à Integração gu reintegração sócio-
familiar. desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer alguma
atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo. dependendo em menor grau do auxiliar-
guia e do auxiliarlateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde, precisando.
portanto. de um psicólogo, a pé, para a execução dos exercícios programados. Os
exercícios devem ser programados por toda a equipe, segundo os objetivos a serem
alcançados.

C) cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e l
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com maior
intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

O cavalo atua como instrumento pedagógico.

O atendimento terá duração de 60 minutos, sendo 10 minutos de acolhimento e
finalização da relação praticante/família com os profissionais, 20 minutos para.o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e c.om os profissionais.
incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de montaria dependendo da

CNPJ 01 .7{7.178/0001.10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/199al
RUA MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP
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Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira, das 08:00 ás 11:00 e
das 13:00 às 16:00 horas. sendo atendidos diariamente 6 praticantes por terapeuta.
mais o período das 16:00 às 17:00 horas para elaboração de relatório diário dos
atendimentos.

Serão programados semanalmente 96 atendimenos de 01 hora
referentes a elaboração de relatorios diários das atividades.

cada e 16 horas

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe tecnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta ação,
sendo: - Avaliação inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos Reavaliação Semestral por
Fisioterapeuta e/ou Psicólogos e, Avaliação Anual. em especial para a Anual. será
elaborado um relatório comparativo dos semestres. instrumento essencial na
demonstração da evolução assistencial e como documento para possíveis altas.

LO PEREIRA
Presidente da ABSL

CNPJ 01.717.{78/0004-10 - Reconhecida de Utilidade Pública ILei Municipal 3086, de 16/04/19981
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PI'efeitura do l\'município de Braça
Gabinete do Prefeito

«ç#m
Í)}ROC

V;$TO

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE S! CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÁO LULAS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Bragança Paulista. com sede na Avenida Antõnio Pirex
Plmentel n' 2.015. na cidade cle Bragança Paulista. Inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65. representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito
Municipal. portador da cédula de identidade RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n'
013.900.158-15. doravante designada simplesmente MUNiCíPiO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal no 4.286, de 02 de dezembro de 2011 e. de outro, a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÂO LUCAS. com personalidade jurídica de direito privado. de natureza
associativa. apolítica. sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n' 01.717.178/0001-10.
com secJe e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus n'
33. Bairro Vila Municipal. neste ato representado pelo Senhor JEDAIAS TEÓFILO
PEREIRA. Presidente da Instituição. titular da cédula de identidade de Registro Geral n'
7.469.811 (SSP-SP). inscrita no CPF/MF sob n' 566.547.908-04. doravante denominada
ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a celebração do presente termo de aditamento

').

CLAUSULAPRIMEIRA-DAVIGENCIA

O prazo de vigência do presente convénio fica prorrogado por 12
(doze). meses passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2017 a 03 de junho de 2018.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convênío assinado em 02 de junho de 2015 em
02 (duas) vias de igual teor. na presença das testemunhas abaixo. para que produza os
efeitos legais

Bragança Paulista. 02 de jutnho de 201 7

Dr.JESU$AD}B ABÍCHEDID
Prefeito Municipal

')

?l Cw#.z:i::\
JEDAIAS JIÜ#It16PERE IRA

P regHénte da ABSL

Testemunhas

l

2

Av. Antollío í)ires I'ii»erltel. n' 201 5, Gentio - (:l:P: 12.914-900 - Brügunça Paulista -- SP
]blefone:(J i) 403:i-7100 -, f''itx( 11) 4034-3622

ww w . bragal cl!. s}).go v. br .' pie lcitutí\!.gz:bragancil.sp.gov. bi
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Prefeitura do TWunicípio de Braganç
Gabinete do Prefeito

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LULAS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Bragança Paulista, com sede na Avenida António Pirex
Pimentel n' 2.015. na cidade de Bragança Paulista. inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65. representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIO ABI CHEDID, Prefeito
Municipal, portador da cédula de identidade RG n' 2.321.773-X SSP/SP e CPF n'
013.900.158-15, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal Ro 4.286, de 02 de dezembro de 2011 e de outro, a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LUCAS. com personalidade jurídica de direito privado, de natureza
associativa, apolítica. sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n' 01 .717.178/0001-10,
com fode e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus Ro
33. Bairro Vila Municipal. neste ato representado polo Senhor JEDAIAS I'EÓFILO
PEREIRA, Presidente da Instituição. titular da cédula de identidade de Registro Geral Ra
7.469.811 (SSP-SP). inscrita no CPF/MF sob no 566.547.908-04. doravante denominada
ENTIDADE, têm entre si justo e acertado a celebração do presente termo de aditamento

'lx.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

C) prazo de vigência do presente convénio fica prorrogado por 12
(doze), meses passando a vigorar a partir do 03 de junho de 201 8 a 02 de junho de 2019.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original.
acrescido de serviço de equoterapia.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convênio assinado em 02 de junho de 201 5 em
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

Bragança Paulista, 02 de junho de 2018

Dr.JES EDIL

+#..-#

JeDAiAS4eQ
re$

Testemunhas

Av. AUtoRia I'ires Pimclltcl, n' 2015, Cciltio - CEP: 12.914-900 - 13ragança Paulista - SP
Te[efoile:( 11) 4034-71 00 - Fax(]1) 4034-3622

\wvw. praga ncn sp.gov.l)r/ prol'c itu r:!@brttgarica.sp gov.br
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FOLHA N' B=3:

5' TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

VISTO

o MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
António Pares Pimentel. n'. 2.015. Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n'. 46.352.746/0001-65. representado, neste ato. pelo Sr. Dr. JESUS ADtB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal, brasileiro. casado. titular da cédula de identidade de
Registro Geral Ro 2.321.773-X e do CPF no 013.900.158-15, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado pela Lei n'. 4286..de 02 de dezembro
de 2011. e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LULAS - com
personalidade jurídica de direito privado. de natureza associativa, apolítica. sem fins
lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n'. 01.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de
Bragança Paulista/SP. à Rua Madre Cândida de Jesus n' 33, Bairro Vila Municipal. neste
ato representado pelo Sr. JEDAIAS TEÓFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular
da cédula de identidade de Registro Geral n' 7.469.81 1 (SSP-SP). inscrito no CPF/MF sob
Ro. 566.547.908-04: doravante denominada ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a
celebração do presente termo de aditamento

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a
prorrogação por mais 06 (meses). passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2019 a C)2

de dezembro de 201 9.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original

CLÁUSULASEGUNDA DOFORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista para dirimir
quaisquer questões resultantes da execução ou Interpretação deste convénio.

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015.
em 02 (duas) vias de Igual teor. na presença das testemunhas abaixo. para que produza os
efeitos legais.

+

Bragança Paulista. 02 de junho de 2019
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Dr. JE:
P?evito MuMci
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Prefeitura do INlunicípio de Bragança Paulista
Gabinete do Prefeito

FOLHAN'

DECRETO Na3i117
de 27 de novembro de 2019

DlspQe:sobro o:Credpnclamento das Organizações da Sociedade CIvIl,
para::'a:.oonsecuçãq: dõ finalidades : de Interesse .público e recíproco,
Úecllàntê .â exécüção::de serviços e projetos na Área de Saúde
propostos pela Secretaria Municipal do Saúde, previamente
estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal n'
13.019/2014, com alterações contidas na Lei n' 13.204/2016, em
conformidade com o'lnciso VI do artigo 30, e dá outras Providências.

\

n.

O Senhoíi Dr.. JESUS ADIB :ABl:iCHEDID, . Prefeito do Município de
Bragança Paulistal usando das atribuições que .Iho sãó conferidas pelo art. 72, inciso IX da Loi
Orgânica do Município e.do conformidade com Loi Fodoral n' 1 3.01 9/201 4, com suas alterações
e. considerando o contido no: processo adrDinistratívo n' 38395/201 9,

DECRETA 1 : jil: l i :

Art;. ;d+:i.IFlcâ.criado .Õ;:S.istoma de Croden$1apento das Organizações da
Sociedade:;: Civil;l dQ l -Mun.lõípio:li de.liBrãgàh:çd::. l?.àullsta- ;:;l SP. :ijãid:i fínsll:do :obtenção de
reconhoclmenta. .como:: õntidâde::brddonc.lida:. ,..duaãdo põ .atlYidàdé8: destas forem voltadas ou
vinculadas a éõrvlçQ$!o -Rrploto$ tdã,$.eõrétarla IMunlc.epal-.da $púqe, ;.éü .éonfarmídade com a Leí
Federal n' 1 3.01 9/2Q ]:4c.g..qllo.rações.

Art; .2P'l o t'êrétdonçlãDéhto: ,tom!;:como:lobjotlVo. .Inscrever as Entidades. 8
OrgankaçõQ$':1qu9. i;tenhaMÉjhterq$àê:jl+Ü .:rõãliiàil.t g:q:.SQgyjntq$ ;,$éwtçóp..,íiá .Área da Saúdo
Pública ©

1; i ;;S.orvlço:j=. qQi.Ido$qRval$'1O ÕHtO; .cgnvjvêncld -e:.. IHélusão de crianças,
adolescentes,]:àdultüli é' .Idoéoà:llêoM deflélêóçlâí;

-.' ' ' "'' .' ' '-'-' l

t

'''"~-Ç"'\
ij *1l$ wlçQ,',çli ::ÇÉiÇi.9}Plqbi ;'

=

112ado..Ral.Êãá:;ó:...L dcretafla'nto
ca:q

111. : gerviçQ: :Réél4êneiál.

Aüi, 3qii; ó:Credériciá{

Saúde. localizada: Õã:..Praça .Hafl; 8ül:j:9 icjldl=,õ'l

Municipal da
8:00:as 16:00 horas.

A it.à;4Ó;;. f?aderi;ãqãpqnü oi pari db=

atendam aos éegulhta$=teqyipltl

,podas Entidades que

il.;iiiitq.t' :-lÜ(uÕlêlpal glÇêu ; Éstqgyàl.;dtl i!;i:iÕcoh.h?:cq:a::ê.ntidadq=;como Utilidade
Pública, excito:l.êélQlé4n jaçãg$içtÉjjgêçlçdêyg:CIVil; dê lhtgré.$éê : pg.QI.iclê ipétltuídã na forma da
Léí Federal do 9=.79Q i.::üê 1099, 'e':b6'pia. .qêi:t:qi federqj'.qtianda.ih:ó vêrl

Civil de

lli;;'.Têhh8Ü:.obJ9 hjpqNóltãdQsià prqOoéãq iil . .:. .': .:;. :: }' :;: ; :e;atividades afinalidados de

saúde. e de rõlêvãnçiê: p:ÚI)llea ie:.$qçiall

Av.Aiitonjo' e'il piüéRtçb h? 2Ql$::çeüttol.-.;ççp; 12. 914,9t)Olq BrRgpnçq Paulista
TeltifÜliil :(1 1) 4034,.?i00 il. !ax (11> 403t3g.22

:wWW.ElqÉjliêa;sbigêjr:brt/lpfçfeitiíra@bragaii(?êl$p:gov.br
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111:.; Qua ;om caso de dissolução,- o respectivo Património Líquido seja

transferido a outra bossoa Jurídica de Igual .natureza que preencha os requisitos desta Lel Q cujo
objeto social sejam preferencialmente. o mesmo da ontldade oxtlntal

IV=..i=:ip Escrituração .. do acordo : cop os princípios fundamentais da
Contabilidade e com as: formas Brã$.i.leiras do Contabilldadol

Art.:: 5Ól; A&:'Entidades: interessadas deverão apresentar no ato do
Credenciamento os seguintes documentosl

l - Ofício em papel timbrado da Entidade requerendo o Credenciamento;

1 1 Estatuto da Entidade atualizado Q roglstrado om cart6riol

111 ... Ata do Eleição .e.posso da atual dlretorla devidamente roglstrada em

cartório. contendo o poríodó dó mandatos

lv = Relação nominal atuallzada da Dlrotoria da Entidade, com endereço
número de RG! órgão expedidor e número de CPF e tolefoneln

V +:.Cópia da:inscrição do CNPJI

VI. .n Cqrti.dão dQ rogylarldado ajunto ao Instituto Nado.nal do Sogurldado
Social(INSS;

Üll: +:Çõi31dãêi:qé:: têgujarldgdo: [efer9htê:qo FU'qdo .do .Garantia por Tempo
da SeWlço (FGTS)i

vlil l::;bl : G.oüprQv#êãó:j::do :qy.o a . Çntldgd$..: fü .- ; ":." :: ."'" " ipiona.rlo.endereço por ela

declarado (cópia d6-dó .. , .. .. . .: itêiê.Üê:.4ã-üâj!:êh:érglãsQU :telefone :rêconto);

IX F Q6plállihlAiüê(t#:illai Vlgllânç14 -lé8nijâijàí !éê.Éõçíflços para os Serviços

objoto do cr.ed:ancláúq 9;

Heglstçalipb:l Nq$:

$ ;:1''
documentação:sollcltpdã;

qua áprosontarem toda a

S 2?:A
da documentação. fiqandó,

Art: ;6'i: Aj: dõógúêl);nç49'
Seleção da$
de Portaria.que
das :Termos.dê Gàlabor$Qãq,:

püj4gçaf+ ;qplêli;i3i?9r@
Credenciamantó.

AÚ!:.7ç10: Clêdõ qiq ÕntÓ

a firmar os .:Terhaé:jdê
mesmos
serviços e.foste
aprovaçãolda LOAS

Êàlàgrafg:.;liilt ê
Acordos dê :Coopq:jqçêQi paro
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recursos do Federal, Estadual. oMunlcipal programados para cada Serviço conforme aprovação
do Conselho Municipal de Saúdo e alagados no Fundo Municipal da Saúde.

. Art. .8'IEm caso de recusa ou Dão comparecimonto da entidade habilitada
quando convocada papa co.lobrpçqo dq Termo de Colaboração. fica a Secretaria Municipal de
uauao autorizada q :chãMai'.outra Entidade:habititadá. ' ' ' ''' ''

Aã;l. 9'::lO..IÇipdênciãQentó terá prazo de validade
contado da data de publicação rtó Sítíó dã Administração Pública.

por 05 (cinco) anos,

Parágrafo único. Anualmente a Secretaria Municipal de Saúde divulgará o
prazo para as entidades credenciadas atualizarom a documentação descrita no artigo 4o.

Art. 10. Está Decreto entro.rá em vigor na data de sua publicação

Bragança .Paulista,:27 do novembro d0 201 9.

'h

Di:.;J

©É2.8'.-'

:?güâllúi
Secretário Mürl.: dolAséuntos

JukíaloÓ.Ó,

--»...''')-'\ /

Éijbl.lç+qQ:;nêlllQI.V;i.gg lçQÜilqn1 4qpip.l$trátiüá .rtpi:data: supra

Publicado jal na Imprensa Mclal

em

'a:l; »&g.<Hü(Z

DECRETO Ne 3.1 17/201g 3/3

Á$1:Aii'toniõ:Pares Pihéó tela: iig'2dli511.Centro : ÇEPÍ 1 2.914-900$iBragança Paulista
Telehné: (11) 4.034'71Í)0:'- Fax (11) 4034-3622

xwrW.braganca.sp.gof:br/ preleitura@braganca.sp-gov.br
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Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do Prefeito

PORTARIA NO 9.428
de 28 de novembro de 2019

Institui Comissão de Seleção das Parcerias Municipais no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais constantes do inciso X, do artigo 72
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal n' 13.019/2014 que
ínsütuiu normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações
da Sociedade Civil - OSC, ' '

CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere
maior transparência e acessibilidade aos atos relativos à formalização das parcerias entre
o Poder Público e Organizações da Sociedade Civil. e']
38397/2019

CONSIDERANDO o contido no Processo :Administrativo n'

RESOLVE

Art. I' Fica instituída. no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. a
Comissão de SeleçáoÍ: formada por servidores públicos da área técnica e financeira, dos
Chamamentos Públicos que tratam da solução de Organizações da Sociedade Civil
OSC's. qualificadas em conformidade com o disposto na Loi federal n' 13.019, de 31 de
julho de 201 4 e alterações posteriores para celebrar TERMOS DE COLABORAÇÃO.

Art.:Éi2' :A Comissão de Seleção é uma
colegiada:-êcujas atribuições são analisar, aprovar e classificar o(s)
contido(s) na(s) proposta(s) para os EDITAIS DE CHAMAMENTO.

instância' bdministratíva
de trabalhoplana

\

atividades
Parágrafo único:.- A Comissão de Seleção seguintes

1 . Receber as OSC's. a fim de fazer esclarn{
necessárias a todos os interessados om particlp3Ldo-pracêéso de seléçãol

tintos e orientações

ll.ü Realizar a análise técnica e o julgamento das propostas
apresentadasl

111 - Elaborar a listagem e divulgar o resultado pn:Jii'áiríãr Ho site oficial
da Prefeituras

IV :- Analisar e julgar a interposição de recursos e contrarrazõesl e

atadoEncaminhar oV
SenhorProfoito

final para a homologação do
Excelentíssimo

A
Av. An to 110

*d:Ê?i:::2ãU. :: 7Fl:óli:li:$ &lâlu
PiresPPimçntel, Ro 2015, Centro - CEP: 12.914-900.- Bragança Paulista

4o34-3622
sp gov.br

SP
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Art.. 3' A Comissão de Seleção terá a seguinte composição

1 - Lisamara Dias do Oliveira Negrini;

11 - Marcus Antonio da Salva Leme; e

l l l Renata Aparecida de Lama Marcelino Cornélio

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista, 28 de novembro de 201 9

\
z'

Dr. .ICHEDID
licipalP?

SÍc
de Mattos
e Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalve:
Secretário Mun, de Admlnistrai tO

«Blq?.
Dr. Tiãgo JÓsé Lopes

Secretário Mun.;de Assuntos
Jurídicos

2

eiraiçalves ãê"D
Comum AdministrativaC

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra

Publicado lal na Imprensa Oflolel

emML.U. l\S.
Ed.;3'b

PORTARIA N' 9.428/2019 U2

Av. Antonio Pires Pimentel, Ro 2015, Centros - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7100 1- Fax(11) 4034-3622

www.bragancà.sp.gov.br/ prefeilura@braganca.sp gov.br

SP
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PORTARIA N' 9.443
de 04 de dezembro de 201 9

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias
Municipais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúdee
designa gestores de parcerias.

...-.... O Senhor Dr. JESUS ADIE ABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista. no uso de suas atribuições legais constantes do incíso IX. do art. 72 da

13 0lg/2014. do Município e com fundamento no art. 35. incisa V' da Lei Federal n'

CONSIDERANDO o conteúdo a Lei Federal n' 13.019/2014 que

Institui norrr as gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações

CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere
maior transparência e acessibilidade aos atos relativos à formalização das parcerias entre
o Poder Público e Organizações da Sociedade Civil. : ' '

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo n'

\

38398/2019,
no Processo

RESOLVE

Art. l ' Fica instituída. no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Municipais firmadas com as
Organizações da Sociedade Civil para execução de serviços na área da s'ande. formada
por servidores públicos da área técnica e financeira.

Art. 2' A Comissão de Monitoramento e Avaliação é uma Instância
administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias, sendo
as suas atribuições ações voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, unificação
dos entendimentos. solução de controvérsias. padronização de objetos. custos e
indicadores. fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação.

'''\
\

Art. 3' A Comissão de Monitoramento e
conforme periodicidade a ser definida em ato normativo setoríal.
execução da parceria e o aprímoramento dos procedimentos e, a cada quadrimestre
análise e homologação dos relatórios técnicos de

Avaliação se reunirá
visando a avaliação da

para
nto e avaliaçã.o

A rt. 4' A Comissão de
assessoramento técnico de especialista que
subsidiar seus trabalhos.

Monito
nao

e Avaliação pod-
:mbro desse co

á solicitar
ldo para

Art. 5' A Comissão de anito e Avaliação terá +,seguinte
composição

1 - Carina NogueiraAlves - RM 09.024

ll -Jane de Oliveira - RM 11.258, e

111 - Manuela Amaral Muco Casanova - RM 07.558
L

t

Av. Antonio Pare.s Pímenle], n' 20J5, Centro - CEP: ]2.914-900 - Bragança Paulista
Felet'one: (11) 4034-7100 -- Fax(11) 4034-3622

xnvw. braganca.sp.gov.br/ prefeítu ra@b baga nca.sp.gov.br

SP
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Art. 6' Ficam designados para a função de gestor das parcerias, a
serem celebradas com as Organizações da Sociedade Civil que tem como objeto:

. 1 - Serviço de Desenvolvimento, Conveniências e Inclusão de
Crianças, Adolescentes, Adultos e Idosos. com deficiência. a servidora Mana Helena Arnal
de Bardo - RM 04.4501

12.4431 e
11 - Serviço de Equoterapia. a servidora Patrícia Pettinelli Miziara - RM

Piva Sirva. RM - ll ,475 Serviço de Residencial Terapêutico, a servidora Cilene de Pádua

Art. 7' São atribuições dos gestores

acompanhar e fiscalizar a execução da parcerias

ll -informar a seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios
de irregularidades na gestão dos recursos. bem como as providências adotadas ou que
serão adotadas para sanar os problemas detectadosl

111 - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de
contas final, levando em consideração o relatório técnico de monitoramento o a avaliação
de que trata o art. 59, da Lei n' 13.01 9/201 41

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários
às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 8' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista. 04 de dezembro de 201 9

\

ADIB AÜ CHEDI
to MuJ?nclpal

Mana olha Limo
Resp. p/ Chefia dV Gabinete

Da rin da Cruz Gonçalve
:traçãoSecretário Mun. d

Oliveira
Saúde

ise'topesDr.
Secreta rio Mun. de Assuntos

Marina
Serre

Jurídicos
Ptüllcado jal M Imprensa Oficial

Hvi ..gEJ .J .2 / J

td.:113,.;:6::=:8.póa. C]' .

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra
PORTARIA N' 9.'M3/201 9 2/2

Av. Ailtonio Pirex Pinlentel, n' 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paul isca
Telefone:(11) 4034-7]00 -- Fax(!]) 4034-3622

wx/ww.t)ragancà .sp.gov.br/ prcfei lu ra(@braganca.sp.gov br

SP
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.Êg'$% @éA
:OL}'fA N': : 'H ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAtEiSl;2t-®
MINUTA EDITAL

CHAMAMENTOPÜBLICO N'XXXX/2020
PROCESSO N'XXXX/2020

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO. o presente PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. de acordo com o especificado nos
anexos deste edital.

l

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO; Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço Municipal

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av Antõnio Pires Pimentel

n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 ÀS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS



PjiEFEITUjtA MUNICIPAL DE

INTEGRA DO EDITAL: Edital. seus anexos e

poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pares Pimentel, n' 2.015, Centro. Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

®
P M BRAGANÇAF''rA.

BRAGANÇ
VISTO

descritivos do processo de seleção

l DOOBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇÁO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÜBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÜBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS
E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE
LONGA PERMANENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE, de acordo com o especificado nos anexos deste edital.

2 DOVALOREDADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1.110 valor estimado para o custeio anual global está previsto em até: R$

960.564,00 (Novecentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta e quatro
reais), perfazendo mensalmente o valor global de R$ 80.047,00 (Oitenta Mil
e Quarenta e Sete Reais), conforme descrito nas Especificações do Objeto
-Anexol.

2.2.li Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha XXX - Fonte de Recurso Olgl-!jTesouro sob dotação
orçamentária: ãjXXXXXXXXXXX-t.ijFichaÜ XXXÜ -Fonte i de Recurso 05
(Transferências lg e convênios federais)jjjjsobÊjjêdotação orçamentária:
xxxxxxxxxxxxx.

federais) sob

3. DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham

atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não estejam

autorizadas a funcionar no território nacional:

2
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3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
''a'' deste iteml

c. servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário. controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município.

3.2.4. Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cinco anos. exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela releiçãol
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo.

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios
b. declaração de inidoneidade para licitar ou contrat

Administração Públicas
c. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2(dois) anosl

d. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

'\
ou contratar com a

3
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e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação. em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl
julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança. enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento. se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento

a

b

d

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direito e de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas, recomenda-se a realização de Visita
Técnica, de forma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

'\ 3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica -- ANEXO ll,
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4
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4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a
PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia xx/xx/2020, às 09:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

PRESIDENTE DA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N' xxx/2020

Processo n' xxxx/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone:
e-mail:

\

4.2.A PROPOSTA TECNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração exo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto;
4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores

que aferição o cumprimento das metasl
4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6.jDeclaração de Ciência e Concordância da Organização.

P''"-\

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

4.5. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo
instrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia autenticada do
RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de ColaboraçãoÉe Termo de
Ciência e Notificação -' Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,

5
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poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo à Diretoria
de Licitações e Contratos prestar as informações no prazo de até 01 (um) dia
antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados via e-
mail, no seguinte endereço eletrõnico: smsasaude(®braqanca.sp.gov.br.

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1.
correio

Serão inadmitidas impugnações enviados via fax. e-mail ou

l

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço

Municipal, localizado na Av. Antonio Pares Pimentel n' 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: www.braganca:sp-gov.br.

5 DA SELEÇÃO;::CRITÉRIOS E JULGAMENTO
5.1..Recebidos os envelopes na forma exigida. serão abertos em sessão pública na

Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pares
Pimentel, n' 2015, Centro. Bragança Paulista, SP, no dia XX de XX de 2020,
às 09:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

''\

'\
5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO -- Anexo 111 serão julgadas

considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

5.3.1 Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

6

Critérios Pontuação
Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a) Coerência entre metas e ações 0,00 a 3.00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0,00 a 3,00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item



a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por Item, descrito no na
Especificação$doijObjeto - Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNiCíPiO e no endereço eletrânico: www.braganca.sp gov-br.

6 DOS RECURSOS

6.1.:, Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão. à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax, e-mail ou correios
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

]

6.2 Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO.
6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de

5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final

6.3.:.l!:O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

e no endereço eletrânico: www.braganca.sp gov.br.

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1À : Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas.

o Município convocará as proponentes:jjclassificadasjjpara apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DEEHABILITAÇÀO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente as proponentesl

7.3.anão serão acentos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO quaisquer
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo"

7.4. $Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:

7
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7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas. sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

''x

7.5 O modelo de Plano de Trabalho - Anexo V deverá conter. no mínimo:
7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados;

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas:

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
Informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da
parcena.

8
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7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de Recursos L Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos

que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de

Trabalho -- Anexo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10.0 modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V estabelece os requisitos
mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração -- Anexo lll.

7.1 2. IL Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

7.13 Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o

valor do orçamento estimado no presente Edital

9

Critérios Pontuação

Plano de Trabalho - Individualização dos serviços previstos no objeto deste
Chamamento

a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e
atividades

0,0 a 3,0

b) Justificativa contentor todos !$osili itensgelencados::í no Plano de
Trabalho a Anexo V

0.0 a 3,0

c) Proposta de ação contendo todos oslitens elencados no Modelo
de Proposta e Declaração -- Anexo lll

C),0 a 3,0

Pontuação Avaliaçã o

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item

0,0 Não atende o solicitado no item



11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento:

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de um Plano
de Trabalho - Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate. será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos
serão

7.18. Na pontuação acima, será considerado o seguinte

7.19. #O prazo Máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis. podendo o julgamento ser$1concluído antes doljl prazos;;!máximo

previsto

7.20. Além da apresentação do Plano dejjTrabalho ü Anexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos - Anexo VI, a Organização deverá apresentar,

10

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0,0 a 3,0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0,0 a 3.0

b) Formação do quadro de pessoal 0,0 a 3.0

Pontuação Avaliação
3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações, contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall
que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
7.20.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há. no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo.

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de. no mínimo, ]
um) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser

admitidos, sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da

b.

c.

7.20.3.

111 \Pll ILA\.Pl\.PI IL41\J. \.fl llhll\#oCao LIU

sociedade civil;

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidasl

c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento. realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes.
organizações da sociedade civil, movimentos sociais
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

f.

1 1
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g Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União=

Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -- CRF/FGTSI

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT;

Relação nominal atualízada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles;

Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locação]]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

h

i .

j .

k

1 .

m

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória
8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos

requisitosfixados no Edital
8.2. A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela

Organização, elaborado segundo os requisitos previstos. respectivamente:
a) no artigo 116 da Lei de Licitaçõesl

8.3.$ A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos.

-'''x

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

12
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10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES

lO.'l . Declaração de que(ANEXO IX);

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
a" deste item:

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Município;

lO.1.2. não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança. de órgão ou organização da administração pública
celebrante. ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha neta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administração pública municipall

l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores

ou

''x

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

13
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l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

ll.DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, que homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www .braganca .sp .gov .br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10(% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

11.4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
o Instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.

''')

12. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses,

contando a partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

12.2 A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

14
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13.1 O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o disposto nas
Leis Municipais n' 4.369/2013 e n'. 4.562/2017 e Decreto
2.470/2017, bem como por representantes do Conselho Municipal de
Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol
b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

sociall

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/em pen ho/liq uidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.
Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e

Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis

13.2

13.3

ll.DA PUBLICIDADE
11.1. 0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do

Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www.braaanca.se.clov.br.

11.2. Os demais atos, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/

Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico:

12.DAS ALTERAÇOES

15
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12.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer
tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2. Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, na revisão das metas pactuadas.

12.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

12.4. A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através da
celebração de Termos Aditivos. tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

13.DAS SANÇOES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertências
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1 , inciso ll.

.'''''\

13.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica
na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital. que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital. bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis. não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração.

14.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do

processo de Seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E

DOCUMENTAÇÃO.

15. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL
15.1. Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes

Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V - PLANO DE TRABALHO.
ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETO PACTUADO.
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.
ANEXOX-DECLARAÇÃOBANCARIA.
ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO
DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO.
ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de Bragança Paulista

17
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MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

18



PROC N' al-q l-Ü-e.o
FOLFiA N' ..........=:à.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA P9iatli,IS;E;Ç

ANEXOI
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

l PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIENCIA
1.1.1$ Valor Mensal: R$ 33.406,15 (Trinta e Três Mil, Quatrocentos e Seis

Reais e quinze centavos).

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA
2.1. 1;lValor Mensal: R$ 19.640,85 (Dezenove Mil

Reais e Oitenta e Cinco Centavos).
Seiscentos e Quarenta

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
WANUTEhÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIA
3.1. gjValor Implantação: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) parcela únicas
3.2.{é Valor Mensal: R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOll

ATESTADO DE VISITA

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data:/ /

20



ANEXOlll

MODELODE PROPOSTAEDECLARAÇAO

(LOGO DAORGANIZAÇÃO)
REF.PROCESSO N'XXXX/XXXX

CHAMAMENTOPÜBLICO N'XXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
N' CNPJ: Endereço

Bairro:
Cidade:CEP

UF: Telefones

1 .2.Nome do responsável pela Instituição:
CPF:

Cargo:.

Cidade:
Telefones E -- mail

1.3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1.5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto: (INFORMAR
ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO)
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal

2.3. Capacidade de Atendimento:.
2.4. Forma de Atendimento:
2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria:
2.8. Valor Global:

0 ITEM DO ANEXO ll DA
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3.DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento das metas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza.
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local.XXde XXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)
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ANEXOIV

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX

PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTOPÜBLICO N'XXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antânio Pares Pimentel, n' 2015,
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

CPF Floe

do

legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
inscrita no

conforme atribuições
organização social
CNPJ sob n.v com a

n.o

denominado

sede

sob
bairro
no Município de

CEP:
PARCEIRA

ora

denominada representada neste ato pelo
portador do RG sob

CPF sob n.'
firmam o presente Termo de Colaboração

de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatório.

ORGANIZAÇÃO

[l.o e

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o especificado nos
anexos do presente Processo de Dispensa.
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1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
partir da assinatura presente.

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliaçãol
c) Anexo 111 - Termo de Permissão de Uso.

CLÁUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias

Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o
atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados
Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria
conforme previsto no Plano de Trabalhos

l l .

l l l

lv.
v.

VI.

Vll

VIII.
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lx

X

Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone e internet nas unidadesl
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades. enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.
Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

XI

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:
Prestar atendimento. conforme Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma natureza;
Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde.
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.
Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO ;,IDE
COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vigentes

Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.
Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar comi\jas despesas decorrentes degcobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
nformações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol

V

''\

l l .

l l l

lv.

VI.

VII.

Vlll

lx
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x.

XI.

XII.

Xlll

Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene, segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos
Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal,
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento,
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITÁRIO destes;
Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo.
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 10;ii(dez) de
cadablmês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e emÜaté 101$(dez)4dias
após o encerramento de cada bimestre
Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
tprrnn

Prestar contas das verbas repassadasénos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê aÊllegislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas n'
002/2016.

As unidades da rede parceira@poderão adquirir$bens:jjpermanentes
com as verbas repassadas, caso em que essesi bens deverão,jser
objetoli dejà doação e incorporaçãoiÉ; à# Prefeituraji do Município de
Bragança Paulista/Secretaria ;jMunicipalg de8: Saúde, i naj; ocasião da
prestação de contas parcial,Üsob penal;jde desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv.

''b
xv

XVI

xv

xv l l l

'3

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
da demanda local.

CLÁUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO
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5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente a a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIAI e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. onerando a seguinte rubrica
orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias
XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX - Fonte de Recurso 05 (Transferências e

convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX. a serem pagas em 12
(doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULASEXTA-DASALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

CLÁUSULASÉTIMA DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. Em consonânciaÉ::com legislação vigenteÉl:e&pertinentejãa matéria, fica
designadoíl©; ,il'L'#lÉlge:.8ãcomo Gestor ;ili ;l: iR da parceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.o
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes

do plano detrabalho aprovado.
7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de

Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
obieto
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7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando.

principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento. a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída

pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o
disposto nas Leis Municipais n'.. 4.369/2013 e n'. 4.562/2017 e Decreto 2.470/2017,
bem como por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes
responsabilidades:

f) elaborar Instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão=

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/em pe n ho/liq uid ação l
i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes
j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,

acompanhamento e fiscalização do contrato.
8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e

Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde. para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

')

CLÁUSULANONA DAPRESTAÇÃODECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal n' 13.019/14; Lei
Federal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.
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10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas. particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de

prestação de contas.
l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização

a qualquer título para a organização.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. E competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

'')

Bragança Paulista, de de

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2

RG N'

RG n'
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ANEXOl-TERMO DECOLABORAÇAO

PROGRAMADETRABALHO

Anexo ao contrato
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ANEXOll-TERMO DECOLABORAÇÃO

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros. procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática. considera-se:

. Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas -- definição da imagem-objetivo que se quer alcançará

. Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

\

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima duran.te o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3. Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral.
as mesmas deverão ser circunstanciados e aplicadas individualmente de
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acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA.

PliEFEITUjtA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA fE#W
3. METASQUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

'')

'''\ 4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E

QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetlvos dos
dos serviços a que se referem: 1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA; 2. PRESTAÇÃO

32

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

l.SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIAEINCLUSÃO DE

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIENCIA

200 1.696

ll.SERVIÇO DE EQUOTERAPIA 72 576

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO 10 Não se aplica

Total 282 2.272
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DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA; 3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA e serão avaliadas a partir das informações constantes da
documentação comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente
à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada. será avaliada a faixa de
desempenho alcançado. no caso do resultado total obtido ser inferior a 203 pontos
por 02(dois) meses consecutivos ou 03(três) intercalados no período de 12(doze).
a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de Saúde,
considerados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

4.2. Indicadores de Qualidade

1. SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIENCIA

1 1 EQUOTERAPIA

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll

33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

TERMO DECIENCIAE DENOTIFICAÇAO vlSI'o

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; e

3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA
N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO(S):r+).

Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente, do Termo acima
identificado. e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e Julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrânica aos interessados.

'''\

LOCAL e DATA: Bragança Paulista
CONTRATANTE

de de

Nome e cargo:
E-mail institucional: smsasaude(â)braaanca.sp.aov.br

E-mail pessoal

Assinatu ra:

CONTRATADA

Nome e cargo:

E-mail institucional

E-mail pessoal
Assinatura:
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(") Facultativo. Indicar quando já constituído.
ANEXOV

MODELO DEPLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso. que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

''x
'x

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da O rga nízaçã o

Ng CNPJ

CEP:

UF

Endereço:
Bairro

Cidade

Telefones: E -- mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição

CPF

Cargo:.

R.G:

Endereço:
Bairro

CEP:

UF: Telefones

Cidade

E -- mail

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora

CPF

Cargo:.

R.G:

Endereço:
Bairro

CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- mail

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto
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2.6. Data da fundação:

f

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE D0 0BJETO (Individualizar os diferentes
projetos)

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:
3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8.ValorGlobal:

4. DEFINIÇÃO DE METAS (Individualizar os diferentes projetos)

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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7. PROPOSTA DE AÇÃO (Individualizar os diferentes projetos)

7.1. Objetivos e duração da Proposta

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como. na relação com a comunidade.
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

\

X
9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade),XX deXXXXXdeXXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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VISTOANEXO VI

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos. planilhas. detalhamento de projetos, se for o caso. que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:

a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão
de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás. telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria

.'''\

0 Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (.;::..-'-................. reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (...... ----...:1jreais), parado atendimento de
XXXXi(XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar.8em período integral e/oui: parcial, conforme discriminado no
ANEXO VI.
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2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de receffas e despesas9
FINANCIAMENTO TOTAL

2.1.RECURSOS HUMANOS

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS
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2.3. DESPESAS DE CUSTEIO (Material de consumo) ''
® VISTO

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXILIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / AUXÍLIO

Concedente - Fonte Municipal:

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1.VEICULO PROPRIO:osimo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:o sumo não. Quantos
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4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que

agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas
semanais/mensais

Local,XX deXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO
DOTERMO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei. e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxxx/XXXX PROCESSO NO

XXXX/XXXX. que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações.

da

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)

'''b
''bh

l

Página 60 de 87



P M BRAGAL't,4\ '.n

PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANCA PXEi;;;$1igã;ÊVls'i'o .....--)
----41Bii«

ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO

©

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a. portador/a do RG n' e do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.o XXX/XXXX PROCESSO NO XXXX/XXXX

que a organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado

da

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOIX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu. (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' . na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.'
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratar dirigentes:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário.
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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DECLARAÇÃO BANCÁRIA

W \.gl: )

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXXX/XXXX -- PROCEsso N' xxxx/xxxx.
DECLARO. sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista. os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XX deXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO XI

TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS. PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: l.
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; e
3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
No- 3.090. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE

INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANENCIA,
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n'
13.019/14= Lei Federal no 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

vsando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIÊNCIA

1.1 OBJETO
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DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIENCIA, no
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2. INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Organização Social de Interesse Público (OSCIP),
disponibilizar infraestrutura para o atendimento dos serviços objeto
deste termo de referência, a qual deverá conter minimamente:
1.2.1.1. Recepção com sala de espera compatível com o número de

atendimentos;
1 .2.1 .2. Salas de atendimento adequadas aos serviçosl
1.2.1.3.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a

legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.4.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde, devendo

atender a legislação sanitária e padrões de acessibílidadel
1.2.1.5.Equipamentos e insumos necessários à prestação dos

serviços.

1.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 .Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência, com
no m i nimo:

1 .3.1 .1. Coordenadora

1.3.1.2. Psicóloga
1.3.1.3. Psicopedagogal
1.3.1.4. Fisioterapeutal
1 .3.1 .5. Arte Terapeutas
1 .3.1.6. Professor de Educação Física adaptadas
1.3.1.7. Fonoaudiólogal
1 .3.1.8. Musicoterapeuta;
1 .3.1.9. Instrutor de informática adaptadas
1.3.1.10. Auxiliar Administrativos

1 .3.1.11. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseios
1 .3.1 .1 2. 01 Motorista

1.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil
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Os serviços de que trata o presente termo de referência serão
destinados a população do município de Bragança Paulista
(crianças. adolescentes, adultos e idosos com deficiências),
residentes em zona urbana ou rural, a partir de acolhimento e
avaliação de equipe multiprofissional, sendo considerada a
singularidade dos indivíduos, conforme segue:

1.4.1.1 Crianças de 0 a 3 anos
1.4.1.1.1. Objetivo: Promover a Intervenção preventiva

para desenvolvimento global da criança, bem
como orientar familiar e/ou culdador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao

comportamento da criança com deficiência
1.4.1.1.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção

preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,

por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança desde o
nascimento, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada
1.4.1.1.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta

1.4.1.2.Crianças de 4 a 7 anos

1.4.1.2.1 Objetivo: Promover o desenvolvimento
cognitivo, perceptivo-motor e físico, bem como
orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao
comportamento da criança com deficiência.

Plano de Assistência: Ofertar intervenção

preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras.

por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança na faixa etária
estabelecida. conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo; 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
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fisioterapeuta

1.4.2 Psicoterapia Infantil
1.4.2.1.Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para crianças

entre 05 e 12 anos, a partir de atendimentos individuais ou em
grupo e orientação familiar e/ou responsáveis para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao comportamento

da criança e adolescente com deficiência.
1.4.2.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças

no ensino regular, ofertando suporte à própria criança, escola,

professores e família baseando nos princípios da educação
inclusiva.

1.4.2.3.Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente. com duração de 60 minutos cada.

1.4.2.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto. médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.2.5. Profissional envolvido: Psicóloga.

1.4.3 Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
1.4.3.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para pessoas a

partir dos 12 anos (adolescentes e adultos), ofertando
atendimentos individuais ou em grupo, e orientação familiar
e/ou responsáveis.

1.4.3.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção dos
adolescentes no ensino regular e dos adultos na educação
de jovens e adultos, quando couber, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.3.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes
semanalmente, com duração de 60 minutos cada

1 .4.3.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.3.5. Profissional envolvido: Psicóloga.
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1.4.4. Psicoterapia para mães
1.4.4.1. Objetivo: Oferecer suporte emocional, a partir de

atendimentos individuais ou em grupo, para mães de
crianças e adolescentes em atendimento no serviço,

garantindo também a orientação quanto ao crescimento e
desenvolvimento adequado de seus filhos.

1.4.4.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

orientação das mães em sala de espera e em grupos, bem
como. o atendimento individual em casos específicos e que
requeiram maior atenção.

1.4.4.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1 .4.4.4. Profissional envolvido; Psicóloga.
,'''\

'''\
1.4.5 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida Prática

(AVP)
1.4.5.1. Objetivo: Criar oportunidades para que jovens e adultos

encontrem situações onde possam explorar, manipular,
vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, tais como: alimentação, higiene pessoal
segurança, atividades domésticas, vestuário, entre outros.

1.4.5.2. Plano de Assistência: Oferecer atendimentos semanais.

em grupos com no máximo 10 jovens e adultos e com
duração de 60 minutos para desenvolver práticas que
possibilitem atender os objetivos do programa

1.4.5.3. Profissionais envolvidos: Arte Terapeuta, Psicólogo.

Fonoaudiólogo, Professor de Educação Física e

Fisioterapeuta.
,'x

1.4.6 Fonoaud
1.4.6.1.

iologia
Objetivo: Oferecer atendimentos individuais ou em grupo,
para crianças e adolescentes, e orientação familiar (pais
e/ou responsáveis), favorecendo o desenvolvimento
adequado da linguagem, além de oferecer COMUNICAÇÃO
ASSISTlyA (LIBRAS) para crianças e adolescentes surdos.
Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.
Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de

1.4.6.2

1.4.6.3
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encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.6.4. Profissional envolvido: Fonoaudióloga.

1.4.7 Fisioterapia
1 .4.7.1. Objetivo: Oferecer atendimentos fisioterápicos. individuais e

em grupo, com periodicidade semanal e duração de 60
minutos para crianças, adolescentes e adultos de acordo com
as singularidades do quadro, além de ofertar orientação aos
familiares e/ou responsáveis.

1.4.7.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando nos princípios
da educação inclusiva.

1.4.7.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela

organização.
1 .4.7.4. Profissional Responsável: Fisioterapeuta

1.4.8 Musicoterapia
1.4.8.1. Objetivo: Ofertar o serviço de musicoterapia, oferecendo

atendimentos individuais e em grupo, com periodicidade
semanal e duração de 60 minutos para crianças.
adolescentes e adultos com necessidades especiais,

promovendo o seu desenvolvimento e atuando diretamente na
melhoria da qualidade de vida e saúde de cada indivíduo,
além de ofertar orientação aos familiares (pais e/ou

responsáveis)
1 .4.8.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças

e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.8.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.8.4. Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapla.

''''\
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1.4.9 Brinquedoteca
1.4.9.1. Objetivo: Proporcionar momentos de lazer e diversão que

auxiliem no ensino e aprendizado das
crianças/adolescentes, com frequência quinzenal e mensal,
possibilitando um ambiente prazeroso com acervo de
brinquedos e jogos adequados ao nível de desenvolvimento
das crianças e/ou adolescentes atendidos.

1.4.9.2. Plano de Assistência: Organizar a utilização do espaço de
modo a favorecer a prática de jogos e brincadeiras em

grupos, propiciando o desenvolvimento da criatividade.
afetividade, motricidade, a inteligência e a sensibilidade em
um espaço para a expressão das potencialidades, das
necessidades e das preferências pessoais.

1.4.9.3. Profissionais responsáveis: psicólogo, fonoaudiólogo,
fisioterapeuta, arte terapeuta, musicoterapeuta e professor
de educaçãofísica

1.4.10 Educação Física adaptada para pessoas com deficiências
1.4.10.1. Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o

desenvolvimento cognitivo, afetivo, social e motor de

crianças, adolescentes e adultos com deficiência, a partir de
atividades em grupo, com periodicidade semanal, além de
ofertar orientação aos familiares (pais e/ou responsáveis).

1.4.10.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele

próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva

1.4.10.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela

organização.
1.4.10.4. Profissional Responsável: Professor de Educação Física

'\

1.4.11 Arte terapia
1 .4.11.1. Objetivos:

a. Trabalhar a autoimagem, a percepção da
transformação, a superação de obstáculos e a
estimulação da desinibição.
Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e
adolescentes com eles mesmos e com a sociedade em

geral.
c. Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças

b
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e/ou adolescentes/adultos e a construção de um estado
emocional saudável, com espaços para o
fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-

situação diante acontecimentos passados.
d. Favorecer o ato criativo

e. Promover a Educação Inclusiva.
f. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das

crianças e adolescentes no ensino regular, ofertando
suporte a ele próprio, escola, professores e família
baseando nos princípios da educação inclusiva.

Plano de Assistência: Organizar a assistência com base
na demanda existente e a partir de atendimentos semanais
em grupo, com duração de até 120 minutos, garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo,
com registros diários e avaliações periódicas. Fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização
de encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização, além de ofertar orientação aos familiares e/ou
responsavets.
Profissional Responsável: Profissional de Saúde com
especialização em arte terapia.

1.4.11.2

1.4.11.3

1.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198. da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1 .990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela

integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá 208 cadastros ativos.
1.5.1.1. Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.
1.5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das
famílias que procuram os serviços-
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1 .5.2. Capacidade Mensal de Atendimentos
A OSCIP ofertará até 1.696 atendimentos mensais, conforme

quadro 1, que apresenta a menta mensal de produtividade:

Quadro 1 - Meta de Atendimento Mensal

N. l Programas 'Êé;iÕ;T'
s Atendimento

Mensai s

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

Arte terapia
Artesanato
Atividades de Vida Diária (AVD) Atividades de Vida
Prática (AVP)
Brinquedoteca
Dançaterapia
Educação Física adaptada para pessoas com
deficiências
Fisioterapia
Fonoaudiologia

Informática e Braille para pessoas com deficiência visual

'''x
4 60

7 4 160

100

140

1204

4

8

8

8

Musicoterapia 68

224

240

Psicoterapia Infantil

Psicoterapia para Adolescentes e Adultos

Psicoterapia para mães
Total

48

1696

1.5.3 Considerando que os usuários poderão ser atendidos em mais de um
dos programas oferecidos pela organização, as ações serão
distribuídas e planejadas periodicamente, visando atender a demanda
existente e a aperfeiçoar os recursos assistenciais ofertados. No
quadro 2, apresentam-se as metas para cadastros, de acordo com os
programas.
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1.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

1.6.1. Grupos de Estudos
A equipe se reunirá, mensalmente, para:
8 Discussão de textos referentes à teoria piagetiana - Epistemologia

Genética de Jean Piaget e demais assuntos de interessei e
. Estudo de textos referentes ao movimento inclusivo.

A equipe se reunirá, quinzenalmente, para
e Discussão de casos.

1.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com
cuidadores para orientações específicas,

pais, responsáveis e/ou
avaliação do trabalho
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Programa

S  
l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento

Infantil â :  
2 Arte terapia 'lu  
3 Artesanato

Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida
Prática (AVP

T :
4

5 Brinquedoteca zz 4Z

6 Dançaterapia y lq

7 Educação Física adaptada 't4 +u

8 Fisioterapia
10  

  Fonoaudiologia

Informática e Braille para pessoas com deficiência visual = =
   Musicoterapia

13 17

   Psicoterapia Infantil
16 28

   Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
10 30

   Psicoterapia para mães 12 =
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desenvolvido e avaliação do desenvolvimento das crianças e
adolescentesl

2. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

2.1.0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e detalhamento
dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EQUOTERAPIA no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

2.2.INFRAESTRUTURA GERAL

2.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista
(SMSA BP), disponibilizar infraestrutura para a execução dos
atendimentos em equoterapia, a qual deverá conter minimamente:
2.2.1.1.Sede administrativa com mobiliário, computadores,

impressora e fotocopiadora, acesso à internet e linha
telefónica, com no mínimo: sala de avaliação e sala de
espera para os pais e responsáveisl

2.2.1.2.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a
legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1.3.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde devendo
atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1.4. Cavalos e baiasl
2.2.1 .5. Quarto de selasl
2.2.1 .6. Pista de areia com rampa de acessos
2.2.1 .7. Equipamentos para montarias

2.2.1.8. Fornecimento periódico de
necessários ao servtçol

2.2.1.9. Fornecimento periódico de insumos para os cuidados e
alimentação dos cavalos.

emateriais insumos

2.2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(osCIP):
2.2.2.1. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e

manutenção dos itens pertencentes ao património público e
pela execução do objeto deste chamamento.
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2.3.COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

2.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,
com no mínimo:
2.3.1.1. Fisioterapeuta com formação complementar (concluída) em

equoterapia (curso básico reconhecido pela Associação
Nacional de Equoterapia - ANDE BRASILI

2.3.1.2. psicólogo com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela ANDE
BRASIL)

2.3.1.3.Psicopedagogal
2.3.1 .4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio

'x
2.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.4.1 Equoterapia
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual e com
indicação e encaminhamento médico contendo diagnóstico e
necessidadesindividuais.

2.4.2 Para acesso ao serviço. será realizado acolhimento e avaliação,
sendo considerada a singularidade dos indivíduos, conforme

segue:
2.4.2.1.0bjetivos do serviço: Oferecer atendimentos de

equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou
intelectual que tenham indicação e encaminhamento
médico com diagnóstico e necessidades individuais.

2.4.2.2.Avaliação dos praticantes: Os praticantes passarão por
momentos de avaliação da equipe técnica em equoterapia.
a qual produzirá relatórios desta ação, sendo:
2.4.2.2.1. Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos
2.4.2.2.2. Reavaliação Semestral por Fisioterapeuta e/ou

Psicólogos e

2.4.2.2.3. Avaliação Anual, quando será elaborado
relatório comparativo dos semestres, instrumento
essencial na demonstração da evolução
assistencial e como documento para possíveis
dILdb

Página 75 de 87



t{0{;. i\iu

PREFEITUjtA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA

g.
r'

+

2.4.3 Programas de Assistência
2.4.3.1.Considerada a singularidade de cada indivíduo com

deficiência e/ou com necessidades especiais. serão
formulados programas individualizados, que levem em
consideração as demandas de cada indivíduo e a fase de seu
processo evolutivos

2.4.3.2.0s programas individualizados de equoterapia serão
organizados de acordo com:
a. necessidades e potencialidades do praticantes
b. finalidades do programa.

de equoterapia

2.4.4. Objetivos dos Programas de Assistência:
2.4.4.1 . Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas.

utilizando técnicas que visem, principalmente à reabilitação
física e/ou mental, desenvolvendo a Hipoterapia
2.4.4.1.1. Na Hipoterapia o praticante não tem condições

físicas e/ou mentais para se manter sozinho no
cavalo. Assim sendo, não pratica a equitação

2.4.4.1.2. Nesta modalidade, o praticante necessita de
um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria
dos casos. necessita também do auxiliar lateral

para mantê-lo montado, dando-lhe a devida
segurança.

2.4.4.1.3. Na Hipoterapia, a ênfase das ações é do
profissional da área de saúde. Deste modo, torna-
se necessária a presença de um fisioterapeuta, a
pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

2.4.4.1.4. O cavalo é usado principalmente como
instrumento cinesioterapêutico.

'x

2.4.4.2 Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a
aplicação de técnicas pedagógicas aliadas às terapêuticas,
visando à integração ou reintegração sócio-familiar,
desenvolvendo a Educação e Reeducação.
2.4.4.2.1. No programa de Educação e Reeducação o

praticante tem condições de exercer alguma atuação
sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo
em menor grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

2.4.4.2.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área de saúde, precisando, portanto,
de um psicólogo, a pé, para a execução dos
exercícios programados.
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2.4.4.2.3.

2.4.4.2.4.

Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, segundo os objetivos a serem alcançados.
O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu
movimento tridimensional e multidirecional e o

praticante passa a interagir com o animal e o meio
com maior intensidade. Ainda não pratica equitação

e/ou hipismo
O cavalo atua como instrumento pedagógico.2.4.4.2.5

2.4.4.3.Terceira Enfase: Fins sociais e comportamentais, com
iniciação do controle de rédeas e exercícios de equitação.
2.4.4.3.1 . O programa pré-esportivo é especifico para pessoas

totalmente Independentes, ou seja, não necessitam
de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a

participar de exercícios específicos de equitação e
hipismo. Necessitando apenas do mediador e/ou
equitador para indicar as atividades a serem
realizadas.

2.4.4.3.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área da saúde, necessitando apenas
do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.

2.4.4.3.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, geralmente incluímos essa modalidade
quando o praticante já atingiu os objetivos
esperados nas ênfases anteriores adotadas na
equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

2.4.4.3.4. O cavalo continua proporcionando benefícios pelo
seu desenvolvimento tridimensional e multidirecional
e o praticante interage com o animal com
intensidade.

2.4.4.3.5. O cavalo atua nesse tipo de terapia como
instrumento de inserção social, contribuindo
especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

2.4.4.4.Quarta ênfase: programa para equestre não é utilizado na
eauoteraoia da prefeitura de Bragança Paulista
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2.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198. da Constituição Federal e art. 7'. da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela

integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade.
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

2.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá no mínimo, 72 cadastros ativosl
2.5.1.1.Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.
2.5.1.2.No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

2.5.1.3.Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das famílias
que procuram os serviços

'x

2.5.2. Capacidade e duração dos atendimentos
A Instituição ofertará, mensalmente, 576 atendimentos de

equoterapia:
2.5.2.1.Cada atendimento terá duração de 60 minutos, sendo lO

minutos de acolhimento e finalização da relação

praticante/família com os profissionais, 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e
com os profissionais, incluindo o encilhamento do animal).
e até 30 minutos de montaria dependendo da patologia ou
indicação individual do praticantes

2.5.2.2. Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-
feira. das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas,
sendo atendidos diariamente até 6 praticantes por

terapeuta, sendo destinado o período das 16:00 às 17:00
horas para elaboração de relatório diário dos atendimentosl

'b

2.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

2.6.1 Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:
2.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional da

equipe técnica e de apoio, fornecendo capacitação técnica
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e vivência em equoterapia, contemplando minimamente as

seguintes temáticas: Noções básicas sobre hipologia

equina, comportamento equino normal e indesejado
durante a terapia, manejo, vícios equinos, higiene e
alimentação equina.

2.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos pacientes em terapia.

'3
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PERMANÊNCIA.

3.1 OBJETO

o presente termo de referência tem por objetivo a descriç?o e

PERMANENCIA, no Município de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo

''x

3.2 INFRAESTRUTURAGERAL
3.2.1. Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público

(osCIP):
3.2.1.1. Manter a infraestrutura prevista em legislação específica

para o atendimento dos serviços objeto deste termo de
referência:

3.2.1.2. Disponibilizar todos os itens fundamentais (mobiliário.
eletroeletrõnicos, eletrodomésticos, roupas de cama, mesa
e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o
funcionamento do serviço residencial terapêutico,

garantindo o conforto e comodidade aos moradores. Todos
os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital
utilização os recursos destinados à implantação e custeio,
devendo ser cadastrados e incorporados ao património
públicos

3.2.1.3.Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica,
devendo a utilização ser supervisionada e regulada pela
equipe técnicas

3.2.1.4.Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a
estrutura física, mobiliário, equipamentos e utensílios,

possibilitando a continuidade do convívio em condições
adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas
em até 24 horas da notificação da avariar

3.2.1.5. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e
manutenção dos itens pertencentes ao património público,
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bem como, pela unidade residencial

execução do objeto deste chamamentos
3.2.1.6. Disponibilizar sistema de monitoramento

seguranças

cedida para a

por câmeras de

3.3 COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

3.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,
com no mínimo

3.3.1.1. Enfermeiro Especialista em Saúde Mental/ Psiquiatria, com

carga horária semanal de 30 horas, em turno intermediário
- manhã. tarde e noite e em regime de escala. Será
interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do
projeto terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial. atenção
básica e especializada. justiça, instituições sociais e
financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano
dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e
protagonismo dos moradores em relação à sua própria

3.3.1.2.Técnicos de Enfermagem com formação e ou expenêncla
comprovada em saúde mental. em turno intermediário .
manhã. tarde e noite e em regime de escala. Serão

responsáveis pela assistência individual e coletiva dos
moradores em situações cotidianas. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteados para a
integralidade da atenção em saúde e em consonância com
a legislação vigente para o exercício da enfermageml

3.3.1.3.Cuidadores profissionalmente habilitados e ou com

experiência comprovada em saúde mental, em turno
intermediário - manhã. tarde e noite e em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este
profissional serão norteadas para o equilíbrio entre o
cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e engloba
além das rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal
limpeza e conservação da moradia, acompanhamento em
saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras

vida
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pessoais, pagamento de contas, entre outras sempre
considerando a singularidade de cada situaçãol

3.3.1.4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio -
44 horas semanais.

3.3.2 Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença
médica, a partir de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

3.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3.4.1 Serviço Residencial Terapêutico
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará

a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual.
oriundas de internações de longa permanência ou com indicação e
encaminhamento médico contendo diagnóstico e necessidades
individuais.
3.4.1.1.Para acesso ao serviço será realizado acolhimento e

avaliação, sendo considerada a singularidade dos
indivíduos, conforme segue:

3.4.2 Das condições a serem observadas
3.4.2.1. Responsabilizar para encaminhamento do paciente para

acompanhamento com equipe multidisciplinar em Atenção
Básica e Especializadas

3.4.2.2. Oferecer atendimento de grupo e individual, semanal, aos

pacientesl
3.4.2.3.i:lIGarantir ;il o ii acompanhamentoáãdas?l recomendações

ihédicas e/ouêutilização de medicamentos, monitorando
as devidas prescrições, ficandoilla cargo do serviço a
responsabilidade quanto à administração,wdispensação,
controle e guarda dos medicamentosa

3.4.2.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados
dispensados às pessoas em admissão ou tratamentos

3.4.2.5. Todas as informações a respeito do Programa
Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e a Rede de Saúde
do municípios

3.4.2.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrõnicos,
em relação aos dados do paciente e exames prestados
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3.4.3 Da necessidade de internação hospitalar
3.4.3.1. Em caso de internação hospitalar, a SMSA BP deverá ser

notificada imediatamentel
3.4.3.2. A SMSA BP por intermédio do Centro de Atenção

Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência
definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente
deverá serinternadol

3.4.3.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a
internação, serão acessados preferencialmente
familiar/responsável. e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente
habilitado, que acompanhará em tempo integral o
paciente no ambiente hospitalar.

'x 3.4.4. Da necessidade de tratamento ambulatorial
3.4.4.1. A prescrição de medicamentos, benefícios, insumos.

suplementos alimentares e exames obedecerão aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam;

3.4.4.2. O fornecimento de medicamentos, alimentação especial,
fraldas provenientes de enfermidade clínica, quando
prescritos aos moradores obedecerá aos Protocolos
Municipais ou outros instrumentos que os substituam;

3.4.4.3. Caso o paciente necessite de atendimentos em serviços
em serviços externos de saúde, a solicitação de
deslocamento obedecerá aos Protocolos Municipais ou
outros instrumentos que os substituam.'\

3.4.5. Da implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço
Residencial Terapêutico
3.4.5.1. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias

(café da manhã, almoço e jantar), aos pacientes e equipes
Garantir os alimentos e insumos necessários e a indicação
técnica para o preparo de alimentação balanceadail:na
própria residências
Garantir a indicação técnica e o preparo41de alimentação
adequada para #jpacientes com doençasj:jmetabólicas e
outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);
As ações desenvolvidas serão executadas diariamente,
conforme escalas e funções, 24 horas por dia, inclusive
feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do

serviço residencial terapêutícol

3.4.5.2.

3.4.5.3.

3.4.5.4.
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3.4.5.5. Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos
familiares =
Incentivar a participação dos moradores nas atividades,
promovendo a autonomias
Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde - CNES de acordo com o

necessário para a prestação dos serviços, credenciamento
e habilitação de serviço residencial terapêuticos
Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de
saúde, prioritariamente ao CAPS e à Unidade Básica da
região onde está localizado o serviço residencial
terapêutico;
Acolher os moradores encaminhados por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o
total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil
estabelecido em legislação vigentes
Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo
universal e igualitário. mantendo a qualidade dos serviços
prestadosl
Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de
Saúde quanto ao fluxo para encaminhamento dos usuários
SUS. visando garantir o bom atendimento aos mesmosl
Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros
documentos necessários para acesso às políticas públicas
para os moradores, especialmente no que cerne aos
benefícios sociaisl
Criar mecanismos claros e eficazes para monitoras e
controlar a utilização de recursos dos cartões de benefícios
sociais dos moradores por eles próprios e/ou por terceiros

(profissional responsável), visando à transparência das
despesas como garantia de direitos dos usuários, devendo
apresentar mensalmente a planilha de gastos
individualizados de cada morador.
Observar na assistência de cada usuário as definições do
Prometo Terapêutico Singularl
Providenciar tratamento medicamentoso com o
disponibilizado na Rede Municipal de Saúde e/ou do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo.
Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e
inserção dos moradores na rede social existente (trabalho,
lazer, cultura, educação, entre outros);
Efetivar a participação dos moradores em atividades no

3.4.5.6.

3.4.5.7

3.4.5.8

.nX
3.4.5.9

3.4.5.10

3.4.5.11

3.4.5.12

3.4.5.13

3.4.5.14.

3.4.5.15.

3.4.5.16.

3.4.5.17.
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território, e viabilizar ações intersetoriais, favorecendo a
reinserção sociall
As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de
preços evidenciando a vantajosldade da comprai
Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e
contratação de serviços de prestação continuada de
concessionárias (água. energia, telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral,

gêneros alimentícios, entre outrosl
Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento
mensal com detalhamento, e os documentos referentes as
cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários do
referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a
prestação do serviço. e demais documentos pertinentes
que serão requisitados a posterioril
Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com
as diretrizes e prazos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Fornecer todas as informações solicitadas pela Secretaria

Municipal de Saúdes
Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços

executados e evolução do Projeto Terapêutico Singular -

Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de
Saúde. Coordenação de Saúde Mental, coordenação da
Rede de Atenção Psicossocial - RAPSI
Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a
ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do
presente contratos
Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como
à Secretaria Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s)

grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento
de beneficiário do programa, no máximo 24 horas após a
ocorrências
Em caso de urgência/emergência médica o
encaminhamento do morador à Unidade de Saúde/Pronto
Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional
em serviço no momento da ocorrências
Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,

imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a
terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos

PTS

3.4.5.18.

3.4.5.19

3.4.5.20

3.4.5.21

3.4.5.22.

3.4.5.23

3.4.5.24.

3.4.5.25.

3.4.5.26

3.4.5.27

3.4.5.28
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móveis e imóveis objetos de permissão de uso,

assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções cabíveisl
A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se
aos casos de danos causados por falhas relativas à

prestação dos serviçosl
Garantir a confidencialidade dos dados e informações
relativas aos moradores;

A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu
responsável qualquer complementação pelos serviços
prestados nos termos deste edital de chamamentos
Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos
técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e
Coordenação de Saúde Mental para averiguação e

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações.
podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário, devendo
a Conveniada disponibilizar toda a documentação
requisitada prontamentel
As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos
prazos estabelecidos pela Prefeitura, devendo à contratada
regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação
do atendimento das exigências, e caso não sejam sanadas
as irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao
Setor competente para a aplicação das sanções cabíveis.

3.4.5.29

3.4.5.30

3.4.5.31

3.4.5.32

3.4.5.33

3.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no art.
198. da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

3.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá até 10 cadastros ativos:
3.5.2. O cadastro de novos pacientes será encaminhado.

exclusivamente, pela Secretaria Municipal de Saúdes
3.5.3. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas,

as filas de espera deverão considerar não somente a ordem
de inscrição, mas a singularidade dos casos e a necessidade
de priorização, que poderá ser obtida por vias judiciais.
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3.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

3.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:

3.6.1.1 . Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional, com
temáticas pertinentes ao caráter de atendimento do serviço,
contemplando minimamente as seguintes temáticas:

3.6.1.1.1. Saúde mental, autonomia e autocuidado,
cuidados de enfermagem, higiene e desinfecção
de ambientes e estruturas, projeto terapêutico

singular e linhas de cuidados, entre outros.
'x

3.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com familiares, responsáveis, e/ou
rede de apoio (quando houver) para orientações específicas, avaliação do
trabalho desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos residentes.
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ANÁLISE DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSAOEEQUOTERAPIA
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Bragança Paulista, 27 de abril de 2020

ll$1#E RtW% 3fE

24 819,31: R$ 20000,00 em junho/2015, corrigido até 03/2020 R$

25 665,99. R$ 22.820,00 em julho/2016, corrigido até 03/2020 R$

'''''\.

R$ 42.820 00 para R$ 50 485,30 mensais.ara custeio dos projetos passaria de

: l$1#$íBg!;à':
ü$ gÊF u;l!:lêHl1ll,!

.,''''\

mensais. isso, o novo valor dos serviços prestados seria de R$ 55.144,82

Sem mais

MARINA DEFAT
Secretária Mu#icipai'de Saúde

/'
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Bragança Paulista, 06 de Junho de 2.C)16

C)fício 025/2016

Ao

'\

Dr. Ferrão Dias da Silvo Leme

Exmo. Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP

A Associação Beneficente São Lacas - CNPJ 01.717.178/000],-10, situada a Rua Madre

Cândida Mana de Jesus, 33 - Vila Municipal, vem mui respeitosamente:encaminhar a Vsa. o nosso

Plano de Ação {SMS e SME), juntamente com as Planilhas de Custos, para:que possamos firmar nosso

corwênío no valor total de R$ 4],.720,00.

Informamos, que deste total, R$ 35.000,00 corresponde aQ repasse da SMS e R$
6,720,00 ao repasse do SME.

Certos de continuarmos contando com vossa parceria e t:olabaração, agradecemos

antecipadamente'''1

Presidente da ABSL

.+. t .b l 'o l i'
.»'-'

CNPJ 01,717.178/0001 10 - Reconhecida de Utilidade Pública(Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
RUA MADRE CÁND[DA MARCA DE JESUS. 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP

CEP 12912 370 TELEFONE Í11) 40337934
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Bragança Paulista, 23 de maio de 2018

Ofício 034/2028

Exmo Dr. .lestas Adib Abí Chedid

q

Prefeito Municipal de Bragança Paulista SP

c/c

Marina de Fátima Oliveira - Secretária Municipal de Saúde

Kátia Andréa Müller Daidone - Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhor

Recebemos o oficio n9128/2018 -- GS/SMSA, datado de 18 de maio p.p., que
trata do interesse da ABSL - Associação beneficente São Lulas na prorrogação do
aditamento de convênlo celebrado entre essa Instituição e a Prefeitura Municipal de
Bragança Paulista.

'1 1 anexados os
doçumgDlgg solicitados no referido ofício.

gpg$$gdo

para a ABSL.

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.82C),00 (quarenta e dois mil
oitocentos e vinte reais).

Tal valor está fixado desde 2016, ocasião em que fol firmado o convênio com a

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, através da SMS -- Secretaria Municipal de
Saúde e da SME -- Secretaria Municipal de Educação.

+BlllWZ UKuauu H'hu'n-l'' :!:::=t::+t!: =:====:===:==

liuit \la(líe (lân(li(lii Blari;t (lf! .lpsi)s. 131{ - 1)lagtuiça I'aulisla (ll:P 129 12-1}711
CIIPJ Q{.717.1?8DQ01.10 - Recontnclde dc Udlklado PtlbHca (Ld hhrticipal 3086. de i6D4/f998)

" "'"'.":-.« :"''"',*«-,-"''"*.',-'g.l,-- . . - , .1.{)3 3- 79 13 1,
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Assim sendo, gostaríamos que fosse analisado a possibilidade de ser feito o

repassa de 7% referente à taxa de inflação oficial de 2017 13%) e a prevista para 2018
C

Dessa forma, o valor do repasse mensal para a ABSb seria de R$ 45.817,40

jquarenta e cinco mil oitocentos e dezessete reais), mês

Certo da compreensão do senhor e do empenho em atender essa solicitação

agradeço e coloco-me a disposição para outros esclarecimentos.

''3
Atenciosamente

Presidente da ABSL

ltuzt l\laíltt\ (lân(li(la l\latia (lo .Itlsus. 1313 - 111agnrlça I'itulisla lit:i' 1 29 1 2-1371)

'1111 :: ll l:lill; r lli::l:""'"""".'""',--""." """"" .. -,4,0s:3-z9s.l.
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Bragança Paulista. 28 de maio de 2019

Ofício 01 9/201 9

Exmo Dr. Jesus Adio Abi Chedid

Prefeito Municipal de Bragança Paulista - SP

Marina de Fátima Oliveira Secretária Municipal de Saúde

'3

Adilson Moreira Condessa - Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhores

Através deste. a A8SL - ,4ssoc/anão Bene#cenfo São Lacas, solicita a prorrogação do
aditamento de convénio celebrado entre essa Instituição e a Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista.

Todavia. gostaríamos de propor uma revisão no valor do convénio. repassado para a
ABSL. pois os mesmos náo foram reajustadas desde sua celebração emi junho de 2.015. SMS
- Secretaria Municipal de Saúde e da SME - Secretaria Municipal de Educação

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.820,00 (quarenta e dois mil oitocentos e
vinte reais). sendo que R$ 14.500.00 é destinado a Equoterapia.

Os valores sugeridos

SMS - Secretaria Municipal de Saúdo - R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) + R$
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) Equoterapla.

SME Secretaria Municipal de Educação R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)

''\ Certo da compreensão dos senhores e do empenho em atender essa solicitação
agradeço e coloco-me a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

JedaiasTeófilo Pereira

Presidente da ABSL

l\ua IVladle! (1âii(li(lii l\laia;t (le .losus. lll{ - liiag;oiça I'autista (1111) 1 29 1 2-1{7(}

'=ll =.1=i111 11111; =':1=111=:1:~" '""'".' "".»-- "" " "~"-"" . , -,4.{1s 3-z9 31.
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Bragança Paulista, 28 de maio de 2019

Oficio n9 019/19

A

'\

SMS - Secretaria Municipal de Saúde

Prezada Senhora

Estamos encaminhando, anexados, documentos referentes aos atendimentos

realizados pela ABSL - Associação Beneficente São Lucas, através do Convênío com a
Prefeitura M unicipal -- SMS/SME.

Estamos atendendo, atualmente, através do Convênio com a SMS, 112 (cento e doze)

pessoas com deficiências, como pode ser observado no ANEXO l.

O ANEXO 2, apresenta a relação de atendidos distribuídos nos diferentes

serviços/programas oferecidos pela ABSL.

Deste total de 112 pessoas, 43 jquarenta e trêsl são crianças; 35 jtrinta e cinco) são

adolescentes e 34 (trinta e quatro) são adultos.

Quanto ao número de atendimentos, estima-se em 1200 atendimentos/mês

Quanto as crianças, encaminhados pela SME, atendemos 40 crianças entre 3 e 12 anos
de idade.

O ANEXO 3, traz a relação de crianças atendidas encaminhadas pela SME. E, o ANEXO

4, traz as crianças distribuídas em diferentes serviços e programas do AEE - Atendimento
Educacional Especializado.

Quanto ao número de atendimentos mês, em relação ao AEE
Educacional Especializado estima-se 480 atendimento/mês.

Atendimento

[tua [\']a(]it! (cândida i\Lula (]c .)ecus. 33 - 1] iagança I'aulisU (.11:1' 1 29 12-370
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ANEXOS

1. RELAÇÃO GERAL DE ATENDIDOS - MAIO - 2019

CONVÊNIO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'\

''')

'\

.''''\

l

NOME DEFiCIE:NCIA

1. ADRIELY APARECIDA PLÁCIDO DV

2. ADRIANO S. OLIVEIRA DI

3. ALICE VITORIA BURIK DE LAMA ATRASO DNPM

4. ALINE DE CASSIA OLIVERA PC

5. ALINE BUOZZO DI

6. ALiNE SILVA DE OLIVERIA DI

7. AMANDA DE GODOY AGUARDANDOLAUDO

8. ANA CAROLINASILVA Di

9. ANA JULGA PEREIRA SÍNDROME DE DOWN

10. ANA CLAUDIA COMES DE

MORAES

DI/DF
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jUNIOR

 
13. ARTHUR SILVA BENJAMIN ATRASO NO DNPM

14.ARTHUR DEAVELA PC/BV

15. ARTHUR DOS SANTOS MOURA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

16. BRENDA VITORIA DE MORAES DI

17. BRUNA FREIRES DE FALES ATRASO NO DPNM

18. BRUNO HENRtQUE LEME DI

19. CAMILA BERNARDA FERREIRA SIN DROM E DE DOWN

20.CAIO OLIVOTO RODRiGUES DI

21.CAUEOLIVOTO RODRIGUES DI

22.CLODOALDO DEOLiVEIRA DV

23.DANTEAUGUSTO DOSANIOS

24. DERICK RODRIGUES COMES

ATRASO DNPM

ASPERGER

25. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES DI

26. DOUGLAS MARCELO DISTURBIO DECOORDENAÇAO
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RODRIGUES

 
27. DOUGLAS JOSÉ DIAS DV

28.EDUARDO DASILVASANTOS D!

29. EDSON APARECIDO DE

MORAES

DV

30. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO

31.ELOS CRfSTINA DEO.PINTO DF/PC

32. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

33. EREC NEVES DE JESUS PC

34. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

35. FABIO JUNIOR DE J. BÉNO'nl TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

36. FELIPE APARECIDO R. SILVA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

37. FERNAN DO MATOS FRAGA AUTISMO

38. FRANCISCO BUENO DE SOUZA DV

39. GABRIEL HIGfNO TRASTORNO ESPECIFICO DO
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DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

DF40. GABREEL FRANCISCO

GATINONE

41. GABRÉELA PLACIDiO DV

42. GUSTAVO FRAGA GOMES PETORTO CONGENITO

43. HEiTOR SOUZA MACIEL

EM AVAÇLIAÇAO

44. HENREQUE FAUSTINONE SINDROM E DE DOWN

45. ISAAC SAMUEL SALVA EM AVALIAÇÃO

46. ISABELA BAPTÊSTA MACEDO

47.ISADORAFRANCO CANDIDO

SÍNDROME DE DOWN

AUTISMO

48. ISLAN RAM IRES DI

49. JANAINA LAMA MARZAGAO DI

50. JENNiFER RODRtGUE DE

ALMEIDA

DA

51. JHONNY SIRVA BARCELLOS DI
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52. JOAO PAULO DA ROSA

BARLETA

AUTISMO

53. JOSAN E BATISTA VAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

54. JOSE GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

55. JOAO PEDRO ROSAS AUTISMO

56. JULGO CESAR TURELLA EM AVALIAÇÃO

57. KETRILYN CARDOSO ATRASO NO DNPM

58. LARISSA V. DOS SANTOS DI

59. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

60. LAURA MARCA CAVALLARO

61. LEONARDO PENEIRA

GONÇALVES

SÍNDROME DE DOWN

PC

62. LETICIA DOM ENGUES DE

OLIVEIRA

DV

63. LOAN DAVA FERREIRO DOS

SANTOS

AUTISMO

64. LUCAS ADEMILSON DOS DI  
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SANTOS

65.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

66. LUCAS CAVALLARO MORAES DI

S7.LUIZEDUARDOGONZAGA l SINDROMEDEDOWN

68. MARCOS FELÉPE DOS S.

COMiTé

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

69. MARCA APARECIDA DV

70. MARCA CLARA SANTOS SILVA DI

71. MARCA EDUARDA V. SALVA DF

72. MARILIS DOS SANTOS SÍNDROME DE DOWN

73. MATHEUS GEONES S.

MEDEIROS

DI

74. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

75. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

76. MIGUEL SANTOS PIRES DE

OLtVEI RA

SI N DROM E DO X FRAG IL

EM AVALIAÇÃO77. MELENA CIMA LOPES
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78. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

79. MURtLO B. CORTEZ DI

80. MURILO MENSATO ALVES AUTISMO

81.NATHAN REISSILVA AUTISMO

82. NATALY DINISIO DF

83.NATIELLYGODOYCOSTA NANISMO

84. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOS BUENO

EM AVALIAÇÃO

85. NICOLLE S. HATUSHIKANO DI

86. NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO

87. PEDRO INDALECIO DE SOUZA Df

88. PtETRO E. FERREtRA AMANTES

89. PIETRO CHANDERE MORAES

EM Aval IA('AO

EM AVALIAÇÃO

90. RAFAEL PEREf RA SANTOS

SOUZA

DI

91. RAFAEL R. NASCIMENTO DV
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92. RAFAELA VICTORIA CARVALHO

COSTA

93. RAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

94. REBECA MARINHO

95. REGINALDO FRANCO DE

OLIVEIRA

96. RENAM APARECIDO BARBOSA

97. RODRIGO RESENDE

98. RUAN PIETRO

99. SAMUEL PEREIRA DE MELO

100. SAMUEL FERREIRA

101. SERGtO ANTONIO

MARIANO

MARTtNS DIAS

103. TALITA FERREIRA

104. THALES DE OLIVEIRA

ATRASO NO DNPM

DI

EM AVAUAÇÃO

PC

''\

ATRASO DNPM

DV

DF

DI

EM AVAUAçÃO

DV

Dt

DF

EM AVALIAÇÃO

8



     
105. TAYRA Y. S. DOS SANTOS

COMETO

ATRASO NU DN VIVI

106. VERACOUTOCARDOSO AUllSWIU

107. VERONICA LEME CARDOSO AUllSWIU

108. VITÓRIA PRISCILA SOUZA AU l ISMU

109. VINICEUS ALVES \
110. VIVIANE A.DE G.

MACHADO

EM AVALiALAU

111. WILIAN FERNANDES LEAL

 
 

112. YASMtN TAINA DEZIDERIO

BATISTA

ARAS T QRNU t:bPEt,] }"]l.,u uu

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES
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ANEX02

Relação de pessoas com deficiências que estão sendo acompanhadas

pela ABSL nas diferentes programas - CONVÊNIO -- SMS - MAIO/19

1. SOLICITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL - crianças de O a 03 anos de

idade

Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e

facilitando adaptações desafiadoras, par meio de solicitações que visam promover o

desenvolvimento global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seisl crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica, de 0 a 3 anos.

Frequência de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos

Profissionais responsáveis - equipe transdisciplinar: psicóloga; fonoaudióloga;

fisioterapeuta; professor de educação física.

2 APRENDENDO A CRESCER - crianças de 4 a 7 anos de idade

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil Ide 4 a 7 anos), levando em
consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social, criando

l

NOME DEFICIENCIA

1. RUAN PIETRO FERREIRA NERI DF

2. MIGUEL SANTOS PARES DE

OLIVEIRA

SÍNDROME DO X FRÁGIL

3. PIETRO CHANDERE MORAES EM AVALIAÇÃO

4. SAMUEL FERREIRA EM AVALIAÇÃO
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ações significativas que visam promover o desenvolvimento adequado da criança
Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.

Frequência de atendimentos -- Uma vez por semana com duração de 60 minutos

''''\

3. ATENDIMENTO PSICOPEDAGÓGICO -

1. CRIANÇAS (de 7 a 10 anos)
2. ADOLESCENTES (de ll a 15 anos)

Profissional responsável

Psicopedagogia.

Pedagoga/Psicóloga com Especialização em

Objetivos

NOME DEF}CIENCIA

1. ALICE VITÓRIA BURIK DE LAMA ATRASO DNPM

2. ARTHUR DE AVILA

3. DANTEAUGUSTO DOSANJOS

PC/BV

ATRASO DNPM

4. EDUARDO DA SILVA BASSO DI

5. ELOS CRISTINA DE O.PINTO  
6. ISAAC SAMUL SILVA EM AVALtAÇAU

7. ISABELA BAPTISTA MACEDO SIN DROME DE DQWN

8. MURILO MENSATO ALVES AUTISMO

9. THALES DE OLIVEIRA EM AVALIAÇÃO
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].. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da língua
escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral. Para tanto, são
consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita e

a vivência de diferentes situações de produção, interpretação e análise de
textos de diversos tipos, tais como orais, escritos, descritivos, narrativos,

poéticos, jornalísticos, publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a

escrita permite comunicar ideias, sentimentos, relações observadas, pode

divertir ou provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida,
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no tempo,

levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.

'1
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático, favorecendo a

criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de

jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações aritméticas

respeitando as possibilidades das crianças.

3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem, considerando

que para uma aprendizagem significativa estão intimamente relacionados os

aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma, serão introduzidos nos
atendimentos os Contos de Fada para favorecer o desenvolvimento afetivo da

criança/adolescente, permitindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos
outros e valorizar-se positivamente

Número de participantes: Máximo de (101 dez participantes agrupados de acordo com

cidade cronológica.
'''\

'''''\ Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana Ide acordo

com as possibilidades das famílias/crianças), com duração de 6C) minutos. Um
atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático e a construção do

sistema alfabético de escrita, de acordo com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília

Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo,
com narrativa de contos de fadas e posterior vivências dessas narrativas, de acordo

com a Psicologia Analítica de Carl Gustav Jung.

NOME

1. CAIO OLIVOTO RODRIGUES

2. CAUEOLIVOTO RODRIGUES

3. DERICK RODRIGUES COMES

DEFICIÊNCIA

DI
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  ASPERGEM

 
4. DtEGO DE OLIVEIRA TAVARES DI

 
5. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

 
6. FELIPE APARECIDO R. SIRVA TRASTORNO ESPECIFICO DQ

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
7. }SLAN RAMIRES DI

 
8. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS DI

9. LOURA MARCA CAVALLARO

10. MATHEUS GEONES S. MEDEIROS

SÍNDROME DE DOWN

DI

11. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

12. MURILO B. CORTEZ

13 NATIELLY GODOY COSTA  
 

14. NICOLLE S. HATUSHIKANO DI

 
13. PEDRO INDALECIO DE SOUZA DI

 
14. VERÁ COUTO CARDOSO AUTiSMo
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16.ADRIELY APARECIDA PLÁCIDO DV

 
17. ARTHUR SALVA BENJAMIN ATRAIU NU UNPiVI

 
18. BRENDA VITÓRIA DE MORAES DI

 
19. CAMILA BERNARDO FERREIRA SI N DROM E UE uuwiu

 
20. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AU l ISMQ

 
21. ERICK CAPODEFERRO AU l t51VtU

 
22. GABRIEL HIGINO TRASTORNO ESPt:(.,lt-l(..u uu

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
23. GABRIELA PLACIDIO DV

 
24. JENNIFER RODRIGUE DE ALMEIDA

25. JOGO PEDRO ROSAS
=

 
26. JULGO CEGAR TURELLA EM AVALIAÇAU

 
27. LARISSA V. DOS SANTOS DI

 
28. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

 
29. LETICiA DOMINGUES DE OLIVEIRA DV



P l\4 BRAGAL -\. p.-. \

PROA NI' q8oc{ l.z,o'Ço
FOLE-l.q NO

VIS'i'0úi.'ã7

''''\
3

6

30.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

 
31. MARCOS FELIPE DOS S. COMETO [RASTORNt) LSPEt,it-it,u uu

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
32. MELENA LIMA LOPES EM AVALIAÇAU

 
33.NATHAN REESSILVA AUTISMO

 
34. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOS BUENO

EM AVALIAÇAU

 
35. SAMUEL PEREIRA DE MELO D}

36. STHEPHANY VITÓRIA MARTINS

DIAS  
 

37. TAYRA Y. S. DOS SANTOS COMITO ATRAIU NU DN P[VI

 
38. VITÓRIA PRISCILA SOUZA AUl15ÉWU

 
39. VINICÊUS ALVES

 
 

40. VIVIANE A. DE G. MACHADO EWIAVALIALAU

 
41. YASMIN TAINA DEZtDERIO

BATISTA

[RASI QRNU ESPLLlklLU UU

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES
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43. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'n TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

44. MARIA CLARA SANTOS SALVA

45. MATHEUS H. S. GONÇALVES

46. PIETRO E. FERREIRA ARANTES EM AVALIAÇÃO

Objetivo: atender crianças de 5 a 12 anos -- i
oferecendo suporte sócio-afetivo.

Profissional Responsável: Psicóloga

NOME
1. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS

2. NATIELLY GODOS COSTA

3. N ICOLLE S. HATUSHIKANO

Grupo elndividualPSICOTERAPIA INFANTIL r4
ndividualmente

ARTHUR DOS SANTOS MOURA4

L/ E r i \#i E iv \+

DI

NANISMO

DI

'fRÀiiÓKNO ESPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

SÍNDROME DE DOWN

AUTISMO

M AVAÇLIAÇÃO

EA

E

5. CAMILA BERNARDO FERRI

r- r- r- r3 r\
6
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5. PSICOTERAPIA DE ADOLESCENTE/ADULTO - Grupo e Individual
Profissional Responsável: Psicóloga

Objetivo: atender adolescentes/adultos (a partir dos 12 anos) -- individualmente ou

em grupo -- favorecendo o desenvolvimento sócio-afetivo.

NOME

1. ERIC NEVES DE JESUS

DEFICIÊNCIA

PC

7. HEITOR SOUZA MACIEL

   
8. JOÃO PEDRO ROSAS AU l ISMU

 
9. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

10. LOAN DAVI FERREIRA DOS

SANTOS

AUl151VtU

11. MARCOS FELIPE DOS S. COMETO TRASTORNO ESPECIFtCU DU

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

12. MAXUWEL Z. MORAES A l RA5U DIWPiVI

13. MELENA LIMA LOPES EM AVALIAÇAU

14. TAYRA Y. S. DOS SANTOS COMETO ATRAIU NU DIN plvi

 
15. THALES DE OLIVEIRA EIW AVALIAÇAU

 
16. PIETRO E. FERREIRA ARANTES [ IVI AVALIAÇALJ
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FELIPE APARE

OWN
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DESENVOLVIMENTO E HABILIDA

ESCOLARES

Dt

DI

DI

SÍNDROME DE D

DI

3. ISLAN RAMIRES

4. JANAINA LIMA MARZAGÃO

5. LUCAS CAVALLARO MORAES

6. MARILIS DOS SANTOS

7. MATHEUS GEONES S

MEDEIROS

8. MISAEL ALVES TRINDADE

9. MURILO B. CORTEZ

IO.PEDROINDALECIO DE

11. KAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

12.VERACOUTO CARDOSO

13. VERONICA LEME CARDOSO

14.CAIO OLIVOTO RODRIGUES

15.CAUEOLIVOTO RODRIGUES

SOUZA

ASPERGER

DI

DI

DI

AUTISMO

Dt

DI

AUTISMOS
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16. AMANDA DE GODOS AGUARDANDQLAUUU

 
17. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES D}

 
18. AN DRÉ ALVES MENDONÇA

JUNIOR

Di

 
19. ARTHUR SILVA BEN]AMIN ATRASO NO DNPM

 
21 BRENDA VITÓRIA DE MORAES DI

 
22 DOUGLAS MARCELO RODRIGUES DISTURBIQ Dt= CUUK t:l AÇAU

23 GABRIEL HIGINO [RASTORNU ESPbLIFtLU UU

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

24 ISADORA FRANCO CANDIDO AUTISMO

 
25 JOGO PAULO DA ROSA BARLETA AUTISMIU

 
26 LARISSA V. DOS SANTOS DI

 
27 LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

 
28 NATHAN REIS SALVA

AUltSNIU

 
29 SAMUEL PEREIRA DE BELO
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DIAS

31 VINICIUS ALVES
DI

32 VIVIANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACAO

33 YASMIN TAINA DEZIDERIO TRASTORÚO ESPECÍFICO DO

BATISTA
DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES

'x
34 NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO

35 MARCA CLARA SANTOS SILVA
Dt

36 MATHEUS H. S. GONÇALVES
Di

6. AVD -ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA - AVP - ATIVIDADES DE VIDA PRÁTICA'

atendimento a jovens e adultos.

Profissionais envolvidos: Pedagogo/especialista em psicopedagogla, Arteterapeuta,

psicólogo, FonoaudiÓlogo, Educador Físico e Fisioterapeuta

Objetivo: criar oportunidades para que jovens e adultos encontre situações onde
possam explorar, manipular, vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, como alimentação, higiene pessoal, segurança, atividades domésticas

vestuário, entre outros.

Número de participantes: Máximo de 10 jovens/adultos por grupo.

Número de atendimentos: Atendimento semanal com duração de 60'

NOME

i'''ÃÚÚE DE CÁSSiA 0LiVERA

DEFICIÊNCIA

PC
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2. ALINE BUOZZO

   
3. ANA CAROLINA SALVA DI

 
4. BRUNO HENKtQUE LEME D!

 
5. DOUGLAS JOSE DIAS DV

 
6. ISLAN RAMIRES DI

 
7. JANAINA LAMA MARZAGAO

   
8. JHONNY SALVA BARCELLOS DI

 
9. JOSANEBATISTAVAZ DF/SINDttUiVib L)E uuvvl\i

 
IO.JOSÉGUSTAVOFERNANDES SI N DRUIVt 1: L) UUvv iu

 
11. LU CAS CAVALLARO MORAES

DI

 
12. MARILIS DOS SANTOS

13. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA

SI N L)RUIVlb Ul: UUvvixl

DI

 
14.ADRIANO S.OLIVEIRA  

 
15. FERNANDO MATOS FRAGA AUll>lVIU
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16.ALINESILVA DE UUV KIA

17.ISADORAFRANCO CANDIDO

18. RAFAEL PEREIRA SANTOS SOUZA

19. RODRIGO RESENDE

20. WILIAN FERNANDE

21. NATALY DINISIO

22. RENAM APARECIDO

S LEAL

BARBOSA

DI

AUTISMO

DI

DV

Di

DF

ATRASO DNPM

''x

7. FONOAUDIOLOGIA - Grupo e Individual
Profissional Responsável: FonoaudiÓloga

Objetivos:

8 Atender crianças/adolescentes favorecendo o desenvolvimento adequado da
linguagem

NOME
ALINE DE CÁSSIA OLIVERA

ANA JULIA PEREIRA

ANA CLAUDIA GOMES DE

MORAES

ARTHUR DOS SANTOS MOURA

DEFICIÊNCIA
PC

SÍNDROME DE DOWN

DI/DF

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLAIRES

13
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5. DANTEAUGUSTO DOSANJOS ATRASO DNPM

 
6. ELOA CAROLtNE PEREIRA PC/AUTISMO

 
7. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

 
8. GABRIEL HIGINO TRASTORNO ESPECIFtCQ DU

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES  
9. GABRIEL FRANCISCO GATINONE DF

 
10. HEITOR SOUZA MACIEL

EM AVAÇLIAÇAU

11. LEONARDO PEREÉRA GONÇALVES PC

12. LOAN DAVA FERREIRA DOS

SANTOS

AUTISMO

13. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

 
14. REGINALDO FRANCO DE OLIVEIRA  

 
15. THALES DE OLIVEIRA

16.VINICIUS ALVES

EM AVALIAÇAU

 
17. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

  18. MIGUEL SANTOS PARES DE SfNDRQiML ou x FKaOIL
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8. FISIOTERAPIA - Profissional Responsável: Fisioterapeuta

Objetivo: atender crianças, adolescentes e adultos, oferecendo atendimento

fisíoterápico, de acordo com as necessidades da clientela.

)
ATENDIMENTO GRUPAL Uma vez por semana, com duração de 60 minutos

.''q

'b

15

OLIVEIRA

 
19. PIETRO E. FERREIRA ARANTES EM AVALIAÇÃO

NOME DEFICIENCIA

1. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

2. ANA CIAUDIA GAMES DE

MORAES

DI/DF

3. ANA LAURA MONTEIRO DF

4. ARTHUR DEAVILA

5. BRUNA FREIRES DE FALES

PC/BV

6. DOUGLAS MARCELO

RODRIGUES

DISTURBIO DE COORDENAÇÃO

PC/AUTISMO7. ELOA CAROLINE PEREIRA

8. GABRIEL FRANCISCO

GATINONE  
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9. GUSTAVO FRAGA GAMES

10. KETRILYN CARDOSO

11. LARISSA MORAES DOS

12. LEONARDO PEREIRA

GONÇALVES

13.LUIZEDUARDO GONZAGA

14. MARIA EDUARDA V. SILVA

15. REGINALDO FRANCO DE

OLIVEIRA

16. RUAN PIETRO FERREI

17. TALITA FERREIRA

18. NATALY DÊNISIO

19. RENAM APARECIDO BARBOSA

20. RAFAELA VICTORIA CARVALHO

SANTOS

RA NERI

COSTA

'iÍÍÓKTO CONGÊNiTO

ATRASO NO DNPM

DI/PC

PC

l
SÍNDROME DE

DF

PC

DF

DF

ATRASO DNPM

ATRASO NO DNPM

DF

.''''x

16
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g. MUSICOTERAPIA - Profissional Responsável: Profissional com especialização

em musicoterapia

Objetivo: Implementar o serviço de musicoterapia para pessoas (crianças,
adolescentes e adultosl com necessidades especiais, promovendo seu

desenvolvimento, aquando diretamente na melhoria da qualidade de vida e na saúde

de cadaindivíduo.

ATENDIMENTO INDlyIDUAL ou GRUPAL - Uma vez por semana, com duração de 60

minutos

NOME

1. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN

2. JANAiNÀ i.iMA MARZAGÃ0

3. JOSANEBATISTAVAZ

4. JOSÉ GUSTAVO FERNANDES

5. LOURA MARCA CAVALLARO

6. LUCAS CAVALLARO MORAES

1. MISAEL ALVES TRINDADE

7. MURILO B. CORTEZ

R NATIELLY GODOY COSTA

DEFICIÊNCIA

SÍNDROME DE DOWN

DI

DF/SÍNDROME DE DOWN

SÍNDROME D DOWN

SÍNDROME DE DOWN

Dt

ASPERG

Dt

NANISMO

ER

:''x

17
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9. NICOLLES.HATUSHIKANO DI

 
IO.VERÁ COUTO CARDOSO AU l ISMU

11. VERONICA LEME CARDOSO AUl15WIU

 
12. ANA JULGA PEREIRA SÍNDROME DE DUWIN

 
13. ERICK CAPODEFERRO AUTISMU

 
14. FERNANDO MATOS FRAGA AU l ISMU

 
15.ISADORAFRANCO CANDIDO

16. LARISSA MORAES DOS SANTOS =  
17.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

 
18.REGINALDO FRANCO DEOLIVEIRA

19. SAMUEL PEREIRA DE MELO  
 

20.VINICIUS ALVES \
 

21. VIVIANE A. DE G. MACHADO EIVtAVALiACAU

 
22. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'nl rRASI URNA EbPL(-i t-ll,u uu

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES
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10. EDUCAÇÃO FÍSICA ADAPTADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS - (grupal)
Profissional responsável: professor de Educação Física

Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo
]tiltos com deficiênciaafetivo, social e motor de criança

frequência: semanal e grupal

Número de participantes: de acordo

NOME

1. CAIO OLÉVOTO RODRIGUES

2. CAUEOLIVOTO RODRIGUES

3. CLODOALDO DEOLIVEIRA

à. DOUGLAS JOSÉ DIAS

5. EDSON APARECIDO DE M

6. ERIC NEVES DE JESUS

7. FRANCISCO BUENO DE S

8. ISLAN RAMtRES

9. JHONNY SALVA BARCELLOS

nA ÜRnlAlll ltnAA h At)'7/v:Af'\

adolescentes e a US

com a demanda

ORAES

OUZA

3

DEFICIENCIA

DI

DI

DV

DV

DV

PC

DV

DI

DI

DI
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11. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS

12. MATHEUS GEONES S. MEDEtROS

13. MiSAEL ALVES TRINDADE

14. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA

15. SERGIO ANTONIO MARIANO

16. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES

17. ADRIELY APARECIDA PLÁCIDO

18. ARTHUR SALVA BENJAMIN

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA

20. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES

21. ERICK CAPODEFERRO

22. GABRIEL HIGINO

DI

DI

SPERGER

DI

DV

DI

DV

ATRASO NO DNPM

SÍNDROME DE DOWN

DISTURBIO DE COORDENAÇA

AUTISMO

lkASTOKNO ESPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

DV

AUTISMO

A

0

'1

23. GABRIELA PLACÍDIO

24. JOGO PEDRO ROSAS

20
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26. LARISSA V. DOS SANTOS

27. LETICIA DOMINGUES DE OLIVEIRA

28. LUCAS GUSTAVO DOS SANTOS

29. MURILO MENSATO ALVES

30. NATHAN REIS SALVA

31. RAFAEL R. NASCIMENTO

32. RODRIGO RESENDE

33. SAMUEL PEREIRA DE MELO

34. STHEPHANY VITÓRIA MARTINS

DIAS

35. VtNICIUS ALVES

36. VITÓRIA PRISCILA SOUZA

DV

D!

DV

DÉ

AUTISMO

AUTISMO

DV

DV

DI

DI

-T

DI

AUTISMO

37. VIVIANE A. DE G. MACHADO

38. MATHEUS H. S. GONÇALVES

EM AVALIACAO

DI

21
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11. Arteterapia
ProfissionaIResponsável Profissional com especialização em Arteterapia

Objetivos

e Trabalhar autoimagem, a percepção da transformação, a superação de
obstáculos, a estimulação da desinibição.

e Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e adolescentes com eles
mesmos e com a sociedade em geral.

B Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças e/ou
adolescentes/adultos e a construção de um estado emocional saudável, com

espaços para o fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-situação diante
acontecimentos passados

e Favorecer o ato criativo.
e Promover a Educação Inclusiva.

Frequência: semanal, grupal com 60' de duração

Número de participantes: de acordo com a demanda

NOME

1. EMILY LUISA ALVOS ESTEVAN

DEFICIÊNCIA

SÍNDROME DE DOWN

2. HENRIQUE FAUSTINONE SÍNDROME DE DOWN
''\.

3. JANAINA LIÇA MARZAGÃO
DI

4. jOSANE BATtSTA VAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

5. JOSÉ GUSTAVO FERNANDES
SÍNDROME D DOWN

6. LAURA MARCA CAVALLARO
SÍNDROME DE DOWN

22
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7. LUCAS CAVALLARO MORAES

8. MISAEL ALVOS TRINDADE

9. NATIELLY GODOS COSTA

10. MURILO B. CORTEZ

ll.NICOLLES.HATUSHIKANO

12. RAQUEL CRtSITNA DE OLIVEIRA

13. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES

14. ERICK CAPODEFERRO

15. FERNANDO MATOS FRAGA

16.ISADORAFRANCO CANDID

17. JULGO CEGAR TURELLA

18. LARISSA MORAIS DOS SANTOS

lg.LUCASGUSTÀVO DOSSANTOS

20. NICOLAS HENRtQUE

VASCONCELOSBUENO

l praiUALDOFRANCO DEOLIVEIRA

0

2

DI

ASPERGER

NAN}SMO

Dt

DI

DI

RBIO DECOORDENAÇAO

AUTISMO

AUTISMO

AUTISMO

EM AVALIAÇÃO

DI/PC

DI

EM AVALIAÇÃO

DISTU

PC



:l:::ilÉ#$:
VISTO ....:...,:;i;Êl:Z2'.----. --

São
B'\t

22. VtNICIUS ALVES

23. VIV\ANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACÃO

24. FÁBIO JUNtaR DE J. BINO'nl TRASTORNO ES.PECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

12. ORIENTAÇÃO AS MÃES/PSICOTERAPIA DE MÃES - Profissional Responsável:
Psicóloga/Arteterapeuta

Objetivos:

e orientar as mães quanto ao desenvolvimento adequado de seus filhos;
e esclarecer dúvidas pertinentes ao desenvolvimento de crianças e adolescentes;

e oferecer suporte emocional para mães de crianças e adolescentes em
atendimento,.

A profissional realizará atendimentos individuais, orientação às mães, psicoterapia de
mães e atendimento em sala de espera. Os atendimentos individuais acontecerão para

atendercasos graves.

Relação de mães em orientação

ALINE HATUSHIKANO

CATIA ALVESTRINDADE

ELISABETE SANTOS SILVA

LUCIANAALVES

LUCY MARZAGAO

MARISA B. CORTEZ

NELY FERNANDES

RESINA OLIVEIRA

VANEIDECARDOSO

24
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ANEXO 4 :n Programa: AEE - Atendimento Educacional
crianças e adolescentes com deficiências.

Especializado a

SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e
facilitando adaptações desafiadoras. por meio de solicitações que visam
promover o desenvolvimento global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo. agrupadas de
acordo com Idade cronológica.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

b) Aprendendo a Crescer -- solicitação do desenvolvimento infantil (idade
entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos).
levando em consideração os aspectos cognitivo, afetivo. físico, perceptivo-
motor e social, criando ações significativas que visam promover o
desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis)

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos

crianças por grupo,

NOME DEFICIENCINTRANSTORNO
1 . Jogo Pedra Dantas Viana Autismo
2. Mateus Jesus Games DI
3. Nicolas de S. Oliveira Atraso no DNPM
4. Vinicius Games da Salva HD autos:mo

NOME DEFICIENCIAnRANSTORNO
1 . Arthur Vícente Alexandrone da

Salva
Autismo

2. Davi de Lama Cenciani Atraso no DNPM
3. Dava de Lima Pereira Autismo
4. Elisa F. Pereira Di
5. Henriaue de Lima Palombelo Síndrome de Down
6. Henry Pietro Mascarenha de

Camarão Cerca
Autismo

7. Jogo Miguel Silveira Bressane
Voael

HD autismo

8. João Pedra Miguel Monteiro Atraso no DNPM

9. Lorenzo Miauel de Lama Souza Autismo
lO.Lorenzo Ferreira Rosa Autismo
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c) ABC - Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e t2 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
Objetivos:
1. Construção do sistema alfabético de escrita. discutindo o papel da língua
escrita na comunicação social. ao lado da linguagem oral. Para tanto, são
consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita
e a vivência de diferentes situações de produção. interpretação e análise de
textos de diversos tipos. tais como orais. escritos, descritivos, narrativos.
poéticos. jornalísticos, publicitário. entre outros, de modo a evidenciar que a
escrita permite comunicar idéias, sentimentos. relações observadas. pode
divertir ou provocar sofrimentos. expressar desejos, organizar a vida.
documentar acontecimentos pessoais e sociais. permanecendo no tempo.
levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático, favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de
Jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações
aritméticas respeitando as possibilidades das crianças/adolescentes.
3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem
considerando que para uma aprendizagem significativa estão intimamente
relacionados os aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma. serão
introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para favorecer o
desenvolvimento afetivo da criança/adolescente, permitindo-lhe a aquisição da
confiança em sí e nos outros e valorizar-se positivamente.

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático e a
construção do sistema alfabético de escrita. de acordo com a teoria de Jean Piaget e
teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao
desenvolvimento afetivo. com narrativa de contos de fadas e posterior vivências
dessas narrativas, de acordo com a Psicologia Analítica de Carl Gustav Jung

'3

1 1 . Lucas Boraes Simini Atraso no DNPM
1 2. Lulas H. Meio O. Sirva Em avaliação
1 3. Marcela de Oliveira Dt

1 4. Pedra Henriaue Azzi Sirva Di; DF

NOME DEFICIENCIAnRANSTORNO
1 . Aanaldo Daniel Alves Pavani DI

2. Bruno Fabiano Andrade Filho Autista/PC/DV
3. Brvan de Lama Dias Autismo
4. Brvan Waaner Andrade Castra rDAH
5. Davi de Gadoi Bento Atraso no desenvolvimento

neuroevolutivo
6. Gabriel Luis De Mordes Vleira TDHA

7. Gustavo Nascimento Dias Em avaliação

8. lsaac Henriaue de Souza DF



P ?.a [lRAGAI' .}{ . p. . ''\.

Vls'l'o .

'as

/'".

e

q'q\

e-

-P.

APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIVA:
BRAILLEI SOROBÃ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO - (idade entre 05 a 12
anos)

Objetivos:
Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e adolescentes
cegos e com baixa visão por meio de recursos pedagógicos e de
acessibilidade: sistema Braillel sorobãl mobilidade e orientaçãol informática
aplicada à produção Braillel recursos tecnológicos e informática aplicada à
deficiência visual (sintetizadores de voz)l adaptação de livros didáticos e de
literatura para pessoas cegasl recursos ópticos e não ópticos para baixa visãol
materiais pedagógicos adaptados. entre outros.
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar, exercícios e provas
(português/Braille. Braille/português).
Apoiar as escolas e professores nas quais as crianças e jovens (cegas/baixa
visão) estão estudando

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos; Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos

d)

8

3

Alves  
9. 1sabeila Francinete da Salva Autismo
1 0. José Ellas de Mordes Calo DI

1 1 . Jogo Miauel Maraues Duda Dislexia
1 2. Lucas Henriaue Barbosa Di

1 3. Mariana Folheto Centra DI

1 4. Manuela Monteiro Tavares
Santos

DI

15. Mateus Gabriel da Salva Pinto TOD

16. Mylena Rayane dos Santos
Ferreira

Em avaliação

17.Pedro Henrique Paula B
Santos

TDAH

18. Rafaela Camilly dos Santos
Siva

DF

1 9. Raul Pedra da Salva Mora DF
20. Vinicius Games da Cruz Suoerdotacão - altas habilidades
21 . Weverton Martins de Oliveira Em avaliação

NOME DEFICIENCIA/TRANSTORNO
i . Yasmin Vitória Santos Souza DV
2. Bruno Fablano Andrade Filho Autista/PC/DV
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e) Informática Adaptada - Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e 12
anos)

Objetivos:
+ Explorar habilidades - recursos de acessibilidade
. Desenvolver atenção, concentração e percepção.
e Estimular o raciocínio lógico

Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-aprendizagem
. Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando a pesquisa.

a criatividade, a capacidade crítica e o pensamento lógico.
Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia.

Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 02 horas.

+

e

'b

f) Educação Física Adaptada
Objetivo:

. Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo,
afetivo. social e motor de crianças e adolescentes com deficiências

Número de participantes: de acordo com a demanda.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos.

NOME DEFICIENCINTRANSTORNO
1 . Aanaldo Danlel Alves Pavani DI

2. Bruno Fabiano Andrade Filho Autista/PC/DV
3. Gustavo Nascimento Dias Em avaliação

4. Mariana Folheto Centra DI

5. Raul Pedra da Sirva Mori DF
6. Weverton Mastins de Oliveira Em avaliacão
7. Brvan Waaner Andrade lastro rDAH
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7. ÁREA-EDUCAÇÃO

'A educação, direita de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalha.' (ART. 205.
Brasil. Constituição Federativa do Brasil, 1988)

3 Programa: AEE - Atendimento Educacional
adolescentes com deficiências.

Especializado a crianças e

PÚBLICOALVO
Crianças e adolescentes, pertencentes à rede municipal de ensino
entre 03 meses a 12 anos.

com idade

CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
60 crianças/adolescentes

ABRANGENCIATERRITORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural)

.''x

'''\.
INFRAESTRUTURA GERAL

Número de sállãé disponíveis para a equipe de
Educação AAE

isponíveis

Impressora

Fotocopiadora

equipe de
Educação AEE

QUANTIDADE

flua i\lado'o (lâll(li(ia irai-ia (It} .Jesus. 133 - 1jí'aganç21 ]'au]]s].a (]]:P ] 2t) 1 2-:{711
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RECURSOS HUMANOS-EQUIPEDE
EDUCAÇÃO

AAE

QUANTIDADE

Justificativa

A Educação Inclusiva é uma idéia abrangente que deve ser considerada
como o centro natural de qualquer política educacional preocupada em
oferecer um ensino de qualidade para todos os alunos. Exige mudanças na
escola, não só na sua estrutura física, mas mudanças nos seus princípios
teóricos e metodológicos. Gradativamente as escolas vêem avançando no
entendimento dos princípios das escolas inciusivasl escolas acolhedoras.

'''\

Como parte do movimento inclusivo deparamo-nos com o AEE
Atendimento educacional especializado que têm como função facilitar
inclusão de pessoas com deficiências, transtornos gerais de desenvolvimento e
com altas habilidades no sistema de ensino regular. Porém, o AEE não
substituía escolarização.

O AEE é um serviço que identifica, elabora e organiza recursos
pedagógicos e de acessibilidade que eliminem barreiras para a plena
participação da pessoa com deficiência, transtornos gerais de

fina l\ladre Cân(lídtt IVlaiia (le .Jesus, 33 - Jiiagaliça I'autista (11;1' 12(9 1 2-37(1
CNPJ 01.717.{78H)Oel.lO - RecmMcida de Utilidade PÜHca (Ld htlnícip 1 3086, de 16/04/19981
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Coordenadora Pedagógica
(Psicóloga - área de especialidade Escolarl Mestre
em Saúde Mental - FCM/Urlicamp) - contratada
pela CLT  
Pedagogasl com especialização em
psicopedagogia. arte-educação e educação
especial. MEI

03

professor de educação física adaptada (nível
superior de escolaridade. com especialização em
educação esoecial) MEI  
Instrutor de informática adaptada - recursos de
acessibilidade/comunicação assistiva. MEI  
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desenvolvimento e altas habilidades (crianças, adolescentes e adultos)
considerando as suas necessidades específicas, na escola e fora dela
complementando a sua formação e favorecendo a sua autonomia.

O AEE destina-se aos alunos com deficiência física. intelectual.
sensorial (visual e pessoas com surdez parcial e total). Os alunos com
transtornos gerais do desenvolvimento e com altas habilidades. também.
podem ser atendidos por esse serviço. Por meio do AEE a pessoa com
deficiência, transtorno de desenvolvimento ou com: altas habilidades
pode participar ativamente do ensino comum.

') O AEE para a pessoa com deficiência é realizado mediante a atuação
de profissionais com conhecimentos específicos no ensino de LIBRAS,
Língua Portuguesa na modalidade escrita, como segunda língua de
pessoas com surdez, sistema Braille, sorobã, orientação e mobilidade,
utilização de recursos ópticos e não ópticos, atividade de vida autónoma,
tecnologia assistiva, desenvolvimento de processos mentais, adequação
e produção de materiais didáticos e pedagógicos e outros. Para os
alunos com altas habilidades o AEE oferece programas de
enriquecimento curricular e desenvolvimento de processos mentais
supenores.

O AEE é preferencialmente realizado no período inverso ao da
classe comum freqüentada pelo aluno; pode ser realizado na
própria escola desse aluno ou em outra escola próxima ou em um
centro especializado.

A ABSL é uma instituição sem fins lucrativos que se identifica com os
princípios da educação incluslva, ou seja, com o acesso de todos os
alunos e não apenas de alguns estudantes a um mesmo mundo e
sugere mudanças no$ espaços físicos, nas atitudes e relações sociais
Entendemos que esse modelo educacional implica em um
reposicionamento de nossas ideias. de nosso comportamento diante da
deficiência e da diferença. yg há anos

ÇQntivar aue todos
QS Q idosos freciüentem

as escolas regulares de nosso município.

Nosso trabalho, desde então, consiste em oferecer além de
atendimentos clínicos altamente qualificados, orientação escolar,
orientação familiar, inserção ao mercado de trabalho e, também, o AEE
-- Atendimento Educacional Especializado.

flua [\[a(ile (]âttdi(]a it]aiia íie .]osus, :3:] - 1iíagançi ])au]isla (]J]P 1 29 12-1i7f)
CNPJ 01.717.178D001.10 - Reconhecida de U$1idade Pública (Lei Nhnicipa1 3086. de 16D4/1998}
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Em busca de recursos
desenvolvidas pela ABSL.
serviços que visam o AEE -

financeiros para manter as atividades
apresentamos abaixo alguns dos nossos
Atendimento Educacional especializado.

Buscamos com esse prometo. firmar uma parceria entre a ABSL e a SME
- Secretaria Municipal de Educação, no que diz respeito à oferta de AEE
- Atendimento educacional especializado para crianças e adolescentes
inseridos na rede comum de ensino do município

)
l Objetivos.

4.1 Geral(is)

e Oferecer AEE - atendimento educacional especializado a 60
(sessenta) crianças e adolescentes com deficiências (intelectual
física, sensorial -- cegos e baixa visão), com idade entre 03 meses a
12 anos, de ambos os sexosl estudantes da rede de ensino do
município, em período contrário ao horário escolar com vistas à
solicitação adequada de seu desenvolvimento global visando
favorecer a aprendizagem e promover sua participação ativa no
ensino regular comum

4.2Específico(s)

Solicitação do desenvolvimento (cognitivo, afetívo, social e percetivo-
motor) e da aprendizagem de crianças e adolescentes com deficiências
(intelectual, física. sensorial - cegos e baixa visão).
Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e
adolescentes com deficiências (intelectual. física e sensorial - cegos e
baixa visão) por meio de recursos pedagógicos e de acessibilidade
código Braillel técnicas de sorobã; mobilidade e orientação; informática
aplicada à produção Braillel recursos tecnológicos e informática aplicada
à deficiência visual (sintetizadores de voz)l adaptação de livros didáticos
e de literatura para pessoas cegasl recursos ópticos e não ópticos para
baixa visão; tecnologia assistiva (comunicação alternativa); informática
acessívell materiais pedagógicos adaptados e mobiliário ac;ssível

e

''x
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SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações
que visam promover o desenvolvimento global da criança desde o
nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo.
agrupadas de acordo com idade cronológica.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

'x

b) Aprendendo a Crescer -- solicitação do desenvolvimento infantil
(idade entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos)
levando em consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico,
perceptivo-motor e social, criando ações significativas que visam
promover o desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo.

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos.

c) ABC - Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e 12 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
O bjetivos :
1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da

língua escrita na comunicação social. ao lado da linguagem oral.
Para tanto, são consideradas as concepções da criança/adolescente
sobre a leitura e a escrita e a vivência de diferentes situações de
produção, interpretação e análise de textos de diversos tipos, tais
como orais, escritos, descritivos, narrativos, poéticos. jornalísticos.
publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a escrita permite
comunicar idéias, sentimentos, relações observadas, pode divertir ou

flua [\']adíe (]ân(]i(]a ]\']aiia. (]e ,Jesus, ]i3 - 11iaga,fica ])aii]is].a (]]íP 1 2(9 1 2-37í)
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provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no
tempo, levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas
mensagens.

2 Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático. favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal
através de jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das
operações aritméticas respeitando as possibilidades das
crianças/adolescentes.

''''tb
3

Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem.
considerando que para uma aprendizagem significativa estão
Intimamente relacionados os aspectos: afetivo e ó cognitivo. Dessa
forma. serão introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para
favorecer o desenvolvimento afetivo da criança/adolescente.
permitindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos outros e
valorizar-se positivamente.

Número de parti.cipantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de
acordo com a idade cronológica

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio
lógico matemático e a construção do sistema alfabético de escrita, de acordo
com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e
outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo, com narrativa de contos
de fadas e posterior vivências dessas narrativas. de acordo com a Psicologia
Analítica de Cara Gustav Jung. '

\

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIVA:
BRAILLE; SOROBÃ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO. (idade entre 05
a 12 anos)

O bjetivos :
. Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e

adolescentes cegos e com baixa visão por meio de recursos
pedagógicos e de acessibilidade: sistema Brailiel sorobãl mobilidade e
orientaçãol informática aplicada à produção Braillel recursos
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tecnológicos e informática aplicada à deficiência visual (sintetizadores de
voz)l adaptação de livros didáticos e de literatura para pessoas cegasl
recursos ópticos e não ópticos para baixa visãol materiais pedagógicos
adaptados,entre outros.
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar, exercícios e
provas(português/Braille, Braille/português)
Apolar as escolas e professores nas quais as crianças e Jovens
(cegas/baixa visão) estão estudando.

e

e

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de
acordo com a idade cronológica.

''F. Número de atendimentos: Atendimento grupal - 'l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.

e) Informática Adaptada
12 anos)

Objetivos;
. Explorar habilidades -- recursos de acessibilidade

Desenvolver atenção, concentração e percepção.
Estimular o raciocínio lógico.
Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-
aprendizagem
Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando a
pesquisa, a criatividade, a capacidade crítica e o pensamento lógico.
Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia.

8

6

+

- Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e

'1

Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de
acordo com a Idade cronológica

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 02 horas.

nua Aladie (cândida \'faria de .lestas. 33 - Biagança I'aulislai (lllP 1 29 1 2-370
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f) Educação Física Adaptada
O bjetivo ;

. Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento
cognitivo, afetivo. social e motor de crianças e adolescentes com
deficiências.

Número de participantes: de acordo com a demanda

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.'x

RECURSOS MATERIAIS
Jogos e brinquedos que favoreçam a solicitação do aspecto cognitivo
(conhecimento físico, lógico-matemático e sociall função semiótica -
desenho, escrita, jogos simbólicos, imagem mental)l
Material de papelaria: lápis, borracha, apontador, lápis. de cor,
pelíkan, papel sulfite, cartolina. color set, tintas. pincéis, cola, massa
de modelar, entre outrosl
Livros,revistas e gibisl
Computadores com teclado e mouse adaptadosl
Ponteiras (capacetes/setas);
Colmeias - teclados adaptadosl
Maquinas Braillel
Impressora Braillel
Softwares para comunicação alternativas
Bengalasl
Sorobã;
Regretel
Impressorasl
Material pedagógico adaptador
Livros adaptados;
Bolasl
Colchonetesl
Cordas;
Outros.

e

+

'1
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PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou cuidadores

para orientações específicas, avaliação do trabalho desenvolvido e avaliação
do desenvolvimento das crianças e adolescentesl

CONTROLE. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
a. PL,4A/O DE TR,4B,4Z.HO. para cada criança e/ou

adolescente em atendimento serão determinadas
metas a curto. médio e longo prazo a serem
alcançadas. Também será realizada uma avaliação
contínua sobre o alcance dessas metas que serão
registradas nos relatórios diários de atendimentos.

b. RELA7'ÓR/OS. cada profissional manterá relatório
diário de atendimento em pastas.

c. D/SCUSSÁO DE: CASOS. duas horas quinzenais serão
destinadas à discussão dos casos com outros

profissionais da Entidade que também atendem as
mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a
rever e ampliar metas e criar novas estratégias de ação
para promover avanços desejados.

d. GRL/PO DE Es7(./DOS. duas horas mensais serão
destinadas a estudo teórico. com o objetivo de ampliar
conhecimentos e promovendo qualidade nos serviços
oferecidos.

e. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: a equipe
participará de curso de capacitação teórica e prática,
periodicamente.

,''3

3

''''\
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ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS - EDUCçÃO

ORiGEUDOSKCCUB$9g
FONTE/CONVÉNIO VALOR

8.000,00DEMUNICIPALPREFEITURA
SecretariaBRAGANÇA PAULISTA

Municipal ge Educacão

rua i\l2tdre (lâiidida i\'l:!ria tle .lestas. :}3 - 11iagan(la Pitulista (lllP 1 29 1 2-370

'=:1=:1 :111 ini lll:l :lf:""'""".'"--.'-""".""~"""' .--,loas-z934
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Bragança Paulista. 03 de Junho de 2.019

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data Inicial

Data final

Valor nominal

06/2015

05/2019

R$ 28.320,00 ( REAL )

Dadoscalculados

Índice de correção no período 1,26672890

Valor percentual correspondente 26,672890 %

Valorcorrlgido na data final R$ 35.873,76 ( REAL)

' \

R.ua &la(ire lv]eli-ia (]]a.riciida ])o Jesus, 33

VVWvv. éi s s c) o] e) (}ei o :$ r) c) l ]] (' él s . o r]] . t:li'

!3raÍ4cilaça, Pa\l]istei. (3E]P 1 12t) ] 2- 37(J

(,.,,40331-7934
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ÁREA-INSTITUCIONAL

A ABSL visa oferecer atendimento especializado através de áreas específicas

de saúde, educação, assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com

deficiência. Dessa formal busca continuamente estratégias para oferecer

serviços com qualidade.

No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas, não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo, uma das alternativas é a área Institucional, que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos, que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL.

'h

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS

> LIBRAS

> BRAILLE

> EDUCAÇÃOINCLUSIVA-AEE
> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÜDE

EEDUCAÇAO

> CONTARÃO DEESTÓRIAS
> OFICINA DESÃOJOÃO

> OUTROS.

\

'3

CONTRIBUIÇÕES-TELEMARKTING

EVENTOS PERIÓDICOS

BAZARSÃOLUCAS

nua B'ladre (cândida i'latia. do .lestas. 313 - Biagailça I'zwlisU (1111' 11291 2-1371)

'=ll=:1 ll iiiiii; 1 ll ::11"'""'"«'.:"-«-.:"-""."""""" .: -,403s-793a,
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No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas. não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo, uma das alternativas é a área Institucional. que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos. que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL.

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS

> LIBRAS

> BRAILLE

> EDUCAÇÃOINCLUSIVA-AEE

> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÜDE

EEDUCAÇAO

> CONTAÇÃO DEESTÓRIAS

> OFICINA DESÃOJOÃO

> OUTROS.

CONTRIBUIÇÕES-TELEMARKTING

EVENTOS PERIÓDICOS

BAZARSÃOLUCAS

Ilha l\'ladre (lân(li(ta Blai.ia (Je .lesus. 33 - Bíagança I'autista {1111' 1 29 1 2-371)

'==.=1 :111 iiili l 1 111.=:11:"" "'"«".:".-'''-,.;"'."""""'' .- -,4,03 s-z9s4
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Nome: JEDAIAS TEOFILO PEREIRA
Cargo/Função: Presidente da ABSL -- Associação Beneficente São Lulas

Data: 1 0/05/2019 Assi1lalura:

ltult J\ladlo (lân(lida i'leria (lc .Jtlsus, 1{3 - 1iragança I'itulisia Clip' .1.29.1 2-:{70

CNpi OI r17.17aoooi lo -Recmh"ld'de uüiü'd' pf-bn«(Lei M"Ncip'l lc86,ü 1604nggB} NÃOS 3='?r9 34

PREVISÃO DE RECEITA 2019/2020

ÁREA VALORES

SAUDE R$87.000,00

EDUCAÇÃO R$ 8.000,00

TOTAL 95.000,00
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Calculadora do cidadão
Acesso público

27/04/2020 - 15:43

Início -> Calculadora do cidadão Correção de valores
[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) P Nâ

FOLl].q
Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) VISTO

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal

06/2015
03/2020

20.000,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,24096540
24,096540 %

24.819.31 ( REAL )

./



i4,1- BANCO CEN'l'RAL Calculadora do cidadão
k DO BRASIL

Início -> Calculadora do cidadão ..} Correção de valores

q
Acesso público

27/04/2020 - 15:44

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)
P F\4 BFj$GAI'üi/.A.F'TA.

PP''C N. o}8-q'/.Z.>.ZO
FOLE.A N' 1} '3a,Dados básicos da correção pelo INPC(IBGE)

Dados informados VISTO

Data inicial
Data final
Valor nominal

07/2016
03/2020

22.820,00 ( REAL-)R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,12471460
12,471460 %

25.665,99 ( REAL )



l&&.. DO BRASIL L Calculadora do cidadão

Início -> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Acesso público
27/04/2020 - 15:46

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

VISTODados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal

07/2016
03/2020

14.500,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,12471460
12,471460 %

16.308,36 ( REAL )

Ê
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ANEX05

INQUÉRITO CIVIL

DOCUMENTOS RELACIONADOS



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

FOLHA n' (:)(Z.Oo
VISTO: ,,.-'e!:» ;DLCA

ENCERRAMENTO DO VOLUME

.. \..

k h «- ©..ç--
FUNCIONÁRIO

  PROCESSO ADMINISTRATIVO qqcq/@,

  LICITAÇÃO C,H P' a09/ Qo

  '' PAGINA INICIAL  
  PAGINAFINAL

()
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Prefeitura do Municíoio
de Braeanca Paulista

l
''\

\

DIVISÃO DE LICITACAO
COMPRAS E ALMOXARIFADO

Processo Administrativo SMA / DLCA N.o q 8'0q /.2t).b

M CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020 )

OBJETO; EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO DE
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
?., MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA '

01

PEQUiSITANTE

INICIO

ABERTURA: 'la .oX- 'L.©: :L b.ç' «...



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PROC
FOL
VISTO

ABERTURA DO VOLUME:'''''\

Av. Antânio Pares Pimentel, n' 2015 12914-001 -- Bragança Paulista-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO
ê.%:À Íü,o

LICITAÇÃO ChZ«.g«...Q,:lo DOq /'ZO Z.
pÁGINAINICIAL  
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INQUÉRITO CIVIL 4232/2016

DOCUMENTOS RELACIONADOS
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Bragança Paulista. 06 de novembro de 2018
Mimo n' 557/2018 - GS/$MSA

PARA:

Dr. Tiagoa Mun c pal do Assuntos Jurídicos

Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatlmade Oliveira

FOLHA rq"

DE

CÓPIA
Pl\4 i3RAGANCA}

Assunto: resposta ao processo n' 28.11 2/2018 pflO(: WaÍ:jj:âjjjjg íl WA

iill g; !d$hl llEÂããl $1
Inquérito Civil n' 4232/2016

Interessado(e Vargemustlça Pública X Municípios de Bragança Paulista, Pedra

A

'1

psiquiátrico 9 náo atende Q d aposto na pararia SL pra menu onada.ernada em hospital

Sem mais para o momento. subscrevo-me

Atenciosamente
Oh, !b 4«m.ÜIZ,a

RECEBI

Marln
Serre

Praça Hafiz Abi Chedld, Ro 125. Centro - CEP: 1 2902-230 - Bragança Paulista - $P
(1 1)4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp@gmail.com
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TRIBIJN.4ü DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORA DE BRAGPWÇA PAULISTA
}'VARACl\iEL
A'V'BRIDA DOS IMIGRANTES, 1 501 , Bragança Paulista-SP - CEP
12902-000
HoríHo de Atettdímento ao Público: das 12h3Qmin às19h00min

UAND;iijÕnX CITAÇÃO PROCESSO DIGITJÜ l
Processo Digital n'
Classe -- Assulitto;

Requcrmte:
Requerido:
Oficial de Justiça:
Mudado n' 099.2019/a}4912-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
PREFEITURA BIUNICRAL DE BRAGANÇA PAtníSTA CNPJ 46.3S2.746/0001-65.
Avenida AntoMo Pircs Pímcnte1, 2015, Jwdim Santa Rifa dc Cassia, CEP 12914-001, Brüganca
Paulista - SP

.g

:

;

8
8

ã
8
Q

8®
Q

g
g

()

cO

g
Ê

g
g

8

O(A) MM. Juiz(a) dc Direita do(a) ]' Vam Cível do Foro de Bmgança Paulista, D«a). Cardos
Eduarda Gomos dos Santos, na forma da lei,

MA]VDA a qualquer Oficial de Justiça de sua ju!'isdição que, em cumprimento aa presente,
expedido nos autos d& ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atou e termos da ação proposta, de acordo com a
seguinte dwisão: "Deflro a prloHdade na tramitação, aaotese. Indeflro neste momento a
tutela antecipada porque não há demonstração de risco à integridade dos munícipes apesar
de possível inadequação do lugar no qual estão, o que afasta a urgência da medida neste
momento. Citem-se.'t.

PRAZO PARA DEFESA: 1 5 (quimc) dias úteis da data juntado do mandado aos autos.

ADVIR'l:ÊNCIA: 1 - Nos tentos do artigo 344 do Código de Pmcesso Ciül, se o réu não
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de finta
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronícamente. A íntegra do processo
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na intemet, sendo considerada
vista pessoal (an. 9', $ 1', da Lei Federal n' 11.419/2006) que desobríga a anexação. Para
visualização, acesso o site X!!ab!:!iSa:iliS:bC infomle o número do processo e a senlla gbsh71.
Petições, pmcuraçõcs, defesas ctc, devem scr trazidos ao Juízo por pcticionamcnto cletr6nico.

g

Â

'Í{

CUMPRA-SE na comia e sob u penas da lei. Bragança Paulista, 07 de junho de 2019. reli
Regida Peralta Neves Oliveim, Escrivão Judicial ll.

DOCUN[ETqTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LE1 11.419n006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogada: Dr(a). Adv. da Parto Atava Principal << Infomtação indispanível>>
Endereço: Endereço Comp. do Adv. da Parte Aviva Principal << Informação indisponível >>

Att. '105. 11{, das NSCG.l\ 'Ê x-etiado ao c$cial de justiça o cebillteltta de qttalqv r nviitcràHa diretatncnÍe da lmr{ .A
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VISTO .. . ..

MINISTÉRIO PÚBLICO.DO ESnDO DE SÃ0 13 ULO

PROTMOLO
B

Processo N'j:F.R9'M9TORIA DE JUSTIÇA. DE BRAGANÇA PAULISTA
Av. Dos'lmigrantos n' 1501 - Jardim Amédca CEP 12902=000

Recebida a
WEm

.via,deste

Bragança Paulista,13 de agosto de 2019

Ofício 'h' '05-0630/19-SB

(Favor.usar a.referência acima na resposta)

ÁREA:DIREITOS HU

!!b[QUÉB[[Q..Q!](!L: 1 4.02.1'5.0000Ó21 /20 1 B

Ag$UnlQ: Apura os .atendimentos 8 tratamentos dispensados'\ aos pacientos coh doenças

SENHOR PREFEITO,
b

O MINISTÉRIO PÚBLICO.DO.ESTADO DE SÃO PAULO, por
st)a Promotora de. Justiça ao final subscrita, éricaminha. a Vossa Senhoria. ãs inclusas

copias, para que no prazo do 30 dias, dispõníbilize aos usuáríos da SUS o atendimento de

equoterapia, sob pena de ação ludicíal.

Na oportunidade -apresenta. a Vossa Senhoria protestos de
elevada estima.e.apreço.
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR

JESUS ADIB ABICHEDID
DD.PREFEITO MUNICIPAL

BRAGANÇAPAULISTA-SP

\.



P R4 BRAGArüÇ.ü rrA.

F'pp:h$1:$21E;l.:::

Prefeitura do Município de Bragança Paulist:
Secretaria Municipal de Saúde

VISTA

Bragança Paulista, 18 de junho do 2018

demo n' 278/2018 - GS/SMSA
P M BRAGANÇA

052,PROC N'
FOLHANe

PARA:

DE=

Secretaria Municipal do Assuntos Jurídicos
Dr. Trago José Lopes
Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatima de Oliveira q%:

J<''$A
'''1Assunto: resposta ao processo n' 14.290/2018 - PMBP 7

'-P.

Tem o presente a finalidade de responder ao processo supra
mencionado, advinda do Ministério Público do Estado de São Pauta -
Promotoria de Justiça de Bragança Paulista através do ofício n' 05-0306/2018-
fpm referente:
Área: Saúde Pública
Inquérito Civil n': 4232/2016
Interessados: Justiça Pública X Municípios de Bragança Paulista,
Pedra Bela, Tuiuti Q Vargom
Assunto: Apurar o estrito cumprimento da legislação vigente por
parto dos Municípios da Comarca do Bragança Paulista eom relação a
implantação da RAPÉ - Rede de Atenção Psicossocial a Hm de evitar a$
internaçõos psiquiátricas previstas na Loi n' l0.216/200'1, garantir o
prévio esgotamento doa recuno$ extra-hospitalares, bem como garantir a
reinserção social o familiar dos pacientes egressos .dos hospitais
psiquiátricos o, na impossibilidade, no acolhtmentode residências
terapêuticas.

''x 1. A SMS providencie a transferência imediata dos .paclentés .que
necessitam do serviço de residência tarapêutlça, sob pena de anão judicial
para tal fim.

Informo que om 1 1 p.p. na reunião do Colegiada !ntergestores Regional
realizado na seda do Departamento Regional de Saúde de Campinas -.DRS Vll
foi aprovado pelos repnsontantos dos municípios presentes a instalação.de
uma residência terapêutica para o município de Bragança Paulista, sendo que
a partir deste momento o pleito foi encaminhado para ilComlssãa Intergestores

ÉiHÊã r RÊ :=:::'J='';;Í:gi.=g;*'s':...:-;:;;*;
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Praça Hafiz Abl Chedid. Re 125, Centro 1 2902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1)4034-6700 - www.braganca.sp gov.br / o-mail: smsasaudebp@gmall.com
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

gestão de uma residência terapêutica no município de Bragança Paulista na
modalidade tipo 11. para pacientes egressos do instituições psiquiátricas, com
histórico de longa permanência, por maio do contrato de gestão. Tão logo o
processo licitatório seja flnalimdo receberemos os pacientes que pertenwm,
única e exclusivamente a Bragança Paulista, desde que haja o devido
incremento por parte da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e
habilitação pelo Ministério da Saúdo.

2. O CAPA ll elabore estudo social detalhado dos pacientes
indicados no citada ofício, que ainda se encontrem ou não, intemados em
hospital psiquiátrico, a fim de verificar se eles realmente residiam ou tem
família am Bragança Paulista. e $8 necessitam ou não de se:viço de residência
terapêutica.'\

Anexo, o relatório das visitas nos hospitais psiquiátricos onde foram
detectados pacientes. que deverão compor a residência terapêutica do
Bragança Paulista, conforme encaminhamento das listagens de pacientes
fornecidas pela Coordenadoria de Saúde Mental da Secretaria de Estado da
Saúde através do Departamento Regional de Saúde de Campinas.

Aproveüo para ratificar a quantidade de pacientes a serem recebidos poí
Bragança Paulista, pois quando da outra Informação solicitada por Vossa
Senhoria Infomlamos a quantidade de12 (doze), porem cantbmte relação
acima, são l l (onze).

Outrossim, abaixo a memória da reunião que ocorreu entre
reprasentantos da Secretaria Municipal de Saúde e do Departamento Regional
de Saúde de Campinas da área de Saúde Mental.

"Tendo em vista a necessidade de implantação do Serviço de
Residência Tempêutlca (SRD om nosso município para receber os egressos
do sístama manícomlal, contribuindo do fomla efetíva pena a
desínstitucionalização de pacientes, rolatamos abaixo a última reunião
realizada entra A Secretaria de Saúde, representada pela Secmtária de Saúde
Marina e pelo Assessor Mamãs Leme e o Departamento Regional de Saúde do
Estado, repmsentado pela Articuladora de Saúde Mental remando e pelo
Médico Dr. Edson.

No dia 26 do abril deste ano, no Gabinete da Secmtarià de Saúdo de
Bragança Paulista, nos mínimos para discutir a implantação do SRT no
município do Bmgança Paulista, onde foram dirimidas todas as duvidas em
relação ao custeio do serviço, pois não há provlão orçamentáría deste
município para fazer fronte ao custo desse Sewlço, ficando esclarecido que a
equipe mínima deveria cantar com: 02 culdadons no período diumo, 01
cuidador no período notumo, 03 técnicos da onformagem pam manter sempm

Praça Haãz Abl Chedld, n' 126. Centra -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1 )4034-6700 - www.bmganca,ep.gov.br / e-mail: smsasaudebp@gmall.com
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pessoal para ser deslocado para mais esse serviço"

$em mais para o momento, subscrevo-mo

Atenciosamente

cipaldé Saúde
Marina de Fa#h
Secretária l\®nl

Praça Hafiz Abi Chadld, Ro 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança paulista -- SP
(1 1)4034-6700 - www.braganca.sp gov.br / e-mail: smsasaudebp@gmall.®m
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LISTA DE PACIENTES

r



,./r'
'>

1 : F"t<QÇ. N' Jt31àJ.;3+.JJ+,.X.=- -
i FOLHA N".......Í.;b.:!..-& ----. ;
1.:!119:; l -a:.:::;:;à:Ú: L: c.
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BragançaPaulista,l27 de juílho de 2017

\

Oficio !i.':05.0450/2017 .fpm

'Q

Tuiuü.Pedra
na Laia'
egnssos

EXCeLEÜfÍSSiMb SENHOR.

\
f

/

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.DE $ÃO PAULO. por intemléÜio .da

Promotora de Justiça qüo -subscreve, REQUiSiljA a .presença dos.represéntantês da RAPS Rede de

Atenção Psicosét»ial do Município de Bmgança Paülibta .em reunião reüarcada.para o dia 21 de agosto

deste ana. às 15 horas. nesta .Ctiradória, a.fim dà. discutir como .ocorrerá .o. rotoPo. social..e.familiar dos

pacientes rosidontes nesta Cohaina'que soenmntra7ílitVrnado$ em,hosllitaig : cl:n.loas psiqüiátrlcas.

Na oportunidade,.renova ã V(jsia Êicelênola p©testos dgalta estima e .apreço

PROTOCOLCt
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Larissa'Negra Coaxa Bezerra
Promotora de Justiça Substituta
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Exmos Sr.

'JESUSADIB ABICHEDID
DD. Prefeito Municipal
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PkOMO'toda oÉ uusl'içiA oÉ BRAGANÇA PAtjti$TÀb#.. N' 3j

Bragânçà Pauli$tâ,..31 dà ado.sto .de'201:7
J

Ofício ó.o.05.06â7120'1.71..- fbm.
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.O MINISTÉRIO PÚBLICO DOI ESTADO .DE .SÃO PAULQ. por .iate!+nbdio da

.Píonlotora de. Justiça que subscreve, acusa o re(Éebímento-do$ ofícios de. DoS 568/2017 e 526/2017 Q

informa que, apesar de :nomes constar que se. refere. a .resposta deste prócedrn'ente -. RAPS, às

informações foram bmstadas $pbre o mamógrüfo, objeto de outra ióquério Civil.

Na. oportunidade, renova a Vossa Excelência protestos de .alta estima e apreço.

tn+''w'ep+'qp"ep+J+ + vqr'b.-'t)++B q FIV 'T'F'+PH'l
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PROMOTPkjA õe .JustiÇA OÉ'Bi$éANÇA PAÜUSTA'
Av. Dos büiglarttes. IP4S01 Üiardlm Amérlea

CE!: '12902-00D+ Bregaltça Paulista i SP

/t'
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E

F

:\ :11: Bragânça Paulista, 24 de abril de 2018
'/

Ofício Ro05-0306/2018.- fpm

EXCELENTÍSSIMOSENHOR,

O MiNiSTÉRiO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO;PAULO, 'por i.ntermédio da

Promotora de Justiça- que subscreve,.encaminha as cópias ãnêxas e REQUISITA, no prazo do 30 (tanta)

dias 8 contar do recebimento dito alIcIa;.impmtgrivelmbnte:

)

1). . .A:'SMS providencie a üãnsferêncía imediata .dos pacientes que

neooésitam. do serviço de residência torapêutica. éobü pena do .ação judicial
para;hl firül e

2) . À CAPS ll.elabon estudo sülal .detalhado dos pacientes indicados no

citado oficio,. que ainda se eâconkem ou nãõ. intimados em hospital

pbíquiátrico, a ümdé vorifiêar se eles realmente residiam ou têm família em

Bragança. .Patilistâ, e 'se necessitam ou não do. sorviçQ .de residência

terapêutica,

Na Oportunidade, renova a .Voliéãkxwlência prqestas de alta estima o aproço

=:,d l }'~J '../
il ,{rX l .J M\

Proyotofa de Justiça

\

J

'''\

/

Ao ExcelentíssimoSenhor
JESUS ADIBABIÓ'HEDID.
DD. Prefeito Municipal
BRAGANÇAPAULISTA-SP

AUIUf.gE,após.
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MINISTÉRIO .PgBUCOIÓÓ Ê$XADO Q -.éÃO: PAUL.O
PRIMO'faRIA DE:.JUSTIÇA DE ÊRAOANÇA PAULIS'TA
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Bragança Paulista, 24 de maio de 2018.

Pl?('IT('lCn{

eT;;i;;; ?: Pl3:4;il'ü®Offclb n' 05:0$83/20:t8 - fpm
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O MINiSi'ÉRiQ: PÚBLICO DO. E$1'ADO: DE SÃD PAULO, por intermédio. da

.Pmmótora do Justiça qu8isubscreyei REl;l'ERA o ofldo Ro 04Q306/2018-fpm o REQUISITA.-no.prazo do

lO (dqz} dias a contar gb; râçeb.lúihtq'-.deste. aficlo. ImprebrlVolmente: , 1.1 A SMS l ptoylde.ócio a

ltmn«oiêr©à Imediato.'Uõb, paciente!:gyê :nacbssitam dq s9rylép d# msidência terapêutica. sab pera:da

.âçãó Judcial .para tàl fim:. ú':2)1:$r A$9 1}.elabora estudo social detalhado dos pacionto$ 1iidicadàê no

Citado ófíck). gue. ainda;:dê:êhcOhlroh ou nãQ. internados em hospital psiquiátrico. a fim do. verificar se

. .óbs malmento, roéi51iàM (4 tâmj#mjjia: ep -Bragartça .Paulista. e .8ó. .Õooewitam .ou nâo do sewiçó do

IÀil;lêMlà.pmpgy11gíl9Éitibülh.l##iHo:dq:õbrftido nQ.!i«gõ.iO,dp:Léi n.' 71.347/85i.

Ç

}'

,OVJbAo Excebntísslmo.$enhor=
JESUS'ADIO'ABlrCHEDID
DÕ. Pfdoitõ Mun@pâl

BnAO4NÇAPAULiSTA-SP

M
.q''

6

l Alt. IQ. Go sBI :çdme. pwich cam poRIa de mciuséo.de l .(um)'a'a (tds).;áms. mais multa.de.lO (dez} a l.000 {mí)

Obrjgnçõog:Rodustüvo[$ da- ]'olouÚ Nac]ona] - ORTN: 8 .hcuàB. .o .btardatnan© ou a «missão .do dados'técnicos
Indispensáveis à.pmpasitum de açüo clül. quando mqulsitadas polo Minist6ria Pübllcó.
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Bt:agânça. Paujls.lõ} 22 dqtjuhho,de201 8

Ofício n' 05-0450/20r18.'- fpm

t,4
B EXCELENTíSSIMÓSENHOR,

::::;: l:

1 '

O Mihlstérío Públiw:doEstado de São f'auto, por intermédio da

Prdmütora. dpQustjça que.kuósaBv©. eãeaminha. q$! pião .aqpXas. pára- Q flm de., informa. ho

Prezo \ dü.. : 3.0 .(trl.nt+): .dlo! . i ; .çólitài'; : dó !ràablhénto :=.dêste::lbfléià. . pàiã .' onde barão

.enàâMinhadõs: -uma voz ,que .,llãó con$tatáram. dâ lista d$"pacíenteg que serão.acolhidos ria

residência.térãbêutica.dõ BI.agâhça Paulista, êoriforme: mntidó ha ata dq reunião dó dia 14 de

junho de 2018.

i

Na ..ol)o.rtgfidàd#i$ Eieelêngqllprotestos de
elexradaéstima Q apago.

À#'
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Ao Excelentíssimo Senhor

JESUSADIBABICHEDiD

DD. Prefeito Municipal

BRAGANÇA:PAULISTA--SP
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Bragança Paulista. 10 de julho de 2018

Mama n' 346/201 8 - GS/SMSA .Ã:'$=$8ãÊ
FOLtIA N' ....................-.--+
VISA'Q .-.-.É::::JPARA:

DE:

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Dr. Tiago José Lopes
Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatima de Oliveira

R E C E BI

Assunto: resposta ao processo n' 17.900/2018 - PMBP

Tem o presente a finalidade de responder ao.;processo..supra
rnencíonado advinda o ofício n' 05-0450/2018 - fpm do Ministério Público do
Estado de São Paulo - Promotoria de Justiça de Bragança Paulista, referente:
Área: Saúde Pública
Inquérito Civil n'.: 4232/2016
Interessado(s); Justiça Pública x Municiplios de Bragança Paulista,
Pedra ::Bela, Tuiuti e Variem.
Assusta: Apurar o estrito cumprimento da log.islação vigente por
pai'te dbs Municípios da Comarca de..Bragança Paulista com relação a
implantação da RAPÉ - Rode de Atenção psicossocial : a üm de evitar as
internações psiquiátricas previstas na Loi n' 't0.216/2001, garantir o
prévio esgotamento de recursos extra-hospitalares, bem como garantir a
relneerção social 9 familiar dos paciontos egressos dos hospitais
psiquiátricos e, na impossibilidade, no acolhimento de residências
terapêuticas,l'\.:

Informo que a equipe do Centro de Atenção Psicossocial - CAPA
será aclarada para que realize visitas "in locco" dos pacientes mencionados no
referido ofício.' bem como a Secretaria de Estado da Saúde abra'/és da
Coordenadoria Estadual de Saúde Mental via Departamento Regional de
Saúde de Campinas - Coordenação Regional de Saúde Mental também será
questionada a respeito da inclusão de mais nomes para residência terapêutica

Sem mais para o momento. subscrevo-me

Atenciosamente

Marina de
Secretária

;na'tíé Oliveira
iuniçipalde Saúde

Praça Hafíz Abi Chedld. n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(11)4034 67Q0 - www.bíaganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp(@gmaíl.com
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Ofício Ro 05-0486/2018 - fpm

h
excELFNfÍ$s.IMO.SENudK.

i Rs= :obectc'r: .'.L $...O..t.,S,í.U:Sa2\::,Í

O Ministério Público .dà Estado de São .Paulo, porlntemi&lió da

PraQatorã .de Justiça . quê subsbnve, acusa o recobimõnto. do ofício. MP. n' 228/2018 é

RE.QU.l$1TA quq, .Qo'jprao do -3Ó. (trinta) .dize â contar do réceblmpnto disto ofício,

encaminhe. a:esta Promótória .dê Ju$tiéá a cómplementação guarita ós pacientes Hedr6 Alces

dos -Santas. .Frmclsca Eyà Estevãb.' Meça Thals dos Santos e . Cristina Yamamoto Mesquita

Cunha, UQa vez que eles;$e .encontram. ante.mados e..h.á prpscrbã(i da inclusão em residências

terás)éutica, .mas .não.constam.dâ listagem do Mu.nic.ópio.

i t:..h
!

:«. l

\

Na. opoRunidade

)\

a VosiR. Excalêné.ià. protestos de

éléVada !estima e apreço

/ 7
Ü

mA'BUOSO '(

PROl@+ORÀ DE 'JUSTIÇA

AÓ Excêlentíssihó Senhor
JESUSADIBABICHEDID

DD.. PFêteit9 Municipal -;,.. '
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Prefeitura do Munlofplo de Bragança Paulista
Secretaria Municipal da Saúde

VISTO :--i+"-#-

Bragança Paulista, 06 de setembro de 2018

Mimo n' 447/20't 8 - GS/$M$A
P M BRAGANÇAh'TA,..:r $TTHBU.e',1::

FOL H/q Na t l

v:s'r'oc,®{
RECEBI \lPARA:

DE:

Socret8ria Munldpal do Aesuntw Jurídlws
Dr. Trago Jos6 Lopes
Secretaria Munldpal de Saúde
Magna do Fatima de Otivelm g

Assunto: resposta ào processo n' 21 .lt51/2018

'h
l

Q pnsonte 8 finalidade do responder
mencionado. advinda do Mlnl8tério Público do Estado de Sáa
Justiça de Bragança Paulista através do o$clo n' Q64486/201 8
Areal Saúde Pública
Inquérito CMI n': 4232/2016
Interessados: Justiça Pública X Municípios do Bragança
Tulutl e Vargom.
Assunto: Apurar o e8tHto cumprimento da

da l

Tom
Paulo.

prowsso
Promotoria de

supra

-0486/201 8 - fpm refewnto:

Paulista,, Pedra Bola,

parte dos
Insnlan+np3r%

fntornaçóes

Apurar
Municípios
da RAPÉ -

estHto legislação
Paulista

a

vigente
Bmgança

Psicossocial
n' 't0.216/2001,

flm
Comareà

Rede do
CQm

de
relação

por

ovltar
de

psiquiátricas previstas
Atenção

esgotamento dos ncunos oxtm-hospitalares. bem
Social
impossibilidade, no acalhlmonto do residências tempêutlcas.

e

Lal
Gamo galanar a

garantir
rolnserçao

prévio

familiar dos paelentes egressos dos hospitais psiquiátricos na

Encaminho folhas n' 04 0 05. Q Mama 0081/2Q18 - CAPA 1l subscrito
pelas sorüdora8 Cllene do Pádua diva Silvo, enfermeira 8 Androa Taixeim. terapeuta
ocupadonal. Na referido dowmonto há o Hiato da sltuaçãa dos pacientes; Pedra
Alvos dos Santos; Fmndsca Eva Estevão; Mana Thaiá dos Santos 8 CHstlna
Yamamoto Masqulta.

Aproveito pan'u esclarecer que hoje o município do Bragança Paulista.
possui 13 (treze) paclante8 0m condlçóos de estarem utilizando a nsidência
toràpóutia, iendd que '10 (dez) devoro estar Instalados OM Bragança Paulista pois é
a cápaddade máxima o 3 (bês) há nogodaçóes wm cidades vizinhas para a sua
absorção.

Som mais para o momento. subscrevo-me

Atonclosamente

Praça Hafiz Abi Chodld. n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(1 1)4034-8700 bmganca.sp.gov.br / o-mail: smsasaudebp@gmall.com
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'MiNiSTÉRiO .PÚSLiéO DO ESTADO DE SÃO FÚULO

PROMOTORIA 0E .JUSTIÇA DE' BRAGANÇA PAULISTA
Âv. Dos imigrantes, na 1 501 = Jardim Am6rica

reli 12802-000 - Draga.nça Paulista - SP

Bragança Paulista,. 02 de óütubro de 201 8
F

\

l
EXCELENTÍSSIMO SENHOR,

O.MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÁO PAULO, por intermédio da

Promotora de Justiça que subscreve, encaminha a cópia anexanl, acusam receblmentó do ofício n'

339/201 8, datado de 14 de setembro de 2018. o REQUlgITA. no prazo de 30 (trinta) dias a contar do

recebimento deste oficio, informe se o pedi da paciente atende aos requisitos para acolhimento em

rosídência terapêutica. Em caso positivo, providencie seja Inclusão na de Bragãnça paul.esta ou em

outra na região, uma voz qUe a intenção da ação civil pública é garantir o tratamento, o atondimenta

global e o acolhimento Institucional da paciente om local adequado a.suã idade. é estado de saúde

mental, hão necessariamente om clínica psiquiátrica. (onde hoje já se encontra às .custas da

municlpio} ou hospital de referência da rede pública (Lei.FedoraLn'.l0.21 6/2001.)1

Na oportunidade, renova .a'-Vossa Ex®lência protestos. de alta estica e

@+)iãdb 'uoso
Prol\ütora de Justiça

U

r

<

\

Ç /
!\ }
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apreço
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Ao ExcelontíssimcpSenhor

JESUS ADIB AB}CHEDID

Digníssimo Prefeito do Município de.Bragança,Paulista - SP
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ANEX07

NOTATECNICASES

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICOS
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NOTA TÉCNICA PARA SUBSIDIAR A DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

DOS PACIENTES DE HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS

Assessoria Técnica de Saúde Mental/ GS Coordenadoria de Regiões de Saúde

l

Em dezembro de 2012 a Secretaria de Estado da Saúde formalizou

um Termo de Aiustamento de Conduta (TAC) com o Ministério Público do Estado

de São Paulo. o Ministério Público Federal. União e municipiog para

Em 2011, estavam internados nos 07 hospitais psiquiátricos do DRS de Sorocaba,

mais de 2,7 mil moradores.

O TAC estabelece que, em até três anos (podendo o prazo ser

estendido por mais um ano, assim 2016 é o limite máximo para a realização da

desinstitucionalização), todos os moradores hoje internados nos sete hospitais

psiquiátricos -- que recebem verba do SUS - serão desinstitucionalizados para a

Rede de Atenção Psicossocial gerida pelo poder público e os hospitais serão
descredenciados.

''\
'''\

Esta questão já foi abordada em diferentes fóruns de discussão junto aos

técnicos e diretores dos DRS desde 2013 e poucas iniciativas foram desencadeadas

concretamente nos outros DRS, concentrando-se as ações no DRS de Sorocaba.

Cabe destacar que os processos de desinstítucionalização tem vinculação

direta com a implantação da Rede de Atenção Psicossocial -- RAPS. O Termo de

Ajustamento de Conduta -- TAC reafirma que, para a garantia da integralidade da
assistência é de fundamental importância a implantação de todos os componentes da

l
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RAPS. assim, é urgente a concretização das pactuações das RAPS nas CIRs e

encaminhamento para agendamento no Grupo Condutor Estadual.

A população que hoje encontra-se institucionalizada tem o direito e

deverá ser acolhida em Residências Terapêuticas nos municípios do Estado de

São Paulo.

Enfatizamos a importância de os DRS pautarem de forma prioritária

esta temática nas reuniões das CIR e formalizarem em no máximo 60 dias um plano de

ação para o recebimento de seus moradores. Tal plano de açào será encaminhado

para o Grupo de Acompanhamento do TAC. composto por representantes das

instituições citadas acima, na reunião de março. para apoio à sua realização.

l

Informamos que os dados de quantitativo de moradores do município de

Sorocaba também foram incluídos na tabela RAPS em anexo, pois o Hospital que está

sob gestão municipal segue os mesmos fluxos e critérios estabelecidos para os

hospitais de gestão estadual no TAC. Cabe informar que a divisão territorial foi

realizada a partir de dados do Censo Psicossocial e que a composição das casas

deverá ter como premissa fundamental a garantia de direitos dos moradores.

São critérios para o recebimento dos munícipes egressos dos hospitais

psiquiátricos:

1 . Sempre respeitar os vínculos constituídos no período de internaçãol

2. A existência de alguma referência familiar no municípios

3. O município de nascimento

4. O ultimo município de residência

Ressaltamos que nos Hospitais Psiquiátricos há moradores cuja

origem não é identificada, assim é importante que o vínculo seja o critério maior

de organização das casas.

Para subsidiar as discussões e pactuações que deverão ser conduzidas

pelos DRS nas CIR é importante considerar que:
9
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. Todos os moradores têm direito garantido por Lei à Residência Terapêutica.

assim os municípios devem se organizar territorialmente nas RAPS para receber seus
moradores

o Ter familiar localizado não é sinónimo de vínculo familiarl

o Nenhum paciente deve ser encaminhado para a família sem um trabalho e

monitoramento constante do CAPS, pois é comum a família solicitar novas internações

ou colocar estes moradores em instituições asilares. Os familiares não devem ser

pressionados a receber seu membros este trabalho deve ser desenvolvido pela equipe

do CAPS em conjunto com a Atenção Básica, a partir da inclusão do morador na RT

mais próxima da famílias

o O que iremos realizar no Estado de São Paulo é desinstitucionalização e não

uma simples desospitalização que não garante os direitos dos moradoresl

o Não é autorizada no TAC a prática da trans-hospitalização. assim

trabalharemos segundo a regra de que TODOS irão para RTI

o Como alguns moradores, de acordo com o critério "Sempre reste/far os
vinca/os consf/fainas no Remado de intemação" descrito acima, já estão em RT em

outro município, um morador no mesmo critério do vínculo poderá compor uma RT

independente do município de nascimento.

]

. Para o cumprimento do TAC as solicitações de novas Residências Terapêuticas

deverão ser realizadas até no máximo abril de 2016. considerando que 2016 é ano

eleitoral. Para apoiar os DRS nos processos de pactuações é importante alinhar

questões conceituais. técnicas e financeiras, a saber:

o A SES realizará antecipação de recurso de implantação no valor de R$ 20 mil

(R$ 10 mil pela Deliberação CIB n' 93/08 e R$ 10 mil como apoio à
desinstitucionalização) e custeio. seguindo as tabelas ministeriais, por até 06 meses. O

repasse de custeio poderá ser interrompido antes do período de 06 meses caso haja

habilitação por parte do Ministério da Saúdes

o As solicitações de antecipação de recursos por parte dos municípios devem ser

enviadas à SES para a Assessoria de Saúde Mental vinculada ao Gabinete, através de

ofício do gestor. após inclusão da solicitação do recurso de implantação da RT para o

Ministério da Saúde no SAIPS - Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em
3
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Saúde. A transferência de teto financeiro do Estado para o município que receber o

morador deve ser feita imediatamente à inclusão do morador na residência e segue os

procedimentos habituais de transferência de feto já realizados pelo setor de
credenciamento dos DRS.

o O valor de recurso financeiro disponibilizado pelo Ministério da Saúde para

Implantação e custeio das RT será o orientador das antecipações oferecidas pela SES.
de acordo com as tabelas abaixo:

Recurso de implantação para RT tipo l ou ll : R$ 20.000,00

Custeio RT tipos

'''\' -.

''\ Custeio RT tipo 2

NO

Mora

4

SR XO.ll

H
Profissiona

8
R$ 3.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.000.00

R$ 6.000,00

R$ 7.000,00

R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

Serviço

R$ 5.000,00

R$ 6.000,00

R$ 7.000,00

R$ 8.000,00

R$ 9.000,00

R$ 10.000,00

R$ 12.000.00

Total.ll

R$ 8.000.00

R$ 10.000,00

R$ 12.000,00

R$ 14.000,00

R$ 16.000,00

R$ 18.000,00

R$ 20.000,00

4

Nade

Moradores

4

5

SRT;.tipol

Serviços«:::lliil: : Profissionalli lggl :l$ . Total

R$4.000.00 R$ 1.000,00 1 R$5.000.00

n$4.625.00 l n$ 1.62s.oo l R$0.2so,oo

R$5.250,00 R$2.250,00 1 R$7.500.006

7 R$ 5.875.00

R$ 8.000,00

R$ 2.875,00 R$ 8.750.00

8 R$ 2.000,00 R$ 10.000.00
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O recurso de custeio para RT será acrescido da transferência de teta

financeiro referente às AIH destes moradores. a ser repassada pelo gestor (estado ou

município) que detém a contratualização do hospital para o município que recebeu este

morador em RT, sendo que o leito hospitalar correspondente deve obrigatoriamente ser

fechado. Este processo deve ser imediato e o setor de credenciamento do DRS

realizará o encaminhamento para a CIB, evitando falta de recurso para o município
fuste ntar a RT

o A SES está elaborando proposta de cofinanciamento para CAPA vinculada a

indicadores de desempenho, em municípios com RT implantadas ou a ser implantadas

com vistas ao processo de desinstitucionalizaçãol

o Os DRS devem apoiar tecnicamente os municípios para a elaboração de

projetos para a implantação dos serviços que compõem a RAPÉ, observando os

critérios de habilitação evitando assim que os serviços apresentem restrições para a

sua habilitação. Informações e instruções estão disponíveis no endereço eletrõnico

3&ltemldT57g) l

o Para a implantação das RT há a necessidade da existência de CAPA, e caso

não exista uma organização na RAPÉ para receber estes moradores em RT
localizadas em outro município, os municípios com mais de 15 mil habitantes que

apresentem acima de 04 moradores devem encaminhar, em conjunto com a proposta
de RT. a de implantação de CAPSI

o Não há RT regionall como os recursos destinados a implantação e custeio das

RT são suficientes para a manutenção do serviço, ele é municipal, mesmo que acolha

moradores de outros municípios de origeml

o Não há CAPS Regionall o CAPS é um serviço especializado em Saúde Mental.

porta aberta. que tem por objetivo o cuidado integral. a redução de internações e o
estímulo à autonomia. Para atingir estes objetivos o vínculo e o trabalho territorial são

essenciais. Isso somente se realiza quando as ações se dão no municípios um CAPS

dito regional realiza seus atendimentos de forma pontual na forma ambulatorial, o que

não corresponde ao seu papel. Porém o CAPS pode ser referência em cuidado

,-''\

'''-Ç\

5
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conjunto (matriciamento) com a Atenção Básica e corresponsabilização das duas

equlpesl

o Não se habilita RT vinculada a ambulatório, as portarias preveem somente
vinculação de RT a CAPSI

o A agilidade na realização das visitas técnicas para habilitação dos serviços junto

ao MS por parte dos DRS é essencial para a garantia do processo;

o Um desafio nos processos de desinstitucionalização : são as curatelas e
Interdições. Hoje está constituído um grupo de trabalho composto por operadores do

direito e técnicos (MP Federal, MP Estadual. Defensoria Pública. Assessoria Jurídica

do Gabinete e Assessoria de Gabinete - Saúde Mental) para discutir, avaliar e elaborar

estratégias e ações para que estas questões não sejam impeditivas da
desinstitucionalização, ou para evitar que os moradores das RT sejam privados de

fazer uso de recursos financeiros de seus benefíciosl

o O benefício do morador é de propriedade deste morador, não devendo ser

utilizado para aluguel, pagamento de concessionária ou despesas básicas de

alimentação, já previstos no recurso de custeiol

o O DRS deve orientar o município que irá implantar a RT a se habilitar no
programa De Volta Pra Casa - PVC. conforme instruções que seguem anexas no

'passo a passo'l

o O Morador tem direito ao BPC e pode acumular com o benefício do PVC.

Considerando a avaliação das equipes de deslnstitucionalização (faixa

etária dos moradores, tempo de Institucionalização entre outros) a Assessoria Técnica

de Saúde Mental recomenda aos municípios a implantação de RT 111 a solicitação de

RT l deve estar condicionada à avaliação realizada pelo município dos seus moradores

pois não há reclassificação de RT junto ao MS e o recurso humano para o cuidado

adequado é indispensável à manutenção do cuidado nas RT.

A participação da Atenção Básica é imprescindível para favorecer a

qualidade de vida dos moradores das RT. pois muitos são idosos e apresentam

doenças crónicas ou limitações físicas que não impedem sua inserção mas requerem

outros atores na busca da integralidade do cuidado.

6
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Para os demais processos de desinstitucionalização as mesmas

recomendações técnicas devem ser observadas e o DRS. em parceria com os

municípios, quando do fechamento de um hospital psiquiátrico ou redução deve ainda:

. Solicitar ao prestador lista atualizada dos moradores contendo dados sobre

origem, família. documentação. data de nascimento, número de prontuário, tempo de

Internação entre outros, objetivando evitar transferências ou altas familiares sem apoio

psicossocial para as famílias e para o morador, o que acarretaria trans-

instltucionalização e violação de direitosl

e Compor uma equipe de desinstitucionalização em parceria com os municípios

integrantes da RAPÉ onde o hospital está localizado;

e Orientar os municípios para solicitação ao MS de equipe de
desinstitucionalização. caso a RAPÉ não tenha sido aprovada ou quando no momento

da aprovação o município ainda não tenha solicitado a equipe.

Cabe à equipe de desinstitucionalização vinculada ao DRS

. Visitas técnicas;

. Avaliações das instituições psiquiátricasl

. Qualificaçãol

9 Orientação e adequação do cuidado atuando na dinâmica dos hospitais

psiquiátricos para o processo de desinstitucionalizaçãol

. Avaliação de pacientes internadosl

. Busca de referências e vínculos sociais e familiaresl

. Acesso a documentação e benefícios;

. Realização de articulação com gestores e equipes. para encaminhamento às

residências terapêuticas em diferentes territóriosl

e Apoio técnico para implantação e cuidado integral à saúde aos moradores dos

hospitais psiquiátricos desinstitucionalizados;

e Apoio aos sewiços e às equipes que compõem as Redes de Atenção

Psicossocial - RAPS nas diferentes regiões do Estado de São Paulol

e Articular. junto aos demais DRS. RT para os moradores que apresentem vínculo

familiar em outro território ou manifestem o desejo de morar em um município que não

pertença ao território do DRS de origem do hospital.

7
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É de fundamental importância manter atualízadas as informações dos

moradores para garantir direitos, acompanhar o processo de desinstitucionalização,

monitorar o atendimento oferecido pelo prestador. Assim recomendamos aos DRS que

solicitem e encaminham à Assessoria Técnica de Gabinete :conforme modelo de

planilha em anexo, atualizações mensais referentes aos:

8 Óbitos;

Transferênciasl

Altas para a Família e RTI

Lista de Internações Compulsórias Geral e Compulsórias com Alta Médicas

Moradores que completaram um ano de internação

E recomendável que os hospitais psiquiátricos sejam visitados

semestralmente, independentemente do processo de desinstitucionalização, com o

objetivo de verificar o cumprimento das normas mínimas previstas na legislação

vigente, visando minimizar os prejuízos da institucionalização

e

' )
'\\

e

e

e

Considerando as pactuações realizadas entre a Coordenadoria de

Serviços de Saúde e a Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete.

encaminhámos este documento com as recomendações técnicas apoiadas na

legislação vigente e que subsidiarão os DRS nas suas ações.
''''-)

Segue em anexo impresso e em CD que acompanha o documento:

. Listagem com o quantitativo numérico dos moradores e a existência de CAPS

(baseado no CNES, assim qualquer diferença entre o dado encaminhado e o real

deverá ser informada à Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete para
adequação dos parâmetros que serão utilizados nos processos de
desinstitucionalização);

. Listagem com dados pessoais relativos aos moradores. Reafirmamos a

necessidade da ética na utilização do dado e reiteramos que todo este processo é

dinâmico e podem ocorrer variações considerando que as saídas seguem critérios de

vínculo como prioridade e acontecem com alguma frequências observamos também

óbitos nas instituições. Assim a Assessoria de Saúde Mental do Gabinete solicita que

8



@
P M BRAGArqçAPTA

PROA NI'
FQLHAN'
VISTO

SECRETARIADEESTADODASAUDE
GABINETEDOSECRETARIO

as visitas aos hospitais e as dúvidas em relação aos moradores. curatelas, benefícios,

entre outras nos sejam encaminhadas para que possamos agilizar a concretização

deste processo crucial para a garantia de direitos destes cidadãos que foram privados

de direitos fundamentais devido ao modelo excludente de saúde mental praticado por

muito tempo no nosso país e que necessita de todos para ser superados

e Passo a Passo do PVCI

. Modelo de instrumento de avaliação validado pela equipe técnica de Saúde

Mental do Gabinete e equipe técnica do Ministério da Saúdes

e Modelo de planilha de acompanhamento de óbitos, transferências e altar

. Planilha de acompanhamento dos recursos liberados pela SES para

desinstitucionalizaçãol

. Planilha para atualização do Censo Psicossocial.

'''n
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Saúde

(GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 70, de 8-10-2018

giRE $11 E'l{.E=UTEI IEF ::n: .=n:='ls's: :w:J:'."-'«
O Secretário de Estado da Saúde, considerando:

- A Resolução SS - 55, de 21 de maio de 2.008. que estabelece as condições para efetivar a modalidade de
transferência voluntária de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Munlcjnaís de Saúde obietixranda
sua utilização em projetos e programas municipais de saúde do SUS/Sp: ' "'''' '' ------ --,

- O Termo de Ajustamento de Conduta-TAC - de Sorocaba firmado ontroo Ministério Público Estadual, Ministério
Público Federal. Ministério da Saúde, Secretaria do Estado da Saúde, Municípios de Sorocaba. Piedade Q Salto de
Pirapora que define o fechamento dos 07 hospitais psiquiátricos da região com a dosinstituclonalização dos moradores,
caoenao a uecretarla de Estado da Saúde o apoio técnico e financeiro aos municípios pala a implantação de Sewiços
Residenciais Terapêuticos para acolher os pacientes egressos dos referidos hospitaisl l '--''-v '-- --v

. O Inquérito Civil Público 1 .34.007.000043/2015-86, instaurado pela Procuradoria da República no Município de
Marília. visando à averiguação de irregularidades nos hospitais psiquiátricos da região. bém como a ''
desinstituclonalízação de pacientes da Hospital Psiquiátrico de Marílial
- A Polítca Nacional de Saúde Mental, pautada pela Lei - l0.216. de 06-04-2001 . que dispõe sobre a proteção e os
direitos das pe.ssoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental
- A necessidade de implantar a Rede de Atenção Psicossocial (RAPÉ) no Estado de São Paulo em consonância com a

"'~PoNaria GM/MS - 3088. de 23-12-201 1 . de modo a garantir serviços em saúde mental coh base territorial e em
lnformidade aos princípios de equidade. universalidade e acessibilidade preconizados pêlo SUS

Artigo I' - Fica estabelecido Q repasse único de Incentivo Estadual no va]or do R$ 20.00C],00 por Serviço Residencial
Terapêutico (SRT.) aos Fundos Municipais de Saúde. a ser utilizado exclusivamente para Implantação dos referidos
SRT para os municípios relacionados no Anexo que fica fazendo pane desta Resolução.
Parágrafo Único - A implantação dos SRT deverá ocorrer em até03 (três) meses após o recebimento dos recursos
financeiros determinados por esta Resolução.

Artigo 2' - Fica estabelecido o repasse aos Fundos Municipais de Saúde de custeio mensal fixo no valor de R$
2.000t00 por morador de SRT. até o valor máximo de R$ 20.000.00 por SRT, correspondente ao limite de lO
moradores. a ser utilizado exclusivamente na manutenção de Serviços Residenciais Terafiêuticos (SRT) para os
municípios relacionados no Anexo.
Parágrafo Único - O custeio mensal a que se refere o caput deste Artigo sorá repassado após o inicio da
funcionamento do Serviço.

Artigo 3'- O repassa aos Fundos Municipais de Saúde do custeio mensal. a que se reporta o Artigo 2'. será mantido
até a liberação do recurso pelo Ministério da Saúde ou por até o período máximo de 06 (seis) meses a contar do inicia
do funcionamento do serviço.

Artigo 4' - Os municípios relacionados no Anexo a que se reporta o Artigo I'. ficam obrigados a apresentar
demonstrativo de utilização dos recursos recebidos, por meio do Relatório Anual de Gestão

Secretaria de Estado da Saúde de São Pauta
Centra de D.acumentaçãa

cd@âaliÉÍe;:g11:gev.U'
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vls'ío ---..e;:=i:.i... .Artigo 5' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo

là que se reporta a Resolução SS-70, cle 08-1 0-2018)

muÉlicil)ios contenlplaüos com o recurso financeiro para Implantação e custeio mensal de Seívlços Residenciais Terapêuticos (SRT)
[llllH.0 R

3M7W9

3510609

351a609

Santo André

Caíapl(alba

Carapkuíba

01

ül

ai

20.0M,QO

20.M.M
Jâ íe«bodo Res.SS-104/2Q14

t4.0W.W

20.Ü®.00

14.0®,®

''b vil
vfl

VIVI

lx

xvi
XVll

XVll

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
centra de Daeutnentaçâa

)513ÜOg

35t3D09
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351 H08

3523]a7

3522208

3504107

3552403

35a76Q5

35T7703

3529D05
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3519709

3527207

35ylQ2
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Cada

ferram de Vasconcelos

franco da R«ha

llaquaqueceluba

ltape«rica cla Serra
Atlbaia

Sumarê

Bragança Ihulista
Guarà

lklarllla

IUiOHtQ Alto

lblúna

lotena

Taubaté

mTAL  

20.mO,OD

Jáíecebido Res.SS-104/2(114

20.0®,00

zo.o®.oo

2a.®a.oo

20.0W,0a

20.M.00
20.0W,00

2a.@a,üo

zo.®o,oo
40.000.00

Já reabído Ra.SS.181J2®9

20.®Ü,00
20,W0.00

20.000.00

320.@a.OD

20.®D,®
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20.®0.00
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20.®0,00
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20.®D,®
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368.00D,QÚ
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çbniéhl àà:

11 .226.1 30/0001-63 - FUNOO : BRA(DANÇA PAULISTA

TêjllR:xx' '':q'.\:''l:: ,; H.,. mU
a

PíogràmB!

009 - Rcsidencia Terapêutica .illTÇ':i:..l :;j';1.%. ; :11i;.e=$#:4;

Obj-tb}

REsoLUÇÃo ss70 . 08/lo/aDIa

l oüi prttÓ L&d
Fundo 8 Fundo

:íl$!; ü I" :l:i:tf:' :

1/1/1900 ;l .:: :iâ$:1;#l:É: Çlil l:

PÍQe8$u: ?i':.}
i.Êla#':É.? ':;!:e..' :l: :}.?;. :i

Valas:;

R$ 140.000.00 {:'\'l:l' '!:' )R3:3i:i',. :'::liÉ : ;l;

R$ 20.000.00
:el

'A..+'.
..&

1. 'Ãi;

Éiüponlml
NO

:.b -

Data

08/11/20182018NE16635

Total

tonto

TESOURO

J.

Valor

20.000.00

20.000,00

$bàhdtttbé:
NO

. ? :$',4 i $:1

90097000{20180BC4569

Data

26/11/2018

:1.

Valor

{20.000.00

20.000,00
Total

#

K
R$ 120.000.00

Falta(in) aÍ)roximadanlente 6 parcela(s)

'h
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ANEX08

RECEITA

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICOS
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

B

RECEITA' RESIDENCIA TERAPEUTiCA TIPO
1 1

Ci;i.ii) iÜ!:iiiüi: i;'xü :!:iiêi:i i:4 i

Implantação

Fonte

Estadual

ValorÚnico

20.000,00

Custeio

Fonte Valor Mensal

Estadualou Federal 20.000,00

AIH 12.887,50 ç iji:ijjj3Z.887lSO

IR$ 1.288,75 x 10 pacientes, conforme email da DRS)

Obs.: O custeio nos primeiros 6 meses é por conta
do Estado e depois pelo Ministério da Saúde

Hafiz Abi Chedid, n' ]25, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP

Telefone: (] 1) 4034-6700 - www.braganca.sp gov.br / e-mai]: smsasaudebp@braganca,sp.gov.br



23/01/2019
P M BRAGANÇAPTA..

email - Fwd: Valor das AIHs Psquiatria PRO(= NO (:1?Bati. l &d2<,Ó
FOLE-lP. N' «"!:C,
VISTO ::....--""'=a

Marina de Oliveira <marfatoliveií'a@grnail.comaf''lama

Fwd: Valor das AIHs Psquiatria
l mensagem

CIBELE MENDES <smsasaudebp@gmail.coma
Para: Marina <marfatoliveira©!email.coma JU''v''v vç? avia V(3.i15

f:rom DRS Vll - Centro de Credenciamento Processamento Monitoramonto de Informação da Saúde <drs7

Date: ter, 22 de jan de 2019 às 17:30

Subject: Valor das Aias Psquiatria

To: <smsasaudebp@gmail.coma, DRS7 - SAÚDE MENTAL <drs7-saudemental(@saude.sp.gov.br>

Forwarded mesmar e

Prezado Marcus

A transferência de AIH deve ser feita com base no valor da diária dos Hospitais Psiquiátricos, que é de R$ 49.00.

Na hora de fazer o cálculo o valor mensal cai um pouco. porque é calculado de acordo com o teta global do serviço

Resumindo: o valor mensal é de R$ 1 .288.75. por paciente/mês

Obrigada

Mana Silvia Burgo Guerra

Diretor Técnico de Saúde [l

Centro de Credenciamento, Piocessainento e

'-4onitoramento da Informação da Saúde - CCPNllS

drs7-cçpnlis@!saudc.sp.gov.br

Av. Orosímbo Maia. 75, Vila ltapura -- Campincas/SP

CEP: 13023-909 TEL: +55 (19) 3739-7097

https://mail.google .com/mail/u/O?ik=3757b8e4e7&view=pt&sea rch=all&permthid=thread-í%3A 1 623445796732584230&simpl=msg-f%3A 1 623445 . 1/1
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ADVERTENCIA

®
Ministério da Saúde

Gabinete do Ministro

PORTARIA N' 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Altera a Portaria n' 106/GM/MS, de 'f'l de fevereiro de
2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial, sobre o repasse de recursos de incentivo
de custeio e custeio mensal para implantação e/ou
implementação e funcionamento dos Sewiços
Residenciais Terapêuticos (SRT).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que Ihe conferem os incisos l e ll do parágrafo
único do art. 87 da Constituição. e

Considerando a Lei n' l0.216, de 06 de abril de 2001. que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Lei n' l0.708. de 31 de julho dé 2003. que institui o auxílio-reabilitação psicossocial para
pacientes acometidos
de transtornos mentais egressos de internaçõesl

Considerando a Portaria n' 106/GM/MS, de ll de fevereiro de 2000. que cria os Serviços Residenciais
Terapêuticos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando as Portarias n' 52/GM/MS e 53/GM/MS. de 20 de janeiro de 2004, que estabelecem a redução
progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país;

Considerando a Portaria n' 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção
Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack. álcool
e outras drogas, no âmbito do
Sistema tónico de Saúdes

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente
desinstitucionalização. sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de pessoas longamente
internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódias e

'"\ Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção à
aúde Mental em todas as unidades da Federação. com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade da

assistência à saúde mental. resolve:

Art. lo A Portaria Ro 106/GM/MS. de ll de fevereiro de 2000, que cria os Serviços Residenciais Terapêuticos
(SRT), passa a vigorar acrescida dos seguintes ans. 2' A e 2' B e do anexo l desta Portaria:

'Art. 2' A Os SRT deverão acolher pessoas com internação de longa permanência, egressas de hospitais
psiquiátricos e hospitais de custódia.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria. será considerada internação de longa permanência a internação de dois
anos ou mais
ininterruptos.

Art. 2o B Os SRT serão constituídos nas modalidades Tipo l e Tipo 11. definidos pelas necessidades específicas de
cuidado do morador. conforme descrito no anexo l desta Portaria

5 lo São definidos como SRT Tipo l as moradias destinadas a pessoas com transtorno mental em processo de
desinstitucionalização, devendo acolher no máximo oito moradores.

$ 2' São definidos como SRT 'npo ll as modalidades de moradia destinadas.às.pessoas com transtorno mental e
acentuado nível de dependência. especialmente em função do seu comprometimento físico, que necessitam de cuidados
permanentes específicos. devendo acolher no máximo dez moradores.

$ 3' Para fins de repasse de recursos financeiros
moradores em cada tipo de SRT.

os Municípios deverão compor grupos de mínimo quatro

$ 4' Os SRT tipo ll deverão contar com equipe mínima composta por cuídadares de referência e profissional
técnico de enfermagem, observando-se as diretrizes constantes do Anexo l desta Portaria.
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'ANEXOI

$ 5' As duas modalidades de SRT se mantem como unidades de moradia. inseridos na comupjçl#qR q
estar localizados fora dos limites de unidades hospitalares gerais ou especializadas, estando vinculaddsl3'fédd.
de serviços de saúde. rv\"'' '

DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS

Os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como dispositivo estratégico no processo de
desinstitucionalização. Caracterizam- se como moradias inseridas na comunidade destinadas a pessoas com transtorno
mental. egressas de hospitais psiquiátricos e/ou hospitais de custódia. O caráter fundamental do SRT é ser um espaço
de moradia que garanta o convívio social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do sujeito. promovendo os
laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a reconstrução das referências familiares.

SRTTIPOI

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com Internação de longa permanência que não possuem
vínculos familiares e sociais. A lógica fundamental deste serviço é a criação de um espaço de construção de autonomia
para retomada da vida cotidiana e reinserção social.

O SRT tipo l deve acolher no máximo 8 (oito) moradores, não podendo exceder este número

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial. O acompanhamento dos moradores das residências deve
estar em consonância com os
'nspectivos projetos terapêuticos individuais. Tal suporte focaliza-se no processo de reabilitação psicossocial e inserção

\s moradores na rede social existente (trabalho. lazer. educação. entre outros).

Cada módulo poderá contar com um cuidador de referência. A incorporação deste profissional deve ser avaliada
pela equipe técnica de acompanhamento do SRT. vinculada ao equipamento de saúde de referência e ocorrerá mediante
a necessidade de cuidados de cada grupo de moradores, levando-se em consideração o número e nível de autonomia
dos moradores.

O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria n' 106/GM/MS, de ll de fevereiro de
2000

SRTTtPOI

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com maior grau de dependência. que necessitam de cuidados
intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que demandam ações mais diretivas com apoio técnico
diário e pessoal, de forma permanente.

Este tipo de SRT deve acolher no máximo lO (dez) moradores, não podendo exceder este número. O
encaminhamento de moradores para SRTs tipo ll deve ser previsto no prometo terapêutico elaborado por ocasião do
processo de desospitalização, focado na reapropriação do espaço residencial como moradia, na construção de
habilidades para a vida diária referentes ao autocuidado, alimentação, vestuário. higiene, formas de comunicação.e
aumento das condições para estabelecimento de vínculos afetivos. com consequente inserção deles na rede social
existente. O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria 106/GM/MS, de 2000. levando em

'''"'-consideração adequações/adaptações no espaço físico que melhor atendam as necessidades dos moradores.

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico
profissional necessário ao serviço residencial.

Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um profissional técnico de enfermagem.
Para cada grupo
de lO (dez) moradores orienta-se que a RT seja composta por 5 (cinco) culdadores em regime de escala e l, (um)
profissional'técnico de enfermagem diário. Esta equipe deve estar em consonância com a equipe técnica do serviço de
referência.'rena

Art. 2' Fica estabelecido incentivo financeiro de custeio, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). para
implantação de SRT Tipo l e 'npo 11. observadas as diretrizes da Portaria n' 1 06/GM/MS, de 2000.

$ 1' Para que o repasse do incentivo financeiro seja efetivado, o gestor responsável pelo SRT deverá encaminhar
à Área Técnica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas da Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde
(DAPES/SAS/MS) os documentos descritos no Anexo l desta Portaria.

$ 2' O incentivo financeiro para implantação de que trata o caput.deste artigo será transferido pelo Fundo
Nacional de Saúde (FNS), em parcela única, aos respectivos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios e Distrito
Federal. devendo ser aplicados na implantação e/ou implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos.

$ 3' Após o recebimento dos recursos de que trata o caput deste artigo. o gestor local deverá implantar o SRT no
prazo de três meses. podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. conforme Termo de Compromisso do
gestor local descrito no anexo l desta Portaria.

$ 4' Caso haja o descumprimento do prazo de implantação do SRT referido no $ 3' deste artigo
recebidos deverão ser devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde.

os recursos



P M BPAOANÇAETA.
$ 5' Os recursos de que trata o caput deste artigo não serão aplicados nos SRT existentes)p}«o(]á rislil!!ill18=áli{ /atO otÕ

recebido recursos para implantação nos termos da Portaria n' 246/GM/MS. de 17 de fevereiro de 2005. cr....'u f\ t.lo

Art. 3' Fica estabelecido recurso financeiro de custeio mensal no valor de R$ 10.000.00 (dez mil rVàlbb.(àara4ada--lE=ég;
grupo de oito moradores de SRT Tipo l e R$ 20.000.00 (vinte mil reais) para cada grupo de dez moradores de SRT Tipo
11. conforme aplicação de gastos descritos na Tabela l constante do anexo ll desta Portaria.

$ 1' Os repasses não serão destinados a módulos residenciais. mas a grupos de moradores

$ 2' Nos casos em que não houver possibilidade de formação de grupos com oito moradores para SRT Tipo l e
dez moradores para SRT 'npo 11, o repasse do recurso de custeio mensal poderá ocorrer observando as orientações
descritas nas Tabelas 2 e 3 do anexo 111 desta Portaria.

$ 3' Os recursos descritos no caput deste artigo serão incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos respectivos Estados, Municípios e do Distrito Federal para o custeio do
procedimento realizado pelo SRT. com redução das AIHs previstas no teto referente a cada grupo de moradores que
receberão custeio mensal.

$ 4' Os SRT existentes, bem como os novos SRT, deverão ser cadastrados na modalidade Tipo l ou ll junto ao
Ministério da Saúde mediante apresentação da documentação especificada nos Anexos IV e V desta Portaria.

$ 5' A habilitação dos serviços já existentes. bem como dos novos serviços, será objeto de Portaria específica a
ser publicada no Diário Oficial da União após análise da documentação enviada ao Ministério da Saúde.

$ 6' Os repasses dos recursos de que trata o caput deste artigo será realizada a contar da habilitação do serviço
pelo Ministério
qQ Saúde.

Art. 4' Caberá às Secretarias Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde. com apoio técnico do Ministério da
Saúde, estabelecer rotinas de acompanhamento. supervisão. controle e avaliação para a garantia do funcionamento com
qualidade dos SRT.

Art. 5' Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos das dotações
orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde. devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

l - l0.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade para os repasses
referentes ao custeio mensall e

ll - l0.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental, para o repassa referente ao incentivo de
implantação/implementação.

Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7' Fica revogada a Portaria n' 246/GM/MS, de 2005. publicada no Diário Oficial da União. Seção 1. do dia 18
seguinte. página 51.

ALEXANDREROCHASANTOSPADILHA

ANEXOS

REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA
IMPLANTAÇÃO E/OU IMPLEMENTAÇÃO DE SRB TIPO l E ll

Documentação necessária para fins de repasse do incentivo

1) Ofício assinado pelo gestor solicitando o incentivo financeiro, informando o número de Residências que
pretende implantar, bem como o tipo (l ou 11) e situação de cada serviço (se estão em implantação ou funcionamento).
Para os serviços em funcionamento o anexo IV deverá ser preenchido;

11) Termos de Compromisso de gestor local assegurando o início do funcionamento do SRT em até 3 (três) meses
a partir da data de recebimento do recurso. podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por Igual períodos

111) Programa de Ação Técnica do Serviço. contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT. e as ações que nortearão a rotina da casa.

IV) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do S RT

V) Proposta Técnica de aplicação do recurso

ANEXO 1 1

Tabela l

N'de
Moradores l Serviço

(R$)
8 í 8.000,00

SRT tipo l SRTtipo 1 1

Profissional
(R$)

2.000,00

Total (R$)

lO.ooo.oo

Serviço (R$)

12.000.00

Profissional
(R$)

8.000.00

Total (R$)

20.000.00
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ANEXOlll

Tabela 2

N' de Moradores
SRTtipol

ProfissionalServiço

4.000.00

Total

5.000,004

5

6

7

8

l.ooo,oo

4.625,00 1.625.00 6.250,00

7.500.005.250,00

5.875.00

8.000,00

2.250,00

2.875,00

2.000,00

8.750,00

lO.ooo,oo

Tabela 3

NO de Moradores SRTtipoll
ProfissionalServiço

5.000,00

6.000.00

Total

8.000.004

5

6

7

8

9

10

3.000,00

4.000,00 lO.ooo,oo

7.000.00 5.000.00 12.000,00

.''b 8.000.00 6.000,00

7.000,00

8.000,00

8.000,00

14.000,00

9.000.00

lO.ooo,oo

12.000,00

16.000,00

18.000,00

20.000,00

ANEXOIV

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TIPO

Em relação ao cadastramento. os módulos residenciais tipo l deverão estar em funcionamento para efetivarem a
solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma, deverão enviar à Área Técnica de Saúde Mental a
seguinte documentação

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado/Distrito Federal

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do SRT. com apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço
IConforme a Portaria n' 748/GM/MS. de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço. contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT. e as ações que nortearão a rotina da casal

IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (anexo V).

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TIPO ll

Os SRTs tipo ll deverão seguir as diretrizes estabelecidas nesta portaria no que tange ao repasse do incentivo
financeiro para implantação.

Em relação ao cadastramento, os módulos residenciais tipo ll novos deverão estar em funcionamento para
efetivarem a solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma, deverão enviar à Área Técnica de
Saúde Mental a seguinte documentação:

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado / Distrito Federal

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo .suporte. terapêutico dos
moradores do SRT, com a apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço.
(Conforme Portaria n' 748/GM/MS. de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço. contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT. e as ações que nortearão a rotina da casal

IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (Anexo V)

V) Envio de relatório circunstanciado que justifique a necessidade de cuidados específicos pelos moradores

ANEXOV

CADASTRO NACIONAL DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICO

MUNICÍPIO: ÍUF:oTIPO loTIPO ll 4
Nome do Gestor responsável pelo SRT:
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Endereço Completo do SRT:

Telefone

Número de moradores:

Nome do técnico responsável:

Telefone:

Serviço de Saúde Mental de Referência

CNES

'l$

E-mail

DADOSPESSOAIS DOS MORADORES

Nomedo IDatade :Sexo l CPF IDatade Procedência
morador lnascimento il entrada

no S RT

N'
Benefícios que possui

( )
Pvc

( )
Pvc

( )
PVC

( )
PVC

( )
PVC

( )
Pvc

( )
Pvc

( )
PVC

( )
PVC

( )
PVC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
Aposentadorla

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

2

3

4

5

6

7

8

9

10

(') Republicada por ter saído, no DOU no 247, de 26-12-2011 , Seção 1, págs. 233/234. com incorreção no original

.-''''.K Saúde Legis Sistema de Legislação da Saúde
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ANEX09

ATA DEAPROVAÇAO

TERMMO DEREFERENCIAPARA

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
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TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJETO

PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, em confonnidade com os anexos que integram
este instrumento.

'\

2. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2. 1 . Disponibilizar todos os itens ftlndamentais (eletroeletrõnicos, eletrodomésticos,
roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o funcionamento
do serviço residencial terapêutico, garantindo o conforto e comodidade aos moradores;

2. 1 .1 . Todos os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital utilização os
recursos destinados à implantação e custeio, devendo ser cadastrados: e incorporados ao
património público;

2. 1 .2Disponibílizar internet banda larga e linha telefónica, devendo a utilização ser
supervisionada e regulada pela equipe técnica;

2.2. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmeras de segurança;

2.3. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diáriasÊ (café da manhã,
almoço e jantar), devendo ser fornecidos todos os alimentos e insumos necessários para
o preparo na própria residência, sendo garantida a alimentação adequada para pacientes
com doenças metabólicas e outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);

2.4. Disponibilizar equipe técnica, devendo ser constituída, minimamente, por

2.4.1, 01 (Um) Enfermeiro Especialista ou com experiência em Saúde Mental,
com carga horária semanal de 40 horas, o qual será interlocutor para reabilitação
psicossocial e condução do projeto terapêutico singulu dos moradores junto aos
diferentes atires (centro de atenção psicossocial, atenção básica e especializada,
justiça, instituições sociais e financeiras...), bem como, pela coordenação das
atividades desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem desenvolvidas por
este profissional serão norteadas para a construção de uma rede de proteção social e
do cotidiano dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e protagonismo
dos moradores em relação à sua própria vida;
2.4.2. 02 (Dois) Técnicos de Enfermagem, com carga horária semanal de 30 horas,
os quais serão responsáveis pela assistência individual e coletiva dos moradores em
situações cotidianas. As ações a serem desenvolvidas por este proüíssional serão
norteados para a integralidade da atenção em saúde e em consonância com a
legislação vigente para o exercício da enfermagem;

l
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2.4.3. 05 (Cinco) Cuidadores, 12 x 36 horas, profissionalmente habilitados, com
experiência comprovada no cuidado com idosos, os quais atuarão em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão sorteadas para o
equilíbrio entre o cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e englobam além das
rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal, limpeza e conservação da moradia,
acompanhamento enl saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras pessoais, pagamento de
contas, entre outras sempre considerando a singularidade de cada situação;
2.4.4. 01 (Um) Auxiliar de Sewiços Gerais, çom carga horária semanal de 44 horas;

2.4.5. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença médica, a partir
de 48 (quarenta e oito) horas de afastaibento.

2.4.6 As ações desenvolvidas serão executadas diariamente, conforme escalas e
fllnções, 24 horas por dia, inclusive feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites
físicos do serviço residencial terapêutico;

\

'\

2.5. Para a implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço Residencial
Terapêutico:

2.5. 1 . Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos íàmiliares;

2.5.2. Incentivar a pmticipação dos moradores nas atividades e promovendo a
autonomia;

2.5.3. Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos
de Saúde -- CNES de acordo com o necessário para a prestação dos serviços,
credenciamento e habilitação dos serviços a serena contratados;
2.5.4. Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de saúde,
prioritariamente ao CAPA e à Unidade Básica da região onde a residência for
instalada;

2.5.5. Acolher os moradores encaminhados por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, em consonância com o total de vagas oferecidas, desde que atendam o
perfi[ estabe]ecido em ]egis]ação vigente;
2.5.6. Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo universal e
igualit&io, mantendo a qualidade dos serviços prestados.
2.5.7. Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao
fluxo para encaminhamento dos usuários SUS, visando garantir o bom atendimento
aos mesmos:
2.5.8. Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros documentos necessários para
acessar demais políticas públicas para todos os usuáüos, especialmente benefícios
sociais;

2.5.9. Criar mecanismos claros e eficazes para monitoras e controlar a utilização de
recursos dos cartões de benefícios sociais dos moradores por terceiros (profissional
responsável), visando à transparência das despesas colmo garantia de direitos dos
usuários, devendo apresentar mensalmente a planilha de gastos individualizados de
cada morador.

2.5.10. Observar na assistência de cada usuário o que for definido pela Equipe
Técnica competente no respectivo Prometo Terapêutico Singular;
2.5.11. Providenciar tratamento medicamentoso com o disponibilizado na Rede
Municipal de Saúde e/ou do Componente Especializado da Assistência Famlacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo,
2.5.12. Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos
moradores na rede social existente (üabalho, lazer, cultura, educação, entre outros);
2.5. 1 3 . Efetivar a participação dos moradores em atividades no território, e viabilizar

2
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açoes intersetoriais, favorecendo a reinserção social;
2.5.14. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e manutenção dos itens
pertencentes ao património público para a execução do objeto deste chamamento;
2.5.15. As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de preços ev denciando a
vantalosidade da compra;

2.5 16 Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e contratação de serviços de
prestação , contilluada de concessionárias (água, energia, telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral, géneros alimentícios, entre

2.5 1 7. Ofertar ações .de educação continuada e permanente, objetivando a qualidade
emelhoriacontinuadosserviçosprestados; ' ' ; '

2.5.18. Garantir manutenção preventiva e coiTetiva de toda a estrutura física.
mobiliário, equipamentos e utensílios, possibilitando a continuidade do convívio em
condições adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas em até 24 horas
da notificação da avaria;
2.5.19. Encaminhar inensallnente o relatório de faturamQnto mensal com
detalhamento: e os documentos referentes as cópias da Folha de pagamento dos
funcionários do referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da Previdência
Social e GFIP referente ao mês anterior a prestação do serviço, e denaais documentos
pertinentes que serão requisitados a posteriori;
2.5.20. Alimentar o Sistema de Informação ein conformidade com as diretrizes e
prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

2.5.21 . Fomecer todas as informações quando solicitadas pela Secretmia Municipal
de Saúde;

2.5.22. Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços executados e
evolução do Prometo Terapêutico Singular - PTS ;
2.523. Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de Saúde, Coordenação
de Saúde Mental, coordenação da Rede de Atenção Psicossocial -l RAPÉ:
2.5.24. Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de
qualquer fato relevante pua a execução do presente contrato;
2.5.25. Comunica aos familiares ou responsável legal, bem como à Secretaria
Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s) grave(s), acidente(s), evasão, transferência
ou falecimento de beneãciário do programa, no máximo 24 horas após a ocorrência;
2.5.26. Em caso de urgência/emergência médica o encaminhamento do morador à

Unidade de Saúde/Pronto SocolTO/Hospital deverá ser feita pelo
cuidados/profissional em serviço na momento da ocorrência:
2.5.27. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados.
bem como, aos bens públicos móveis e imóveis objetos de pemüssão de uso,
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa,
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;
2.6.28. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos
causados por falhas relativas à prestação dos serviços;
2.5.29. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas
moradores;

2.5.3 1 . A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu responsável qualquer
complementação pelos serviços prestados nos ternos deste edital de chamamento:
2.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos técnicos indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Saúde Mental para

ros;

/''\.

\
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averiguação e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações,
realizadas visitas a qualquer momento que a Secretaria Municipal de Saúde julgam
necessário, devendo a Conveniada disponibiliza toda a documentação requisitada
prontamente;
2.5.33. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos prazos estabelecidos
pelaPrefeitura, devendo à contratada regulariza-los. Nova vistoria será realizada para
verificação do atendimento das exigências, e caso não sejam sanadas as
irregularidades apontadas, a Secretaria encaminham ao Setor competente para a
aplicação das sanções cabíveis.

podendo ser

2.6. Das condições a serem observadas:

2.6. 1 . Responsabilizar para encamiiülamento do paciente pma acoJnpanhamento com
equipe multidisciplinar em Atenção Básica e Especializada;
2.6.2. Oferecer atendimento de grupo e individual semanal aos pacientes;
2.6.3. Garantir o acompanhamento das recomendações médicas e/ou utilização de
medicamentos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo do Serviço a
responsabilidade quanto a administração, dispensação, controle e guarda dos
medicamentos:

2.6.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados dispensados às pessoas
em admissão ou tratamento:

2.6.5. Todas as informações a respeito do Programa Terapêutico devem pemlanecer
constantemente acessíveis à pessoa e seus familiares e à Rede de Saúde do município;
2.6.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrânicos, em relação aos dados
do paciente e exames prestados;

2.7 Da necessidade de internação hospitalm:
2.7.1 . Em caso de internação hospitalm, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser
notificada imediatamente;

2.7.2. A Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do Centro de Atenção
Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência deülnirá em que
estabelecimento hospitalar o paciente deverá ser internado;
2.7.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhallte durante a internação, serão
acossados preferencialmente íàniliar/responsável, e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador proHlssionalmente habilitados que acompanhará
em tempo integral o paciente no ambiente hospitalar;

289. Da necessidade de tratamento ambulatorial :
2.8. 1 . A prescrição de medicamentos, beneBcios, suplementos alimentares e exames
deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam:

2.8.2. O fornecimento de inedicalnentos, alimentação especial, fraldas provenientes
de enfermidade clínica, quando prescritos aos moradores deverá obedecer aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os substituam;
2.8.3. Caso o paciente necessite realizar atividades extensas de saúde a solicitação de
deslocamento deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos
que os substituam.

2.9. Do monitoramento e avaliação das metas e indicadores pactuados:
2.9. 1 Na organização e qualificação do Processo de Trabalho deverão ser cumpridas

4



P íul BRAGANÇAP''i'A.
PPOC N' Ci.qoÇt J.ÓZ.Ó q.o
ROLEI.a. N' -'-::'t-4..:à
Vls'í'o..

as disposições contidas nas pactuações oficiais, tais como SISPACTO; Temos de
Contrato de Gestão; Programação Anual de Saúde; Plano Municipal de Saúde.

2. 10. Do cadastro da equipe técnica:
2.10.1. Manter cadastro atualizado dos profissionais, devendo ser colocados à

disposição a qualquer tempo e duração do Contrato de Gestão. Deverá conter no mínimo:
a) Dados pessoais;
b) Endereço domicilíar;
c) Foto 3x4;

d) Cópia do Diploma de Formação de Instituição reconhecida pelo MEC
e Conselho Regional de Classe, quando couber; '

e) Assinatura de ciência do responsável pela Organização Social;
f) Exames Médicos Periódicos;
g) Relação dos servidores públicos cedidos;
h) Manter cadastro atualizado junto ao CNES. Estes registros deverão ser

colocados à disposição da CONTRATANTE a qualquer tempo na
duração do Contrato de Gestão.
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

ATA DE DELIBERAÇÃO DAS 209 ' REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA

14 de dezembro de 2018

Parágrafo Ol: Às nove horas e nove minutos do dla catorze de dezembro de
dois mil e dezoito, na sala de reunião no Núcleo de Apoio ao Professor e ao
Aluno - NAPA, localizado à Rua São Bento, n' 643/691 - Vila Aparecida, sob a
presidência da presidente senhora Patrícia Fernanda Pizo Ferreira e com a
presença dos conselheiros titulares: Marcus Antonlo da Silva Leme, Caroline
Eduarda Oliveira. Rita de Cássia Pereira da Sirva, Jedaias Teófilo Pereira. Fénix
Centra de Oliveira, Edson Masera Terra, André de Oliveira Assls Exel. Henrique
Foelkel Pignatari e lsabel R.S. Machado bem como a presença dos conselheiros
suplentes: Marina de Fátima de Oliveira, Gisele Dominíccl Sirva de Moraes.
Carolina Bernarda Stefani. Vanessa Aparecida F. de Lama e Qrlando Melhado.
também com a presença da Coordenadora do Componente Municipal de
Auditoria SUS Lisamara Dias de Oliveira Negrini, realizou-se a 209' reunião
ordinária do Conselho Municipal de Saúde do município de Bragança Paulista.
Parágrafo 02: Justificaram as ausências os conselheiros: Eusébio Luas Mourão.
Tatiane Aparecida de Sant'anna. Sylvio Nunes de Mattos, Mariana O. F. de
Camargo e Mana Resina do Carmo Siqueira. Parágrafo 03: Inicialmente a
presidente agradeceu a presença de todos e após a verificação de quórum
para a realização da reunião deu por aberto os trabalhos. Parágrafo 04: A
senhora presidente do Conselho passa a palavra ao Assessor de Gabinete e
conselheiro Marcus Leme e a senhora Lisamara para apresentarem ao pleno o
Edital da Residência Terapêutica, para deliberação. Com a palavra Marcus
Leme e Lisamara explicam o Edital da Residência Terapêutica. Parágrafo 05:
Feita a explicação do Edital da Residência Terapêutica e prestados os devidos
esclarecimentos, a presidente do Conselho convoca a plenária para a votação.
Pergunta se todos os conselheiros presentes estão de acordo que o Edital da
Residência Terapêutica seja deliberado. e se tem alguém qué se abstenha ou
que não concorde com a sua deliberação. Parágrafo 06: O Edital da Residência
Terapêutica é aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes.
Parágrafo 07: Lembrando que em cumprimento ao determinado em reunião
executiva realizada no dia 10 março de 2017. pelos membros que compõem a
Comissão Executiva. os conselheiros Eusébio Lulz Mourão.: Rata de Cássia
Pereira da Salva e Teresinha do Calmo Salva, pela presidente do CMS Mana das
Graças Silva Carvalho e pelo Assessor de Gabinete Marcus :Antõnio da Salva
Leme. fica encerrada a primeira etapa desta reunião, cuja Ata deliberativa do
Edital da Residência Terapêutica será lavrada. e colocada a disposição dos
senhores conselheiros para a assinatura. Lembro também que o Edital da
Residência Terapêutica aprovado, é parte integrante da presente Ata e que os
demais assuntos apresentados e deliberadas farão parte da continuação desta,
que será apreciada e aprovada na próxima reunião, e eu Rita de Cássia Pereira
da Salva. lavrei a referida Ata.

l

'x

nço : CEP: 12908-590 - Bragança Paulista
Telefone: (11) 40354104.

E mail: conselhomunicipaldesaudebp@yahoo,com.br
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

LISTA DE PRESENÇA DAS 14/1}/2018

Seca'ctal'iRS

S. N{. SAI)!)E

S.N'l.

ptA$B:!A)!gN.©.

S. h-l. FINANÇAS

Entidades

S/\NTA C/\SJ\

Titularn : Gestão Muiljl1ll4.

M alb!!.çlÊ..llé!!!Dg:.çl!.oliveiraMalcus A. S. Leme '\./v a

Caroíine Eduarda Oliveira Mat-ia de Fátinla Leme Vq1le

Luiza Cláudia e SilyaRito de Cássia P. da Silyê.

Titular'es -- Prestador Saúde $111 Su plentcs -- .PreslBlig!. $3ége SUS
d QraesGiseleDq n

a

Lins AntunesZizelda Amo

Andlé Ap. de Oliveira

S u PI WB! .:$):abg!!!11491.ele

SÀO LAICAS

FltJSF

EntidEldes

:associAÇÃo l Gilntar F. de Souza
DGNi'ES'rA$

jvanessa Ap. F. de LiÊna ..xlÍii'\);:x):! {112,/
Pz\ULO l.

AnCC l q/adacl NaiefKattai yg!!.!.

/\PAE ] Al\dlé de O. de Assim Exe]

.\ssoclAÇÃO l Euzébia Luas Mourãu <1 À.,.ÍLP .'.(ú2LÜ jorrando Melh?P!...L!.l)q

cnul'o nES,\únE l Cláudío Firmino dos Santos ISylvio N. de Mattos ç
raios OE soL l .. ..

Assocl/IÇAR zxn- l Mana G. S. Carvall\o :Wgiil). IM?no A. Fina Costa
BUI)IS'l'í\ ....,.L

t:UjlEnCoL{'o INataiAp.Peneira ( ,/ . IAdãoS daSilvaFetreiia
PAULlglX . .. ...

:'l::n;i:; i!:
sisNiun l Canos A. M. de OlivejlL

amaria Resina do C.l Siqueíia- q

L

/

Saúde

Sandla Hiena Faialhi

...ü Cega,.(-,

E-mail: conselhomunlclpaldesaudebp@yahoo.com.br
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Em áreas de saúde e segurança, a legislação tolera umajornada especial de 12 x 361 ou seja, 12.horas trabalhadas
em um dia, seguidas de 36 horas destinadas ao Descanso. (O período de almoço deve ser no MÍNIMO l hora e não
pode exceder2 horasl.

'.M:BfiÃ
nROC. ÕI'.q
'ULt"fA N:'.. $

Jornada De Trabalho

JORNADADETRABALH012x36

Jornada de Trabalho Mensal Para fins legais. o mês comercial tem 5 semanas. Assim 44 horas por semana x 5 = 220
horas mensais.

Horas Diárias

l8 horas de Segunda a Sexta + 4 horas
anos Sál)aços

6 hr x 5 dias
l6 horas de Segunda a Sexta (Ex.
Bancário)

b4

hr 40 mln 1150

1180

100

l12 x 36
12 horas de trabalho e 36 de descanso

hr x 5 dias
horas diárias por 5 dias.

l. ./: +.. L .It... t.

  5 30 150

      120

  2    
 

2  
0  

36 180

30

 
20
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Memo n' 371/2020 - GS/SMSA/RH

PARA: Enf. Lisamara Dias de Oliveira Negrini

DE: RH -- Secretaria Municipal de Saúde
Kátia Cristina Cardoso de Faria

Assunto: Salários e Benefícios

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitado segue salários dos

profissionais concursados do município de Bragança Paulista.

Os profissionais concursados tem direito a um aumento de 5%

(qüinqüênio) do salário base a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, cartão

de vale alimentação no valor de R$ 522,90 mensais, vale transporte mensal e

insalubridade R$ 209,00(para os cargos que e enquadrem na NRI 5).

Prefeitura do Município de Bragança Pau P?il:ila Neç:lÇlllÊEliP r'n
Secretaria Municipal de Saúde l:bt..}-i.o. N'::!::;:#à-

VIS'ÍO .......;;30-

Bragança Paulista, 05 maio de 2020.

,...-\'''\

Colocamo-nos a inteira disposição para possíveis esclarecimentos

.tenciosamentel

r Kátia C Cardoso dd Faria
RH - Secretaria Municipal de Saúde

7

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Cena'o CEP: 12902-230 - Bragança Paulista
'T'olofat.la. /'l l\ /tn'2/1.Á7nn Fn. /'l l\ /tnQ/l Á7,/in

SP

CARGO SALÁRIO BASE
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

ARTETERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

AUXI LUAR ADM tN ISTRATIVO R$ 1.535,04 40 HORAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.402,15 40 HORAS

COORDENADOR DE SERVIÇOS R$ 5.414,51 40 HORAS

CUIDADOR R$ 1.680,37 40 HORAS

ENFERMEIRO R$ 4.804,43 40 HORAS

FISIOTERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

FONOAUDIOLOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

MOTORISTA R$ 1.756,50 20 HORAS

M USICOTERAPEUTA R$ 2.524,70 20 HORAS

PROSESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA R$ 3.425,23 40 HORAS

PSICOLOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

PSICOPEDAGOGO R$ 2.524,70 20 HORAS

SERVENTE R$ 1.314,96 40 HORAS

TECNICO EM ENFERMAGEM R$ 2.019,49 40 HORAS
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INPQnME

A Enfa. Lisamara Dias de Oliveíl'a Negrini

Seguem dados solicitados referentes às nossas bases salariais e benefícios:

Assistente Administrativo (Salário = R$2.058,00; + Adic. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica)

Auxiliar Administrativo (Salário = R$1.649.00; + Adie. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica).

Auxiliar Serv. Gerais (Salário = R$1.292,00; + Adie, Insalub. = R$209.0a; + Cesta Básica)

Fonoaudiólogo (Salário = R$3.071,00; + Adie. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Motorista (Salário = R$2.058,00; + Adie. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica).

Psicólogo (Salário = R$3.071,00; .+ Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Servente (Salário = R$1.471,00; + Adic. Insalub. = R$209,00; + Cesta Básica).

Técnico de Enfermagem (Salário = R$1.974.00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica)

Outros:

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental (não temos esta função em nosso quadro, rl
piso para enfermeiro é R$3.521,00 + Adic. Insalub. de R$209,00 + Cesta Básica).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso
para coordenador é R$5.173,02 + Adie. de Insalub. de R$104,50 + Cesta Básica)

Não temos que nosso quadro profissional as outras funções solicitadas.

Temos outros benefícios opcionais, de escolha do empregado, e cam custo aa mesmo, que é o
vale transporte, refeição no local pelo valor de R$7.37, Plano de Saúde com Copartlcipação com
mensalidade de R$124,62

Sem mais para o momento.

ias nosso

Bragança Paulista. 23 de abril de 2020

Luci&i:n-Otltati de Assim Gonçalves

santa Rua Coronel Assim Gonçalvw, 700 - Centra
Bmgança Paulista - SP - CEP 12900-480 - Tel.: (1 1)4481-BODA



07/05/2020 Gmail OECL.ARAÇÃO SOBRE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS PRATICAOOS PELA SPF-Iq# 9+$$GANÇA F'TA.
PROA N' q'8oq. /.l...o-Z.o
FOLblA N' Wíq

Lisamara Negrini <lisaiüãíiãiíbg111Ü@glDâjl2Fom>I'''tema i l

DECLARAÇÃO SOBRE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS PRATICADOS PELA SANTA

Luciano Gonçalves <recursoshumanos@santacasabraganca.com.br>
Para: Lisamara Negrini <lisamaranegrini(@gmail.coma
Cc: Mana Santoro <martasantoro(@santacasabraganca.com.br>

7 de maio de 2020 1 6:1 1

Olá Lisamara, boa tarde

Seguem informações

40 Horas semanais:
Assistente Administrativo; Auxiliar Administrativos Motoristas Serventes Psicólogos Fonoaudlólogol Auxiliar de
qnrvipnc ('.praia

'" "q'1 36 Horas semanais
Técnico de Enfermagem

Outros

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental(não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso para
enfermeiro é

R$3.521,00+ Adicional de Insalubridade de R$209,00 + Cesta Básicas jornada de 36 horas semanais).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro. mas nosso piso para coordenador é
R$5.173,02 + Adicional de Insalubridade de R$104,50 + Cesta Básicas jornada de 40 horas semanais).

Luciano Ottati de Assis Gonçalves
Gerente de Recursos Humanos
Complexo Hospitalar - Santa Casa de Bragança Paulista
Fone: (11) 4481-8277

[Texto das mensagens anteriores ocu]to]

'"'\'\
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Memo Interno - FMS N' 048/2020

Bragança Paulista, 04 de Maio de 2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

Assunto: Cargos e Salários - Med Life

Cumprimentando-a cordialmente, com referência a solicitação por e-mail

em 24/04/2020, referente aos Cargos e Salários praticados pela Med Life do
Contrato de Gestão n' 222/201 9 - Atenção Básica.

Informo no quadro abaixo as seguintes funções

Agradeço a atenção dispensada ao caso e renovo os protestos de
elevada consideração.

Atenciosamente, / ,/l l f l /7 ,

d«ÜüÉ.Ü'
Assessora de departamento

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700

ATENÇÃO BÁSICA - CONTRATO N' 222/2019
CARGO SALÁRIO BASE CARGA HORÁRIA

Auxiliar Administrativo PSF R$ 1.350,00 40h/sem

Educador Físico R$ 2.450,00 40h/sem

Enfe rmeiro Senior PSF R$ 2.295,00 20h/sem

Enfe rmeiro Senior PSF R$ 4.590,00 40h/sem

Fisioterapeuta R$ 2.000,00 20h/sem

Fonoaudiologo R$ 2.000,00 20h/sem

Motorista R$ 1 .530,00 40h/sem

Psicólogo R$ 3.000,00 40h/sem

Servente R$ 1 .220,00 40h/sem

Técnico Enfermagem PSF R$ 1.787,00 40h/sem



a.ivl.
l:JROC.Na.

{21,HAi''l'.

AssociAÇÃo EDucACiONAL CUL'í {jPAL E DF: INTEGRAÇÃO SOCIAL BRA
C.N.P.J. n' 02.314.835/0001 -41
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,â. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

RESIDÊNCIA INCLUSIVA "Rosa Mana''

''PLANODETRABALHO''

2.018 - 2019

-BRAGANÇAPAULISTA-

Avenida Euzébíó Savaío,950 -- Santa Libânía -- Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.015.12(
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Razão Social:
CNP]': 02.31a.835/0(}01.41

Endereça: Rua das Acácias
Cloi)=1.nletnento :

Município:

Fotie: l i 1 ) 't')33.4415 / 40lj3 .4429/ 1
[

Í' 170
Bairro: Vila Flui-a
{j'F: SP CEP:12.906-100
E-real.l
[esidelaciainc]usiva.201 loutlook

Agência: 3500

Cl:P'F:6n93 6QGi 7í)K.5q

Bragança Paulista

Site:

Barlco: Ca.ixa
C011têt

Rtpi'ese-otan e

9.997420868

ilcânomica Federal
Corrente:ü003/000007S0-2

Legal: Jasinar Antonio da Silvo

,-«.
''\ Endereço:Rua Jogo Mlarqi;;ã;'Prado n' 245 - Jd São

Cdstov?.o
Tel.efone: f1 1) 9.7542-7223

RG:M 4.66';.458 SSP/MG
CE.p 1 9Qn6-nln

Resparisávei paio Pro
l«iiartdi\

êgglz99Bw.{91€Á$wã®
Telefone:(1 1) 9.õ482-gõãjj7ãÕãj:Õ$ÕÍ

'nW n nn n +Hnll

2-incKicC)ESXiiEçisTKos
]!!!ç=rkê» po éliiÃSI' '"
leSlk!!e.!nCNAS
CE.B,A$

Utilidade Púb.liça

N" Q9/2$]6

18) Municipal

3 '- Apr.uentRçao, n stórico da OSCI, contendo breve resumo d.3 s}.la área de atuação e principais

:nÉI büUU :=H=Fg't :::

A partir da Tipinicaçgo Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, aprovada pelo Consell\o
Nacional de Assistência Social -- CNAS por meio da Resolução n'109, de 1 1 de novembro de 2009. a
Política Nacional de Assistência Social passou a recon]lecer, no ro] das ofertas aüiançadas pelo Sistema
União de Assistência Sacia! -- SUAS, o Sel-/iço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, ofertado em Residência Inclusiva, compondo a oferta do serviço de Proteção Social
Especial deAltaComplexidadedomuniçípio. ' ' ' '''' ''''''

Avenida Euzébio Savai0,950 - Santa Libânia -- Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.01S.120

inai[ :residenciaiilc] usiva2 016 (ãoutlook.cnm
cpi:ã?:i3Õi'R'ã:ÕT
RG: 26.120.91 9-x Ssp/sp
CEP: 12.906)
E-email:E-m ai!:

:Êlidgl3çiai1391llgiXê2Q1 6@ outlook.com
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ó\.Si;0CF.qÇ.RO ED}JC#C10N,\l CULTA.IRA.!. E nE IATE(; :.AÇÀ0 SOCIAL BRAGANTINA

C.N.P.J. n' t}2.314.835/aoa1-41

=:::.i=il:ll:Hall ü$1$:1$SB:l fJ J: l;E:
1:.;:;:ü.-:ãc f} nlfi1ltida por doaç3as, só.::io r=.all:enedores: eventos, bazar e através de

:o : t; :':. l:.'êtn. .o com :.! Prefeitura

ser'/idas
i!'!'i 3.]i

-3ej : t)!'(

4-- Desci iria.!, ,:Íu se './ico:

3.1. \ âlit]»{!t dí })taxlo cie T!.atalho:

(Julho/l){Jjl e )TIJitüo/.;01Í))ilo de Traballlo e $ua exec\tçã.o âilanccua terá tiuração de
.lniciaÉ: A aplicação deste plano de trabaJilo se iniciais Ju11to/=ZO i8

Él!.-Li:..E:te plano se ünlclará ein Junho/20 1 9 confortne vigêllcia do plano de traballlo.

12 meses

3.2 - Deçcz-içêo (ii! }'paridade que será o objeto da pai'ccrin:
3.2-8.) !dentííícp -çãü do Ob.teta

,\ Hinalioade; deste financiamento veda de encontro com as seglJranças afíançadas na NOB/RH-
StJAt; e }lesolução n" 109, de ] l de novembro :ie 2.009:. obTetivando garantir acollLiinento a

.inÍ)uls c ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou ítagilizados, a ü]n] de garantir
l)i'a eç,::<,. 1.1 eig 'al, seg.uiança de sobreviva;:cia, i'cndimcllto, aL'.tonolbia, acolhida, convívio
socio-coniunitario, foitalecitnento de víilculas inteq)essoais e/ou fàiniliares, que oportunizem a
c;onsliuçi'.o de novos proa elos de vida

à. Residência Inclusive Rosa Mana, tem como execução as atividades do Serviço de Proteção
ilSPeçia!. de .41ta Complexidade: tendo em sua capa.cada.(]e de atei.-.diinento um atendimento para

J JO'/Crês { adultos caJU defic.iência, co] l ida.de a. rllntir de 18 anos até 60 anos incompletos,

!.E.ue n:....- (jiSPÕc} do condições de au'tassustcin'=abilldade, de retaguarda familiar temporária ou
pí.rmíii; :.;;ie ou que estejam ern pi'ocessa de desligam-menta de in:;tituições de longa permanência.

u$ vaioies designados da parceria serão pala: provei recursos e tem por olãç;tive a construção
progressiva da autonolalia de cada indivíduo. através da inca\!sã.o social e comunitária e do
e:sen'rolvji'üolio da capacidade adaptativa para a vi({zt diária.

Õ

0

3.2-b) JixstiFiÍ:at::v t

O piogz3.))3a visa !naiater o atendimento de seu. .público alvo: jov-elas e adultos entre 1 8 e 60 anos
mcoin.plç :os, que estelaJn em situaçã.o de altíssima vulnerabilidade social, risco pessoal e social;
O trai)a.} tlo só( io :-.ss:istenc.ial cla Associação Edi.tcacional, Cultural e de integração Social Bragantina -
atrai;is .qla R: ;idlêtlc.ia Inclusa.-/a Rosa Mana visa atender tanto os llsuários atendidos diretalnente.
quanto seus í'anliliares que deveis ser beneHlciados pelos resultados da promoção e garantia dos
direiic ;. 'Sendo eles:

Psispecfivas cie permanência até a constrnçãc da autonci.?lia;
i'.4-3cc,dologia vaitada à aquisição da autonomia;
}4,:todologia voltada à construção de vínculos comunitários signiÊlcativos;
Provisoriedade do atendimento e, excepcionalmente, de lolaga pemlallência
Atnpliação do acesso à educação;
I'regressiva autononüa pala o cuidado consigo [nesnxo;
Proteção e Defesa de Direitos;

Ci.!ulprimento de salas responsabilidades;
(l:c .stntçâo cle prometo de vida;

Avgrlttlã êluzébra Savaio.950 - Santa Libãnia - Bragança Paulí:sta - SP: Tel.:(1 '1) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.015.12
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t.0C=}.i\Ç.ÃO EI)UCACIQNAL. CULTURAL 1:1 Cle ibITEG:R/tÇ

C.N.P.J. r'l' Q2.314.835i'QOü'! .4{

\, !s'ío .:..:;::!Z;.-
a i)eisol.laia:fada;É.. i ê; ill.dl'/i:iülalida'.ie e !{ }:ls:Snn io :sl.;;!'io. clí3 f:

;tlli€1.t(t- ':C} pi'0 túgC 111S]] IÇ.l

:,lx.«imell'ü.i gra'latív i da c.apaci'Jade do residente '&ln respollsabilizar-se por suas

i OJ : oc lafalliiJ.iar e l.oclusão DcãS. )cijtice.s public.a.s

1.-:rlc;f lizaçâo da.s fa.m.alia.s com 8 proinaçgo de convir'êi3cia fàinilíar:
. ..o .'l,: a.s quc;stõ.3s de gêuerci, iíiêLde, religião, raça e etnia, orientação sexual e

r

situacr{

4 -- 1)E$;xl:RIC,á.(.J DO SERÁ'lÇO
4.1. (}b.]eii:po b.{ti'ai

n ]l e Ltli Se.o/iÇC Sócio assistencial, de acol'c-o '30m as segui'atlçaõ caâlal'lçadas na NOB/RH-SUAS
: l\tse:-.tição n" 1 01), de; 1 1 de iiovelnbio de 2.009, clUetivando garantir acolhimento a famílias e

-l-=tiUS t;oH 'ç'Íuculos íanliliares iüiripidc/s ou Ragiliza{.:is, a íim de garantir proteção

!]«e.il.ti, .cúu}.anca de sobrevivência, i'eltdilnenÊo, autonom.ia, acolllida, convívio sócio-...

ct**nun;ca'19, lbKaleciinento de vínculos intelpess;Quis e/ou fàmilial'es, que oportunizem a
, .:,'i' .'.avos ploletos d.: vida

,!..:t] a r: tir piot'!ção integral;

.'aía a pievetlção do agravamento úe situações de n ::gligência, violência e ruptura de

à r'\

(:: {J 11iJ ':i:.u iÇ

P ''.)I'!'i Jvz!'

.''''b--.

q

0

&

0

Q

[- :c] ab.a] ece: víílçulos familiares e/ou sociais:

}='of.;sjaiijtzi 3. convivência comum tária=

.r '.}íniv'3i .ces:o à rede sócio assistencial, :os {J.elrtais óigã.c.s do Sistema de Garantia de
II'i «eií'.' ; e gs demais políticas públicas setoriaãs;

t'l:volet:=:' o stligimento e o desenvolvimento de aptidões, caFiacidades e oportunidades para
cOi.,= G.3 :11di\ii-duos íàçatn escollaas com autonomia: ' ''

b'i,:.ID.o'. ;! i EtcessQ a programações cultura.is, de lazer, de espol'te e ocupacional interno e
e; :errio. reiacianando-a.s a interesses, vivências, (ieselos e possítoilidcades do público,

A t.}=âi a;í.::. !co in.tsgral eiH regime de abrigo, ininterrupto (24 110ras).
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C.l\l.P'.J. Ro 0 Z.314.835/001)'1-41

o respel:árido o acordo cor:i às especificações da NBl!)yãso-SiÍéÍfl.. todo

náçt!'á o público da Residência inca.usava pala ãLeHdor o público, n'minimizando as
'tn superadas }Jor cada index/iál.lo

5. é:? B,f"i . ]: 'i' t:f:; .T1l:$}) }i;Cair'i(ii'0S=

'. fh ".na qunllücada a proteç:ão tilteltal de jovens e adultos com deüicíência,

deficiência, ein situação de dependência, na vida

independê)loa e

Situa t.:.''ut'
- :'t'F JV i;iclusao cJe.}oven$ aduz!:os colei

COn'lL! :'ll= .aF!

0BI.?. -. l. ..a., )-'-'. ! ; .l :a }l t-nte -a';go e E't.lperaçãa de barreiras;

]r:air oara a construção progressiva da autonomia. com i-naior
: -üi.: t. c,lviine.nto cl as atividades (ie. . i :l{. .=u.ili&:

a ca:[v[-/enc,.a Justa e]itre o ic:;i ]e:tios ic diversos ê::nu= de dependência;---'--=-- --- :.. .. =

o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão

p''b\
'''\

--- ill'C) \.

pl'0(l

6 h'!'EI i"Al$ /1. ]'Êji.]i ii; b4 .4.T]]\] G]])AS

zf \Janl:leal:É'vas AtÍviqíade a ser
l l.}csenvolvida
l Rotina institucional

Periodicidade/Prazo

!WQ3 -. Ade
cona-Jrc':e 't
S.)ci{)aSslt :i
m orai;.:. {:!
dc re.p

gt\a.:.dz. (]e pc
i'Cltli)Í}S. baila'

pente'Ices. A
1'10[1'r'ç48 {:.i:]

Õ'íQ7
USI.l aJ:tGS âl.;

Serviçal
ne ce$ s ;.{:l l.d .s

MQ3
aíimei

adequa.
espf,c} rí{ a$

n'iQ'l
qualii:iç:-

podinid'
técn.i;a)

J

S

(

quí ; 10 u7b do ambiente físico.

piíicaçàõ lqacional de Serviços
a ':, sei\do: "=sl)aço para
'!'' ;''J (ie refêrêllcia, condições
;sl) iç(t de esl: tl' e cora'vIvIa.

'lieilces, :.aragem e secagem de
) e h tlieilc i)essoíl!. vestLlário e

eüsç-.i)llidade de e.caído cola .as

l Diã;ia de julllo/2018 a
ljunllo/2019.

Fn"\.

/'\

.;;at.l

S

B

$f;

J/O\l UtfCL,;

n acesso a 100% dos
ças })úblicas e a Rede de

de} i)lícitos, confomle

Articulaçãc em
çollío!'J'ae l)IA. l ajunto/2019

()

3.1';

(':

1 00% de acesso à

padrões itutricionais
õ.dos a llecessidades

'Cbec-/{ Z,ixf " de qualidade. Mensal de julho/2018 a
julÜlo/2019.

zlr 0]. Capacitação e
e ! e:cursos lawnallos t)mensal,

irl:elmo (através da equipe

Capacitação sobre cuidadas; à
pessoa coil] deficiência;

Mensal de julho/2018 a
ji.lnllo/2019.

Capacàtação sobre
deõ :Íênç{ a.s dos regi.de:

as

Avüi üaa .=uz:.3bio Sõvaio.950 Santa Libânia - Bíagarlça I''auiísta - SP. Tel.:(1 1 ) 4033-4429 -- 4033-4415
192.168.015.12(



OGIAÇÃO EOUCACIONAL CULI'ORAL E OE lblTEGR<AÇÃ

C.l\l.F'..'. iT'' f: a 31 é: ;!:]5/09Cll.ó.'f

pos:, ib: - :tc-

aescllv::.}i\rl

À'\.. <. ;..: ;/. r ] atividade mensal que l Ofíp
j)articipação e a l
le habilidades de l

Independêitc:ia, na vida
:cla .e

las dc .a.V.[l's;
o/2t) ] 9

{.

.{
:

(:C*'l?' : ;j

}

(.)Sc las de} A.VP Semanais de julllo/2018
ajunllo/2019.

Passeio ao J.aldiill Público; Os passeios serão
ofertados conforme

çronograina em anexo.l)at r;e.ic "t/ítlscu b4i.ullclllal
Oswa.l.do Russomano;

Pn!.«f;n; a' t-l:tse;\l Municipa!
l do I'eleíbi:e

\.-..,

Po.ssclo ac' .[,ai;o dc Taboão;

j;:sta .àg:iopecuária
Bragança Pal.alista;

de

Nf3.ia (:ulttlral

Passeio às praças da cidade/
N-largado R,{uilicipal;

Fesl:!x'a! dc ínvemo;

Visita ao zoológico cle
Ame,i:lCãlla;

Visita ao Parque da. (:ida.de de l
itati ba : l

Cinetna;

inda-"'

= í;articipação estiva de
!Jlvidí3s direta e/ou
) serviço ilo do

Pf! (Ía Pe.ssoa colll
tómns entre outros

r lacioi:a.dos à ;pessoa

L!:g!:ggd!:tii)n de Ano/Natal. i

[na©;M" ';=Wam'iãnaõim
consei118iio ilo CÀ'tece; l junllo/2020 (conforme

irão.data do
conselheiro);Deí'íc

q.ue o.

Ação de Apclio A
(=olll D.3õiclêrlcía:

Pes$oz Mensal de julJlo/2018 a
jujll'lo/2019 ;

Dia iUulidía] da Pessoa caiu.
Deficiência;

Anual. l)ia
1.)ezenabro:

03 de

Participação iio Profeta i;esta
da Cidadania. All.ua}. Dia 25 de

'S.y'c:Qid3 : 1.:z:!i)!': Sa-/ê
Íc,950 - Santa Libània -- Bragançé} Paulista - $P: Tel.:(1 1) 4033-4429 -- 4033-4415

192.168.015.12
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3'14.a.3$/GOÜ'i.4'! \
! F:.)\

C.N.P J

diü'
desc

'7 ( 'nT :'''

.'/c

](;'''

'1!'

t êtixrití&des {i.& viil:1 l 2\.tix,{:::

está.I'lllliC11} 0 i COJ'if(It'

da atltQrioinia,
j :L C'.lllila r3

t3Sr)F
.iÍ; i:. i\-:illS.

)OÉ;::as l P vazo/periodicidade
c.;-nfornle a MQS.

p!'(
de (.

)('S ]c

ativida.jn n.i").:;'al de /\ t::'
.]

ie ;'l'l'':t {acte. blensa] c'e julho/2018 a
j unln/2019 .í':.i :'{

!

:1
'.. ! l &J t.ó.

}'eSI(:eHti;S l

..Ct\y :.t;

colo .leu.:it} :

dos

reQ 't.! ;, j. j. .f

Beco.nlinllameilEc de 10% i Aítict.!anão com a r
ede de qualificação e l traba].no e eil\prego.

iojl&i lpaia pe$saas

de l Dc acordo com a
l denaanda do usuário.

'\

-J.'0$

7. i.'.(; 1;. il;= :;. 'i.:.f :UÇAÜ jJÍ) SE;ã\ IÇ{)

.q.':: {-'l
}. tú'Se;. { Y

.Oi:scrição cia ..[tiv'] ] t:ie a :.Í;;' j.){lS ;l'i'oi:+-Íã'. p'ioHissiona

Responsável Pela
Atividade

Eq.uipe técnica,
cuidador, auxiliam

RoC':J,..3, : :!::1tt ,xecuç::io cie atividaüüf, ori

üe cada residente. As ati-/iüttdes cuiopreeiidenl o exauie

'iecuçio de atividadç!, duii:!=stícas .;onfc-nne J'OI'iOgiaíitlt

;i:equen.te da l itnpeza dos q.u i 'l.oi; 8 banheiros Indivldtiai.s
Jli saia, (ia sala de está, do icfeitóiio e da área de lazer;
htgieniza.cão e ot-qanlzacão das DCT{DtlC?$.

! No processo de implantação :ia rcsidê:leia inr~lusiva, o
M.DS aponta que ''co/'l r.Z r r{.{C7H/a.7õa e/n recue é po.só'íve/

. çl.elilKitar quais sttpoi'{«8 e clptottls I't({ccssQ.Fios (tos .lrJve.rts e

adultos cota'l de$.ciêu.cia !)orielt'l ÇCF of€1'tcl ].08 l.!a. ]testdêncla
!clu$i't.:t e q?.íris s=1:i.o "(';.atln4.'lç n{.'. re.'le toczt.''\
deniaiü i Plano ludi'viduzl l-ll; .Fu=- clinxellto {:':/\y figui'a
nno í-} pontc- do partida pzua o tiF:baILa social esperado

veio serviço. No nloincnto a Rt:Bidé:i}.cia colha .:oill serviços i
de Saúde como: médico e eauine técnica da UHidêLdC d.e
Sa.lide. EACS Dr. Pedra h'renais eira visit;?. domiciliar,
i llg! !ç;!BonItO 3 atcndiu.cn:o l.In C.f}..?S ,o.D .i! r=.4.PS ll,L

de

trabalhador
don\estico.

cuidador

Arte';\:!üçáo e.a iDã
C(:''if': :'f'nÇ' ?f.r\

Equipe técnica

Brasa;. \.
íam ini,:iQI
2 0 Pi..iio

da sc!' 'ç
S.ei«/ill:(;. (.:

c:QllStl't' {:a f
(lc cl axl(}i

I'neC clr, } .Jf!':

hisÊóri;! {.

Sei'Vlr FI

)b:'? :} $

.lu{.. ~;u:

i?. .jc\

ü.!ric da l)cseilvolvimcnta SociíP ó /l.!41iirlü. Orial!,dçõç.s pai'a b=:i::ares, profissionais, residentes e
'içc -;le Acolhi:neilto instittJcional l)fila Jo\,edis e /t(leitos com Deficiência em Residêt3cias lllclusivas.

r-:.andiinento -- PIA é um instrumento tC:cniçü t\urieador da relação eíitrc os usuáric.s c profissionais
.nl .l;t)QS e iJaçtas de desenvolvi arte- do :.!i;uá.:n. considerar.io o período dc pcmxlnêncía deste no
=cr e]aboiado dc fomla participativa (desde o momento dc chegada do usuário no Serviço, e, sempre

'ot::âl' cclln z\ pilrticipaçào dc outros praflssioi]iLis da árezt dc saúde e da área dc educação en] sua
-z:a de ste plano deve centrar-se nos :tspeclos f\tncionzlis e 111 detctininação do grau inicial e do potencial
, ilsuáiios, :servindo, fundame1ltallllenLe, Í)zela a identificação (!as necl3ssidades de budas técnicas e
çç.i de. apoio à vida independente c inclusão na çomunidacle. Esse plano, também deve considerar a

:Íí IrlütRCIOÍ c :i situação c dinâmica\ de suü fàlnília, quanílo fbí' p caso. Este aspecto da avaliação deve
Ementa d:i reinserção hmíliar, quando üindl! ll.)u'/eí Possibilidade perra tal. Op. cit.

í. :C{'' . ": " . .l)(..:.:

/\ ÍY'l ?'\lT'

:dCLt:) (l

't

't(]3 \

:) ?.iíi.iül

XVc; ' .la i.tlcl S.3vai0.950 -- Santa Libãnia -- Brayança Pau]]stíi - SP: Tef-:( ] 1 ) 4033-44=29 - 4033-4415
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\

{ ' ü';..=} 1 .,

l
J' 1:1 !i, i) ;'i'!:l} Í...:'.Ç, .:J SC' r:;}

;3Je;,'Gi;'b i
ALDFIAGANTINA

[i.(ti].):]'i]Gi]tt) ]')Ü '.,[',:.') - c.ç:
l \.)ç'ü. ''üit;gici.) c .ltciitil
l :-10 .L; l) ./.étJ(l$

l - l& C3frl')ei'li Zi Í.Ílt;i iS+!{) .!.).: ){$].' ,i;;C

.jR.[..«\.\, Ci]R/..S e /3i:lf::. [ al-r.{].a, êtií.l:ü ,ie üeci'eeEirla

ix/]ul11{3ipal de Cultura. e 'ltliísmo de 8ia$!í-.nc? l)zlullsta,
í,!( -? 'j.a. f..'!:..nicliJa; '.i,:, l\i.'i. .:\}.:: :f:!':te

';l:;"'=i;Zl;jl;'ã;''À7ã;ãií=ÊÍ-
-:ie ./\ l.ii))

\

.(,}atL \

L

)

':.i' {; .d. ii'tC 1. i].l;

).'

I'iç.; cl.: }.:sí CI

ci i)a.i).( i! ii,(ii(
iUli'fCF-')

'\'i-J'
l e.

1,;1izad:i.s lias l Nutricionista.
Í .r.t! ].«! d; -] -;

': $í }t'.:,íc:'l{

: f'11ii'3=.F

l.'3ra : l.' í:d

I';ePtf)s ;iss:$:e.;í;?=1:r (lc :;íii'

a ;. :l.i ie:'e ç ! t!;;lida'.í!' {i:J:: :ilit\l:=1lt{)b

3r ZI.S }'l'')Fll'bits 1:: 'r.)-:l='($í' d'a '\';F.ite'' ;1?. 3allltnl::ã.

l,'nldi-Qn ci.: .:\iir!..-:,!f.àçâo e i-'qut!:;ào (UP.N),
:lj.$jnt)J'llÍ){]jZÉ\ ]0 ix,lajlii;.J ..',3 Í: G3..3 Pi'ãl'jc=-.: rl\.4.RP)

='.i121.e71tn ]'=t' =c)'tsti} i'o(t(}s 05 .i'"')cediillÍtíato:s
(jpcl:clo.mais Padre.1'l7aaoí 'lPOt:') a? i);'odl., :ã.o clo:s

3l'n.eiltns, ).-Te:)s:.1llt-'.l\'' é re:!:i?}.do :\=-! hect= lis!: de
Í Q'.ta l lle que coage'c a :.:&ji=n.í:i. } (lof. To-;e.::;.;RQT.:fu!' e

$.:;fiHI adequam' .3s normas d: qualidade para !-ccebilrle11to.
l É\;:írílz=r'õ.'ile.:lÍo pregai;;cão :: :l S':.i 5ulças dos n iir:leRtoli O

.ttrwc'oposta é o P,ofi::iionfi reepoiLsfvel. téci?ico

ítT)ac[i f](} F;fira i Ti)]í]i:Íar e ; t'c'"í;F ! ]lal' fi F;xecução dos
froc.e=qnaentos o!)er?ci n.a.iç Fadío id ; 'le qua.;idade
],t.irE=n.t;3 aS '/] SlEa.S 1:8.:Jn.\{,.Zif

E: $es pl"iceditnel.tos vis a.zn t!./irai. o. accnênci.a . títtíca das

oel ças trnns[nitid?.s ]or aliíllei.'t.; { ly.rA.s} , {;( :ilseQt-.CEI.tcs à
.nge:l.ão ci3 alta entoo. {].ne lloslaix) :star conta«lii-lados com

! '=lcroc'rl?anis'na? pa*c'Íiê')ices (iilfêcciosos, $ex;nlgêiij( os

i c'ü inles;ta.ates), toxit a! de inictl;fg:l,n.is,nos: nlbstânclas
quis)ices, objetos lcí;.lIraS OU. çl11e coiltenhal'n. enl E'1la

t:onstlt-.iií;Êío e$trutltrz.s :lztt-.i,allue\ t,' tóxíc;as, !.,u sqe, são
l ]oíll;çõfi (;onseq11etates. da íri!!esta.o de perigo: lliolõ!!ecos,

1- Xl!=U1111== i= '!=llHÜ:gEMa' ;mi:; ;;
ie citàdztclor e fraballlodor dolnêstir:p: e fim cÍç orieilLá-Í:3s

l sobre o$ prole(timelltcs aderluado ; zo bom. c,oi l cl,üd8.íio da
l ]less08. coH deflciê:teia l:n\;olt.'e' oi'tentação sot)te o

rnaneUC, cuidados con) higiene, adlninisíração da
l mi'dÍcação, coJ?'i\il ica'vXc (:f

il ne 'n++H '- '-++"+4p\='+=nn'pu++o +va -»n--+++H '+n+qpnn nBqp

Visa capacitar a e(?.:tif)e tlQ cu;aadoi'es, auxiliares ,=le
cludadar e traballaador dolnésticn soft.: lJS

;an)prc ntetuneiltos e t.arreiras quem o$ residen{ t:-: ei\ãe.]tau
ando :l sitas condições.

H nPn P na Wnnn n

)íiciria dç} AVDs (Atívidades da V'ida D aria) '"''""
A.rea cle Jligictne Golpe-!ai: e:xeull)lo - higiene t:ii{ a!; lliÊlicn.s l
os cabelos, hig=iene dos pés, ili.Einle: ç;o;pc) l

\l'ea, do Vestuário: xclll le vesiii'-se, calça:' o sapato,,
.}l.ocesso de abotoar e desaba({)at botões, dobra.i a.s louras.

)2' ')i\as (ios
vi!.!ín'l

3 -

'''\v
Cal-.=Lc! aç: f€.

..cgbç)a3

!.(

C ti. .iC.lzi.
Equipe técnica

Capa
dc} i'}.i;#

j
,s

Equipe técnica

-3$ ..J el!; l.Si

C)Í:iClt[:!: i].' /:, vD:S
Equipe técnica e
de cuidadores,

deauxiliares

cuidador

trabail)ador

e

.(}.â . .iZ:; !ii)lt>V
Silvdio.950 -- Sa1lta Libânia - E:raqalaça Paulista - SP: Tel.:1'} 1) 40:33-4429 - 4033-4415
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.c] j r!''' P.;] T'}.'!.F3'5.rC}0Í11.4]

)Dtjt., j/'tÇ&\Ü Et>tjC/4Ci01\lAÍ

InP- p=- - n
( .;:' '. =} t l }í:i(.. ;';D de /\\í;'.i)s (A':iÃ'i=1:..:i.,..; :J: À

!espesítc aos ci.}id&dos COqll C

i,l.uau.3zÍ] do u] lbin11te. oÜe:ti.v.o
l í!\ito::.' r.-iiR fití]ctG\].it! dc re;ii(

E.]iipe
as aü A. 'VP'$

:Mã©:iíe©'''
a Prática:.} :io que diz
lllc2.IS )p'!''2C'iSa.i'i'JeiltC a

]l)i'i11c: P 11: i: í'olnOVei' êl

de

c.uidadores,

r -
Pari;pif

au.:iliares
culdador

tla])alllador

de

'.o : l .:$i:i\ d l :lrlí:.c-d-.-.=j! o !-esident-.{

:! I':tttli:: l l:is(alia da cidade e t\o
'.- alr-:"ie.ote onde tela =oiife o1lde terá =oi,kl:ato cola a

]'a0 ie : i~«:t te'rá a iD.p,fusão SOCial

doméstico
Fr ,=: 1;tn 'rF"-n;''a

elll -conjunto Caju
equipel

e

e

e

e

e

e

fiitlclona]

(cíJidadores
sociais

3].!3+jj8re$ )
Eql pe: Técnica
eín conjunto com
a equipe
fiincional
(ci.!idâldorcs

sociais
auxiliares

Eqi-tape Técnica
ejn conjunto cona

a equipe
hllcliona]
(ctiidadores
sociais
auxiliares

Equl.pe Técnica
ei!] conjunto cona

a equipe
funcional
(cuida.dores
sociais
auxiliares

EqlJipe: Técnica
elll conjunto com
a equipe
filnciollai
(cuidadores
sociais
auxiliares

Equipe Técnica
em coq tinto caiu
a equipe
funcíoiiai
(cuidadores
sociais

r%»WPPP HnFn TPnPTPT nn pnm«n nnUaUPP Pn

isel] ] ].lttl'odi.izil' c. temi.dente ao ai abiente onde terá (lol;tzlto com a
[:.isto!'ia da tü]efo1lia d:! ci:Ja!.i.e e .a.) mesnlc' te;npo terá a
Í.ii;l;i 0.:3,3,0 Si.)Cltti

':e'r.4

F: a\í c.io

Tzlbloã.c

:t(} .' ..a
i n H nH«nW= aq nmPFAVnHYnnAHnnn= TaqUqrhrn- nn

dc. l lo.t!'Qnu.1.}2.lí o i'esident.? ao an: l)isnt<! o1lde terá 'l:ontato colll a
iliiLt.iteZti ; aO i]\eStIlO 131'ixi](J {lel'a êi l i:CiUSat) SQt' :.a.

Fe:;t,

de ;3;
«;li"'0 ;1) {'3(,'

:Jr.ç;': ;'8

!aria i C} rüsidciiLe visitará ü dli;)t.
;tfi l :1lo:.vs :r t.u:irai: , alce! si:',;!i(!i..

;a:J lgi'UÉi3CUÉ.jlcl, vei'á. OS

Mala., Ct ) lesiüe.t te visitara de: acolho com as oficinas
icessit ){;idade .

xposiçoes e

!)íit$bÍ:' itC)

cidad(/
Mu!} t çll:

itS

C

)}.açhb da l ]HtL'OdllziJ" o residente ao &i'íit ieJ.tte ull(i içr:l c)t)Lato colll a

,i.eicafdo i {iaíulez:a e ao 111e$mo tercoe tt:tã a iucl\isco social
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07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial Profissões

..;!F%mbâ..
FOLH.q N' ....:E:=ea -
vISTa

lü,salário
A B C

S

D E

U

F

V

G H K L M N 0 P

Q Rx X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: A

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Cttrça Piso

Marárl $a a 'la

dejaneiro de 2020
»média Salário leio

$alaí'lal h$edial $a aÍ'i81

Salário

61 251 0 Abacaxicultor

2631 05 Abade

2631 05 Abadessa

622020 Abanador na Agricultura

862120 Abastecedor de Caldeira

,........ 8621 60 Abastecedor de Combustível de Aeronave

784205 Abastecedor de Linha de Produção

"'\784205 Abastecedor de Máquinas de Linha de Produção

632605 Abastecedor de Silos de Carvão

848505 Abatedor

632125 Abatedor- na Extração de Madeira

848505 Abatedor de Animais

848505 Abatedor de Aves

848505 Abatedor de Gado

848505 Abatedor de Galinha

848505 Abatedor de Porco

848505 Abatedor em Matadouro

61 3405 Abelheiro

71 141 0 Abridor - Nas Salinas

761 205 Abridor de Lã

764305 Acabador de Calcados

--. 768125 Acabador de Chapéus de Palha

766305 Acabador de Embalagens(Flexíveis e Cartotecnicas)

722305 Acabador de Macho - na Fundição

716525 Acabador de Mármore e Granito

72231 5 Acabados de Moldes(fundição)

71 2220 Acabador de Pedras

71 61 05 Acabados de Superfícies de Concreto

71 5205 Acafelador

632405 Açaizeiro

721325 Acepilhador de Metais

761 240 Acertador de Maçaroqueira

51 6210 Acompanhante de Idosos

848510 Açougueiro

848520 Açougueíro Classíficador(exclusive Comércio)

848525 Açougueiro Cortador (exclusive Comércio)

84851 5 Açougueiro Desossador

848510 Açougueiro Retalhista

376205 Acrobata

3221 05 Acupuntor

322105 Acupunturista

261 505 Adaptador de Obras Para Teatro

44

39

39

44

43

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

40

40

40

36

1.376.16

2.260,07

2.260.07

1.132.90

1.629,68

1.643.44

1.249.68

1.249.68

1.065,55

1.223.77

1.070.36

1.223,77

1.223.77

1.223.77

1.223.77

1.223.77

1.223.77

1.176,23

1.035.04

1.283.94

1.231.27

1.031.58

1.389.07

1.260.08

1.566.67

1.493,56

1.434.21

1.467.97

1.390.12

1.013,62

1.563,30

1.518,89

1.138,30

1.310.14

1.255,39

1.284,66

1.442.83

1.310.14

1.951.20

1.648,09

1.648,09

7.153.50

1.507.81

2.476.27

2.476.27

1.241,27

1.785,58

1.800.66

1.369.23

1.369.23

1.167.48

1.340,84

1.172.76

1.340,84

1.340,84

1.340,84

1.340.84

1.340,84

1.340.84

1.288,75

1.134,05

1.406,76

1.349,05

1.130,26

1.521,95

1.380.62

1.716.55

1.636,44

1.571.41

1.608,40

1.523.10

1.110.59

1.712,85

1.664.20

1.247.19

1.435.47

1.375.49

1.407.55

1.580,86

1.435.47

2.137.86

1.805.75

1.805.75

7.837.83

1.276,00

1.961,00

1.961.00

1.147.00

1.629,00

1.789.00

1.315,00

1.315.00

l.lll,oo
1.280,00

l.lll,oo
1.280,00

1.280.00

1.280.00

1.280,00

1.280.00

1.280,00

1.222,50

1.020,00

1.255,00

1.276.00

998,00

1.501,00

1.211.00

1.568,00

1.461.00

1.510,00

1.518,00

1.497.00

1.049,00

1.564,00

1.542,50

1.200,00

1.391,00

1.337,00

1.353.00

1.500,00

1.391.00

2.389,00

1.436,00

1.436,00

3.287.50

2.278.64

3.742.22

3.742.22

1.875,85

2.698,43

2.721,21

2.069.21

2.069.21

1.764.33

2.026.32

1.772,31

2.026,32

2.026,32

2.026,32

2.026,32

2.026.32

2.026.32

1.947.60

1.713,81

2.125,94

2.038,73

1.708,08

2.300.02

2.086.44

2.594.09

2.473.03

2.374,76

2.430.66

2.301.76

1.678.36

2.588,51

2.514,98

1.884,79

2.169.33

2.078.68

2.127.14

2.389,04

2.169.33

3.230.79

2.728,90

2.728,90

11.844.77

6,91

12.78

12.78

5.65

8,24

8,21

6.26

6.26

5.39

6,12

5.34

6,12

6,12

6.12

6,12

6.12

6,12

5,87

5.19

6.45

6,14

5,14

6.94

6.31

7,82

7,51

7,21

7.32

6.94

5,05

7,80

6,04

6,54

6,27

6,41

7.20

6,54

l0,69

9,07

9,07

43.56

htt ilario com hr/tnhPln.qnlnrial/
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Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial Profissões P f\4 BRA(DANÇA F''ÍA

PROA N' q?"oq.l,?o ''#

111 salário -o-" ~'::92:.ã.
VISTO

#

214270 Analista de Tráfego

Analista de Transporte em Comercio Exterior

Analista de Transporte Multimoda

Analista de Transportes e Trânsito

Analista de Tratamento de Água

Analista de Turismo(turismólogo)

Analista Económico

Analista Económico-Financeiro

Analista em Segurança da Informação

Analista Financeiro(economista)

Analista Financeiro(Instituições Financeiras)

Analista Fiscal (economista)

Analista Químico

Analista Químico (petróleo)

Analista Técnico de Seguros

Analista Técnico de Sinistros

Analista Técnico em Inteligência(grupo Informações)

Analista Tributário(economista)

Analistas de Projetos Ambientais

Ancião

Âncora de Radio e Televisão

Andrologista

Anestesiologista

Anestesista

Animador de Eventos

Animador de Festas Populares

Animador de Rádio

Animador de Televisão

Anodizador e Anodizador de Metais

Anotador de Consumo de Energia Elétrica

Anotador de Mão-de-obra

Anotador de Pessoal

Anotador de Processo de Produção

Anotador de Produção

Antenista

Antiquário(comércio Atacadista)

Antiquário Comércio Varejista

Antropólogo

Apanhador - na Cultura

Apanhador de Algodão

Apanhador de Babaçu

Apanhador de Café

Aparador - na Extração da Carnaúba

Aparador de (51eo de Copaíba

Aparelhador de Pedra(mármore)

Aparelhador de Pedra (mina)

Apartador de Gado

Apicultor

43

43

43

43

42

43

42

43

41

4.570,84 5.008,10

2.355.87

2.115,96

5.008,10

2.525,41

2.801.60

6.860.96

4.558,05

6.263,83

4.000.00

1.855,00

1.583.00

4.000,00

2.017,00

1.899,00

4.976.00

3.498,00

5.500,00

3.498,00

3.000,00

3.115,00

2.017,00

2.595.00

2.700,00

2.252.50

4.518,00

3.115,00

2.300,00

1.961.00

2.000.00

3.456,00

5.174,00

5.174,00

1.312,50

1.750.00

1.530.00

3.672,00

1.552,00

1.295.00

1.570,00

1.570.00

1.504.00

1.504.00

1.500.00

1.205.00

1.394.00

3.800,00

1.147,00

1.306,00

2.100,00

1.025.00

1.010.00

1.180,00

1.510.00

1.214,00

1.170,00

1.222,50

7.568,39

3.560.26

3.197.71

7.568,39

3.816.48

4.233,87

l0.368.48

6.888.26

9.466,09

23,42

342105

342110

214270

311105

122520

251205

251215

212320

2.150,18

1.931.22

4.570.84

2.304.92

2.556.99

6.261.92

4.160.08

5.716,93

4.160.08

3.582,43

3.489.44

2.304,92

3.407.91

3.218,35

2.539.20

4.358.02

3.489.44

2.698.45

2.260,07

3.222,74

4.286,13

5.588,06

5.588.06

1.444.90

1.657.69

1.953.44

15.952.89

1.568.05

1.220,22

1.537.22

1.537.22

1.695.99

1.695,99

1.646.83

1.324.18

1.559,97

4.091.73

1.132.90

1.289.05

1.998,26

1.048.66

1.027.78

1.116.95

1.434.21

1.220,61

1.154.29

].176,23

11.04

9.74

23.42

11,93

12.90

32.77

21.35

30,43

251215

252545

251225

311105

30111 5

--3 351 705

351710

242910

251225

352205

263105

261705

225285

225151

225151

376305

376310

376315

376320

723235

519940

414205

414205

414210
'1

414210

954210

141405

141410

251105

622020

622205

632310

622610

632325

632335

712220

711115

623115

613405

43

43

43

42

41

41

42

42

43

43

39

34

18

19

19

42

43

37

35

44

44

44

44

44

44

42

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

4.558,05

3.925,14

3.823.25

2.525.41

3.733.92

3.526,23

2.782,11

4.774.93

3.823.25

2.956,60

2.476,27

3.531,03

4.696,15

6.122,63

6.122,63

1.583,13

1.816.27

2.140.31

17.479,00

1.718.05

1.336.95

1.684.28

1.684,28

1.858,23

1.858,23

1.804,37

1.450,85

1.709,20

4.483.16

1.241,27

1.412.37

2.189,42

1.148.97

1.126,10

1.223,80

1.571.41

1.337.37

1.264,72

].288,75

6.888,26

5.931.79

5.777,81

3.816.48

5.642.81

5.328.94

4.204.41

7.216.01

5.777,81

4.468.10

3.742.22

5.336,21

7.096.97

9.252,70

9.252,70

2.392.47

2.744,81

3.234.50

26.414,79

2.596.37

2.020.43

2.545,34

2.545,34

2.808.22

2.808.22

2.726,82

2.192.57

2.582.99

6.775.08

1.875,85

2.134,41

3.308.71

1.736.36

1.701.80

1.849.44

2.374.76

2.021.08

1.911.28

1.947,60

21.35

18,42

17.63

11.93

18.22

17.07

13.17

22,52

17,63

13.86

12.78

20.60

50.90

63.28

63,28

7.49

8,42

11.63

99,93

7,86

6,13

7,67

7,67

8,51

8,51

8,51

6.62

7,83

20.73

5.65

6.43

9.95

5.23

5.12

5,56

7.21

6.10

5,76

5,87
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: F

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE - Atualização

Carga Piso

14orárÊa Salarial

43 1.067.61

43 1.067,61

44 1.548.74

43 1.128.60

44 1.327.07

44 1.887,90

40 3.168.50

38 3.090,52

38 3.090.52

41 3.460,43

40 3.168,50

32 2.727,66

40 3.542,71

40 3.542,71

40 3.542.71

40 3.542.71

25 dejaneiro de 2020
Média Salário Teta

Salarial Media! â Salarial

1.169.74 1.125.00 1.767,74

1.169,74 1.125.00 1.767,74

1.696.89 1.600.00 2.564.40

1.236,56 1.157,00 1.868,73

1.454.03 1.335,00 2.197.37

2.068,50 2.197.00 3.125.98

3.471.61 3.260,00 5.246.40

3.386.17 3.000.00 5.117.28

3.386.17 3.000,00 5.117.28

3.791,47 3.260.00 5.729.78

3.471,61 3.260.00 5.246.40

2.988.60 3.158.00 4.516,46

3.881.62 3.211,00 5.866.02

3.881.62 3.211,00 5.866.02

3.881.62 3.211.00 5.866.02

3.881.62 3.211.00 5.866,02

Salário

812105 Fabricadorde Baladas

81 21 05 Fabricador de Fogos de Artifício

26151 5 Fabulista

711405 Faiscador-no Garimpo

773105 Falquejador

óB 376215 Faquir

223405 Farmacêutico

22341 5 Farmacêutico Analista Clinico

22341 5 Farmacêutico Analista Clhlico(bioquímico

223425 Farmacêutico Antroposófico

223405 Farmacêutico Auditor

223420 Farmacêutico Bromatologísta

223445 Farmacêutico Clínico

223445 Farmacêutico Clínico Domiciliar

223445 Farmacêutico Clínico em Cardiologia

223445 Farmacêutico Clínico em Cuidados Paliativos

223445 Farmacêutico Clínico em Famarcocinética
Clinica

223445 Farmacêutico Clínico em Farmacovigilância

223445 Farmacêutico Clínico em Geriatria

223445 Farmacêutico Clínico eln Hematologia

--l 223445 Farmacêutico Clínico em Oncologia

223445 Farmacêutico Clínico em Pediatria

'223445 Farmacêutico Clínico em Reumatologia

223445 Farmacêutico Clínico em Terapia Antineoplásica

223420 Farmacêutico de Alimentos

223405 Farmacêutico de Manipulação

223435 Farmacêutico em Alfândega

223420 Farmacêutico em Alimentos Funcionais e
Nutracêuticos

223420 Farmacêutico em Análise de Alimentos

22341 5 Farmacêutico em Análises Clínicas

223435 Farmacêutico em Armazenamento

223405 Farmacêutico em Atenção Farmacêutica

22341 5 Farmacêutico em Bacteriologia Clínica

223420 Farmacêutico em Banco de Leite

22341 5 Farmacêutico em Banco de Materiais Biológicos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Órgãos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sangue

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sêmem

223405 Farmacêutico em Biofarmácia

22341 5 Farmacêutico em Biologia Molecular

5,43

5,43

7.75

5,76

6,62

9.47

17.17

17,62

17.62

18,46

17.17

18.64

19.60

19.60

19.60

19.60

40 3.542,71 3.881,62 3.211.00 5.866,02 19.60

40

40

40

40

40

40

40

32

40

41

3.542.71

3.542,71

3.542,71

3.542,71

3.542,71

3.542.71

3.542,71

2.727.66

3.168.50

5.378.17

3.881.62

3.881.62

3.881.62

3.881.62

3.881,62

3.881,62

3.881.62

2.988,60

3.471.61

5.892.67

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.158.00

3.260.00

4.927.00

5.866.02

5.866,02

5.866,02

5.866,02

5.866.02

5.866.02

5.866,02

4.516.46

5.246,40

8.905.17

19.60

19,60

19,60

19,60

19,60

19,60

19,60

18,64

17,17

28.80

32 2.727,66 2.988.60 3.158.00 4.516.46 18.64

32

38

41

40

38

32

38

38

38

38

40

38

2.727,66

3.090.52

5.378.17

3.168,50

3.090.52

2.727.66

3.090.52

3.090.52

3.090,52

3.090,52

3.168.50

3.090.52

2.988.60

3.386.17

5.892.67

3.471.61

3.386.17

2.988.60

3.386.17

3.386.17

3.386,17

3.386.17

3.471.61

3.386.17

3.158.00

3.000.00

4.927.00

3.260.00

3.000.00

3.158.00

3.000.00

3.000,00

3.000,00

3.000.00

3.260.00

3.000.00

4.516,46

5.117,28

8.905.17

5.246,40

5.117.28

4.516.46

5.117,28

5.117,28

5.117,28

5.117.28

5.246,40

5.117.28

18,64

17.62

28.80

17.17

17.62

18,64

17.62

17,62

17,62

17.62

17.17

17.62
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254505 Auditor Fiscal de Atividades Urbanas

252205 Auditor Independente(contadores e Afins)

2541 05 Auditor-Fiscal da Receita Federal

254305 Auditor-Fiscal do Trabalho

751 125 Aurifice

261 51 5 Autor de Ficção

261 505 Autor-Roteirista

261 505 Autor-roteirista de Cinema

261 505 Autor-roteirista de Rádio

261 505 Autor-roteirista de Teatro

261 505 Autor-roteirista de Televisão

261 505 Autor-roteirista Multimédia

41 1 005 Auxiliar Administrativo

25231 0 Auxiliar Administrativo Bilíngüe

2305 Auxiliar Administrativo de Diretoria

252305 Auxiliar Administrativo de Presidência

25231 5 Auxiliar Administrativo Trilíngüe

413110 Auxiliar Contábil

72131 5 Auxiliar de Aíiadoí de Ferramentas

622020 Auxiliar de Agricultura

414105 Auxiliar de Almoxarifado

421210 Auxiliar de Apostas

414110 Auxiliar de Armazenamento

318505 Auxiliar de Arquitetura

51 5205 Auxiliar de Banco de Sangue

513420 Auxiliar de Barman

371105 Auxiliar de Biblioteca

371105 Auxiliar de Bibliotecário

731165 Auxiliar de Bobinagem

516110 Auxiliar de Cabeleireiro

\711120 Auxiliar de Cabo de Fogo

411025 Auxiliar de Cartório

51 3505 Auxiliar de Churrasqueira

'848525 Auxiliar de Classificador de Carne

421310 Auxiliar de Cobrança

716305 Auxiliar de Colocador de Vidros

411005 Auxiliar de Compras

763125 Auxiliar de Confecção

84831 0 Auxiliar de Confeitaria

51 3505 Auxiliar de Confeiteiro

514325 Auxiliar de Conservação de Barragens

51 4325 Auxiliar de Conservação de Obras Civis

413110 Auxiliar de Contabilidade

413110 Auxiliar de Contas a Pagar

413110 Auxiliar de Contas a Receber

Auxiliar de Coordenação de Ensino Fundamental de

239405 Primeira a Quarta Séries

71 6305 Auxiliar de Cortador de Vidros

Auxiliar de Corte(Preparação da Confecção de
763105

Roupas)

76321 0 Auxiliar de Costura

763320 Auxiliar de Costureira (na Acabamento)

43 1.897,20 2.078,69 2.009,00 3.141,37 9,64

42 4.302.46 4.714.05 3.543.00 7.124.02 22.61

40 7.768.97 8.512,18 6.500.00 12.863.86 42.18

44 2.061.50 2.258.71 2.000,00 3.413.42 10.27

44 1.351,40 1.480.68 1.265.00 2.237.65 6,75

44 1.548.74 1.696,89 1.600.00 2.564.40 7.75

36 7.153.50 7.837.83 3.287.50 11.844.77 43.56

36 7.153.50 7.837.83 3.287.50 11.844.77 43.56

36 7.153.50 7.B37.83 3.287.50 11-84477 4356

36 7.153.50 7.837.83 3.287,50 11.844.77 43.56

36 7.153,50 7.837.83 3.287.50 11.844.77 43.56

36 7.153.50 7.837,83 3.287,50 11.844.77 43.56

43 1.337,43 1.465,37 1.339,00 2.214,51 6.79

43 2.728.68 2.989,71 1.660.00 4.518.14 14.02

43 2.205,29 2.416.26 1.331.00 3.651,53 11.25

43 2.205.29 2.416.26 1.331.00 3.651.53 11.25

43 1.762,00 1.930,56 1.244.00 2.917.51 8,88

43 1.693.53 1.855,54 1.632,00 2.804.15 8,54

43 1.716,54 1.880.75 1.538.00 2.842,25 8.66

44 1.132.90 1.241.27 1.147.00 1.875.85 5.65

44 1.351,43 1.480.71 1.376.00 2.237.69 6.77

41 1.109.67 1.215.83 1.102,00 1.837,40 5,96

44 1.252.40 1.372.21 1.297.00 2.073.73 6.26

43 2.396.67 2.625.94 2.000,00 3.968.40 12.28

41 1.259.78 1.380.30 1.253.00 2.085.95 6.72

43 1.206.26 1.321.65 1.260,00 1.997.32 6,10

42 1.337.51 1.465,46 1.263,00 2.214.65 7.05

42 1.337,51 1.465.46 1.263.00 2.214.65 7.05

44 1.584.29 1.735.85 1.470.00 2.623,27 7.90

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951.16 5.93

43 1.668.83 1.828.48 1.648,00 2.763.25 8,51

43 1.412.74 1.547.89 1.300.00 2.339.21 7.28

43 1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904.08 5,80
44 1.284.66 1.407.55 1.353,00 2.127.14 6,41

38 1.139.04 1.248.01 1.101,00 1.886.02 6.50

44 1.347,80 1.476,73 1.366,00 2.231,68 6.72

43 1.337.43 1.465.37 1.339,00 2.214,51 6.79

44 1.102.90 1.208.41 1.190,00 1.826.18 5.51

44 1.402.91 1.537.12 1.405,00 2.322.94 7.03

43 1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904.08 5.80

44 1.239.68 1.358,28 1.238.00 2.052.67 6.23

44 1.239.68 1.358.28 1.238.00 2.052.67 6.23

43 1.693.53 1.855.54 1.632,00 2.804.15 8.54

43 1.693.53 1.855.54 1.632.00 2.804,15 8.54

43 1.693.53 1.855.54 1.632.00 2.804.15 8,54

38 2.894.46 3.171.35 2.495.00 4.792,64 16.88

44 1.347.80 1.476.73 1.366.00 2.231.68 6.72

44

44

44

1.099.45 1.204.63 1.143,00 1.820,48 5,49

1.172.23 1.284.37 1.242,00 1.940.98 5,85

1.126.45 1.234.21 1.167.00 1.865.18 5,62
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842120 Auxiliar de Processamento de Fumo

763125 Auxiliar de Produção - na Confecção de Roupas

842120 Auxiliar de Produção de Fumo

Auxiliar de Produção de Gorduras Vegetais
841448

Comestíveis

51 5225 Auxiliar de Produção Farmacêutica

322420 Auxiliar de Prótese Dentária

766420 Auxiliar de Radiologia(Revelação Fotográfica)

4221 1 0 Auxiliar de Recepção

84811 5 Auxiliar de Salsicheiro

51 5120 Auxiliar de Sanitarista

322240 Auxiliar de Saúde(Navegação Marítima)

322240 Auxiliar de Saúde Marítimo

517330 Auxiliar de Segurança

41 1040 Auxiliar de Seguros

66205 Auxiliar de Serigrafia

51 3425 Auxiliar de Serviço de Copa

517330 Auxiliar de Serviço de Segurança

371 105 Auxiliar de Serviços Bibliotecários

411045 Auxiliar de Serviços de Importação e Exportação

763125 Auxiliar de Serviços Gerais - na Confecção de Roupas

351 430 Auxiliar de Serviços Jurídicos

783205 Auxiliar de Serviços no Aeroporto

239430 Auxiliar de Supervisor Escolar

513505 Auxiliar de Sushiman

39121 5 Auxiliar de Técnico de Controle de Qualidade

31 321 5 Auxiliar de Técnico de Eletrõnica

312320 Auxiliar de Topógrafo

721 21 5 Auxiliar de Torneiro Mecânico

517220 Auxiliar de Tráfego

'' 411 045 Auxiliar de Tráfego de Exportação e Importação

623110 Auxiliar de Vaqueiro

51 9305 Auxiliar de Veterinário

716305 Auxiliar de Vidraceiro

71631 5 Auxiliar de Vitralista

322230 Auxiliar em Hemotransfusão

322415 Auxiliar em Saúde Bucal

Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da
322430 . ...

Família

413110 Auxiliar Financeiro

Auxiliar Geral de Conservação de Vias Permanentes
992225

(Exceto Trilhos)

351430 Auxiliar Jurídico

911205 Auxiliar Mecânico de Ar Condicionado

gl1205 Auxiliar Mecânico de Refrigeração

51 3505 Auxiliar nos Serviços de Alimentação

Auxiliar Técnico de Centro de Operação do Sistema
311515

Energia

31 2205 Auxiliar Técnico de Conservação de Estudas

31 1 51 5 Auxiliar Técnico de Distribuição de Energia

3341 10 Auxiliar Técnico de Educação

3121 05 Auxiliar Técnico de Engenharia(construção Civil)

'x

43

44

43

1.161,09 1.272,16 1.210,00 1.922.53 5,85

1.102.90 1.208.41 1.190,00 1.826.18 5.51

1.161.09 1.272.16 1.210.00 1.922.53 5.85

43 1.147.40 1.257.17 1.188.00 1.899,87 5.78

43

44

39

43

1.265.53 1.386.59 1.297.00 2.095.46 6.43

1.229.00 1.346,57 1.250,00 2.034.97 6,18

1.381.55 1.513,71 1.331,00 2.287.56 7.86

1.172.31 1.284.46 1.225.00 1.941.11 6,03

1.387,86 1.520.63 1.332.00 2.298.02 6.94

1.407,65 1.542,31 1.297,00 2.330.78 7,37

1.864.87 2.043.27 1.424.00 3.087.85 9,45

1.864.87 2.043.27 1.424.00 3.087.85 9.45

1.498.84 1.642.22 1.516.00 2.481.77 7.63

1.326.14 1.453,00 1.300,00 2.195,82 6.92

1.348.10 1.477,07 1.342,00 2.232,19 6,73

1.160.77 1.271.81 1.228,00 1.922.00 5,89

1.498,84 1.642.22 1.516,00 2.481.77 7.63

1.337.51 1.465.46 1.263.00 2.214,65 7,05

1.563.97 1.713,59 1.487,00 2.589,62 7.99

1.102,90 1.208.41 1.190.00 1.826.18 5.51

1.739.50 1.905.91 1.500,00 2.880.27 8,95

1.271.51 1.393,15 1.332,00 2.105,36 7.44

2.560.37 2.805.30 2.118,00 4.239.46 15.94

1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904,08 5.80

1.527.67 1.673.81 1.490.00 2.529.51 7.68

1.797,04 1.968.95 1.528,00 2.975.54 9.04

1.946.43 2.132,63 1.665.00 3.222,90 9.74

1.910.64 2.093.42 1.849,00 3.163.63 9.57

1.326.20 1.453,07 1.254.00 2.195.93 6.81

1.563.97 1.713,59 1.487.00 2.589.62 7,99

1.226.48 1.343,81 1.233.00 2.030,80 6.12

1.218,86 1.335.46 1.272.00 2.018,19' 6,19

1.347.80 1.476,73 1.366.00 2.231.68 6,72

1.442.26 1.580.23 1.435.00 2.388.10 7,18

1.622.26 1.777.45 1.575,00 2.686.14 9.24

1.161.88 1.273.03 1.221.00 1.923.84 5.91

44

42

43

43

43

42

44

43

43

42

43

44

43

37

35

43

44

44

44

44

43

43

44

43

44

44

38

43

41

43

1.232.82 1.350.76 1.317,00 2.041.31 6.54

1.693.53 1.855.54 1.632.00 2.804.15 8.54

44 1.125.52 1.233,19 1.167.00 1.863,63 5.64

43

44

44

43

43

1.739,50 1.905.91 1.500.00 2.880,27 8.95

1.421.85 1.557.86 1.414.00 2.354.29 7,12

1.421.85 1.557.86 1.414.00 2.354.29 7.12

1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904,08 5.80

de
2.144,49 2.349.64 1.625,00 3.550.84 l0.89

43

43

38

43

2.646.59 2.899,77 2.429,00 4-382.22 13,33

2.144.49 2.349,64 1.625,00 3.550.84 10.89

1.333.12 1.460,65 1.319,00 2.207.37 7.65

2.534.86 2.777.35 2.300,00 4.197.22 12.77
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: C

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Galga Piso iüédta Salário Teta Salário

14oiárta Salarial $aiariai Meciialü Salarial t4ola

44 1.282.11 1.404,76 1.300.00 2.122.91 6.39

44 1.135,09 1.243.68 1.100.00 1.879.48 5.66

44 1.065.53 1.167,46 1.190,00 1.764.30 5.36

44 1.132,90 1.241,27 1.147.00 1.875,85 5.65

44 1.442.83 1.580.86 1.500.00 2.389.04 7,20

44 1.178.38 1.291,11 1.240,00 1.951.16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951.16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951.16 5,93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951.16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240,00 1.951.16 5.93

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951.16 5,93

44 1.178.38 1.291.11 1.240.00 1.951,16 5.93

44 1.529.89 1.676,25 1.550,00 2.533.19 7.67

39 1.219.19 1.335,82 1.249.00 2.018,73 6,86

44 1.406.46 1.541.00 1.417.00 2.328,81 7,02

44 1.211,19 1.327.06 1.230,00 2.005.49 6.06

44 1.601.86 1.755.10 1.623.00 2.652.36 7,98

44 1.637.35 1.793,99 1.668,00 2.711.13 8.21

43 1.668.83 1.828,48 1.648,00 2.763.25 8.51

42 1.629,65 1.785.55 1.597.00 2.698.38 8.55

42 1.629.65 1.785.55 1.597.00 2.698,38 8,55

44 1.140,28 1.249,36 1.108.00 1.888.07 5.68

44 1.390,12 1.523.10 1.497,00 2.301.76 6.94

44 1.745.08 1.912.02 1.871.00 2.889.51 8.71

44 998.00 1.030.22 998,00 1.556.90 4.68

44 1.559.97 1.709,20 1.394,00 2.582,99 7.83

43 1.171,75 1.283.85 1.247,00 1.940.19 5,92

43 1.449.40 1.588,06 1.248.50 2.399.92 7,35

30 3.150,12 3.451.47 2.518.50 5.215.97 23.27

43 1.925.12 2.109,29 1.911.00 3.187.62 9.81

44 1.285,11 1.408.05 998,00 2.127,89 6,40

44 1.285,11 1.408.05 998.00 2.127.89 6,40

44 1.048.66 1.148.97 1.025,00 1.736,36 5,23

43 1.128.43 1.236.38 1.200,00 1.868,46 5.75

44 1.559.97 1.709.20 1.394,00 2.582.99 7.83

44 1.553.02 1.701.59 1.734.00 2.571.50 7,76

44 1.297.20 1.421.29 1.309.00 2.147.90 6.50

44 1.553,02 1.701,59 1.734.00 2.571.50 7.76

43 1.186.79 1.300.32 1.248,00 1.965.08 5.99

40 1.747.39 1.914.55 1.449,00 2.893.33 9,61

43 1.186,79 1.300,32 1.248,00 1.96508 5,99

43 1.186.79 1.300.32 1.248.00 1.965.08 5.99

Carga

6131 1 0 Cabanheiro - Corte

6131 1 5 Cabanheiro - Leite

776405 Cabazeiro

622020 Cabeça-de-campo

84851 5 Cabeceiro em Matadouro

1 61 1 0 Cabeleireiro

51 6110 Cabeleireiro Afro

\ 516110 Cabeleireiro Escovista

516110 Cabeleireiro Feminino

516110 Cabeleireiro Masculino

51 61 1 0 Cabeleireiro Penteador

516110 Cabeleireiro Unissex

723305 Cabineiro

514105 Cabineiro de Elevador

991310 Cabineiro de Veículos

732110 Cabista

722405 Cableador

72461 0 Cabteador (cabos de Aço)

711120 Cabo de Fogo

711130 Caboucador (minas)

71 1130 Cabouqueiro - na Extração de Pedras

768325 Cabresteador

715205 Cabuqueiro

'"; 78251 0 Caçambeiro

622605 Cacauicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

141410 Cacaulista

613010 Cachorreiro

783220 Cacimbeiro(estivador)

263115 Cedi

3181 05 fadista (desenhista Técnico de Arquitetura)

612605 Cafeicultor

612605 Cafeicultor - Empregador

62261 0 Cafeicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

51 3435 Cafeteiro

141410 Caga-sebista

716610 Caiados

712105 Caseiro -na Fabricação de Cal

71 6610 Caieíro(pintor de Paredes)

421125 Caixa (supermercado)

413210 Caixa de Banco

421125 Caixa de Bar

421 125 Caixa de Loja
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7601 1 5 Contramestre de Malharia(Industria Têxtil)

Contramestre de Manutenção (serviço de Esgotos
860105

Sanitários)

8601 05 Contramestre de Manutenção de Serviço de Esgoto

Contramestre de Produção e Distribuição de Energia
860110

Elétrica

7601 20 Contramestre de Tecelagem(Industria Têxtil)

7221 05 Contramestre Ferreiro

782705 Contramestre Fluvial

Controlador da Velocidade de Equipamentos na
841310

Refinação de Açúcar

517410 Controlador de Acesso

4141 05 Controlador de Almoxarifado

8621 20 Controlador de Caldeira

821 245 Controlador de Carro Torpedo

4241 0 Controlador de Centro de Controle Operacional

Controlador de Centro de Controle Operacional (metro
342410

-\ ' ' e Ferrovia)

B41468 Controlador de Dosadores de Rações

39111 5 Controlador de Entrada e Saída

41 1 035 Controlador de Estatística

821 305 Controlador de Laminação

41 4205 Controlador de Mão-de-obra

B621 1 0 Controlador de Motores - no Transporte Marítimo

41 0230 Controlador de Orçamento

519910 Controlador de Pragas

414210 Controladorde Produção

391 205 Controlador de Qualidade

34231 0 Controlador de Serviço de Transporte Rodoviário

3421 1 5 Controlador de Serviços de Maquinas e Veículos

.. 41421 0 Controlador de Serviços de Produção

342410 Controlador de Tráfego

711130 Controlador de Tráfego -na Mineração

' 342505 Controlador de Tráfego Aéreo

342505 Controlador de Võo

252210 Controller(contador)

41 0105 Coordenador Administrativo

239405 Coordenador Auxiliar de Curso

14221 0 Coordenador de Administração de Pessoal

760605 Coordenador de Artes Gráficas

760310 Coordenadorde Bordado

7201 1 0 Coordenador de Caldeirada

420110 Coordenadorde Cobrança

142405 Coordenador de Compras

25221 0 Coordenador de Contabilidade

760305 Coordenador de Corte na Confecção do Vestuário

41 21 20 Coordenador de Digitação

239405 Coordenador de Disciplina e Área de Estudo

239405 Coordenadorde Ensino

131115 Coordenadorde Eventos

224135 Coordenador de Futebol

91011 5 Coordenador de Manutenção Eletrõnica

44 2.295,03 2.514.58 2.099,00 3.800.11 11.45

44 4.001,98 4.384,82 4.000.00 6.626,47 20.16

44 4.001.98 4.384.82 4.000.00 6.626.47 20.16

43 3.881.20 4.252.49 2.677.50 6.426,48 19.72

44

44

43

3.058,13 3.350.68 2.729,00 5.063.65 15.29

1.445.50 1.583.78 1.488,00 2.393.45 7,21

1.793.77 1.965.37 1.466.00 2.970.13 9,23

44 1.390.32 1.523.32 1.335.00 2.302.09 6.92

43

44

43

43

43

1.235,56

1.351.43

1.629.68

1.670.76

1.901,66

1.353.76

1.480.71

1.785.58

1.830,59

2.083,58

1.348,00

1.376.00

1.629,00

1.610,00

1.500,00

2.045.84

2.237,69

2.698,43

2.766.44

3.148.77

6.37

6.77

8,24

8.57

9.73

43 1.901.66 2.083,58 1.500.00 3.148.77 9,73

44

43

43

44

44

43

44

44

44

44

43

44

44

43

42

41

41

43

43

38

43

43

44

44

43

43

43

44

42

38

38

42

40

44

1.267.93 1.389.23 1.317.00 2.099.44 6,32

1.445.11 1.583.36 1.373.00 2.392.82 7.31

2.163.68 2.370.66 1.434.00 3.582.61 11.01

1.634.89 1.791.29 1.610,00 2.707,05 8,19

1.537.22 1.684,28 1.570,00 2.545.34 7.67

3.659,12 4.009,16 1.900.00 6.058,76 18,47

3.587.09 3.930.24 2.500.00 5.939.50 18.05

1.287.47 1.410,63 1.328,00 2.131.79 6.45

1.695.99 1.858.23 1.504,00 2.808.22 8,51

2.099.51 2.300.36 1.676,00 3.476.37 10,57

1.730.49 1.896.04 1.665,00 2.865.35 8.86

1.950.86 2.137.48 1.727.00 3.230.23 9.79

1.695.99 1.858,23 1.504,00 2.808,22 8,51

1.901,66 2.083.58 1.500,00 3.148.77 9.73

1.629.65 1.785.55 1.597.00 2.698.38 8,55

3.400.27 3.725.55 3.216.00 5.630.17 18.38

3.400.27 3.725.55 3.216.00 5.630.17 18,38

4.132.83 4.528.19 3.268.50 6.843,14 21.08

2.892.59 3.169.30 2.171,00 4.789,55 14,69

2.894.46 3.171,35 2.495,00 4.792.64 16.88

3.267.76 3.580,37 2.500.00 5.410.76 16.58

3.018.66 3.307.44 2.500,00 4.998.30 15.25

1.875.15 2.054.53 1.800.00 3.104,87 9.37

3.431,68 3.759.97 3.300.00 5.682,18 17.12

2.414.80 2.645.81 1.979.00 3.998.43 12.21

6.025.83 6.602.28 3.900,00 9.977.57 30.42

4.132,83 4.528.19 3.268.50 6.843.14 21.08

2.153.21 2.359.20 1.874,50 3.565.29 10.79

2.838.42 3.109.95 2.419.50 4.699.85 14.66

2.894,46 3.171.35 2.495,00 4.792.64 16.88

2.894,46 3.171.35 2.495.00 4.792.64 16,88

4.171.39 4.570,44 2.800,00 6.906,99 21,59

6.977,15 7.644,60 2.086,00 11.552,76 37.80

3.539.39 3.877,98 3.444.00 5.860,53 17.78

04/71
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613110 Críadorde Zebu

613110 Criador de Zebu -Conta Própria

61 3110 Criador de Zebu - Empregador

613005 Criador em Pecuária Polivalente

32501 5 Criadores de Perfumes

75221 0 Cristaleiro (corte de Vidros)

768205 Criveira

768130 Crocheteiro

768130 Crocheteiro a Mao

723225 Cromados de Metais

31 171 5 Cromista

261 1 25 Cronista

261515 Cronista de Ficção

391 1 05 Cronoanalista

''""n1 110 Cronometrista

6321 10 Cubador de Madeira

623020 Cuidador de Animais

\516210 Cuidadordeldosos

516210 Cuidador de Idosos Domiciliar

516210 Cuidador de Idosos Institucional

51 621 0 Cuidador de Pessoas Idosas e Dependentes

51 6220 Cuidador em Saúde

62221 0 Cultivador de Agave - Conta Própria

Cultivador de Agave - Exclusive Conta Própria e
622210

Empregador

622205 Cultivador de Algodão - Conta Própria

Cultivador de Algodão - Exclusive Conta Própria e
622205

Empregador

622020 Cultivador de Cultura Permanente

622020 Cultivador de Cultura Temporária

'\ Cultivador de Fumo - Exclusive Conta Própria e
322620

Empregador

Cultivador de Guaraná - Exclusive Conta Própria e
622625

Empregador

Cultivador de Malva - Exclusive Conta Própria e
632340

Empregador

62221 5 Cultivador de Rama- Conta Própria

Cultivador de Rama - Exclusive Conta Própria e

Empregador

622210 Cultivador de Sisal - Conta Própria

Cultivador de Sisal - Exclusive Conta Própria e
622210

Empregador

51 341 5 Cumim

711115 Cunhados-na Extração de Pedras

263]05 Cura

2631 05 Curimbeiro

631020 Curraleiro de Pesca Artesanal de Peixes e Camarões

141205 Curtidor- Empregador

762205 Curtidor (Couros e Peles)

762205 Curtidorde Couro

1 41 41 0 Cuteleiro (comércio Varejista)

721310 Cuteleíro (na Fabricação)

622215

44 1.282,11

1.282.11

1.282,11

1.162.26

1.256.79

1.641,73

1.183,54

1.320.04

1.320.04

1.780.93

1.669,25

3.548.06

1.548.74

3.265.81

1.788,71

1.409,11

1.251.42

1.138.30

1.138.30

1.138.30

1.138.30

1.193,88

1.143.14

1.404.76 1.300,00 2.122,91

1.300.00 2.122,91

1.300.00 2.122.91

1.113.00 1.924,47

1.250.00 2.080,99

1.500.00 2.718.38

1.229.00 1.959.70

1.450,00 2.185.72

1.450.00 2.185,72

1.498.00 2.948,87

1.625,00 2.763.95

2.664.00 5.874.88

1.600,00 2.564.40

3.010,00 5.407.52

1.562.00 2.961.75

1.435.00 2.333.21

1.240.00 2.072.09

1.200,00 1.884.79

1.200,00 1.884,79

1.200.00 1.884,79

1.200.00 1.884.79

j.237.00 1.976.83

1.180,00 1.892.81

6,39

6.39

6.39

5.79

6.30

8.22

5.93

6,64

6,64

8.88

8.35

21.46

7,75

16.43

8.94

7.02

6.28

6.04

6.04

6,04

6.04

6,48

5,76

44

44

44

44

44

44

1.404.76

1.404,76

1.273.45

1.377.02

1.798.79

1.296.76

1.446.32

1.446.32

1.951.30

1.828.94

3.887.48

1.696.89

3.578.22

1.959,83

1.543.92

1.371,13

1.247.19

1.247.19

1.247.19

1.247,19

1.308.09

1.252,49

44

44

44

44

36

44

44

44

44

44

41

41

41

41

40

43

43

44

44

44

44

43

1.143.14 1.252.49 1.180,00 1.892.81 5,76

1.289.05 1.412.37 1.306.00 2.134.41 6.43

1.289.05 1.412.37 1.306.00 2.134.41 6.43

1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5,65

1.132.90 1.241,27 1.147,00 1.875,85 5,65

998.00 1.026,87 998.00 1.551.83 4.73

44 998.00 1.056.84 1.047,00 1.597,13 4,80

44 1.014,00 1.111.00 1.070.00 1.678.98 5,05

44 1.061.89 1.163.47 1.041,00 1.758.28 5,29

44

43

1.061.89 1.163.47 1.041.00 1.758,28 5.29

1.143.14 1.252.49 1.180.00 1.892.81 5.76

43 1.143.14 1.252,49 1.180,00 1.892,81 5,76

44

44

39

39

44

44

44

44

44

44

5,73

6,10

12.78

12.78

5,76

25.41

6,65

6.65

7,83

6.80

1.141.61 1.250.82 1.205.00 1.890,27

1.220.61 1.337,37 1.214,00 2.021.08

2.260,07 2.476,27 1.961.00 3.742.22

2.260,07 2.476,27 1.961,00 3.742,22

1.157.05 1.267,74 l.llo,oo 1.91 5.84

5.057,48 5.541,30 3.000.00 8.374,17

1.327,11 1.454.07 1.313,00 2.197,43

1.327,11 1.454.07 1.313,00 2 .197,43

1.559,97 1.709,20 1.394.00 2.582,9g

1.354.97 1.484.60 1.378,00 2.243,56
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: E

203005 Ecólogo

21 1 21 0 Econometrista

251 205 Economista

251 21 0 Economista Agroindustrial

51230 Economista Ambiental

251 225 Economista do Setor Publico

251 610 Economista Domestico

251 21 5 Economista Financeiro

251220 Economista Industrial

251235 Economista Regional e Urbano

251235 Economista Urbano

710205 Edificados- Mestre de Obras

72421 0 Edificador de Casco (navios)

261120 Editor

261 1 20 Editor Assistente

261120 Editor de Área

261 1 20 Editor de Arte

261120 Editorde Fotografia

261 120 Editor de Imagem

Editor de Imagens Para Televisão e Produtoras de
373205

Vídeo

261605 Editorde Jornal

261610 Editorde Livro

261 61 5 Editor de Mídia Eletrõnica

261120 Editorde Rádio

261620 Editorde Revista

7661 20 Editor de Texto e Imagem

374405 Editor de Tv e Vídeo

261 120 Editor de Web

261120 EditorExecutivo

Editor Gráfico na Produção Para Televisão e

373205 Produtoras de Vídeo

261125 Editorialista

623005 Educador de Animais

515305 Educadorde Rua

331105 Educador Infantil de Nível Médio

515120 EducadorSanitário

515305 EducadorSocia

515305 EducadorSocialde Rua

2631 05 Egbonm

263105 Ekêdí

41

43

42

44

43

43

40

43

43

43

43

44

44

39

39

39

39

39

39

3.982.37

5.809.88

6.261,92

3.552,87

4.342.17

3.489.44

2.649.15

4.160.08

4.611.61

5.176.64

5.176.64

2.794.44

1.751.93

3.319.98

3.319,98

3.319.98

3.319.98

3.319,98

3.319.98

4.363,34

6.365,68

6.860,96

3.892,75

4.757,56

3.823.25

2.902,58

4.558,05

5.052,77

5.671.86

5.671.86

3.061,76

1.919,52

3.637.58

3.637,58

3.637.58

3.637,58

3.637.58

3.637.58

3.299,00

4.356.00

4.976,00

3.178,00

3.992,00

3.115,00

1.663,00

3.498,00

4.306.00

3.150.00

3.150.00

2.677.00

1.765.00

2.585.00

2.585,00

2.585,00

2.585,00

2.585,00

2.585,00

6.594.01

9.620,00

l0.368,48

5.882,85

7.189,77

5.777.81

4.386.46

6.888.26

7.635,90

8.571.48

8.571.48

4.627,03

2.900,84

5.497.21

5.497,21

5.497.21

5.497.21

5.497.21

5.497.21

21.24

29.41

32.77

17.74

21.99

17.63

14.40

21.35

23.46

26.35

26.35

13,96

8,77

18.53

18.53

18.53

18.53

18.53

18.53

40 2.378,39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

36

42

42

39

36

43

41

39

39

4.088,28

4.777.11

2.457,58

3.319.98

6.712.19

1.771.36

2.262,97

3.319.98

3.319.98

4.479,38

5.234.10

2.692.69

3.637,58

7.354.30

1.940,81

2.479,45

3.637.58

3.637.58

3.330.00

4.585.00

1.877,50

2.585.00

6.100,00

1.566,00

1.893.00

2.585.00

2.585.00

6.769.37

7.909.93

4.069.27

5.497,21

11.114.04

2.933.02

3.747,02

5.497.21

5.497.21

24.85

24.73

12.83

18.53

40.69

9.06

12.16

18.53

18.53

40 2.378,39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

36

44

40

35

42

40

40

39

39

3.548.06

1.485,57

1.590.66

1.756.21

1.407,65

1.590,66

1.590,66

2.260.07

2.260,07

3 .887,48

1.627,69

1.742.83

1.924.22

1.542.31

1.742,83

1.742,83

2.476,27

2.476,27

2.664.00

1.350.00

1.648,00

1.651,00

1.297,00

1.648,00

1.648.00

1.961.00

1.961.00

5.874.88

2.459.81

2.633.82

2.907.94

2.330.78

2.633,82

2.633.82

3.742,22

3.742,22

21.46

7.44

8.82

l0,88

7.37

8,82

8.82

12.78

12.78
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9101 05 Encarregado de Turma de Manutenção Mecânica de
Sistemas Operacionais

9501 1 0 Encarregado de Turmas de Eletromecânicos

950110 Encarregado de Turno de Manutenção Eletromecânica

7201 50 Encarregado de Usinagem de Metais

7201 25 Encarregado de Vazamento de Fundição de Ferro

Encarregado de Vigilância - Organizações Particulares
517330

de Segurança

780105 Encarregado do Setor de Embalagem

950105 Encarregado Eletricista de Instalações

95011 0 Encarregado Eletromecânico de Instalações

8401 1 5 Encarregado Fabricação de Cigarros

321210 Encarregado Florestal

760110 Encarregado Geral de Fiação

720125 Encarregado Geral de Fundição

q601 1 5 Encarregado Geral de Malharia

Encarregado Geral de Operações de Conservação de

992205 Vias Permanentes (Exceto Trilhos)

"'\7601 20 Encarregado Geral de Tecelagem

6201 1 0 Encarregado na Agropecuária

6201 1 5 Encarregado na Exploração de Pecuária

51 0205 Encarregado Operacional de Lavanderia

262220 Encenador Teatral

784105 Enchedorde Bandejas

848115 Enchedorde Lingüiças

848115 Enchedor de Salame

622020 Encoivarador - na Cultura

7421 1 5 Encordoador de Instrumentos Musicais

71111 5 Encunhador- na Extração de Pedras

711115 Encunhadorde Pedreira

225155 Endocrinologista

'-'"\ 223212 EndodontÓlogo

225310 Endoscopista

784125 Enfardados

51 g21 5 Enfardados de Material de Sucata (cooperativa)

51 9205 Enfardador de Sucata (cooperativa)

632325 Enfeixador de Palha de Carnaúba

223545 Enfermeira Parteira

223505 Enfermeiro

223510 Enfermeiro Auditor

223565 Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família

223540 Enfermeiro de Berçário

22351 5 Enfermeiro de Bordo

223520 Enfermeiro de Centro Cirúrgico

223560 Enfermeiro de Saúde Publica

223525 Enfermeiro de Terapia Intensiva

223530 Enfermeiro do Trabalho

223525 Enfermeiro Intensivista

223535 Enfermeiro Nefrologista

223540 Enfermeiro Neonatologista

223545 Enfermeiro Obstétrico

223550 Enfermeiro Psiquiátrico

223555 Enfermeiro Puericultor e Pediátrico

44 3.170.76 3.474.09 ' '3.000,00 ''5'.250.15 15.87

44

44

44

44

1.498.84 1.642,22 1.516,00 2.481.77 7.63

44

44

44

43

43

44

44

44

2.115.85 2.318,26 1.858.50 3.503.43 10.59

2.814.68 3.083,94 2.680,00 4.660.54 14.06

44 1.824,07 1.998,57 1.656.00 3.020.30 9.12

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

44

44

17

33

18

44

44

44

44

35

38

41

40

39

42

40

38

39

41

39

40

39

35

39

36

3.058.13 3.350,68 2.729,00 5.063.65 15.29

2.005.82 2.197,70 1.800.00 3.321,24 10.00

2.062.81 2.260,15 2.000,00 3.415,61 10.29

1.847.60 2.024,35 1.730.00 3.059.25 9,30

8.076,83 8.849,49 6.697,00 13.373,62 43.28

1.115.18 1.221.87 1.150.00 1.846,52 5,59

1.387.86 1.520,63 1.332,00 2.298.02 6.94

1.387.86 1.520,63 1.332.00 2.298,02 6.94

1.132.90 1.241.27 1.147.00 1.875,85 5,65

1.394.04 1.527,39 1.432,00 2.308.24 6.95

1.220.61 1.337.37 1.214,00 2.021,08 6.10

1.220.61 1.337.37 1.214,00 2.021.08 6.10

5.694,33 6.239,07 6.368,50 9.428.68 74.69

3.620.72 3.967.09 4.044,50 5.995.18 24.01

6.002,03 6.576.20 4.357,00 9.938.16 72.69

1.388,83 1.521,69 1.365.00 2.299,62 6.94

1.231.03 1.348,79 1.298,00 2.038,33 6.15

1.150.46 1.260,52 1.200,00 1.904.94 5,75

1.027.78 1.126,10 1.010,00 1.701,80 5,12

3.539.67 3.878,28 3.331.00 5.860.98 22.12

3.139.69 3.440,04 3.152.00 5.198,69 18,09

3.745.74 4.104.07 3.750.00 6.202,19 20.21

5.058.11 5.541,99 4.590,00 8.375.22 27.69

2.996.46 3.283.12 2.558,50 4.961.54 16.82

2.351.29 2.576.22 2.472.00 3.893.26 12.40

3.148.20 3.449.37 2.825.00 5.212.79 17,11

2.942.43 3.223.92 3.065.00 4.872.08 16,87

3.453.12 3.783.46 3.099,00 5.717.68 19.33

3.252.96 3.564.15 3.360,50 5.386.25 17.31

3.453.12 3.783.46 3.099,00 5.717,68 19.33

3.321,62 3.639,38 3.500.00 5.499.94 18.17

2.996,46 3.283,12 2.558.50 4.961,54 16.82

3.539.67 3.878,28 3.331,00 5.860,98 22.12

4.474.88 4.902.97 3.173,00 7.409.51 25.30

2.330.73 2.553,70 1.924.00 3.859,23 14.10

11/67

3.694.23 4.047,63 3.340.00 6.11 6.91 18.56

3.694,23 4.047,63 3.340.00 6.11 6.91 18.56

3.653,40 4.002,90 3.210.50 6.049.30 18.22

3.450.26 3.780.32 3.194,00 5.712,94 17,21

3.694.23 4.047,63 3.340,00 6.1 1 6.91 18,56

3.61 5.84 3.961,74 3.009.00 5.g87,11 18.25

1.940.02 2.125,61 1.600.00 3.212,28 9.82

3.001,17 3.288.27 2.225,00 4.969.33 15.04

3.450.26 3.780.32 3.194,00 5.712,94 17,21

2.295.03 2.514,58 2.099,00 3.800,11 11,45
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38 2.942,43 3.223.92 3.065.00 4.872.08 ' 16.87 FCit.l-'i\ NO

44 1.381,61 1.513,77 1.500,00 2.287.66 6,89 '

44 1.346,22 1.475.00 1.408,00 2.229,06 6.78

44 1.242.53 1.361.39 1.336,00 2.057.38 6.23

44 1.207.55 1.323.07 1.240.00 1.999.46 6,06

44 1.129.28 1.237.31 1.163,00 1.869,85 5,65

44 1.539.34 1.686,60 1.552,50 2.548.84 7,68

43 1.666.12 1.825,51 1.441.00 2.758.76 8,40

43 9.257.41 10.143,00 8.781,00 15.32841 47.53

43 5.582.87 6.116,95 5.000,00 9.244,11 2864

42 5.561.58 6.093,62 5.021,00 9.208,85 29,19

42 6.879.61 7.537.73 6.589,00 11.391.25 36.28

42 6.879,61 7.537.73 6.589,00 11.391.25 36.28

42 6.879.61 7.537,73 6.589.00 11.391.25 36.28

41 5.856.44 6.416.68 5.988,00 9.697.09 31.06

42 4.251,26 4.657,95 3.085.00 7.039.23 22.37

41 5.654.35 6.195.26 5.977,00 9.362.46 29.92

42 5.052.72 5.536.09 4.425,00 8.366.30 26.51

41 7.075,95 7.752,86 8.109,00 11.716.36 37.71

42 6.815.45 7.467,44 8.247,50 11.285.02 35.56

41 5.966.53 6.537.31 6.000.00 9.879.38 31.52

42 5.903.35 6.468,09 5.988,00 9.774.77 30.47

36 8.397.72 9.201,07 8.982.00 13.904.94 51.12

42 8.544.84 9.362,27 8.693.00 14.148.54 44,37

42 8.544,84 9.362.27 8.693,00 14.148,54 44,37

40 15.174.89 16.626.57 15.000.00 25.126.57 83.25

40 7.379.24 8.085,17 8.848.50 12.218.55 40.77

42 8.544.84 9.362,27 8.693,00 14.148.54 44.37

41 10.533,00 11.540,62 8.483,00 17.440.53 55.97

41 8.619,80 9.444,40 8.982.00 14.272.66 45.53

42 8.394.10 9.197,11 8.982,00 13.898.95 43.30

41 10.533,00 11.540,62 8.483.00 17.440.53 55,97

42 8.394,10 9.197.11 8.982,00 13.898,95 43,30

43 4.570.84 5.008,10 4.000.00 7.568,39 23,42

42 4.190.30 4.591.16 3.000.00 6.938.30 21i71

43 5.961.79 6.532,11 5.600.00 9.871,53 30.44

41 8.629.62 9.455,16 8.500.00 14.288,92 45,90

42 7.246.42 7.939,64 8.483,00 11.998.63 37,64

40 9.661.12 10.585,34 9.671.00 15.996.88 52.32

42 9.795.48 10.732,55 9.770,00 16.219.34 51,00

41 10.099.45 11.065.60 9.755,00 16.722,67 53.85

40 9.661.12 10.585.34 9.671,00 15.996,88 52,32

42 9.466.39 10.371.98 9.628,00 15.674,45 48.97

42 7.246,42 7.939,64 8.483.00 11.998,63 37.64

42 7.246.42 7.939,64 8.483.00 11.998.63 37,64

43 7.571.64 8.295,97 7.500,00 12.537.12 38.55

41 8.629.62 9.455,16 8.500.00 14.288,92 45.90

41 7.793.44 8.538,98 8.450,00 12.904,37 41,49

41 6.226,90 6.822,59 6.742,00 10.310.50 33.61

42 8.394.10 9.197.11 8.982,00 13.898,95 43.30

41 6.012,64 6.587,83 5.988.00 9.955,72 32,28

42 5.052.72 5.536.09 4.425,00 8.366.30 26.51

42 8.394.10 9.197,11 8.982.00 13.898.95 43,30

=::;iSZL.---

'\

223560 Enfermeiro Sanitarista

763115 Enfestadorde Roupas

761 327 Enformador de Malharia

761336 Enformados de Meias

841805 Enfornadorde Pão

828110 Enfornador de Tijolos

784120 Engarrafador

751005 Engastador(Jotas)

21 4425 Engenheiro Aeronáutico

222105 Engenheiro Agrícola

214805 Engenheiro Agrimensor

222110 Engenheiro Agrónomo

2221 1 0 Engenheiro Agrónomo(agricultura)

2221 1 0 Engenheiro Agrónomo(solos)

214005 Engenheiro Ambiental

n221 1 5 Engenheiro Aqüicultor

214105 Engenheiro Arquiteto

214810 Engenheiro Cartografa

214205 Engenheiro Civil

21 421 0 Engenheiro Civil (Aeroportos)

21 421 5 Engenheiro Civil (Edificações)

21 4220 Engenheiro Civil (Estruturas Metálicas)

21 4225 Engenheiro Civil(Ferrovias e Metrovias)

21 4230 Engenheiro Civil (geotécnia)

21 4230 Engenheiro Civil(Geotécnica)

21 4240 Engenheiro Civil (Hidráulica)

21 4235 Engenheiro Civil (Hidrotogla)

21 4230 Engenheiro Civil (mecânica cle Solos)

21 4260 Engenheiro Civil(obras Sanitárias)

21 4245 Engenheiro Civil (Pontes e Viadutos)

21 4255 Engenheiro Civil (Rodovias)

"\ 21 4260 Engenheiro Civil (Saneamento)

21 4255 Engenheiro Civil(terraplanagem)

21 4270 Engenheiro Civil (Transportes e Transito)

'222205 Engenheiro de Alimentos

21 4925 Engenheiro de Análise de Trabalho

21 2205 Engenheiro de Aplicativos em Computação

2021 1 0 Engenheiro de Automação

214705 Engenheiro de Beneílciamento de Minério

214520 Engenheiro de Celulose e Papel

21 4340 Engenheiro de Comutação

21 4705 Engenheiro de Concentração

214430 Engenheiro de Construção Naval

202110 Engenheiro de Controle

2021 1 0 Engenheiro de Controle e Automação

214910 Engenheiro de Controle de Qualidade

212205 Engenheiro de Dados

21 4505 Engenheiro de Desenvolvimento Químico

21221 0 Engenheiro de Equipamentos em Computação

214255 Engenheiro de Estudas

222120 Engenheiro de Fauna e Flora

214810 Engenheiro de Geodésia e Topografia

21 4255 Enqentleiro de Geometria
40/R7
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tabela Salarià1.2020 Cargos e salários com a letra: F

812105 Fabricadorde Baladas

812105 Fabricados de Fogos de Artifício

26151 5 Fabulista

711405 Faiscador-noGarimpo

773105 Falquejador

376215 Faquir

223405 Farmacêutico

\ 22341 5 Farmacêutico Analista Clinica

22341 5 Farmacêutico Analista Clínico (bioquímico)

223425 Farmacêutico Antroposófico

223405 Farmacêutico Auditor

223420 Farmacêutico Bromatologista

223445 Farmacêutico Clínico

223445 Farmacêutico Clínico Domiciliar

223445 Farmacêutico Clínico em Cardiologia

223445 Farmacêutico Clínico em Cuidados Paliativos

Farmacêutico clínico em Famarcocinética
223445

Clinica

223445 Farmacêutico Clínico em Farmacovigilância

223445 Farmacêutico Clínico em Geriatria

223445 Farmacêutico Clínico em Hematologia

223445 Farmacêutico Clínico em Oncologia

223445 Farmacêutico Clínico em Pediatria

.223445 Farmacêutico Clínico em Reumatologia

223445 f:armacêutico clínico em Terapia AntineoPtásica

223420 Farmacêutico de Alimentos

223405 Farmacêutico de Manipulação

223435 Farmacêutico em Alfândega

Farmacêutico em Alimentos Funcionais e
223420

Nutracêuticos

223420 Farmacêutico em Análise de Alimentos

22341 5 Farmacêutico em Análises Clínicas

223435 Farmacêutico em Armazenamento

223405 Farmacêutico em Atenção Farmacêutica

22341 5 Farmacêutico em Bacteriologia Clínica

223420 Farmacêutico em Banco de Leite

22341 5 Farmacêutico em Banco de Materiais Biológicos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Órgãos

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sangue

22341 5 Farmacêutico em Banco de Sêmem

223405 Farmacêutico em Biofarmácia

9'oral s Farmacêutico em Biologia Molecular

'''h

40 3.542,71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

40

40

40

40

40

40

40

32

40

41

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19,60

3.542.71 3.g81.62 3.211.00 5.866.02 19.60

3.542.71 3.881,62 3.211.00 5.866,02 19,60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866.02 19.60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

3.542.71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60
3.542.71 3.ÕÕli62 3.211.00 5.866.02 19,60

2.727.66 2.988.60 3.158.00 4.516.46 18.64

3.168.50 3.471.61 3.260,00 5'246.40 17.17

5.378.17 5.892,67 4.927.00 8'905.17 28,80

32 2.727.66 2.988.60 3.158.00 4'516.46 18.64

32

38

41

40

38

32

38

38

38

38

40

38

2.727.66 2.988.60 3.158.00 4'516,46 18.64

3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

5.378.17 5.892,67 4.927.00 8'905.17 28.80

3.168.50 3.471.61 3.260.00 5'246,40 17.17

3.090.52 3.386,17 3.000.00 5.117.28 17.62

2.727.66 2.988,60 3.158.00 4.516.46 18.64

3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17,62

3.090,52 3.386,17 3.000.00 5.117.28 17.62

3.090.52 3.386.17 3.000.00 5.117.28 17.62

3.168,50 3.471,61 3.260.00 5.246.40 17.17

3.090.52 3.386,17 3.000.00 5.117.28 17.62
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517425 Fiscal de Prevenção de Perdas

6201 10 Fiscal de Propriedade Agropecuária

517330 Fiscalde Segurança

51 1205 Fiscal de Tráfego

510105 Fiscal de Transporte Rodoviário

51 1 205 Fiscal de Transportes Coletivos (Exceto Trem)

254405 Fiscal de Tributos Estadual

25441 0 Fiscal de Tributos Municipal

511205 Fiscal de Viagens

. Fiscal de Vigilância - Organizações Particulares
517330

de Segurança

517330 Fiscal de Vigilância Bancária

352205 Fiscal do Meio Ambiente

352205 Fiscal Florestal

254505 Fiscallntegrado

254505 Fiscal Municipal

51 1 205 Fiscal Nos Transportes

511205 FiscaIRodoviário

86011 5 Fiscal Técnico na Geração

352320 Fiscal Têxtil

254505 FiscalUrbano

213105 Físico

2131 50 Físico (Medicina)

2131 55 Físico(Nuclear e Reitores)

2131 50 Físico Hospitalar

2131 50 Físico Médico

2131 55 Físico Nuclear

203020 Fisiologista(exceto Médico)

223660 Fisioterapeuta do Trabalho

223650 Fisioterapeuta Acupunturista

223655 Fisioterapeuta Esportivo

223605 Fisioterapeuta Geral

223630 Fisioterapeuta Neurofuncional

223625 Fisioterapeuta Respiratória

223635 Fisioterapeuta Traumato-Ortopédica Funcional

415120 Fitotecario

722320 Fixador de Moldes - na Fundição

724435 Flandeiro

519925 Flanelinha

325010 Flavorista

51 5205 Flebotomista

612405 Floricultor de Flores de Corte

61 2420 Floricultor de Plantas Ornamentais

Floricultor no Cultivo de Flores e Folhagens de
622405

Corte

62241 0 Floricultor no Cultivo de Flores em Vaso

62241 5 Floricultor no Cultivo de Forragens

622420 Floricultor no Cultivo de Mudas

622425 Floricultor no Cultivo de Plantas Ornamentais

1 41 41 0 Florista (comércio Varejista)

8621 05 Foguista (Locomotivas a Vapor)

862105 Foguista de Caldeira de Trem

44

44

43

43

44

43

43

42

43

1.270.17 1.391.68

2.197.70

1.642.22

1.646,28

2.863.64

1.646.28

2.888.24

2.295.34

1.646,28

1.348.00

1.800.00

1.516.00

1.406.00

2.373.00

1.406.00

2.000.00

1.200.00

1.406.00

2.103,15

3.321.24

2.481.77

2.487,91

4.327.62

2.487.91

4.364.80

3.468.79

2.487.91

6,35

lO.oo

7.63

7,62

13,10

7.62

13.38

l0.84

7.62

2.005.82

1.498.84

1.502,54

2.613.61

1.502,54

2.636,07

2.094.94

1.502,54

43 1.498,84 1.642.22 1.516.00 2.481,77 7.63

43

43

43

43

43

43

43

1.498.84

2.698.45

2.698.45

1.897,20

1.897.20

1.502,54

1.502.54

3.251.85

1.275.14

1.897,20

6.632,77

4.579.10

l0.302.35

4.579.10

4.579.10

l0.302,35

5.589,57

2.627.16

1.642,89

2.460.72

2.406,23

2.176.01

2.664,20

1.800.02

2.388,66

1.621.45

1.762,65

1.182.81

8.271.58

1.259.78

1.232.57

1.283.11

1.642,22

2.956.60

2.956.60

2.078,69

2.078.69

1.646.28

1.646.28

3.562.94

1.397.13

2.078.69

5.017.16

11.287,91

5.017.16

5.017.16

11.287,91

6.124.28

2.878.48

1.800.06

2.696.12

2.636,42

2.384,17

2.919,06

1.972.21

2.617.17

1.776.56

1.931.27

1.295,96

9.062.87

1.380.30

1.350.48

1.405.86

1.516.00

2.300.00

2.300.00

2.009.00

2.009,00

1.406.00

1.406.00

2.690.00

1.306.00

2.009.00

6.698.00

4.147.00

l0.609,00

4.147,00

4.147.00

l0.609.00

4.786.50

2.555,00

1.681.00

1.639.00

2.550.00

2.200.00

2.802.50

1.929.00

1.921.50

1.584.00

1.775.50

1.238.00

4.759,50

1.253,00

1.228.00

1.237.00

2.481,77

4.468.10

4.468.10

3.141,37

3.141,37

2.487.91

2.487.91

5.384.42

2.111,38

3.141.37

l0.982,54

7.582,08

17.058.63

7.582.08

7.582.08

17.058,63

9.255,20

4.350,04

2.720.30

4.074,46

3.984,24

3.603,04

4.411.38

2.980.46

3.955.14

2.684.80

2.918.59

1.958.50

13.696.08

2.085.95

2.040.88

2.124.58

7,63

13.86

13.86

9.64

9,64

7,62

7,62

16.35

6,35

9.64

38.66

35.47

53.99

35.47

35.47

53.99

29,97

16.73

12.41

14.91

17.22

16,50

18.42

11.67

12.54

8,09

8.79

6.00

41.52

6,72

6.1 5

6.42

44

44

43

38

28

42

28

28

42

41

34

29

36

31

29

32

34

42

44

44

43

44

41

44

44

'\

44

44

44

44

44

44

44

44

1.036,17 1.135.29 1.058.00 1.715,68 5.16

1.184.43

1.033,96

1.100.54

1.161,72

1.559.97

1.201.63

1.201.63

1.297.74

1.132.88

1.205,82

1.272.85

1.709.20

1.316.58

1.316.58

1.230.00

1.010.00

1.200.00

1.230.00

1.394.00

1.256.00

1.256.00

1.961.18

1.712,03

1.822,28

1.923,57

2.582,99

1.989.66

1.989.66

5,91

5.15

5,49

5,79

7.83

6,02

6.02
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622020 Foiceiro

622020 Foiceiro - na Cultura

632325 Foiceiro - na Extração da Carnaúba

261515 Folclorista de Ficção

376105 Folgazão

775110 Folheador de Móveis

775110 Folheador de Moveis de Madeira

225275 Foniatra

223810 Fonoaudióloga

22381 5 Fonoaudiólogo Educacional

223820 Fonoaudiólogo em Audiologia

223840 Fonoaudiólogo em Saúde Coletiva

223810 Fonoaudiólogo Geral

722105 Forjador

722105 Forjados a Mão (molas Helicoidais)

722110 Formadora Martelete

722110 Forjadora Martelo

7221 1 0 Forjadar a Martelo de Queda Livre

7221 1 0 Foíjador a Martelo-pilão

7221 05 Forjador de Talhadeira

7221 05 Formador Manua

722115 ForjadorPrensista

622020 Formador - na Cultura

622020 Formigueiro (combate Às Formigas)

722325 Formista - na Fundição

752325 Formista (cerâmica)

722315 Formista Manual

141410 Fornecedor

828110 Forneiro - em Olaria

821220 Forneiro (fundição)

82331 5 Forneiro(Materiais de Construção)

821 205 Forneiro Auxiliar (alto-forno)

822105 Forneiro Auxiliar de Cubilõ

821 21 0 Forneiro Conversor a Oxigênio

821205 Forneiro de Alto-forno

822105 Forneiro de Cubilo

8221 25 Forneiro de Forno Revérbero

822110 Forneiro de Forno-Poço

822115 Forneiro de Fundição

8221 1 5 Forneiro de Fundição(Forno de Redução)

Forneiro de Material de Construção(telhas e

-"' '' Tijolos)
Forneiro cie Metais Ferrosos e Não-ferrosos

822125 (preparação de Ligas)

841805 Forneiro de Padaria

Forneiro de Reaquecimento e Tratamento
822120

Térmico na Metalurgia

822125 Forneiro de Retêmpera

822125 Forneiro de Reverbero

8221 25 Forneiro de Têmpera

7231 20 Forneiro de Tratamento Térmico de Metais

82321 5 Forneiro de Vidro

44

44

44

44

36

44

44

20

33

28

38

28

33

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

43

44

41

43

44

41

43

43

43

1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5,65

1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875.85 5,65

1.027.78 1.126.10 1.010.00 1.701.80 5,12

1.548.74 1.696.89 1.600,00 2.564.40 7.75

1.489.48 1.631.97 1.500.00 2.466.28 9,00

1.264.16 1.385.09 1.339,00 2.093,20 6,30

1.264.16 1.385.09 1.339.00 2.093.20 6.30

5.703.72 6.249.35 4.616.00 9.444.21 63,21

2.494.13 2.732.72 2.550.00 4.129.77 16,68

2.341.66 2.565.67 2.054.50 3.877,32 18.18

2.162,00 2.368,82 2.093.00 3.579,83 12.58

1.908,10 2.090,63 2.080.00 3.159.43 14,93

2.494.13 2.732.72 2.550,00 4.129,77 16,68

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393,45 7.21

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393.45 7,21

1.684,14 1.845.25 1.841.00 2.788.60 8.39

1.684.14 1.845.25 1.841,00 2.788.60 8.39

1.684.14 1.845.25 1.841.00 2.788.60 8,39

1.684.14 1.845.25 1.841.00 2.788,60 8.39

1.445.50 1.583.78 1.488.00 2.393.45 7.21

1.445.50 1.583,78 1.488,00 2.393.45 7,21

1.571.37 1.721.69 1.562.00 2.601.88 7.85

1.132.90 1.241.27 1.147.00 1.875,85 5.65

1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5,65

1.486.44 1.628.64 1.455.00 2.461.25 7.43

1.590.06 1.742,17 1.534.00 2.632,82 7,93

1.493.56 1.636,44 1.461.00 2.473,03 7,51

1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582,99 7.83

1.129.28 1.237.31 1.163.00 1.86985 5,65

1.903.15 2.085.22 1.641.00 3.151.24 9.62

1.263.49 1.384,36 1.331.00 2.092.09 6,36

1.380.75 1.512.84 1.351.00 2.286.25 7.11

1.370.81 1.501.95 1.324.00 2.269.79 6.86

1.692.48 1.854.39 1.505.50 2.802.41 904

1.380.75 1.512.84 1.351.00 2.286.25 7.11

1.370.81 1.501.95 1.324.00 2.269.79 6,86

1.583,50 1.734.99 1.632.00 2.621,96 8.41

1.318.07 1.444.16 1.234.00 2.182.46 6.66

1.899,05 2.080.72 1.911.00 3.144.44 9.66

1.899.05 2.080.72 1.911.00 3.144,44 9.66

44 1.263,49 1.384.36 1.331.00 2.092.09 6.36

41

44

44

41

41

41

43

44

1.583.50 1.734.99 1.632.00 2.621.96 8.41

6,06

9,55

1.207,55 1.323.07 1.240.00 1.999,46

1.904,03 2.086.17 1.757.00 3.152.68

1.583,50

1.583.50

1.583.50

2.092,94

1.872.26

1.734.99

1.734,99

1.734.99

2.293.15

2.051.37

1.632,00

1.632,00

1.632.00

1.944.00

1.793.00

2.621.96

2.621,96

2.621,96

3.465.48

3.100,09

8.41

8.41

8.41

l0.60

9.34
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: l

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE - Atualização: 25 dejaneiro de 2020

Cargo
SalárioSalário TetaMédiaPisoCarga

Horária ISalarlall Salarial l Mediana l Salarial l Hora

63211 5 Identificador Florestal

3721 10 11uminador(Televisão)

lluminador na Produção Para Televisão e Produtora
373205

de Vídeo

376235 Ilusionista

262405 Ilustrador(artes Visuais)

/,-.\ 263115 Imã

'\ 225320 Imaginologista

21 5125 Imediato da Marinha Mercante

141405 Importador

7721 10 Impregnador de Madeira

7721 10 Impregnador de Madeira(produtos Antiinfjamáveis)

766205 Impressor(Serigrafia)

766250 Impressor Automático

76621 0 Impressor Calcograílco

76621 5 Impressor de Cartazes

766310 Impressor de Corte e Visco

766250 Impressor de Etiqueta

766220 Impressor de Formulários Contínuos

76621 5 Impressor de Máquina Ofsete

766250 Impressor de Máquina Plana

76621 5 Impressor de Ofsete (Plano e Rotativo)

"'\ 766225 Impressor de Plásticos

766220 Impressor de Rotativa

766225 Impressor de Rotogravura

766225 Impressor de Rótulos

766210 Impressor de Segurança

766250 Impressor de Selo

766205 Impressor de Sílkscreen

766210 Impressor de Talho Doce

766245 Impressor de Tipografia

766230 Impressor Digital

766235 Impressor Flebográfico

766235 Impressor Flexográfico

766250 Impressor Gráfico Manual

766240 Impressor Letterset

766215 Impressor Multilight

766205 Impressor Serigráüico

752205 Impressor Serigráíico em Vidros

752205 Impressor Silk Screen em Vidros

766245 Impressor Tampograflco

766250 Impressor Tipográfico

44

43

1.203.06 1.318.15 1.200,00 1.992.03 6,01

1.757.79 1.925,94 1.500.00 2.910.54 9,05

40 2.378.39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

44

43

30

23

42

44

44

44

44

43

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

43

43

44

44

44

44

43

43

1.266,81 1.388.00

2.024.38 2.218.04

3.150.12 3.451.47

5.875.17 6.437.21

5.980.99 6.553.16

1.324.18 1.450,85

1.279,64 1.402,05

1.279.64 1.402.05

1.348.10 1.477,07

1.755.44 1.923.37

1.710.01 1.873.60

2.258.27 2.474.30

1.894.23 2.075.44

1.755.44 1.923.37

1.691.57 1.853.39

2.258.27 2.474.30

1.755.44 1.923.37

2.258.27 2.474.30

1.764.82 1.933.64

1.691.57 1.853.39

1.764.82 1.933.64

1.764.82 1.933.64

1.710.01 1.873,60

1.755,44 1.923.37

1.348.10 1.477.07

1.710.01 1.873.60

1.526.61 1.672.66

1.580.37 1.731,56

1.943.32 2.129.22

1.943.32 2.129,22

1.755.44 1.923,37

2.033,33 2.227.85

2.258.27 2.474.30

1.348.10 1.477.07

1.324.60 1.451.32

1.324.60 1.451,32

1.526.61 1.672,66

1.755.44 1.923.37

1.396,00

1.665.00

2.518,50

3.456.00

5.765,00

1.205,00

1.300.00

1.300.00

1.342,00

1.630,00

1.592,00

2.060,00

1.801,00

1.630.00

1.566,00

2.060,00

1.630.00

2.060.00

1.609,50

1.566.00

1.609,50

1.609,50

1.592.00

1.630.00

1.342,00

1.592.00

1.540,00

1.551,00

1.927,00

1.927,00

1.630.00

1.998.00

2.060.00

1.342.00

1.336,00

1.336,00

1.540,00

1.630.00

2.097,59

3.351,97

5.215,97

9.728,10

9.903.33

2.192,57

2.118,82

2.118.82

2.232.19

2.906,66

2.831,44

3.739.24

3.136.47

2.906.66

2.800,90

3.739.24

2.906.66

3.739.24

2.922,18

2.800,90

2.922,18

2.922,18

2.831.44

2.906,66

2.232,19

2.831.44

'152]JI

2.616,78

3.217,74

3.217.74

2.906.66

3.366.79

3.739,24

2.232,19

2.193.28

2.193,28

'15Xla'7

2.906.66

6,31

l0.43

23.27

56.30

31.17

6,62

6.41

6.41

6.73

8,86

8.55

11.35

9.46

8,86

8.50

11.35

8,86

11.35

8,84

8.50

8,84

8.84

8,55

8.86

6.73

8.55

7.71

7.91

9.71

9,71

8,86

l0.27

11.35

6.73

6.60

6,60

7,71

8.86
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40 3.325,61 3.643.75 3.000.00 5.506.54 1840

39 1.856.03 2.033.59 1.506,00 3.073.22 10,31

39 1.856.03 2.033.59 1.506.00 3.073.22 10.31

39 1.856,03 2.033,59 1.506,00 3.073,22 10.31
40 3.325.61 3.643.75 3.000.00 5.506.54 18.40

43 1.580.56 1.731.77 1.588,00 2.617.10 8,09

39 2.260,07 2.476,27 1.961.00 3.742.22 12.78

37 1.950.49 2.137.08 1.562,00 3.229,62 11.45

40 3.325,61 3.643,75 3.000.00 5.506,54 18,40

37 1.950.49 2.137,08 1.562.00 3.229,62 11.45

33 2.732.62 2.994,03 1.778,00 4.524.67 18,40

39 1.856.03 2.033.59 1.506,00 3.073,22 10.31

43 1.730.49 1.896.04 1.665,00 2.865.35 8,86

32 2.315.59 2.537.11 1.831,00 3.834.15 15,69

40 3.325,61 3.643.75 3.000,00 5.506.54 18.40

39 1.368.10 1.498.98 1.200,00 2.265.30 7,64

39 1.368,10 1.498,98 1.200,00 2.265.30 7,64

39 1.368.10 1.498.98 1.200,00 2.265.30 7.64

43 2.027.18 2.221,10 1.990,00 3.356.60 10.39

35 2.921.06 3.200.50 2.229,00 4.836.69 18.17

233ZI 5 Instrutor de Aprendizagem e Treinamento Comercial

23321 0 Instrutor de Aprendizagem e Treinamenta Industrial

233225 Instrutor de Aprendizagem em Comunicação

233225 Instrutor de Aprendizagem em Informática

233225 Instrutor de Aprendizagem em Transportes

23321 0 Instrutor de Aprendizagem Industrial

3331 05 Instrutor de Auto-Escola

2631 05 Instrutor de Curimba

333110 Instrutor de Cursos Livres

23321 0 Instrutor de Educação Profissional Industrial

3331 1 0 Instrutor de Equitação Para Equoterapia

262615 Instrutorde Fanfarra

233225 Instrutor de Informática

34231 0 Instrutor de Motoristas

331305 Instrutor de Nível Médio no Ensino Profissionalizante

23321 0 Instrutor de Ofícios Industriais

..,.....\ 21 531 5 Instrutor de Pilotagem (aviação)
21 531 5 Instrutor de Pilotagem de Aviões

21 531 5 Instrutor de Pilotagem de Helicópteros

233205 Instrutor de Treinamento Agropecuário

23321 5 Instrutor de Treinamento Comercial

Instrutor de Treinamento Industrial (formação
233210

Profissional)

23321 0 Instrutor de Treinamentos Industriais

21 531 5 Instrutor de Voo

515305 Instrutor Educacional

263105 Instrutor Leigo de Meditação Budista

332205 Instrutor no Ensino Profissionalizante

225150 Intensivista

261410 Interprete

261410 Intérprete Comercial

26141 0 Intérprete de Conferência

..,. 261425 Intérprete de Libras

261425 Intérprete de Língua de Sinais

261425 Intérprete Educacional

261410 Intérprete Simultâneo

632115 Inventariante Florestal

613110 Invernador - na Criação de Gado Bovino - Empregador

61 3005 Invernador de Gado

613005 Invernador de Gado Bovino

613110 Inverneiro - na Criação de Gado Bovino - Empregador

613110 Invernista -na Criação de Gado Bovino - Empregador

351805 InvestigadorParticular

263105 Irmã

2631 05 Irmão

71 5720 Isolador Refratarista (caldeira e Tubulações'

71 571 5 Isolador Térmico

263105 lyakekerê

263105 lyalorixá

263105 lyamorõ

2631 05 lyawo

263105 lzadioncoé

3.325,61 3.643.75 3.000,00 5.506.54 18.40

40

39

40

39

38

21

33

33

33

28

28

28

33

44

44

44

44

44

44

44

39

39

44

44

39

39

39

39

39

3.325.61 3.643.75 3.000,00 5.506.54 18.40

1.368.10 1.498.98 1.200.00 2.265,30 7.64

1.590.66 1.742,83 1.648,00 2.633,82 8.82

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

2.087.66 2.287.37 2.143.00 3.456.75 12,15

7.466,82 8.181.12 6.125.00 12.363.55 77.25

2.204.08 2.414.93 1.847,00 3.649,52 14.61

2.204.08 2.414.93 1.847,00 3.649.52 14.61

2.204.08 2.414.93 1.847,00 3.649.52 14.61

1.660.85 1.819.74 1.529,00 2.750.04 12,80

1.660.85 1.819.74 1.529,00 2.750.04 12.80
1.660,85 1.819.74 1.52g.o0 2.750.04 12.gO

2.204.08 2.414.93 1.847.00 3.649,52 14.61

1.203.06 1.318.15 1.200,00 1.992.03 6.01

1.282.11 1.404.76 1.300,00 2.122.91 6,39

1.162.26 1.273.45 1.113,00 1.924,47 5.79

1.162.26 1.273.45 1.113,00 1.924.47 5.79

1.282.11 1.404.76 1.300.00 2.122.91 6.39

1.282,11 1.404.76 1.300,00 2.122,91 6.39

2.127.79 2.331.34 1.063.00 3.523,20 10.67

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78

2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12.78

1.861.90 2.040.02 1.841,00 3.082,94 9.29

1.562.83 1.712,34 1.570.50 2.587.74 7.79

2.260,07 2.476.27 1.961,00 3.742,22 12.78

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12,78

2.260,07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12,78

2.260.07 2.476,27 1.961,00 3.742,22 12,78
2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: M

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Carga Piso f4éciia Salário Teta Salário

btüráfiê $ziêra} $iiaflal bdecllana $üaf Hora

44 1.220,61 1.337,37 1.214.00 2.021,08 6,10

44 1.012.11 1.108,93 998,00 1.675,85 5.04

44 1.730.82 1.896.40 1.811.00 2.865,89 8.66

44 1.395.69 1.529,21 1.430.00 2.310.98 7.01

44 1.518.89 1.664.20 1.542,50 2.514.98 7.62

44 1.243.10 1.362,02 1.293.00 2.058.33 6.25

44 1.260,08 1.380.62 1.211.00 2.086.44 6,31

44 1.540.16 1.687,49 1.567,00 2.550,19 7,71

44 1.260,08 1.380,62 1.211,00 2.086.44 6,31

44 1.324.18 1.450.85 1.205.00 2.192,57 6.62

44 1.559,97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7.83

44 1.647.00 1.804.56 2.056,00 2.727.10 8.24

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12,78

39 2.260,07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78

43 1.439,36 1.577,06 1.473.00 2.383.29 7,25

42 1.288.88 1.412.17 1.319.00 2.134.12 6.71

42 1.288.88 1.412,17 1.319.00 2.134,12 6.71

42 1.288,88 1.412,17 1.319,00 2.134,12 6.71

33 2.732,62 2.994,03 1.778.00 4.524,67 18.40

33 2.732,62 2.994,03 1.778.00 4.524.67 18.40

33 2.732.62 2.994.03 1.778,00 4.524,67 18.40

44 1.255.39 1.375,49 1.337.00 2.078.68 6,27

44 1.266.81 1.388,00 1.396,00 2.097.59 6.31

44 1.731.85 1.897.53 1.625,50 2.867.60 8.67

44 1.731.85 1.897,53 1.625.50 2.867,60 8,67

31 2.186,38 2.395,53 1.575.00 3.620.20 15.62

44 1.731,85 1.897,53 1.625,50 2.867,60 8,67

44 1.731,85 1.897,53 1.625,50 2.867.60 8.67

44 1.731.85 1.897.53 1.625.50 2.867.60 8,67

44 1.731.85 1.897.53 1.625,50 2.867.60 8,67

44 1.731.85 1.897,53 1.625,50 2.867,60 8,67

44 1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7.83

39 2.260.07 2.476,27 1.961,00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742,22 12,78

44 2.072.34 2.270.59 1.600,00 3.431.38 10,38

44 1.910,64 2.093,42 1.849,00 3.163.63 9.57

43 3.227.82 3.536,60 3.203.00 5.344.62 16.36

44 1.111.86 1.218.23 1.219.00 1.841.02 5.58

44 1.111,86 1.218,23 1.219,00 1.841.02 5,58

44 1.061.36 1.162,89 1.012.00 1.757,40 5,30

44 1.266.81 1.388,00 1.396.00 2.097,59 6,31

711115 Macaqueiro -na Extração de Pedras

632210 Maçarandubeiro

71 1230 Maçariqueiro

711110 Maçariqueiro - na Mineração

761240 Maçaroqueiro

84831 5 Macarroneíro

722305 Macheiro

"172231 0 Machelro a Maquina

722305 Macheiro a Mao

1 41 405 Madeireiro(comércio Atacadista)

1 41 41 0 Madeireiro(comércio Varejista)

71 1125 Madeireiro de Subsolo - na Mineração

263105 Madre Superiora

2631 05 Madrinha de Umbanda

78281 5 Madrinheiro

51 621 5 Mãe Crecheira

51 621 5 Mae Social

51 621 5 Mãe Substituta

26261 5 Maestro

26261 5 Maestro Correpetidor

26261 5 Maestro de Banda

848520 Magarefe

376235 Mágico

''~51 01 35 Maítre

510135 Maítre - no Serviço de Alimentação

262830 Maítre de Ballet

51 01 35 MaTtre de Bar

51 01 35 MaTtre de Boate

51 01 35 Maítre de Hotel

51 01 35 Maítre de Restaurante

51 01 35 Maítre Executivo

1 41 41 0 Mateiro (comércio Varejista )

263105 Mameto Ndenge

2631 05 Mameto Nkisi

7681 20 Mamucabeira

72121 5 Mandrilador

72141 5 Mandrilador Cnc

51 61 20 Manicura

51 61 20 Manicuro

828105 Manilheiro - na Fabricação

376235 Manipulador

R/7Q
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7251 05 Montador Instalados de Acessórios

725205 Montador Mecânico (máquinas Industriais)

725310 Montador Mecânico de Máquinas Agrícolas

725320 Montador Mecânico de Máquinas de Terraplenagem

725310 Montador Multifuncional em Máquinas Agrícolas

72421 0 Montador Naval

72421 0 Montador Naval(estruturas)

72431 5 Montador Soldador

5131 1 0 Mordomo de Hotelaria

5131 05 Mordomo de Residência

71 6530 Mosaísta

263105 MosoyoyÓ

5191 10 Motoboy

Motociclista no Transporte de Documentos e
519110

Pequenos Volumes

5191 10 Motofretista

782310 Motorista Auxiliar

\ 78231 0 Motorista Auxiliar de Tráfego

782510 Motorista Carreteiro

782320 Motorista de Ambulância

782305 Motorista de Automóveis

78251 0 Motorista de Basculante

782510 Motorista de Caminhão

Motorista de Caminhão(Rotas Regionais e
782510 . .

Internacionais)

78251 0 Motorista de Caminhão Leve

78251 0 Motorista de Caminhão-basculante

78251 0 Motorista de Caminhão-betoneira

78251 5 Motorista de Caminhão-guincho Leve

78251 5 Motorista de Caminhão-guincho Médio

78251 5 Motorista de Caminhão-guincho Pesado Com Munk

78251 5 Motorista de Caminhão-guindaste

78251 0 Motorista de Caminhão-pipa

'178251 0 Motorista de Caminhão-tanque

78231 0 Motorista de Carga a Frete

782305 Motorista de Carro de Passeio

78231 0 Motorista de Carro Forte

782220 Motorista de Empilhadeira

78231 0 Motorista de Furgão

78231 0 Motorista de Furgão ou Veiculo Similar

78231 0 Motorista de Kombi

782405 Motorista de Õnibus Rodoviário

78241 0 Motorista de Onibus Urbano

78231 0 Motorista de Perua

78231 5 Motorista de Praça

78231 5 Motorista de Taxi

78241 5 Motorista de Trólebus

782310 Motorista Entregador

782310 Motorista Manipulador

782305 Motorista no Serviço Doméstico

78251 5 Motorista Operacional de Guincho

71 5405 Motorista Operador de Betoneira

44 1.544,13 1.691,85 1.535.00 2.556,77 7.75

44

44

43

44

44

44

44

44

1.848.51

1.745,88

1.841.68

1.745,88

1.751.93

1.751.93

1.975.11

1.462,59

1.256.35

1.353,78

2.260.07

1.137.69

2.025,34

1.912.89

2.017,86

1.912,89

1.919,52

1.919.52

2.164.06

1.602,51

1.875.00

1.747,00

1.936.00

1.747,00

1.765.00

1.765.00

2.000,00

1.313,00

3.060.76

2.890.82

3.049.45

2.890,82

2.900.84

2.900.84

3.270.39

2.421.76

2.080.27

2.241,59

3.742,22

1.883.78

9,22

8.73

9,32

8,73

8.77

8.77

9,86

7,30

43

44

39

43

1.376,54

1.483.29

2.476,27

1.246.52

1.237.00

1.407,00

1.961.00

1.180,00

6,33

6,74

12.78

5.74

43 1.137.69 1.246,52 1.180.00 1.883,78 5,74

-:.L./+.L

43

44

44

44

40

44

44

44

1.137,69

1.534.72

1.534.72

1.745.08

1.455,48

1.522,14

1.745.08

1.745.08

1.246,52

1.681,53

1.681,53

1.912.02

1.594,72

1.667.76

1.912,02

1.912.02

1.180.00

1.606,00

1.606,00

1.871,00

1.478,00

1.562.00

1.871.00

1.871.00

1.883.78

2.541.18

2.541,18

2.889.51

2.409.99

2.520.36

2.889.51

2.889.51

5.74

7.71

7.71

8,71

7,88

7.64

8,71

8,71

44 1.745.08 1.912,02 1.871.00 2.889,51 8,71

44

44

44

44

1.745.08 1.912.02 1.871,00 2.889.51

1.745.08 1.912.02 1.871,00 2.889.51

1.745,08 1.912.02 1.871,00 2.889.51

1.737,12 1.903.30 1.815.00 2.876,32

1.737.12 1.903,30 1.815.00 2.876,32

1.737.12 1.903,30 1.815,00 2.876,32

1.737.12 1.903.30 1.815,00 2.876.32

1.745.08 1.912,02 1.871,00 2.889.51

1.745.08 1.g12.02 1.871,00 2.889.51

1.534,72 1.681,53 1.606,00 2.541,18

1.522.14 1.667,76 1.562.00 2.520,36

1.534,72 1.681,53 1.606.00 2.541,18

1.634.79 1.791,18 1.669.00 2.706,89

1.534,72 1.681.53 1.606.00 2.541.18

1.534.72 1.681.53 1.606.00 2.541.18

1.534.72 1.681.53 1.606,00 2.541.18

1.951,00 2.137.64 2.161.00 3.230.47

1.946.75 2.132.99 2.149.00 3.223.43

1.534.72 1.681.53 1.606.00 2.541,18

1.393.04 1.526.30 1.460,00 2.306.59

1.393,04 1.526.30 1.460,00 2.306,59

1.739,68 1.906.10 1.884,00 2.880,56

1.534.72 1.681,53 1.606,00 2.541,18

1.534.72 1.681.53 1.606,00 2.541,18

1.522.14 1.667,76 1.562.00 2.520.36

1.737.12 1.903,30 1.815,00 2.876,32

1.510.14 1.654,61 1.632,00 2.500,49

8,71

8.71

8.71

8.70

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

8.70

8.70

8.70

8,71

8.71

7,71

7.64

7.71

8.23

7.71

7.71

7,71

9,83

9.99

7.71

7.00

7.00

8.71

7.71

7.71

7,64

8.70

7.52
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78251 0 Motorista Operador de Caminhão-betoneira

782305 Motorista Particular

782305 Motorista Segurança

782620 Motorneiro

5191 1 5 Mototaxista

771 105 Moveleiro - Exclusive Empregador

2631 05 Muézin

2631 1 5 Mufti

78281 0 Muladeiro

1 41 41 0 Muladeiro (comércio Varejista)

1 4141 0 Mulandeiro

261310 Museólogo

262610 Musica Arranjador

262705 Musico Interprete Cantor

262705 Músico Intérprete Cantor Erudito

262705 Músico Intérprete Cantor Popular

26271 0 Musico Interprete Instrumentista

126271 0 Músico Intérprete Instrumentista Erudito

26271 0 Músico Intérprete Instrumentista Popular

26261 5 Musico Regente

262620 Musicólogo

226305 Musicoterapeuta (A)

44

44

44

44

43

44

39

30

44

44

44

40

36

42

42

42

37

37

37

33

32

23

1.745,08

1.522.14

1.522.14

1.345,22

1.187.21

1.471,52

2.260.07

3.150.12

1.313,47

1.559.97

1.559.97

2.697.32

3.904,09

1.975.45

1.975.45

1.975.45

3.212,24

3.212,24

3.212.24

2.732.62

1.429.61

2.057.40

1.912,02

1.667,76

1.667.76

1.473,91

1.300.78

1.612,29

2.476.27

3.451.47

1.439,12

1.709.20

1.709,20

2.955.35

2.164,43

2.164.43

2.164.43

3.519.53

3.519,53

3.519,53

2.994,03

1.566,37

2.254,22

1.871,00

1.562,00

1.562.00

1.374.00

1.200.00

1.487,00

1.961,00

2.518,50

1.411,00

1.394.00

1.394,00

2.017.50

3.150,00

1.971,00

1.971,00

1.971.00

2.351.00

2.351,00

2.351,00

1.778.00

1.344.00

1.800,00

2.889,51

2.520,36

2.520.36

2.227.41

1.965.78

2.436.54

3.742.22

5.215.97

2.174.85

2.582,99

2.582,99

4.466,22

6.464.39

3.270,95

3.270,95

3.270.95

5.318,82

5.318,82

5.318,82

4.524,67

2.367,14

3.406,64

8,71

7.64

7.64

6.73

6,07

7.35

12.78

23.27

6.55

7,83

7,83

14,84

24.04

l0.30

l0.30

l0.30

18.98

18.98

18.98

18.40

9,81

19.90

A

Q

B C

1{ s

D

T

E

U

F G

v x

H

Y Z

j K L M N O P

O valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasil. Para ver o piso

salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua

cidade.

Comente sobre Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos
e Salários de Todas as Profissões

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

. Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.

. Se postou uma pergunta. volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas
por email devido ao problema com SPAM.

272 comentários em Tabe]a Salarial 2029 - tabela de Cargos e Salários de Todas
as Profissões
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: P

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Carga Piso Média Salário Teta Salário

Horária Salarial Salarial Mediana Salarial Hora

44 1.361.47 1.491.71 1.400,00 2.254.32 6.82

44 1.402.91 1.537.12 1.405,00 2.322,94 7,03

41 1.211.12 1.326,98 1.205,00 2.005.38 6.53

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12,78

39 2.260.07 2.476,27 1.961,00 3.742.22 12.78

44 1.133.01 1.241.39 1.200,00 1.876,03 5.65

44 1.328.93 1.456.06 1.400.00 2.200,44 6,62

39 2.260.07 2.476,27 1.961,00 3.742.22 12.78

41 1.713,48 1.877,40 1.700,00 2.837.18 9.09

42 1.290.71 1.414,19 1.273,00 2.137.16 6.75

44 1.151.09 1.261.21 1.095,50 1.905,98 5,73

43 4.091,73 4.483.16 3.800.00 6.775.08 20.73

41 1.680.53 1.841.30 2.008,50 2.782,63 9.03

44 1.075.57 1.178.46 1.163,00 1.780,92 5,37

44 1.251,90 1.371,66 1.269.00 2.072.89 6.29

44 1.361.47 1.491.71 1.400.00 2.254.32 6.82

44 1.272.94 1.394.71 1.237,00 2.107,73 6.36

44 1.321.43 1.447,84 1.300,00 2.188.02 6.60

43 1.623.07 1.778,34 1.518,00 2.687,48 8,23

44 1.559.97 1.709.20 1.394,00 2.582,99 7.83

44 1.376.34 1.508,00 1.452.00 2.278.93 6.85

44 1.376.34 1.508.00 1.452,00 2.278,93 6.85

43 1.659.45 1.818.19 1.649,00 2.747.71 8.36

44 1.182.16 1.295.25 1.297.00 1.957.42 5.90

44 1.282.11 1.404.76 1.300,00 2.122,91 6.39

44 1.143.10 1.252,46 1.201,00 1.892.75 5.69

44 1.157.94 1.268,72 1.100.00 1.917.32 5.77

Ca!'go

848305 Padeiro

848310 Padeiro Confeiteiro

51 51 1 0 Padioleiro-enfermeiro

263105 Padre

263105 Padrinho de Umbaílda

765010 Padronista de Chapéus

765225 Padronizados de Velas de Embarcações

-\ 263105 Pago

768620 Paginador

51 6205 Pajém(baby-sltter em Início de Carreira)

762335 Palecionador de Couros e Peles

251105 Paleetnólogo

376245 Palhaço

632420 Palmiteiro

519905 Panfleteiro

848305 Paniíicador

613130 Pantaneiro

623125 Pantaneiro - Exclusive Conta Própria e Empregador

766145 Pantografista

1 41 41 0 Papeleiro(comércio Varejista)

811335 Paraíinador

811335 Paraüineiro

763005 Paramenteiro -Alfaite

.613305 Parceiro - na Criação de Aves - Empregador

613110 Parceiro -na Criação de Gado Bovino - Empregador

623420 Parceiro do Bicho-da-seda

61 1 005 Parceiro na Agropecuária - Conta Própria

Parceiro na Agropecuária - Exclusive Conta Própria
621005

Empregador

613005 Parceiro na Pecuária

612005 Parceiro Polivalente

263105 Pároco

841315 Parozeiro

515115 Parteira

515115 Parteira Leiga

515115 Parteira Prática

351410 PartidorJudicial

376215 Partner(circo)

763325 Passadeira de Pecas Confeccionadas

51 641 5 Passador- no Serviço do Vestuário

516415 Passador a Ferro a Vapor

51641 5 Passador de Amostras de Roupas

e
44 1.146.48 1.256.16 1.163,00 1.898.34 5.72

44

44

39

44

44

44

44

42

44

44

44

44

44

1.162.26

1.159.86

2.260.07

1.517.49

1.235.61

1.235,61

1.235,61

2.259.66

1.887,90

1.192.44

1.1 51.90

1.151,90

1.1 51.90

1.273.45

1.270.81

2...NR$.:1]

1.662.66

1.353.81

1.353.81

1.353,81

2.475,83

2.068,50

1.306,51

1.262,09

1.262,09

1.262.09

1.113.00

1.163,00

1.961.00

1.427.00

1.210,00

1.210.00

1.210,00

1.996.00

2.197,00

1.276,00

1.223,00

1.223,00

1.223,00

1.924.47

1.920.49

3.742.22

2.512.67

2.045.92

2.045.92

2.045.92

3.741,54

3.125.98

1.974.44

1.907,31

1.907.31

1.907.31

5.79

5.78

12.78

7,56

6.16

6.16

6.16

11,74

9.47

5.95

5.76

5,76

5.76
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234676 Professor de Crítica Textua

262830 Professorde Dança

234905 Professor de Dança no Ensino Superior

23311 0 Professor de Desenho Técnico

234805 Professor de Desenvolvimento Económico

234505 Professor de Didática(ensino Superior)

234730 Professor de Direito do Ensino Superior

23211 5 Professor de Disciplinas Pedagógicas no Ensino Médio

234805 Professor de Econometria

234805 Professor de Economia

234805 Professor de Economia Internacional

231310 Professor de Educação Artística do Ensino Fundamental

23131 5 Professor de Educação Física do Ensino Fundamental

Professor de Educação Física na Educação de Jovens e

231315 Adultos do Ensino Fundamental de 5' a 8' Série

"''s 232120 Professor de Educação Física no Ensino Médio

23441 0 Professor de Educação Física no Ensino Superior

''123441 5 Professor de Enfermagem do Ensino Superior

234310 Professorde Engenharia

Professor de Ensino Especial na Área de Deficiência
239220

Múltipla

331205 Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais

Professor de Ensino Fundamental de Primeira a Quarta
331205

Séries

Professor de Ensino Fundamental Nas Quatro Primeiras
331205

Séries

231 1 05 Professor de Ensino Pré-escolar

231105 Professor de Ensino Pré-primário

Professor de Ensino Profissionalizante no Ensino de
233110

Nível Médio

234505 Professor de Ensino Superior na Área de Didática

Professor de Ensino Superior na Área de Estágio
' \ 234520

Supervisionado

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da
''-.p3451 5

Pesquisa

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da
234515

Pesquisa em Educação

Professor de Ensino Superior na Área de Orientação
234510

Educacional

Professor de Ensino Superior na Área de Pesquisa
234515

Educacional

Professor de Ensino Superior na Área de Pratica de
234520

Ensino

Professor de Ensino Superior na Área de Prática de

234520 Ensino e Estágio Supervisionado

331105 Professor de Esmolinha(maternal)

234620 Professorde Espanhol

23411 5 Professor de Estatística(No Ensino Superior)

Professor de Estimulação da Língua Portuguesa

239205 Modalidade Oral( Ensino Especial)

234420 Professor de Farmácia e Bioquímica

234676 Professorde Filologia

234676 Professor de Filologia e Critica Textual

234676 Professor de Filologia Germânica

34 6.043,87 6.622,05 3.482.00 10.007,43 39.22

31 2.186.38 2.395.53 1.575.00 3.620,20 15.62

33 8.032.82 8.801.26 4.498,00 13.300.73 52.84

23 2.292,96 2.512.31 2.160,00 3.796.68 21.41

20 5.156.25 5.649.52 3.523,00 8.537.72 57.50

17 3.306,12 3.622,39 2.410,00 5.474,27 42.48

19 3.782.03 4.143.84 2.980,00 6.262.29 44.26

25 2.572,41 2.818.49 2.122.50 4.259.39 22.22

20 5.156.25 5.649,52 3.523,00 8.537,72 57.50

20 5.156.25 5.649.52 3.523.00 8.537.72 57.50

20 5.156,25 5.649.52 3.523,00 8.537,72 57.50

24 2.346.00 2.570.42 2.042,50 3.884.50 21.12

27 2.126.71 2.330,16 1.714,50 3.521,40 17.22

27 2.126.71 2.330,16 1.714,50 3.521,40 17.22

30 2.074.01 2.272,42 1.574.00 3.434,15 15.33

33 2.397.85 2.627.24 1.739,00 3.970,36 16.01

21 4.247.75 4.654,10 3.635.00 7.033.42 44.39

16 3.830.15 4.196.55 2.779,00 6.341.96 52.07

29 1.823.43 1.997,87 1.745,00 3.019.23 13.73

29 2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435.49 15.59

29 2.074.82 2.273,31 1.785,00 3.435.49 15,59

29 2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435,49 15.59

32 2.254.04 2.469,67 1.997.00 3.732,24 15.21

32 2.254.04 2.469.67 1.997.00 3.732,24 15.21

23 2.292,96 2.512.31 2.160.00 3.796.68 2141

17 3.306,12 3.622.39 2.410.00 5.474.27 42.48

21 4.048.80 4.436,12 2.811,00 6.704.00 42,21

21 5.267.68 5.771.60 3.679.00 8.722,22 54,50

21 5.267,68 5.771.60 3.679.00 8.722,22 54,50

18 3.113.30 3.411,13 2.470.00 5.155.00 38.12

21 5.267.68 5.771.60 3.679.00 8.722,22 54.50

21 4.048,80 4.436,12 2.811.00 6.704.00 42,21

21 4.048.80 4.436,12 2.811.00 6.704.00 42.21

35 1.756.21 1.924.22 1.651.00 2.907,94 10.88

21 2.801.12 3.069.09 1.821.50 4.638.09 29.31

20 3.742,96 4.101,03 2.999.00 6.197.60 41.29

29 1.857.79 2.035,51 1.710,00 3.076.13 14.08

27

34

34

34
17/71

5.571.10 6.104,06 3.863.00 9.224.63 45,65

6.043,87 6.622,05 3.482.00 l0.007.43 39,22

6.043.87 6.622,05 3.482.00 l0.007.43 39,22

6 043.87 6.622,05 3.482.00 l0.007.43 39,22
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84841 0 Provedor de Chá

848420 Provador de Vinhos

7661 45 Provista(provas Analógicas e Digitais)

766145 Prevista de Clicheria(em Cores)

766145 Prevista Tipógrafo

251550 Psicanalista

251 510 Psicólogo Clinico

251 525 Psicólogo Criminal

251505 Psicólogo da Educação

251510 Psicólogo da Saúde

251515 Psicólogo Desportivo

251515 Psicólogo do Esporte

251540 Psicólogo do Trabalho

251 535 Psicólogo do Transito

251505 Psicólogo Educacional

''l"\ 251 505 Psicólogo Escolar

251525 Psicólogo Forense

251520 Psicólogo Hospitalar

251525 Psicólogo Jurídico

251 540 Psicólogo Organizacional

251530 Psicólogo Social

239425 Psicopedagogo

251510 Psicoterapeuta

225133 Psiquiatra

723220 Pulverizador de Metal

632420 Pupunheiro

622210 Puxador de Sisal - na Cultura

'\

43 1.277.94 1.400.191.354.00 2.116.02 6.50

43

43

43

43

39

33

34

32

1.227,74

1.623.07

1.623.07

1.623.07

2.705.58

2.520.48

3.008.64

2.445.07

2.520.48

3.711,77

3.711.77

2.864,97

2.036,96

2.445,07

2.445,07

3.008.64

3.053.10

3.008.64

2.864,97

2.480.61

2.275,58

2.520.48

6.460,57

1.707.69

1.075.57

1.143.14

1.345.19

1.778.34

1.778.34

1.778.34

2.964,40

2.761.60

3.296,46

2.678.98

1.250,00

1.518,00

1.518,00

1.518,00

2.668.00

2.500.00

3.158.00

2.412,00

2.500.00

3.431,00

3.431,00

2.600.00

2.008.00

2.412,00

2.412,00

3.158.00

2.972,00

3.158,00

2.600.00

2.645,50

2.350,00

2.500,00

6.153,00

1.977.50

1.163,00

1.180,00

2.032,89

2.687,48

2.687.48

2.687,48

4.479.89

4.173.41

4.981.71

4.048.55

4.173.41

6.145,94

6.145,94

4.743.81

3.372,79

4.048.55

4.048.55

4.981.71

5.055.32

4.981,71

4.743,81

4.107.39

3.767.90

4.173.41

l0.697.41

2.827.60

1.780.92

1.892,81

6.33

8,23

8,23

8.23

15,24

16.79

19.42

16.55

33

34

34

38

36

32

32

34

33

34

38

35

33

33

20

42

44

43

2.761.60

4.066.85

4.066.85

3.139,04

2.231.82

2.678,98

2.678.98

3.296.46

3.345.17

3.296.46

3.139.04

2.717.91

2.493.27

2.761.60

7.078.61

1.871.06

1.178,46

1.252,49

16.79

23.64

23.64

16.38

12,37

16,55

16.55

19.42

20.08

19.42

16.38

15.48

14.92

16.79

71,47

8.99

5.37

5.76

A

Q
\

B

R

C

q

D

T

E

U

F G H

Y Z

K L M N O P

i) valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasil. Para ver o piso
salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua
cidade

Comente sobre Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos
e Salários de Todas as Profissões

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.

Se portou uma pergunta, volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas
por email devido ao problema com SPAM.
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: S

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Ca'ga piso FJâécliã Salário Teta Salário

Horária Salarial Salarial Mediai a $aiarial Hora

44 1.129.28 1.237,31 1.163,00 1.869,85 5.65

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742,22 12.78

41 1.144.45 1.253,93 1.155,00 1.894,97 6,11

44 1.132,90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5.65

43 1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904.08 5.80

44 1.387,86 1.520.63 1.332,00 2.298.02 6.94

43 1.149.95 1.259,95 1.246.00 1.904.08 5.80

44 1.216.20 1.332,54 1.281,50 2.013.78 6.09

44 1.216.20 1.332,54 1.281.50 2.013,78 6,09

44 1.216.20 1.332.54 1.281.50 2.013.78 6.09

44 1.216.20 1.332,54 1.281,50 2.013.78 6.09

44 5.057.48 5.541,30 3.000.00 8374.17 25.41

44 5.057.48 5.541,30 3.000,00 8.374,17 25.41

44 4.858.01 5.322.74 2.821,00 8.043.89 24.40

44 1.035.04 1.134.05 1.020,00 1.713.81 5,19

44 1.216.20 1.332,54 1.281.50 2.013.78 6.09

44 1.387.86 1.520.63 1.332,00 2.298.02 6.94

Cõl'Çla

828110 Sabugueiro

263105 Sacerdote

263105 Sacerdotisa

514115 Sacristão

622020 Safrista

513505 Saladeiro

84811 5 Salameiro na Conservação de Alimentos

'-\. 513505 Salgadeira

848110 Salgados- em Charqueada

848110 Salgados de Alimentos

848110 Salgadorde Pescados

848110 Saltador de Tripas

141205 Salineiro - Empregador

141205 Salineiro - na Extração - Empregador

1 41 205 Salineiro(empregador)

711410 Salineiro(sal Marinho)

8481 1 0 Salmorador na Conservação de Alimentos

8481 1 5 Salsicheiro(fabricação de Lingüiça

Salsicheiro (Fabricação de Linguiça Salsicha e
848115

Produtos Similares)

8481 1 5 Salsicheiros na Conservação de Alimentas

37621 5 Saltimbanco

51711 5 Salva-surf

N51711S Salva-Vidas

3761 05 Sambista

848505 Sangrador (magarefe)

768320 Sapateiro(Calçados Sob Medida)

1 41 41 0 Sapateiro(comércio Varejista)

768320 Sapateiro (confecção de Calçados)

768320 Sapateiro(sapatos de Balé)

768320 Sapateiro de confecção sob Medida

768320 Sapateiro Montador

322505 Sapateiro Ortopédico

722325 Secador de Areia

6221 05 Secador de Arroz

761110 Secadorde Lã

772115 Secador de Madeira

252305 Secretaria Executiva

351 505 Secretária(técnico em Secretariado - Português)

252315 Secretaria Trilíngue

252305 Secretária(o) Executiva(o)

252310 Secretario Bilíngue

\

44 1.387,86 1.520,63 1.332.00 2.298.02 6.94

44

44

43

43

36

44

44

44

44

44

44

44

42

44

44

42

43

43

43

43

43

43

1.387.86 1.520.63 1.332,00 2.298.02

1.887.90 2.068,50 2.197,00 3.125,98

1.550.77 1.699.12 1.461.00 2.567.77

1.550.77 1.699.12 1.461,00 2.567.77

1.489,48 1.631,97 1.500,00 2.466,28

1.223.77 1.340,84 1.280.00 2.026,32

1.261.86 1.382,58 1.224.50 2.089.39

1.559.97 1.709.20 1.394,00 2.582.99

1.261,86 1.382.58 1.224,50 2.089,39

1.261.86 1.382.58 1.224.50 2.089.39

1.261.86 1.382.58 1.224,50 2.089.39

1.261,86 1.382.58 1.224.50 2.089.39

1.811.82 1.985.14 1.533,00 3.000.01

1.486.44 1.628.64 1.455.00 2.461,25

1.310.02 1.435.34 1.305.00 2.169.13

1.224.98 1.342,17 1.401.00 2.028.32

1.249.83 1.369.39 1.346.50 2.069,46

2.205.29 2.416,26 1.331.00 3.651,53

1.563.62 1.713.20 1.400.00 2-589,04

1.762,00 1.930,56 1.244,00 2.917.51

2.205.29 2.416,26 1.331.00 3.651.53

2.728,68 2.989.71 1.660,00 4.518.14

6.94

9,47

7,97

7,97

9.00

6.12

6.29

7.83

6,29

6.29

6,29

6,29

9,45

7.43

6.54

6,47

6.30

11.25

7,95

8,88

11,25

14.02

6/63
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766205 Serigrahsta (gráfico)

752205 Serigrafista em Vidros

632205 Seringueiro

623405 Serpentarista

841710 Serpenteador

773120 Serrador- em Serradas

773340 Serrador (usinagem da Madeira)

632120 Serrados de Árvores - na Extração de Madeira

77311 5 Serrador de Bordas no Desdobramento de Madeira

848525 Serrados de Chifres

632120 Serradorde Lenha

773120 Serrador de Madeira

773125 Serrados de Madeira(Serra Circular Múltipla)

773130 Serrador de Madeira (Serra de Fita Múltipla)

712205 Serrados de Mármore

848525 Serrador de Mocotó

848525 Serrador de Parte Dianteira

848525 Serrador de Parte Traseira

71 1 230 Serrador de Pedra (extração)

71 2205 Serrados de Pedras(beneficiamento)

848525 Serradorde Peito

848525 Serrados de Ponta-de-agulha

848525 Serradorde Porcos

7731 20 Serrador de Taras

724440 Serralheiro

724440 Serralheiro de Alumínio

724440 Serralheiro de Ferro

724440 Serralheiro de Manutenção

724440 Serralheiro de Meta

724440 Serralheiro de Produção

724440 Serralheirolndustrial

724440 Serralheiro Modelista

724440 Serralheiro Montador

724440 Serralheiro Preparador

71 7020 Servente (construção Civil)

513435 Servente de Lanche

514320 Servente de Limpeza

848525 Servente de Limpeza e Desossa em Açougue

717020 Servente de Obras

717020 Servente de Pedreiro

Servente de Pedreiro na Conservação de Vias

992225 Permanentes(exceto Trilhos)

6321 25 Servente de Reflorestamento

Servente de Serviços Gerais na Conservação de Vias

992225 Pe,manentes(exceto Trilhos)

623325 Sexador

263105 Sheikh

414110 Saleiro

Sinaleiro(orientação de Guindastes e Equipamentos
782145 . .'

simnares)

7821 45 Sinaleiro(Ponte-Rolante)

\

\

44 1.348,10 1.477,07 1.342.00 2.232.19 6.73

1.324,60 1.451.32 1.336,00 2.193,28 6.60

1.075.50 1.178.39 1.139.00 1.780.81 5.36

1.191.15 1.305,10 1.220,00 1.972.30 5.94

1.644,66 1.801,99 1.486,50 2.723,22 8,29

1.299.50 1.423,82 1.341.00 2.151.72 6.48

1.227.54 1.344.98 1.294.00 2.032.57 6.12

1.247.88 1.367.26 1.290.00 2.066.24 6,22

1.264,23 1.385,17 1.310.00 2.093,31 632

1.284,66 1.407,55 1.353,00 2.127.14 6.41

1.247,88 1.367,26 1.290,00 2.066,24 6.22

1.299.50 1.423.82 1.341.00 2.151.72 6.48

1.316.80 1.442,77 1.364.00 2.180.36 6.57

1.279,20 1.401.57 1.346,00 2.118,10 6,45

1.417,76 1.553.38 1.436,00 2.347,52 7,13

1.284,66 1.407.55 1.353,00 2.127.14 6.41

1.284.66 1.407.55 1.353,00 2.127,14 6.41

1.284.66 1.407,55 1.353,00 2.127.14 6,41

1.730.82 1.896,40 1.811,00 2.865.89 8,66

1.417.76 1.553,38 1.436.00 2.347,52 7.13

1.284.66 1.407,55 1.353.00 2.127,14 6,41

1.284,66 1.407.55 1.353.00 2.127,14 6,41

1.284,66 1.407,55 1.353.00 2.127,14 6,41

1.299.50 1.423,82 1.341,00 2.151.72 6,48

1.496,92 1.640,13 1.500.00 2.478,61 7.47

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478,61 7,47

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478,61 7.47

1.496.92 1.640,13 1.500,00 2.478.61 7.47

1.496.92 1.640,13 1.500.00 2.478.61 747

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7.47

1.496,92 1.640,13 1.500.00 2.478,61 7,47

1.496,92 1.640.13 1.500.00 2.478,61 7,47

1.496.92 1.640,13 1.500,00 2.478,61 7.47

1.496.92 1.640.13 1.500.00 2.478.61 7,47

1.137,46 1.246.27 1.163.00 1.883,41 5,67

1.128.43 1.236.38 1.200,00 1.868.46 5.75

1.116.10 1.222,87 1.160.00 1.848,04 5,64

1.284.66 1.407.55 1.353,00 2.127.14 6.41

1.137.46 1.246.27 1.163,00 1.883.41 5.67

1.137,46 1.246.27 1.163.00 1.883,41 5.67

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

'''\

44

44

44

44

39

44

44

1.125.52 1.233,19 1.167,00 1.863,63 5.64

1.070.36 1.172.76 1.111,00 1.772.31 5.34

1.125.52 1.233,19 1.167,00 1.863.63 5.64

1.204.00 1.319.18 1.205.00 1.993.58 6,02

2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

1.252,40 1.372.21 1.297,00 2.073,73 6,26

1.486.12 1.628,29 1.477.00 2.460,72 7.41

44 1.486.12 1.628,29 1.477,00 2.460,72 7.41
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: T

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Ctlrga Piso Nõêdia Salário Teta Salário

Hclrárla $alalitül Salarial háeciialla $alariDi Roía

44 2.956.45 3.239.27 3.325.50 4.895,29 14.85

42 3.750,85 4.109.66 1.996.00 6.210.65 19.66

43 2.651.01 2.904.61 2.139,50 4.389,54 13.58

43 2.651.01 2.904.61 2.139,50 4.389,54 13.58

42 3.179.67 3.483,85 1.996,00 5.26490 16.68

43 1.219.66 1.336,33 998,00 2.019.51 6,15

44 5.057.48 5.541,30 3.000.00 8.374.17 25.41

44 1.284,66 1.407.55 1.353,00 2.127.14 6.41

44 1.434.17 1.571.37 1.440.00 2.374.70 7,16

44 1.310.14 1.435.47 1.391.00 2.169.33 6.54

44 1.223.77 1.340.84 1.280,00 2.026.32 6.12

44 1.304.10 1.428.85 1.346,00 2.159.32 6,49

44 1.351.95 1.481,28 1.409.00 2.238.55 674

44 1.386.84 1.519.51 1.451,00 2.296.33 6,91

43 1.445,66 1.583.95 1.370.00 2.393.72 7,29

44 1.403.48 1.537.75 1.448.00 2.323.89 7.00

44 1.386.84 1.519,51 1.451,00 2.296.33 6,91

44 1.248.10 1.367.50 1.360,00 2.066.61 6,22

44 1.101.38 1.206.74 1.110,00 1.823,66 5.50

44 1.101.38 1.206.74 1.110.00 1.823,66 5.50

44 1.101.38 1.206,74 1.110.00 1.823.66 5,50

44 1.101.38 1.206.74 1.110.00 1.823.66 5.50

44 1.132.90 1.241.27 1.147,00 1.875.85 5,65

44 1.140,28 1.249.36 1.267,00 1.888.07 5.69

44 1.157.05 1.267.74 1.110,00 1.915,84 5.76

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12,78

39 2.260.07 2.476.27 1.961,00 3.742.22 12.78

39 2.260.07 2.476.27 1.961.00 3.742,22 12.78

44 1.779.97 1.950.25 1.690.00 2.947.27 8,95

44 1.393.04 1.526.30 1.460.00 2.306.59 7.00

41 1.846.58 2.023,23 1.968,00 3.057,57 9,78

44 1.393.04 1.526.30 1.460,00 2.306.59 7.00

44 1.239.70 1.358,29 1.250.00 2.052,69 6.23

44 1.312.96 1.438,57 1.249.00 2.174.00 6.54

44 2.072,34 2.270.59 1.600.00 3.431,38 10,38

44 1.351.95 1.481.28 1.409,00 2.238.55 6.74

44 1.239.70 1.358.29 1.250.00 2.052.69 6,23

44 1.312.96 1.438,57 1.249,00 2.174.00 6,54

44 1.265.56 1.386,63 1.234.00 2.095.52 6.31

44 1.524.79 1.670,66 1.500,00 2.524.75 7,65

44 1.588.62 1.740,59 1.664.00 2.630.43 7.94

44 1.239.70 1.358.29 1.250.00 2.052.69 6.23

CBO

241 305 Tabelião de Contratos Marítimos

241 335 Tabelião de Notas

241 340 Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

241 340 Tabelião de Protestos

35141 5 Tabelião Substituto

51 111 5 Taifeiro(Exceto Militares)

1 41 205 Talabarteiro - Empregador(selas)

'1848525 Talhador de Carne

763110 Talhador de Roupas

84851 0 Talhador em Açougue

848505 Talhador em Matadouro

771120 Tanoeiro

7681 1 0 Tapeceiro a Mão (tapetes)

765240 Tapeceiro de Autos

765230 Tapeceiro de Aviões

765235 Tapeceiro de Móveis

765240 Tapeceiro de Veículos

716535 Taqueiro

351 510 Taquigrafo

351 51 0 Taquígrafo em Línguas Estrangeiras

351 51 0 Taquígrafo Parlamentar

351510 Taquígrafo Revisor

622020 Tarefeiro - na Cultura

'h62261 5 Tarefeiro na Cultura de Erva-mate

631 020 Tarrafeador na Pesca de Peixes e Camarões

2631 05 Tata Kisaba

2631 05 Tata Nkisi

2631 05 Tateto Ndenge

141 51 5 Taverneiro

78231 5 Taxeiro

328110 Taxidermista

78231 5 Taxista

768105 Tecedor - Exclusive de Tapetes

761303 Tecedor de Redes

7681 20 Tecedor de Redes - Inclusive de Punho

768110 Tecedor de Tapetes

7681 05 Tecelão - Exclusive de Tapetes

761303 Tecelão (Redes)

761 306 Tecelão(Rendas e Bordados)

761 309 Tecelão (Tear Automático)

76131 2 Tecelão(Tear Jacquard)

768105 Tecelão (Tear Manual)
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322205 Técnico de Enfermagem

Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
322245

Família

32221 0 Técnico de Enfermagem de Terapia Intensiva

32221 5 Técnico de Enfermagem do Trabalho

322220 Técnico de Enfermagem em Saúde Mental

32221 5 Técnico de Enfermagem em Saúde Ocupacional

32221 5 Técnico de Enfermagem Ocupacional

322220 Técnico de Enfermagem Psiquiátrica

313105 Técnico de Ensaios Elétricos

31 461 0 Técnico de Ensaios Mecânicos(caldeirada)

313130 Técnico de Equipamentos Elétricos

312205 Técnico de Estudas

311 61 5 Técnico de Fiação

325205 Técnico de Frutas e Hortaliças

'''''- 31471 5 Técnico de Fundição em Siderurgia

39121 0 Técnico de Garantia da Qualidade

)710115 Técnico de Geologia

31 1505 Técnico de Gestão do Meio Ambiente

325205 Técnico de Grãos e Cereais

3731 20 Técnico de Gravação (rádio)

3741 05 Técnico de Gravação de Áudio

322605 Técnico de Imobilização Ortopédica

954305 Técnico de Impressora (matricial)

31 321 5 Técnico de Indústria Eletrõnica

31 1 205 Técnico de Indústria Petroquímica

311105 Técnico de Indústria Química

314605 Técnico de Inspeção da Indústria Metalúrgica

Técnico de Inspeção e Especificação de Materiais e

31 2205 Equipamentos de Construção de Estudas

Técnico de Inspeção e Especificação de Materiais e

312210 Equipamentos de Obras de Saneamento

31 1105 Técnico de Laboratório - Exclusive Análises Clínicas

'"'\31 1 1 05 Técnico de Laboratório de Água e Esgotos

324205 Técnico de Laboratório de Análises Clínicas

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas

301110 (Materiais de Construção)

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas

301115 (petróleo)

31 321 5 Técnico de Laboratório de Eletrõnica de Automação

2241 30 Técnico de Laboratório e Fiscalização Desportiva

324205 Técnico de Laboratório em Patologia Clínica

301 1 05 Técnico de Laboratório Industria

324205 Técnico de Laboratório Médico

314720 Técnico de Laminação em Siderurgia

325205 Técnico de Laticínios

31 471 0 Técnico de Lingotamento

31 4705 Técnico de Linhas de Acabamento em Siderurgia

31 331 5 Técnico de Manipulação de Tráfego Telefónico

31431 0 Técnico de Manutenção Aeronáutica

31431 0 Técnico de Manutenção de Aeronaves

313205 Técnico de Manutenção de Computador

38 1.598.63 1.751.56 1.587.00 2.647.01 9,11

40 1.890.88 2.071.77 2.221,00 3.130.92 l0.40

38

42

39

42

42

39

43

44

43

43

44

44

43

43

44

43

44

38

41

38

44

44

39

42

44

1.498.18 1.641.50 1.417,00 2.480.69 8.66

1.945.20 2.131.28 1.944.00 3.220.85 10.12

1.503.37 1.647,18 1.551,00 2.489.27 8.37

l.g45,20 2.131,28 1.944,00 3.220.85 10.12

1.945.20 2.131.28 1.944.00 3.220.85 10.12

1.503,37 1.647.18 1.551.00 2.489,27 8.37

2.195.58 2.405.62 2.080.00 3.635,44 11.12

2.780.20 3.046,16 2.329.00 4.603,45 13.89

2.322,37 2.544,53 2.101,00 3.845.37 11.80

2.646.59 2.899.77 2.429.00 4.382.22 13.33

3.051.03 3.342.91 3.641.50 5.051,90 15.24

1.726.66 1.891,84 1.578.00 2.859,00 8,68

2.041.44 2.236.73 1.948,00 3.380,21 10.38

2.819.12 3.088.80 2.500.00 4.667.89 14.29

5.128.13 5.618.70 3.832.00 8.491.15 25.80

2.403.77 2.633.73 1.800.00 3.980.17 12.19

1.726.66 1.891.84 1.578.00 2.859,00 8.68

2.682.34 2.938.94 1.898.50 4.441.42 15.47

1.792.00 1.963.43 1.625.00 2.967.19 9,55

1.496.76 1.639,95 1.587.00 2.478,34 8.69

1.540.27 1.687.61 1.500,00 2.550,37 7.74

1.797.04 1.968.95 1.528.00 2.975.54 9.04

2.732.10 2.993.47 2.350.00 4.523.82 15.22

2.304.92 2.525.41 2.017.00 3.816.48 11.93

4.015,14 4.399.25 4.240,00 6.648.27 20.21

43 2.646.59 2.899.77 2.429.00 4.382.22 13.33

43

42

42

40

44

2.288.85 2.507.80 1.709.00 3.789.87 11.56

2.304.92 2.525.41 2.017.00 3.816.48 11.93

2.304.92 2.525.41 2.017,00 3.816,48 11,93
1.683.52 1.844,58 1.570.50 2.787.58 9,33

1.801.19 1.973.50 1.764,00 2.982.41 9.07

41 3.407.91 3.733,92 2.595.00 5.642.81 18.22

44

40

40

43

40

44

44

44

44

43

39

39

43

1.797.04

2.917.36

1.683.52

1.986.96

1.683,52

6.075.77

1.726.66

5.977.81

2.831.38

1.794.51

3.173.70

3.173.70

1.968.47

1.968.95

3.196.44

1.844,58

2.177,04

1.844.58

6.657.00

1.891.84

6.549,67

3.102,24

1.966,17

3.477,31

3.477.31

2.156.78

1.528,00

2.573,00

1.570.50

1.714.00

1.570,50

5.255.00

1.578.00

4.181,00

3.000,00

1.722,00

2.990,00

2.990,00

1.694.00

2.975.54

4.830,56

2.787,58

3.290.00

2.787.58

l0.060.26

2.859.00

9.898.05

4.688.20

2.971,34

5.255.02

5.255,02

3.259.40

9.04

15.96

9,33

lo,ll
9,33

30.56

8,68

30.03

14.24

9,07

17.64

17,64

9.94
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71 6205 Telhados(telhas de Argila e Materiais Similares)

716205 Telhados(Telhas de Argila e Matérias Similares)

71 621 0 Telhador (Telhas de Cimento-Amianto)

71 621 5 Telhador (Telhas Metálicas)

71 6220 Telhados (Telhas Plásticas)

828105 Telheiro

723125 Temperador de Metais e de Compositos

823255 Temperador de Vidro

377125 Tenista Proflssíona

26311 5 Teóloga

263115 Teólogo

251 51 0 Terapeuta

322125 Terapeuta Alternativo

322125 Terapeuta Holístico

322125 Terapeuta Naturalista

223905 Terapeuta Ocupacional

261415 Terminógrafo

26141 5 Terminólogo

62261 0 Terreirista de Café

62261 0 Terrereiro de Café

353230 Tesoureiro

353230 Tesoureiro de Banco

2631 05 Testemunha Qualificada do Matrimónio

828110 Tijoleiro

771120 Tineiro

311725 Tingidos de Couros e Peles

311710 Tingidor de Fios

51 6330 Tingidor de Roupas

311710 Tingidor de Tecidos

1 41 41 0 Tintureiro Lavagem de Roupas (comércio Varejista)

768605 Tipografo

768605 Tipógrafo Chapista

622605 Tirador - na Cultura de Cacau

632205 Tirador de Látex

61311 5 Tirados de Leite - produtor

722310 Tirador de Machos -na Fundição

632335 Tirador de Óleo de Copaíba

632215 Tirados de Resinas

225127 Tisiologista

623110 Tocador de Gado -na Pecuária

225250 Tocoginecologista

612320 Tomatecultor

6221 1 0 Tombados de Cana-de-açúcar

771120 Toneleiro

376245 Tony de Soirée

312320 Topógrafo

632205 Toqueiro -Seringueiro

712225 Torneiro (Lavra de Pedra)

72121 5 Torneiro Ajustador

75231 5 Torneiro Ceramista

721430 Torneiro Cnc

721 21 5 Torneiro Ferramenteiro

''\

44 1.564.12 1.713,75 1.775,00 2-589,86 780

44 1.564.12 1.713.75 1.775,00 2.589.86 7.80

44 1.549.26 1.697.47 1.540.00 2.565.27 7.72

44 1.434.14 1.571.34 1.401,00 2.374.66 7.14

44 1.229.07 1.346.65 1.290.00 2.035,09 6,12

44 1.061.36 1.162,89 1.012,00 1.757.40 5,30

44 1.510.74 1.655.26 1.485.00 2.501.48 7.55

44 1.612.41 1.766.66 1.629.00 2669.83 8.07

39 2.294.73 2.514.25 1.758,50 3.79g,61 12.93

30 3.150,12 3.451,47 2.518.50 5.215.97 23.27

30 3.150,12 3.451.47 2.518.50 5.215.97 23,27

33 2.520,48 2.761.60 2.500,00 4.173.41 16,79

41 1.606.46 1.760.14 1.500.00 2.659.98 8.58

41 1.606.46 1.760.14 1.500.00 2.659.98 8,58

41 1.606.46 1.760,14 1.500.00 2.659,98 8.58

28 2.423.29 2.655.12 2.500,00 4-01249 1889

43 2.770.62 3.035,67 2.500,00 4.587.59 14,27

43 2.770.62 3.035.67 2.500,00 4.587.59 14.27

44 1.048.66 1.148,97 1.025,00 1.736.36 5.23

44 1.048.66 1.148.97 1.025,00 1.736.36 5,23

43 2.347.04 2.571.57 1.943.00 3.886.23 12,02

43 2.347,04 2.571.57 1.943.00 3.886.23 12,02

39 2.260,07 2.476.27 1.961.00 3.742.22 12.78

44 1.129.28 1.237.31 1.163,00 1.869,85 5.65

44 1.304.10 1.428,85 1.346.00 2.159,32 6.49

44 1.331.89 1.459.30 1.350,00 2.205.34 6.64

44 1.103.68 1.209.26 1.049,00 1.827,47 5.51

44 1.423,69 1.559,88 1.496,50 2.357.34 7.12

44 1.103.68 1.209.26 1.049.00 1.827.47 5,51

44 1.559,97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7,83

44 1.306,55 1.431.54 1.251.00 2.163.39 6.54

44 1.306.55 1.431.54 1.251,00 2.163.39 6.54

44 998,00 1.030,22 998.00 1.556.90 4.68

44 1.075.50 1.178,39 1.139,00 1.780.81 5.36

44 1.135.09 1.243,68 1.100.00 1.879,48 5.66

44 1.540.16 1.687.49 1.567.00 2.550,19 7.71

44 1.116.95 1.223.80 1.180.00 1.849.44 5.56

44 1.102.63 1.208.11 1.164.00 1.825.74 5.49

17 3.938.62 4.315.40 4.383,50 6.521.56 49,89

44 1.226.48 1.343.81 1.233,00 2.030.80 6.12

21 5.810.98 6.366,88 5.773.50 9.621,82 61.36

44 1.113.19 1.219,68 1.170.00 1.843.21 5.57

44 1.019,47 1.117.00 1.029.00 1.688,04 5.08

44 1.304.10 1.428,85 1.346.00 2.159,32 6.49

41 1.680.53 1.841.30 2.008.50 2.782.63 9,03

44 1.946.43 2.132.63 1.665,00 3.222.90 9.74

44 1.075.50 1.178.39 1.139.00 1.780,81 5.36

44 1.620,11 1.775,09 1.565,00 2.682,57 8,10

44 1.910.64 2.093.42 1.849,00 3.163.63 9,57

44 1.641.39 1.798,41 1.600,00 2.717,81 8.17

44 2.047.66 2.243.55 2.000,00 3.390.52 10.23

44 1.910.64 2.093,42 1.849.00 3.163.63 9.57
19/74
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 044/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

'x Assunto: Despesas de consumo com água, luz e telefone - CAPS ll

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planinha com os valores pagos água, luz e telefone para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações

mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

De acordo com o setor da contabilidade da Prefeitura, não houve

pagamentos de consumo de água em 2020, pois possuímos um crédito na SABESP e as

contas estão sendo emitidas zeradas.

Atenciosamente

l . c a«(,.«"+
aAB$ÊLA CORRÊA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedíd. 125 Centro -- Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700
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ANEX012

ANÁLISE DO CONSUMO COM ALIMENTAÇÃO

CONTRATO MARMITEX
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 043/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

''-\

Assunto: Despesas com Marmitex CAPS 1 1

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planinha com os valores pagos de marmitex para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações

mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

Atenciosamente

(''Xa.},.,.d«., C. g.ü«.-''A
GABRELA CORRIA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

J

Praça Hafíz Abl Chedid, 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

A:lA 17Q/2Q1 9

PREGÃO PRESENCIALN'069/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 10.083/20'1 9

Gestor do contrato: Aniz Abib Junlor

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, inscrita no CNPJ sab R.o

46.352.746/0001-65, isento de Inscrição Estadual, cam sede na Av. Antõnio Pirex Pimontel,

n'. 2.015, Centro, São Paulo, Bragança Paulista. neste ato representado pelo seu Prefeito

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no: 2.321.773-X SSP/SP e CPF no:

013.900.158-15 doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo relacionada.

representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por classificação.

doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Reglstro de

Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e l0.520/2002. do Decreto Municipal n' 1754 de 21

de Novembro de 2013. bem como do edital de Pregão nas autos do processo em epígrafe.

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas;

'''\

-)'"')

3.-\ ' DETENTORAS

Denominação: PORES REFEIÇÕES LIDA

Endereço: RuaJosé Guilherme, n' 51 0 -- Centro

CNPJ: 22.008,970/000 '1-76

Bragança Paulista/SP CEP:12900-231

Ú''
Representante Legal: JULIANA

CPF:277.810.858-09

APARECIDAPERES

RG: 28.055.223-3

ÃAv. Antonio Pares Pimente1, 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - BmggHça Paulista
telefono:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

4
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A.
Folha
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS

SECRETARIAS

DESCNçÃQ VALOR,
UNtTJiRt©

@

01 MARMITEX N. 08. MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS ACOMPANHADO COM
UTENSÍLIOS DESCARTÁVEIS (GARFO, COLHER E
FACA) DEVIDAMENTE EMBALADOS
MANIPULADOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
HIGIENE. SENDO ELABORADO ; COM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU
MASSA (MACARRÃO. NHOQUE OU: LASANHA).
MAIS GUARNIÇÃO: CARNE DE' PRIMEIRA
QUALIDADE (BOVINA, FRANGO. PEIXE, FILE DE
PEITO A MILANESA. CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS, FRITOS OU EM
FORMA DE PURÉ (POLENTA, MANDIOCA, BATATA.
CENOURA,VIRGEM,ETC).

E

UN 21.750 R$ 9,20 R$

200.100,00l

-'~'")

MARMITEX N. 09. MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS SENDO ELABORADO COM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU
MASSA (MACARRÃO, NHOQUE OU LASANHA).
MAIS GUARNIÇÃO: CARNE DE PRIMEIRA
QUALIDADE (BOVINA, FRANGO, PEIXE. FILÉ DE
PEITO A MILANESA. CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS. FRITOS OU EM
FORMA DE PURÉ (POLENTA. MANDIOCA, BATATA.
CENOURA. xinRGEM, ETC) E MAIS SALADA

}ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM OUTRO
}RECIPIENTE

UN 15.050 R$ 9,40 R$

141.470,00

MARMITEX N.. 08* MARMITEX CONTENDO MÍNIMO
DE 800 GRAMAS ACOMRqNHADO COM
UTENSÍLIOS DESCARTÁVEIS (GARFO,: COLHER E
FACA) DEVIDAMENTE EMBALADOS E
MANIPULADOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
HIGIENE, SENDO ELABORADO COM OS
SEGUINTES ALIMENTOS: ARROZ. FEIJÃO OU
MASSA (MACARRÃO, NHOQUE OU LASANHA).
MAIS GUARNIÇÃO : CARNE DE PRIMEIF{A
QUALIDADE (BOVINA. FRANGO, PEIXE. FILÉ DE
PEITO A MILANESA.. CARNE SUÍNA GRELHADA OU
FRITA), LEGUMES COZIDOS, FRITOS OU EM
FORMA DE PURÉ (POLENTA, MANDIOCA. BATATA,
CENOURA, \ARGEM, ETC).

UN 18.300 R$ 9,20 R$

leo.ão,oo

VALOR TOTAL R$ 609.930,0Q (quinhentos e nove. e novecentos etrinta reais)

Av. Antonio Pirex Pimentel. 2015 tro - CEP: 12914-001
Telefone: (11) 4034-7091 / 4034-7'f06 / 4C)34-7059

iãiilista -SP'

@
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© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

ã&&#â;É&W.$üg$QL.A.$Ê$yNOÁ:.:VIGÊNe@ ÊIgB18ÊãIêgI

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de '12 (doze) meses

contados a partir da data de sua assinatura.

:êt::4ystiü.$ÉRcelfiA=êBiitêé©êÉ$:PÀ'bÉreH'tõlü. l111âãg@$&ãl

3.1 - Contratar com a Administração desta PMBP, nas condições previstas no Edital

do Pregão Ro. 069/2019 e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.

3.2 - A empresa deverá fornecer parceladamente, no prazo não superior a 05 (cinco)

dias contados da data de recebimento da Autorização de Compra/Fornecimento;

3.3 - Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços. em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

-'~'"")

QLÁUÉI)L4 QUÀÊTA - QBRIG4ÇÕE$ D,4 PIREPÉI'ry!$

4.1 -- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de

Preços.

4.2 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento.

4.3 -- Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo 28 {vinte e oito) dias

contados da emissão do Atestado de Recebimento. dlretamente em conta-corrente da

Contratada.

6.1 - Considera-se parte integrante

transcritos. o Edital do Pregão Re. 069/2019

DETENTORA(S);

'3

deste ajuste, como se nele estive

com seus Anexos e a(s) proposta(s»áa6lz7
a

Prefeitura firmar a5.2 - A existência de preços registrados não obriga a

contratações que deles poderão advir.

Av. Antonio vires Pimentei. 201 5 - Centro -
Telefone:(11)4034-7091/

CEP
.7106/4034-7059



w ioriAt:;i\!HÇ;\
$

Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Campus e Almoxarifado

Íl:l$1K:13:11:13::..ãlé98$Si@i3;BiáQ$tJÇ4 $ÊX'iA: fQF©Ê&Xl;;à;;ê:M@@!:©@@#%..:l

6.1 - O fora competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de

Registro de Preços é o foro da Comarca de Bragança Paulista.

6.2 - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata

que, lida e achada conforme. vai assinada pelas partes.

©

-raaanca Paulist,. Q 4 JUN 2019

'*1

DR.J ADIBABI :DID

MUNICÍPIO Õ\BRAGANÇAçtUULISTA

AN
SECRETÁR

llíOR
;lPALDE SERVIÇOS

CIDAPERES

EIÇÕESLIDAP"'\ -:

Testemunhas

=ühiê dé Brügançe Peüeb
Av. Antonio Pares Pímentel. 2015

Telefone: (11) 4034-7091 / 4034-7106 / 4034-7059

PMFeIT\nA De
Centro - CEP:: 12914-001feógly@â@%dilata -.SP
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WPrefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

TERMO DECIÊNCIAEDENQTIFICAGÂQ

CONTRATOS OU ATOU JURÍDICAS ANÁLQGQS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA:PERESREFEIÇÓESLTDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM): ATA N' 170/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER
DIVERSAS SECRETARIAS

ADVOGADO(S):(').

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os aros da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e. se for Q casa e de nosso interesse, para, no$
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa. interpor recursos e o mais que
couberU

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. pare do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de 1993. precedidos de
mensagem elett6nica aas interessados.

LOCAL B DATA: Bragança Paulista, 0 4 JUN 201.9

Nome e cargo: DR. JE$US ADIB ABI CHEDID

' \
E-mail institucional

E-mail pessoal

Assinatura
Ê do MauJ

lãa dt3 G LIDE

Nome e cargo: JULIANA APARECIDA FERES presentante Legal

E-mail institucional i8DBFe$6}

ãE-mail pessoal

rAssinatura

(') Facultativo. Inda dojá constituído.

;:ng#lHã:
ogs .e

Av. Antonio Pirex Pímentel. 2015 - Centra - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -SP
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034.71c16/ 4034-70s9

#'
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FOLHAS' 3;é.
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ANEX013

ANÁLISECOM DESPESAS COM ALARME

PARÂMETRO PARA CÂMERAS E MONITORAMENTO
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 045/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

Assunto: Despesas com Alarmes

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho valores

pagos mensalmente com alarmes pela Secretaria de Saúde:

Atenciosamente

f\.ü,.d«.., c
j<àKiELA CORRÊA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

L

Praça Hafiz Abi Chedíd. 125 Centro - Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700

ALARMES mar/19 abr/19 mai/19

CAPS ll R$ 5.950,00 R$ R$

CAPSAD R$ R$ - 1 RS 5.850,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

SOLICITAÇÃO DEEMPENHO

Solicitação 2632/2019

Processo:

Modalidade:
NO Modalidade

2071/2019

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DELICITAÇÃO

2071/2019

Data de Emissão

Solicitante:

04/02/2019

VICTORIALOPES DASILVA

l-EMPRESA AUTORIZADA

Empresa:
2323691 ANDRE LUAS RIBEIRO 26132300880
CNPJ

28.771.593/0001-09
'\

Observação

Forma de Pagamento MEDIANTE NOTAFISCAL

Prazo de Pagamento 28DIAS

AUTORIZAÇÃO

lll-OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES PARA A NOVA UNIDADE DO
CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL LOCALIZADA NA RUA SANTI JOANNI BAPTISTA,SN HIPICA JAGUARI

/-ITENS

UnidItem

ERVICOS

Qtd R$ Unitária R$Tota

!SPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES

Total de Empenho

Valor a Empenhar

5,950.00

0.00

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobarduasou mais pedidos numa Nota Fiscal. .. . . - --:'.
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o peatao nao será aceilu.
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCRO014
Versão 25/02/2019 - 16:41 1/ 1

órgão Solicitante Ficha Dotação
Elemento Fonte de

Recurso
Reserva

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 454 99 5  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO

Solicitação
Processo;
Modalidade

3619/2019

512/2019

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO
N 512/2019

Data de Emissão

Solicitante:

08/04/2019

PRISCILA AF{AUJO NALDI ROCHA

1 - EMPRESA AUTORIZADA

'Empresa 2323691 ANDRE LUIS RIBEIRO 26132300880

Endereço:R DOUTOR SILVA LEME.3

cidade: BF{AGANCA PAULISTA

CNPJ 28.771.593/0001-09

CEP: 12914050Bairro: JARDIM SANTA RITA DE

Telefone:0
Contato:

Fax

Observação

Forma de Pagamento MEDIANTE NOTAFISCAL

Prazo de Pagamento 15 DIAS

1 1 AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado

Ficha: 460 Aplicação: 3100000 Vlr. Total Liberação 5.850,00

Projeto

''b

lll-OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS EM INSTALAÇÃO DE ALARMES PARA UNIDADE DO CENTRO DE
APOIO PStCO SOCIAL
IV-ITENS

Unid

ERVICOS

Material R$ Unitário R$ Teta

5.850,Q

EM INSTALAÇÃO DE ALARMESSPEC

Total de Empenho

Valor a Empenhar

5.850.00

IMPORTANTE
1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCR0031 Versão 1 1/03/2020 - 09:30 1/ 2

  l

órgão Sollcitante

SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE

Cód.Dotação

l0.02.10.302.0022.2.085.3.3.90.39.01

Saldo Dotação Vlr.Liberação

5.850.00

Vtr. Empenha

5.B50.00

NO Reserva

13.095.61



P. M. B. P
PnOC. N'31oq. / ':''b'a.o
FOLHA N' .3:9(0
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ANEX014

CUSTOS DE RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS TIPO ll

CONTRATO ATIBAIA/SP - R$ 34.600,00

CONTRATO SALTO/SP- R$34.000,00



Prefeitura da Estância de Atibaia
1;:staclo (lc São llaulo

CONVÉNIO N'004/2018- SAUDE
Processo n'23.298/2018

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A
ASSOCIAÇÃO ESPiniTA BENEFICENTE E
EDUCACtONALCASA DO CAMINHO.

UE U% E?H Hã 1l $Ê$
do RG n.' 29.507.104-7 e do CPF n'304.202.308-74.

Sauza, brasile ro.,ãoiteiro. ponaaEr uu [' Barca n'157 - Morumbi Atibaia/SP. neste ato

.,.=z:BÊ:HREã H#$11';$$Éq4@# qlH

resolvem celebrar o presente CONVÉNIO.' mediante as cláusulas adiante ajustadas. que.
mútua o reciprocamente se outorgam e aceitam:

'\

com

Estado

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

eg ão 'conforme plano de trabalho que faz parte integrante deste

CLÁUSULASEGUNDA-DOS RECURSOS

Os recursos financeiros para execução do presente CONVÉNIO são originários do
Orçamento Municipal, da Secretaria Estadual de Saúde e do Ministério da Saúde. onerando o
Elemento Económico n'3350.39.

CLÁUSULATERCEIRA DOVALOREFORMADEPAGAMENTO

M g * Eti l E 1: gHlgÜ :H.Ç



Prefeitura da Estância de Atibaia
Estatitt de São }'itillo

R$331.725,46 (trezentos e trinta e um mil. setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e seis
centavos) para o exercício 2019. a serem liberados. sendo depositadas na conta n' 0031153-
7, agência 3506. Caixa Económica Federal. composto da seguinte forma

Recursos Estaduais: R$ 371.725,46 (trezentos e setenta e um mil. setece! tos e vinte e cinco
reais e quarenta e seis centavos) a ser llberado em 12 (doze) parcelas, sendo

e a I' parcela no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), logo após a publicação
deste convénio.

'i

2' e 3' parcelas no valor de R$32.137.27(trinta e dois mil. cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos) cada. no I' dia útil de janeiro e fevereiro de 2019;

e 4' parcela no valor cle R$33.357.87 (trinta e três mii. trezentos e cinqüenta e sete
reais e oitenta e sete centavos). no I' dia útil de março de 2019;

+ Da 5' até a 9' parcelas no valor de R$33.441.87 (trinta e três mil. quatrocentos e
qt.parenta e um reais e oitenta e sete centavos) cada. no I' dia útil dos meses de abril.
maio, junho. julho e agosto de 2019;

+ Da 10' a 11; parcelas no valor de R$33.441,85 (trinta e três mil. quatrocentos e
quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos) cada. no I' dia útil dos meses de
setembro e outubro de 201 9

Recursos Federais: R$44.274.54 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro
reais e cinqüenta e quatro centavos). a ser liberada em 02 (duas) parcelas. sendo:

. a I' no valor de R$ 12.137.27 (doze mil, cento e trinta e sete reais e vinte e sete
centavos) liberada logo após a publicação deste convénio

''b + a 2' parcela no valor de R$ 32.137,27 (trinta e dois mil. cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos), liberada no I' dia útil de dezennbro de 2010.

CLÁUSULAQUARTA-DAS OBRIGAÇÕES

i - A CONVENIADA OBRIGA-SE A

a - executar diretamente as atividades objeto deste CONVÉNIO, na conformidade do Plano
de Trabalhos

b - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CONVENENTE;



®
c - rTlanter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais compatíveis com o
atendimento dos serviços que se obriga a prestar para alcançar os objetivos deste
CONVENTO;

Prefeitura da Estância de Atibaia
[Csta(]o (]c Sao ])atino

d - assegurar à CONVENENTE. .as condições necessárias ao acompanhamento
controle e fiscalização do CONVENTO;

supervisão

e - aplicar. integralmente. os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. no
desenvolvimento do objeto do presente ajuste;

f - apresentar, mensalmente. à Secretaria Mt.lnicipal de Saúde. prestaçã.o de contas parcial
mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas e da .aplicação dos recursos
financeiros recebidos. bem como da declaração quantitativa de atendimento nesse período:
assinada pelo representante da CONVENIADA. conforme modelo específico. acompanhado
de cópia dos extratos da conta bancária específica;

'\

g - prestar contas final. nos moldes das Instruções específicas editadas pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Pauta, entregues neste ato á CONVENIADA, até o dia 10 do mês
subsequente ao encerramento do CONVÉNIO. Recolher ao Erário Municipal os eventuais
saldos remanescentes dos recursos repassados e não aplicados dentro do período aprazado.
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O descumprimento do prazo
estipulado para a apresentação da' prestação de contas. assim como para se efetuar o
recolhimento, se for o caso, acarretará o impedimento de receber quaisquer outros recursos
daCONVENENTEI

h- manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem. bem como relação nominal
dos atendidos à disposição dos agentes públicos e. ainda, manter registros contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente CONVENTO;

i- garantir a afixação de placas indicativas da participaçã.o da Prefeitura da Estârtcla de
Atibaia. Se,cretaria Municipal da Saúde. em lugares visíveis. nos locais da execução dos
projetos e, consoante a legislação específica pertinente que rege a matéria, conforme manual
de identidade disponível.

ACONVENENTEOBRIGA-SEA

a - garantir o repasse de recursos. de acordo com os critérios estabelecidos

b - fixar e dar ciência a CONVENIADA dos procedimentos técnicos e operacionais que regem
a execução do programa, objeto deste CONVENTO;

c - a$sessorar, supervisionar e fiscalizar a implantação e o desenvolvimento do objeto do
CQNVENIO. qualitativa e quantitativamente, indicando parâmetros e requisitos mínimos para
as atividades desenvolvidasl

d - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à
CONVENIADA;
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l© Prefeitura da Estância de Atibaia
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e - assinalar prazo para que a CONVENIADA adote as f)rovidências necessárias para o excito
cumprimento das obrigações decorrentes deste CONVENTO, sempre que verificada alguma
irregularidade. sem prejuízo da tetetação das parcelas dos recursos financeiros até a
resolução da irregularidade:

f - submeter a prestação de contas final deste CONVENTO. apresentada pela CONVENIADA
a apreciação do Conselho Municipal de Saúde para análise e anuência do parecer emitido
pela Secretaria Municipal de Sai.tde. a ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO

l \ O l)rebente convénio vigorará até 01/10/2019
expressa manifestação das partes.

podendo ser renovado e/ou aditado poi

CLAUSULASEXTA DA DENÚNCIA. RESCISÃO OU DESISTÊNCIA

O presente CONVENTO poderá ser denunciado. por escrito. a qualquer tempo, e rescindido
de pleno direito. independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por
descumprimento das cláusulas aqui estabelecidas. ou ocorrendo a superveniência de norma
legal ou fato, que o torne material ou formalmente inexequível. Na hipótese de denúncia.
rescisão ou desistência ficam os participei obrigados a manter suas obrigações até o último
dia do mês subsequente aquele em que ocorrer o fato

CLÁUSULASÉTIMA DAS CONDIÇÕES GERAIS

As reuniões entre os representantes credenciados das partes. necessárias ao
desenvolvimento do presente CONVÉNIO. bem como qt.taisquer outras ocorrências. deverão
ser registradas em ates, assinadas pelos partícipes.

CLÁUSULAOITAVA-DOFORO

Para dirimir as questões decorrentes deste CONVÊNIC), que não possam ser resolvidas pela
mediação administrativa, as partes elegem o Foro da Cidade de Atibaia.

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que furta seus
efeitos legais.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos de 2Q't8
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CONVENtADA
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE
EEDUCACiONALCASADOCAMiNHO

PAULO BIRKMAN

CONVENENTE
PREFEITURADAE$TANCiADEATiBA}A

SAULQ PEDROSO DE SOUZA

TESTEMUNHAS

Nome

RG Ro:

Nome

RG n'
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ANEXO RP-15 REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO-TERMO DECONVENIO

óRGÃo/ EN'ciDADE pÜBuco {Al: p.REDE\TUNA DA ESTÂNCIA OE ATtBAIA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E EDUCACIONAL CASA DC)
CAMINHO

$H lill$ü\H ME!:$18 :: '';''::
\

'\ ADVQGADO{Sl:('

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

:Sg=,Ulllll EBiHXe=E'EH 1 ?1 il
na Resolução Ro 01/2011 do TCESPI

código de Processo Civil;

il:.E=E=.H::ã :Z,.;S.,.;:;;.iBS :l,;iV..;HÊ= m - « *.-.'« '. "-*'''
2. Dama-nos por NOTIFICADOS param

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e conseqiltente
publicaçãol

:)ã:i:'.EUg:ZF ,=:1:::': ='ig'3=: ã::
s formas legais e regimentais. exercer
er.

Local e data: Atibaia.
de 2018



® Prefeitura da Estância de Atibaia
[:sta(!o dc São t) ttl]o

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
No1ne: Mana Amplia Sakamiti Roda
Cargo: Seca-etária de Saúde
CPF: 055.486. 528-93
Data de Nascimento: 28/09/1 962

Endereço Residencial completo:
A tibaia/SP
E-mail institucional: ntarltelia( atibafa. sp. gov.br
E-maia pessoal: n]a.sakatnití(@.terra. co]]]. br
Te/e/one. (7í.1 4414-3342
Asslnatt.tra:

RG.' 70. 288. 231-9

Rua Jogo Sabres do Amaram. 245 Cidade Satélite

Responsáveis que assinaram o ajuste

PELOÓRGÃOPÚBLICO CONVENENTE:
Nome: Souto Pedtoso de Souza
Cargo: Prefeito Municipal
CPF= 3Q4.202.308-74 RG: 29.507, 104-7
Data de Nascim6rtto: 21/0 1/1 983
Endereço Residencial completo:Rua Guerina Barca. 157. Morunlbi
E-mail institucional: prefeito(ãatibaia . sp. gov. br
E-mail pessoal: sat1lo.ÇJas(®hotmatl. corri
Telefone:(11) 4414-2551
Assinatura :

Atibala-SF'

PELAENT}DADECONVENÉADA
Norte: Paulo Birkman
Cargo: Presidente
CPF: 107. 935.5B8-08
Data de Nascimento: 19/03/1 969
:ndereça Residencial completa: Entrada Volt\a de Bragança. il'1501. Atibaia/ SP
E-mail institucional: adrll©àcasadocamiflhoatibala. org. br
E-mail pessoal: ndm©icasadocaminhoaÍibaia.org.br
Telefone:(11) 4411-0222
Ass ina lura :

RG= 22.339. 131- 1 SSP/SP

RECEB.iDO DIA

3 ü OljT 2B18

!SECRETARIA
! ASSUNTO$JURÍDICOS



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São f)at1lo

Procura(lona Geral do Município

Processo n' 23.298/2018

Ao Senhor Gerente da Divisão de Controle de Projetas e Convênios

Aprovo a minuta do Termo de Convénio n' 004/2018
acostada às fls. 114/116. e retorno os autos pala as demais
providências

PGM. 30 de outubro de 2018
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TERMO DE CONVÉNIO 13/2018

Contrato Adinidstrativo n" 13/201 8
Processos Administtativós n' 3855/2017
Convetlcntc - blunicípio (}c Salto
Convcniada - -Associação l-luihanitária de Atenção à Saúde

Objeto - Convocação c]e entidade seill fins ]ucradvos para iml)]ailtílr, instalar, naantcr c gerir
nl (uma) moi'adia na modalidade Sen,iço Residencial 'rcrnpeudco Tipo 11, para pacientes
cgrcssos dc instituições psiquiátricas, com histórico de longa pcunanência, previamente
tXrajiçiclos c cnciiminll:tdoÉ !)clãs Equipes clc l)csinsdtucionalização da Área Técnica dd Saúclc
Nlcntítl da Sccrctari;i b'luilicipal dc Saúde
Referente -- Cll tmatncHto Público n" o2/201 7

V:flor Total - R$ 448.000,00(quatrocentos c quarenta c oito mil reais)
Vigência -- 12 (doze) meses

,'b

3 O bÍttnicípio c]e Sa]to, Estado ctc São ]lau]o, Pessoa Jurídica .de Dheito ]'úblico J:ntcrno,
scdi:tda a li.ua Nove dc Julho il' 1 .053,: Vila Nova, na cidade. de Salto/$]); CB]): }i.322-901),
] escrita no CNPJ n'46).634.507/0001 -06, neste ato [cprcscnt4da pelo Secretário dc: Saúde,
o St. Flávio Francisco Vitalc Filho, brasileiro,. caiada, portador da cédula. dc. idcnddadc
{tG n" 9,099,538-7 -- SSI'/St) c CPF/hll; sob n' 013.183.678-16, ora clcsignado.sjlnplçsmcntc
cuIDo Ca/rz'e// ///r.c. dc Qutxó lado à Associação de Atenção llumanitária à Saúde,. sediada
n, Ax.caída Peneira da Sirva, n' 928 saia 04 Jai:din] Santa! ]tosália CEP t80ç15-34.0, '1'clcfonc

(1 5)99772.6609, nzt cidade dc Sorocaba/SI', inscrita no CNPj(hlD n' í01546 201 /0001.-42,
ncsEC ato i:cprcsentada pela Sr. Coiso Aparecido Fattori Jtmiar, brasileko,; casado.
i)sicó]ogo, rcptci.entanto ]cga], porrac]or c]o ]tG n' 7.436.0(53:2 c: dó C]'Ji ]l' 726,245.31 8-1 5,
cloravantc clcsignada .$itnplcsnlcnte Cb//pr#/blh, cêm cnuç $i. justa c 'acotdn.da p presente
cuntt:lto, confornlc ns seguintes cláusulas:

Do OlJjcto
Ci:íus\ila Pritneira:

1.1. Convocação dc cntidíicle scm Rins lucrativos parti implantar, instalar, naantcr c. gcri} 01
(uma) tnonidia na mod licl:ldc Scrviça Residencial 'l'crapêudç.o Tipo li, p.arQ plcjcntcs
egrcssos dc ihstituiçõcs psiquiátricas, com histórico dc longa permanência. previamente
11 aliítclos c cncalltinhndos pelas Equipes dc Dcsinstitucionaliz8çâQ.da,/\rça 'l'égdica. clç. Saúde
N-lcnLal cla ScçretitEin iNluniçipal dc Saúclc, nus tcrnSos deste..J:ditam c seus Anexos c cn]
conformicladc cona as disposições das Leis n' 8.666/93 c n' 13.2Q4/15 ç P.ortarias .n'
1 06/2õ00 e n' 309Ü/2Q.l l do biinistério da Saúde.

'''\

1.2. A gestão do Çotlvênio será realizada pelo funcionário nucas de Pauta da Salva,
}Znfcrnlciro, portador do ]i.G: 45.044.740-6, CPl;; 3 10.362.338-04 c Cargo/SP 375783 dn
Sccrctai'ia cle Saúde.

Dos Docutncntos Aplicáveis
Cl:lusula Scgtmda:
2.11. Pnrít efeitos obrigitciollais, [ilnto o [idití\l do Chanlatncnto Público n' 02/2017, bctn
colrlo ;i ])ropostn nele ;\cljuclicl\da, inrcgrí\m o presente contrito, pi:cvaleccndo seus Euro)os c
concltçõcs cin n.tdo quanto com cle 11ão con.flitarcn).
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il:â41 EÜE :ta.s=e,=u&:$:r :'
Das Obrigações e Responsabilidades da Conveniada
Cláusula Quarta:

H::ilE;l 111 BJ : :a:;
E T HE5 1;H iui: =;,?::n::%:,
4.3. Os scwiços serão. prestados dirçtamcnte pór próõssiónais do Convidado na quand(lado!
=}.':"". . E'Plcr:!? T il'" 4'5; '; p''as;io«ai; d«.«ã. !'« , q«,Mc«ção óhp*tív': e

B iG :E Hçi=u$ji' :ó:uj'íeü:!
4.4. Na prazo cle no máximo 20 (vinte) dias após assinatura dó convênio, à..conveniacla

4.4.1.il. Fica vedada a cotluatação clc funcionários com vínculo etnpregadcio com a

4.4.2. Infornuit Q endereço clo ünóvcl;

4.4.2.1. ]\ eventual mudança dc endereço será imediatamente comunicada previaulcntc a
Conveniada, devendo-sc scguh o disposto np Tcrtno dc }lcferêncja anexo ao edital.

4.4.3. ]lmccder às adaptações necessárias ao imóvel

4.4.4. Guai.ncccr Q imóvel;

4.4.5. 1illplcmcntar o pleno funcionamento dos serviços residenciais rcrapêudcos;

4.4.6. O prazo .ara p cno :inctonai lento clãs residências tuapêuticas ])oderá scr prori:ogado,

Secretaria dc Saudei nato c torça maior, clevidalnente colllprov4do e aceito pela

$
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4.5. A Con\ c11iada deverá mitntcr na motadif!, no mínimo

:J:!:&l;=' IW$ n!:' iisR wuu
itcndimcrltos e. advidadcs extctnas) dc acordo com as necessidades dos pãêiencei;

4 5 2 02 (dob) çuicladorcs tloturnos, cm regime dc escala clc pJanüo cle 12X36 110ras, coill
IS mesmas atribuições do item 4.5.] . ' "'

4.5.3. 1l (um. profissional dc cn.hrmagctn, (Enfermeko ou Técnico dc EnQrn)agem)
conforme legislação vigente cm regime ctc escala de plantio, totalizando 40 }ioraS scnlamus.

club supervisionará as âtividades dos moradores da casa, responsável pelo acoml)anhamcnta
tcrapêudco e pelo atcndimcnEO aos llloradorcs frente às denmndas.apKsentaias ho coüdiaíto.-'\ ''''\

'x

4.5.4. CJ] (um) cootdcnaclor cm confomlidaclc com o disposto no Termo de Referência

4.6. Os proãssionais mencionados deverão

4.6.1. 1tcalizítr tcntativils dc tccstabclcchncnto dc vínculos familiarcü;

4.6.2. InccntivaÉ a participação dos tnoradorcs nas atividades dc.tida diária, c o.aó advidítdcs
instrumentais;dc vida diária, pramovcndo a ;\utonomia;

4.7. A urihz:tç.o de posso:ll pam uccuçãQ çlo oblcEc> do convêiíio, Guias ânus.. c obdgaçõcs

IWXWV=:'li$G UUj=:'âf:iá##\H!:H
cmpregaücio, nela exclusividade de co.laboração ctltrc n Convénenté: ê. a .Con:veniílda.. A

;llW:BW=:'TH4:f:::===";'!" U:t:Ê#Êllll
llCnfLnllfigcm (dcnt:ro tias exigênciíls pata cada serviço). '" '"'- '''õ

4.8. /\ Convenindit deverá tnantcr açualizada a informação no Caclasuo Nacional dos
.u--ab'l-i"'.«'o, d. s«úd. - ÇNE$ d' -o;'-o 'u"' ', ,'-.«á'io P4« :' P(';Ü ç'o ã:;
serviços, crcdcnciait)Gato c habilitação tios sen,içou a sctetncqnuatados. '--''

4.9, A (:onvcnincta deverá illantct a moradia vhlculacla à rede pública de serviços dc silúclc,
prioritafiamcnrc ao CA])S c à Unidade .13ásica da região onde a xcsidênçi;i !etá. instalada;

4.110. Atender.{s necessidades da Sccretaritt de Saúde, que cncanli.nhará .o grup.o. cle pessoas
cm.Eonsonãncia com as vagar. oferecidas, devendo scr obeclccidas as nomlãi éstabelcdidas
no ['ermo dc ]tehrência anexo ao cdiütl;

4.10.1. Atender ol momdorcs com dignidade c t'cspeito:
nlnnrcnclo a (]ualidadc dos serviços Í)rcstaclos. '

de n)odo universal c igu:llit:trio,

4.11. Respeitar as nomlti$ dcHinidas pela Sccrctmia dc
cncaminl)al \cito dos usuátios SUS, vismldo gltrantir o bom

SaÚclc. quando aó fluxo
atendimento aos mesmos



t?Õy 'l..Ü 'Q.o

Prefeitura
dp E8tbrtçl+ 'rvrlsttco

de Salto

leuQ P Úçj u111l)+:1 1)3) :. Vêl:! qÍi\'n
Salto U-C'l{.t'.l$.38B-UQI)

lblqfonÇ: (i'1:1:4{l{)Z.S5n0

..«'l,.Siltl l:SP:lo\'.R

4.12.. ]'rovidcnciar o Cartão Nacional dc Saúde c ouros documentos hecCisádós para .acessar
clcmais p:olídcas. públicas para todos os usuários, especialmente:bênefíêios $ociâis;

4.]2.1. Criar mccanis! aos claros c eficazes para monitoras c çonUolar a utilização. de recursos
dus cartões dc benefícios sociais dos morttclorcs por terceiros (profissional responsável),
vis;indo }l uansparêilcia das despesas como ga ar\ti:l de direitos dos usuáüos e apresentar
mensalmente }i .Cotlvcncncc, platlilh:t dc gastos dc cítda moríldor.

4.13. Observar na assistência dc cada usuário o que for dcRínido pela Equipe Técnicil
cotnpctcntc ilo respectivo Projcto T'ci:apêuEico Singular;

4.14. A Coílvcniaçlil selecionada deverá providenciar UatanaeDto mcdicatncntQso co.m o
clispodbili;lado na Rcclc Municipal dc Saúde c/ou do Componmtç: Espcêializado cla
Assistência frarmacêutica (Alto Custa) cla Secretaria. de SOúdc.:do Estado. de .São Pauta,
cstab.clecidos pot protocolos dc uatninento.

'''x
'\

4.15. Oferecer suporte no procciso dc reabilitação psicossocial e inserção dos moradores. na
rede saciar existente (trílba]ho, lazer, cultur:i, educação. cnuc .ouuo$);

4.16. Efêtivar n pttrticipítção dos moradores cm ativiclades no tetritódó,: c viabiHzar açõcs
intcrsctud;tis, Êtvox:cccnclo ;l reinserção social;

4.17. Suprir as ncccssiclítdcs clc moradia, no quc diz respeito à scgurançll dos n)oradores; c o
14uítrnecimcnto dc todos os itens necessários para composição da moradia;

4.17.1, ]'ara a aquisição dc equipamentos, inatcriais dc consumo c serviços J)ara a execução
do ol)luto clcstc coilvênio poderão scr utilizados os rccu,tios dc :implantação e cu$tei9, sendo
certo dc que QS cquillatncntos nctquiridos com recursos deste convênió. dcvcrãó sct
cactasrrndós c:incorporados ao. patritllâdo púl)ligo:

4.17.2. ] csponsabibzar-sc pela prcscn'ação, conscrvítção e manutc11ção dos .equipalncnEos c
móveis pertencentes ao património público quc cvcntualnlütlte sciatn adqui.ciclos,

disponibilizados ou cedidos para a consecução do objcto:çlest+ con'yênio;
'''\

'\

4.117.3. As !tcluisições clcvctão sct precedidas dc pesquisa de. prcçQS evidenciando a
vantajosidactc da compra.

4.18. Rcspons:\biiiznr-sc })elos custos, gctcnciamcnto c conuatação dc serviços clc pi:estação
continuad;\ dc concessionárias (águ;t, cltetgia, tc]cfonia, GL]', ctc.) c conccdvidade (internet),
contr:\tos c]c ]oc;!ção c impostos/uibutos cm geral, gêncros alimcntíciQS, ilicluÉivc quanto à
;tlitncntação.

4.19. Tomar medidas ncccssádas ]);\ra cviLnt lhas c erros, pronlovcr ntualiznçõcs c
ucinamcntos coDthuos parti os !)ro6íssionais da cquipç;

4.20. 11ornccct insumos necessários ilo dcscnvolviincnto clãs ildvidítdcs, por exemplo. roupas
dc.Gania, mesa, e banho, vestuário c calçados pari\ ós pacicntci,.dchuc ouuoé;.

'xP
..J
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4.21. Garanta inanutcnção preventjxra e corrctiva de toda a estrutura física, tnobiliátio,
equipamentos e utensílios, possibilitam)do a continuidade do convívio em condições
adequadas, cnltlté 24 h;

4.22. Encailünhai: illcnsnbncntc o relatório dc htur itncnto mensal-com detalhamento,. c os
(tocumcntos referentes ns cópias da bolha dc pag;ttncnto dos funcionários do referido serviço
na cidac]e c]c Salto/SP, c tls guias G]'S - Guia Rcco]himcnto da ])rcvidência Social e G]i]])
referente ao mês anterior n prcstílção clo serviço, c clet]]í\is documentos pertinentes quc serão

requisitados t posrcriori;

4.23. i\limcntat o Sistema dc Informação do Nlinistétio. da Sttúdc
AnlbulatotiíLis cln Saúde - llA.AS;

Rcgisuõ dás Açõcs

,''''\
'\

\

4.24. Fornccci' todtis }ls infoimaçõcs quando solicitadas pela Sccrcüaria dc Saúde;

4.25. .Elaborar rclat(brio n)cnsal, sh)tédio c i\nalitico, dos. s.ewiços exccutadosl e:.evolução do

Prójcto Terapêutico Singular - ]rJ'S clc citcll\ morador c do Scrviçó dc }i.çsidênêiê .Tçr:\pêutica
Sii.T;

4.26. Seguir as normas e orientações técnic:ts cla Sccrctada de Saúde, Coordenação dc Saúclc
b'Iene:LI, comi:dcl ação da Rede c]c Atenção J)sicossucia] -- ]tA])S;

4.27. Conlunictlr ctc in)cdittLU à Sccrctittia tN'íunicip:tl dc Sliúdc í\ ocorrêncitt de qualquer &tto
rclcvailtc pítrn íl execução drJ presente contrato;

4.28. Cotnunicat ítos fami]iitt:cs ou rcsponsávc] ]cga], bcm como à Secretaria Municipal dc
Sçtúde a(s). intcrçorrência(s) grave(s), acidente(s). cvasãQ,. uansfêrência ou EalecimentQ de
l)cnc6icíauo do programa, ílo nlaxinl(.) 24 horas após a ocotrcnCia;

4.28.1. Em ci\se dc urgência/emergência médica o encaminhamento. do moiadór à Utúdadc
cle Saúclc/Planto Socorro/hospital clcverá sct feito pulo cuidados/proãssibnal do
Contratado cm scwiço no momento da ocorrência./''*

'\
4.29. Rcspoilsabiliznt-sc pela indenização dc dano decorrente dc ação ou omissão.voluntária,
ou clc ncgligêflcia, impcrícia ou imptuciêtlcia, cine seus %tgentcs, nessa qualidade.i. c2usârciD a
piLçicnte(s)aros órgãos do SUS c à tctcekos a cstcs vinctdados, hein como, aog. benslpúblicos
móveis c. imóveis objctos dc permissão dc uso, assegurando-sc o di!:cito dó regresso contra
o rcspc«lsávcl nos ciosos dc ctolo ou culpa, sc'n ptcluízo da aplicação das demais sntlçÕcs
cl\bívcis;

4.30. A responsabiliclactc dc club b:ata o item anterior estende-se aos casos dc.danos causados

por fíilllas i:cl;luvas ;l prestação dos serviços;

4.31. Glirantü a conRidcnciítlidadc dos d:tolos c infoimaçõcs .relativas aos moradores

4.32. Disponibilizar 01 (um) apatelllo dc tcle6oni;' (lnóvcl ou hx$>; n: sçF udlizndç omcHt'
pata comunicação entre. os profissionais da equipe, e óa dCoüência de situações de
urgência/emergência;
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4.33. Quanto à alitnentação, deverão scr oferendas, no iüninlo 4 icüiçõeç diárias (êaíé da
míinhã, aln\oço, café cla ratdc c jantítr), sendo garantida a alimentação adequada para
pacientes c'.)l l doenças metabólicas c ousas (dual)éticos, insuniciênçia renal. crõnic:t
hil"""s's, 'tc.)

4.34. .A Conveniaclít não poderá cobrar do paciente ou do scu responsável qualquct:
çonlplcnlctltação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos .deste cdic:tl.

4.35. Scm prc)uízo .dc acompanhamcllto, 6lscaUzação c nomladzação suplementares
exercícios pela Convcncntê sol)tc }i execução do oblcto deste conuato, a: .Ct?nveQiada

i:ccoilhccc, nos tertnQS da legislação x'igcntc, a plettogadva dc avaliação+:rcgula$ãti,.;controle
c auditoria dos ái:Sãos gestores clo SUS, 6canclo certo quc a àltctaçãb dçcoacptc qc tais
compctêncuas nomladvas será oblcto dc termo aditivo cspecííicó, ou dc hotiãcnção .dirigiclá
il Con\reitiaclâi

\

4.36. Seguir ;ts llormas do SUS c]cncadns e dcHmidas na ]'ortatía GM/MS 11' tQ6, de ll de
fcvcreii:o dc 20Q0 c }imalizaçõcs, Portaria Gbt/h,ÍS n" 3.090, de 23. de dezcinbrõ dc 2011 c
aRU liznções, c/ou outrits club venham }l sct publica\das;

4.37. ]'ctmitir {i realização clc vistorias técnicas uimcsuds pelos técnicos .inclicaclos pcllt
Secretaria h'municipal dc Saúde c Cootdciu\ção dc Saúde iN,lcntal pára averiguação c
6iscalizi\ção cluanto ao cutnprimcnto das obi:igaçõcs do convênio, podcndQ su rcalizaclas
visitas a qualquer momento quc íi Sccrcíari:t NI.unicipal dc Saúde jdgm ncccss4tio., devendo
a Convcniada (disponibilizar toda a documentação re(]uisitada prontamente.

4.37.il. .As irregulariclacles aponEl\das deverão ser sanadas nop l)rabos. estabelecidos pcbt
Convcncntç, devendo a convmiada rcguladzá-los. Nova viFtofia será !cab4a4í ])alü
b'crinicBção dç. atcndhncnto dns exigências, c caso não sejatn sanadas as ifregul:údaclcs
xpoiltadas, a Sccrcumiâ ctlcíttlúlhará ao Sctor compe.tente .pa.ra a lpbqção .d8s sallções
cabíVeís.

,/«\'
''\

Da Estruçuta Física Mínima pari\ Serviços Residenciais Terapêuticos
Cláusula Quinta
5.il. A moradia clcvcrá apresentar no tllínbno a scgtúnte. csuuNm:

5.1.1. M;tntcr vaga. para l C) (dcz) pessoas, com ítccssibilidaclc, adequada pata o l;tzu, çonforro,
aliincntnção c convívio sclcíal;

5.1.2. Estar ]ocítlizacla na árci\ urbítna, font dos lixnircs dc uniditdcs hospitalmes: gerais ou
especializadas;

5.1.3. ]'ossuh, no mínimo, 03 (uês) clornlitórios para acom9daçãq i.náxima de 04 (quauo)
pessoas ctll cada. dounitório, clcvidamcnre e.quipa(tos com crina, colchão, uavcssehoi c
armários ióciiviclualizaclos; sala de esttlr caiu mobiliário adequado (IR/, . sofá:q,.:elc.) para o
conforto c a boít como.didadc dos usuátios; copa c cozinláa equipadas c.lnobiliadas (gclãdcka,
fogão, :trtnários, mcsít c cadciats suficientes para os tnoradotcs) l)dra i! execução das
ittivicladcs domésticas; banheh:os coDt chuvtlitos c vasos sanitários çom assentos; arca dc

serviço com máquina dc lavar roupas c demais mobiliários qüe .se;.fiz.etcln ncccssáliai
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5.1.4. E recomendável quc a residência possua arca externa para deambulação dos usüliÊiõ;

Da Equipe Técnica Mínima })aríl o Sen'iço Residencial Tcn\pêutica
Cláusula Sexta

6.1. ]':ua aquelas pcssuas com maior grau dc (]cpcndência, que necessitmn çle cuidados
intensivos específicos, do ponto dc vista da saúde em geral, que demandam aç.õcs mais
clitcdvns cona apoio técnico dihio c pessoal, cle forma permanente:

6.2. 11ste dpo de S]t']' tipo ]] c]cvc aco]hcr no máximo ]0 (dcz) móraclóres, não podendo
exceder este número. Cada módulo residencial deverá cstary.inculado a um serviço/equipe

de saúde mental .dc rchrência (CAOS) quc dará o suporte técnico >mfissional.neccssüio ao
scn'iço rcsidcílci:il.

\

6.3. A equipe mínitna do Scwiço !tcsidcncial Terapêutico deverá estar cill confortnidadc colll
L ])orrilria tl" 3.090 GNt/N[S de 23 c]c dezembro dc 201 1, c atua]izaçõcs.

6.4. A seguir dcscriçlio do pernil técnico c atribuições tios proas$iollüis

6.4.1. Coordcnaclor deverá scr profissional da instituição conuatnda, de preferência cona
nível superior cm sltúclc (psicólogo, cnfcmctiro, terapeuta ocupacional, assistente sociíll,

,idminisíradot), soldo o Lrab;ôlho volt:tdo par:\ a rcí bilitação psicossocial clc J]í cientes cona
Lratlstornos mentais scvclos c persistentes, icquerenclo a visita clínica tla consuução dessas
lçocs

6.4.2. O foco do traball)o do coordenador está na formação dc upa i:cole: dc proteção social
c plt consuução do coddiano desses pacientes na cot»uMclade,, portanto, fora clo ambiente
hospitalar c cla esfera do serviço dc Saúde b'Ícnüal no qual Q paciente !c tralit, ainda que o
profissional Uaball)e articulado ao tllcsnlo.

6,4.3. OCoordcnadot exçrccrá a; ft nção de coordenar c organizar os pi:ocessos dc tiaballlo
elos cuicladorcs .c não assumir o papel dc atendimento clínico denso da casa, pois a cítsiutlio
é o esptiço terapêutico dc uatamcnto. No cnLanto, clcverá deter um olhar crítico, estando
:ltcílto à dinfintica de c:\da nlontdor c as suas relações na casa.

.'''\'-
'\

6,4.4. /\chata Hindu çonlo intcr]ocutor c]o cuidado junto n diferentes atorcs: GA]'S:, médicos
dc clifctcntcs especialidades, justiça, instituições sociais c financeiras, enuc Cultas.

6.4.5. Entende-se, portanto) o papel do Coordcni\dor con)o t'esponsávcl pela condução clo
crttbalho cotictiano nas Residências Terapêuticas, sela,. nas diversas parcerias possíveis clc
scccm estabelecidas dentro e fora dc cada c:\sa, seja na intcrlocução cota o tctútório visando
}\ possibincladc dc aumento cln {iutonotaüa c protagonismo dos n)oradores cm relação à
própria vida..

6.4.6. O Cuidados deverá scr um profissional ctí\ insdtulção conuatadn, fundamcrltal no
ptolcto. Elc passít a operar cn\ uma tcsidência c isso causa impactos importantes. Os
profissionais que cuidam dc moradores do SltT ctcvcrão saber dobar sempre Q quanto dc
cuidçtdo deverá sct oÜrccido para auxiliar na aquisição de autonomia pelo usuhio, l\unia
negociação C:onstantc.
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6.4.7. Estc novo lugRE cte üabn]ho t n ])ém vai requerer dos profissiQn.ais a rea]izaçãõ (]E
itividadcs quc vão muito }ilétii dc sua formação .inicial, tais colllo: auxiliar cm tarefas
domésticíls, padrão ajudar no pí\gnmcnto dc contas, na adtninistr4ção do próprio dinheiro
ctc., i:cquct:encho dos trabalhadores o desenvolvimento dc novas formas dc cuidar.

6.4.8. Os Cuidados:cs são pessoas ptcfcrencialmctttc oriundas da comuhidadc. local àom
experiência üm uabaUlos cotntmitádos c/ou cm acompanhlullcnto domiciEar de pessoas en]
situação de vulnerfibilidadc (por idade avançíLda, por algum tipo de limitação.causada por
uanstorno físico c/ou mcnta] ou ousas situações (]ué dcnlanc]cm o :cuic]ado. de um .tcrceüo,
cnuc ousas).

6.4,9. Assjn], o Cuidados assume imporúílch vital, pois é responsável pela montagem dc um
;icotllpanhi n)unto diário d:l vi(]a dos pacientes. Caiu efeito, procura-se agregar CDUC os
cuidadorcs tllnto o pct6il quc possa operar mais no tcuitódo, nü gestão dos casos )unto aos
ncoillpanllitntcs tcrapcutícos, quaítro n perfil nuns adequado a função clomes.uca, dc
ucganização c gestão. da casei. do colidindo, de cxploraçjo .da.s reçprsQS IQcais junto elos
mot-adoras, itinda quc possam cotnpi\rtilhar açõcs em comum. O CtiidãdoE, portanto! assume
o cuidado cotidiano neste ctisposidvo dc mornclia, ccndo scu olhar direcionado para a inclusão
nít vida comuniaátia, csmndo presente cm açõcs diversas. con6on)lc a dcmanda dc cada casa
c: dc cada montdor, A êttfasc, nesta perspectiva dc cuidado. é. fazer luntp com os.lnoradorcs
c não por elos, dc forma tutelar. Ou sela, nuxili;tr tlaquijo que for necessário, dc acordo com
;L singularidade. dc ç:\da situação.

\

6.4.10. Profi$siot)al dc Énfeftnítgcm: as funções técQicn$. a nível dc enfermagem,
exclusivamente o.u priotitadamcnte, n;is Residências Terapêudcab. dc Tipo ]],; considerando
os Decretos que lcgulatncntam e dispõe sobre o cxcrcície .da cn fernlagem, assoçjando-o c
it))pliando-o ito ânlbita do uabiilho específico cm Saúde Mental c aó contentei int:rínscco dos
Serviços Residenciais Terapêuticos.

6.4.11. Os pro6jssionais dc cnfclmagctn, nestes dispositivos dc .motaclias, se-...dc$tiniun

situações quc requeiram intcwcnçõcs técnica\s coddianas, exclusivas e. priofitãdaÉ;
'''N

'3 Das Obrigações da Convenentc
CliÍusuln Sétitlla

7.1. Giu;!ndr os recursos financci.ros necessários pata a excc.ração do objcto deste coí nato
}tsscgurando o xcpíissc dos recursos a clc destinados.

7.2. ])or nlcio da Ai:ca Téçtlica da Saúde Mental - SbíS, odentt\r, acompanhar c supcn'isionnt
n execução do conuato junto à Conuatada, auRA'és clc seus órgãos compctcntc$!

7.3. Por meio cta Arca 'Técnicit da Saúde iN'mental - SN[S, receba c avabãt.re]atódos. técnicos

c demais daddtí que lltc sejam cncaminhadob pela Conuatad:\- e quc Ihe.pctmitiim a melhor
adiniitistração dos uabaUlos;

7.4. Adoünr as providências necessárias para rcgisuar no insttuiucnto upücífico as alterações
necessárias para tl continuidade ou regulação clo conta:nto.



.r

Prefeitura
ttn E$tâtlcla TliHstícn

de Salto

l<tlü {) dcjullit), 1{.153'ú Vilit NüvÍI
Sn[t(i « $1l ü C'1] 1} :1;3r32:,9bfi
;fclcfi)n :Í!.l) q6(l2.8$00
ww.VF.sitltçtllp:8çlv bí

Do Prcço c Condições de Paganlcnto
Cláusula Oitava:

8.1. O h'município dc Salto pagmá il (:onveniadii a implanUção., no Valor global. clc }i$
40.000,00(quarenta mi] rcaj8), cm até ].0 (dcz) dias ap.ó$ a assinatura da.'contrato .e a
prestação clc consus por parte da ctlddade selecionada à Secretaria Municipal de Saúclc

clcvcrá ocorrer en) até 30 dias após a data do recebimento do valor.

8.2. A Conveilcntc cfetunrii o lcpassc a Convcniada, illcnsalmcntc, rcRrente iloi serviços dc

i\lanutcnção c gcrcnciiuncnto, no valor dc R$ 34.000,00 (trinta + quatro mil reais) até o
1 0' (décimo) cita údl de cada mês, condicionado ao rcpasse pêlo Fundo:Nãc:iõnal clc Saúde.

8.3. Os re])asscs suão ektuacios nlccliantc tr;ins&rêncin óu depósito cn] corta corrente clo
Convcniaclo conforme Decreto n' 7.507, dc 27 clc junho dc 201 l.

8.4. zX Convcniada quando do fhtui;\mcllto deverá inserir n:l Nota Fis.cal
n." 02/201 7 c Conte\r.o i\dministt:tdvo. n."13/2017.

Chamada. I'ública

8.5. Quando da emissão da Nora l;iscal ou l"atura, a Convcniada clcvcrá destacar ils retenções

dos impostos c contribuições socio\is devidas, sobre n ptcstaçãó dos serviços, ou fazer
tncnçãO à bíisc legal, quando isenta ou dispcrlsacla.

8.6. Nenhum pagamcilto antecipado scr:t chtuitdo à conveniada, ou cnquatltQ [)endente dc
liquidação. (lualqucr obrigação üulanceha quc Ihc foi imposta, cm virtude de penalidade óti
h)adhnplência, a qual poderá sct com.pensada com o pagnmelitQ pçndcnte, scQ quc isso gere
dkcito a acréschlo.s.de (]uítlquct natureza.

8.7. E vedado utilizar recursos cm finalidade diversa da cstabclecidí\ no insuumcnto

8.8. São vcdactos pagamentos, :\ quíllqucr título, a pessoal quc tcRhtl vínculo com a
\dminisUação Dircta c! Indireta l;cdc:ntl, IZstaclual ou Nlunicipal, cota cxçcção dos casos
ptcvistos ila legislação.'''x~

'x
8.9. Não é Rinanciávcl o pngamcl\to clc g nd caçiio, consultoria, coordenação do proicto ou
cluítlquci: çspécic dc remuneração adicional :\o scrvictor quc pcrteilçn lias quíidros de órgãos
ou entidade da itchninisuação pública hdci:;\l, cstaclual ou municipal (diçcta au indiret:n),

Da Dotitção Orçnmcrltátia
Cláusula Nona:
9.1. i\s vctbi\s l)ara pagã\mento, d.o oblcto do presente conyedQ,:est:io de açorda con) as
clotitçõcs orçainc1ltádas vigentes dc n's 02.08.03.339039.10.302.0205,2.050.01 .31 0000 (ficha
t7q, " 02.08.07.339039.'10.3{)2.0205.:2.050.05.300081 ''(aíc.ha .593),
02.08,07.Si)9039:10.302;020S.2.050.02.3000ÜI (Híchçt 602). da SecrctaEia de Saúde e serão dc

responsabilidade dn Prefeitura da Estância 'Turística de Si\lto.

Da Prestação dc Contas
Clitusula Décima
10.1. A ConUatadn deverá aprcscilrnt: cm {tté 4U dias cla. d:\ttt do repassa
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lO.l.l. }telntórios estaústicos dc atendimentos c dc prestação clç contas relativos:lao mês
a t] tcrlor :

a) llÉxtrato bancário dc conta movinlcnto clo contrato, aberto exclusivamente para esse Hun;
1)) Conciliação bancária;

c) Cópia do Extra\to clo Dcmonstnttivo dos it.cndinlcntos da .Apbçação Fihanççka;
d) ]i.clatório éom inclicâçãó (tos documentos de despesa e pi:ovisõcs;

e) Cól)ias dos documentos de despesas (notas õscais c.recibos) cütilnbadas "j'AGO COM
RECUA\SOS DO CON\rEN10 COM A CONVENENI'E ,-- CONVENi0 N' 13/2018",
nos termos das ]nslruçõcs Normativas do ]-dbuna] de Contas do Estada dc.São .])nulo;
1) Esc.ala de equipe realizada;
g> Dcmonstradvo dc despesas com pessoal conuntado;
11) Dcmonsuadvo de despesas cota ]lcssoal próprio;
i) Compro\:ante dc l)agamcnto tios funcionários (depósitos eferu:!do$);
1) Cópia dns guias pilhas referentes ao iccolhimcnto dc FGTS, INSS, Conuibuiçõés- Sindicais
c ouu:ts ObrigaÇQcs uabnlllístas;

k) Cópia das guias dc tcço]]litncnto piegas dc ouros impostos (P]S, CQ];iNS, C.SLL ]]{, ]SS)
1) Certidão Negativa dc Débito clãs Contribuições I're},idcnciátias c CcrtiRicíldo dc
Rcgulat-idade: cotll o l=(;TS;

\

l

[0.2. O não cumpl:imcnto (]c qualquer c]áusu]a deste CONVENTO ficar.rctará na suspcilsão
clo tcpassc 111ccliantc nodflcação pela CONvENENT)3 por meio de ofíçii}.

l0.2.1. A Contratada tela o prazo de 05 dias úteis piora cottcção da irregulmidndc sc foi: o
caso ou aprcç.estação dc lustiHícativa c dcksa;

l0.2..l.l. .A lus.dEiçativa será analisada pela CONVENENTE, tamt)ém no pra40 dc 05 dias
úteis; . podendo ou ilãó. scr lccitçl.

Das ])enaiidades
Cláusula Décima Primeira:
11.1. 0 descumprinlcnto do cdiul/convénio, sujcitatá a licitantc/convcniãdá, as seguintes
sanções; não ncccssarian)ente ncscít ordem, poclcndo ser cupultltjya, dcpetldepcto dn
gravidade da inflação c respeitaram-sc o conta-tlclítório:
i) Advci:tência por escrito;
1)) tN'lura dc 20aZo (vinte por cento) sol)rc o valor total clo contrato (estimnclQ)p mais perdas c
claros;

c) }tcscisão cc)ntrlttual uililatcra} pela I'rcfcitura;
d) Suspensão temporária d:t ptirticiplição cm licitação c impedimento dc CQnuntlnr com n
Adnlinistniçào por dois anos;
c) Dcclarüçãó dc inidoncidadc pnr;l licito ou contratar com a Administração I'ública,
ctaqulutto pudurarem. os motivos determinantes.

"'"'\.~

'3

Das Diqposiçõcs Gcmis
Cláusula l)acima Segunda
12.1, :A Convcniada :sc obriga\ n manter, durante toda a execução da conuato, cm
compi[d[)ii](]ítde i:om as obrigações por c]a assumidas todas as condições dé habilitação c

aliacação exigidas no Chamluncnto I'úblico n' 02/2017.
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12.2. A Convcnincll{ neste ato declara concordar com todos os termos do presente coütEato,
ben como as obdgílçõcs do regulamento adminisuadvo previsto pela Convcncncc, além elas
pcnitlidítclcs pçrdncntcs às !cis espccíHlcas à matéria Lei I'ederal n" 8.óó6/93, 1)o farias 1 06/[)0
e 3090/1i do h']inistétio (}a Saúde c ]:ei n' 8.883/94, Lci Orgânica do Município de.Salto n"
1 .382/90 (Emenda Sybstitutiva n" 01/2008), que hzcm parte integrante: da ChamíLtncnto
])úbhco n"'02/2017.

12.3. /A Coílvcniacla tcconllccc os dhcitos da Adninisuação em caso de i:cscisão
administrativa prcvisra tios artigos 77 c seguintes cla Lci l;eclcral n' 8.666)/93.

12.4. Consticucm inoeivos para rescisão. os casos picvistos ilo artigo 78 da Lci recicla! n"
8666/93.

'\

Do Foro
Cláusula Décima Terceira:

13.1. 1;ica eleita a comarca dc Salto para diriiür eventuais dúvidas ou coílHitos dc interesses
oriundos do presente contrato, sc não sanadas pela via cxuajudicial.

.r\ssim, por estarem Justas c acordadas, Gumnm o presente convénio, etn três .Vias dc igual
teor c forma, na prescllça dc duas testemunhas, clc acordo. co.tn .a legislação vigciltc.

lllslância Turística dc Salto,(Ê.'. dc 20'18

Fl:\vio'"F
Sccrctál:io dc Saúctc

C0}11t'Íifalllt!

''''\"..
X

Associa\ção !riã à Saúde

Testa-nunllas

l - l:x.Rido Palcrnao 2- Lucíts dc Pàula dí\ Seiva

11
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iÊiiÚÕ DE ciÊNcIA E nn NÓ'nPiÚçÃO
CONTRATOS OU AROS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRAI'ANTE: NiuNicíplo DE s.AL'ro
CONTItATADO: ASSOCIAÇÃO OE! /\TENÇÃO HUMANnÁltIÁ À S.APÕE
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 13/201 8
onJETo: CONvocAÇÃO DE ÊNI'IDz\DE SJliNÍ FINS LUClLATIV.OS PArtA
IMPL/\NTAR. INSTJ\J./\R, MANÁ'E)\ E GERJlq. 0.1 (Ubl.A) M01{AD.IA NJ\
blOD.ALIDADE SEitVIÇO RESTDENC]J\] Temi.A])EUTICO TIPO 11, FAltA
PAC]ENTl:S nGRnsSOS l)E ]NSTITUlçÕnS psIQu[ÁvJ[.ocAS,COM U]STO]tiCO
D[: LONG/\ ])E]i.b'IANENC]/], ])]tEV]AÀ{ENTE AVALIADOS .E ENCAMINt'UXI)OS
PELAS nQUil':ES l)E DESINSTITUCIONJ\LIZAÇÃ0 D.í\ Á]{.EA TÉCNICA ])E
SAUDE À']ENTÀJ. DA SEC]i.]liTÀRIA N'lU.NICll'AI. DE SAUI)E
ADVOGADO (S)/ N" 0AB: ('p).

]'clo presente.TJlãltÀ40, n:ós, abaixo idcndElcados:
1. Estamos CIENTES de quc:
a) o alustc açimâ. refuido. eptürá sujeito a análise- e ju]gamc1lto. peão :Tribunal de Contas do
Estado clc Sãc} Pàulo, Guio uât)litc processual ocorrerá pelo sistema clcuõnjco;

b) :poderemos tcr:acwgo ao processo, tendo vista e cxu:Rindo :cópias das manihstaçõeg .dc
ihtercssc,. Despachos c Dccisõa, meclinnte regnilar cadastrafncntó ao- $ sçeinQ.:dq. PTQcc se.
Elcuõnlço. conforme dados nbfüxo indicados, em consonância coí]] o estabelecido nà
resolução n" 01/201 1 do TCESP;
c) além clc disponíveis 110 processo cictrânico, todos os l)cspacl'ós c Dccisõesl qucvicrem íl
sçr tomados. relativamente ao aludido processo, sctão publicados no Diário oficial clo
Estado, Cítdetno do I'odor Legislativo, pnttc clo Tribunal dc Contas do .Estado dó São ])aula,
cm confortnidade caiu o artigo 90 cla Lci Complementar n" 709,. de 1.4 dç. jan.cirp dc 1993,
iniciando-sc, a parta dc então, a contagchl dos prazos :Proccssuds, confoi'mé. regras do
Código dc I'toccsso Civil;
d) Qualquer iiltcr;\ção de cndcrcço -- residencial ou eleUânico -- ou telefones de cantata
clcvctã scr cotnunicüda pelo interessado, pcdcionanclo no processo.
.2, Dama-nos por NOTIFIC.AJ)OS para:

i) O acoúpanllaincnto dos altos do processo até scu julgamento :anal c çonscqucnrç
publicaçiio:
b) Sc fo ró. àitso .c dc nosso interesse, nos l)rabos c tias 6omlas legais. c tcgimcntai$,.c4crcct o
dircitodcdcfcs3,ínterpolrecursoseoquemaiscouliu' ., . .n . ... '. - .

Estância Turística de Salto. l11ÉI de de 2018

b

de 20'

No1nc:rosé Gcraldo G:\rci:\
Cargo! ])refeito b'lunicipnl
CLIP: 032.58é].138 26 RG: 12.424.665-5
Datít ctc Nnscitllenío: 07/01 /1 962

Endereço rcsic]cncia] completo: Alamcdi\ Lipisano, n'
13324-312
13-mail itls titucional:
E-m:iil pessoal:
r.l.f.:« (s): (1 1)
Assinaturtl;

51 5, 1-latas Píuneuas, Sa]to/SP, CE]) /

gabinctcprc feita(@salto.sp'gov .b t
.caIUlgsegc

992



Prefeitura
dp st$nç4o 'Turi$tiçP

de Salto

liu4 :9.:dc julho, l {lSJ;:- VilÊI Nll\'a
Sacio .+.:;S})«q (;t P::1].321,{9U0

'l'iitüibne:.(1 1 )"46{)2:R5{)tl

\v\fw.$iilíú $F.8av:bt

PELOÓRGÃOPÚBLICO CONVENENTE;
Nome: í;iláv.ió }üa11Cisco Vitale F'iliio

Ciugo: .Secretário h'municipal l)c Saúclc
CPF: 0'13.183.678-16 RG: 9.099.538
l)ata dc Nascimcilto: 22/06]/1 958
}:adereço rcsidcílcial completo: li.ua 13crilo, n' 224, Condomínio. hliíUonc, Salto/SP, CEP
[3322 145
llt-tllail institucionítl: Ra\ iovitalc.sn uclc@salEO.sp.gov -br

E-mail pcssoalflaviovitalc.dr(@uol.cursa.br

'l'clcfonc (s): (11) 4029-4011

Assinatura

'\

\

PELAENTIDADECONVENIADA:

Noinc: Cclso Aparecido Fattori Junior
Cargo; I'tcsidelatc da Associação
CPt:: 726:.245.31 8-1 5 1tG: 7.436.063-2
J);\rn de Nascimento: 02/05/1955

IZnducço rcsidc11cial completo: Rua Ponha n' :1 .480,
Soi-ocas)n/SP

a!)to 22, CEI' 18010-004 Ccnti:o,

E-tnail insdrucional! mi\risapfnttori@l'ahoo.com.bt
E-míti] pessoa:: Ctttoriir@).nhoo.cona.In
r.lcfo«.(s): (is)99772-6609 (1s)3:jzX4=s4z

Assim\Chia:

Advogado:
(*) Fitculradvo. lttdicar quando lá constituído, infoi'mando, inclusive, o cnctcrcço elctrânico

'b

13



P. M. B. P.
PROC. N' $g?q / "bF-Zo
FOLHAS' ..?q.'9....

visto ...... --z:g;ãâ DLCA

ANEX015

ANÁUSE DE ALUGUÉIS

CONTRATADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA
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'\



P b4 BRAGAFJI,.A
PPC't:: t\lozal0Lt l XO C8..0

H

3
8\

8
a
H

«

H
-u
0
Q.

H
g
E
0
-u
8
b
H

2

'u
®

-u
a

a
3
E
N

®

C
Cb
«
q
C
q

>

>

C
a
C
C

U
C«
c\
(\

Ca
0

C
a
C

Ç

ê
a
C
K
0

''b

'x

't

l
a

.c

C
l
<

b

Ü

l
a
C
g

Q

?
B-      

}
B-      

!
B'      

$
B'      

{
B'      

g
='       

  ='       
  B'      
ã

='       
ã       
F       
F       

       Ê



:ü..b:%
==3EJA:..=.''

.) {.
1'

.;

WPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST}UÇÃ0
)ivlsão de Licitação. Compras e Almoxarifado

CONTRATO No217/2018

PROCESSO DE DISPENSA N'023/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20.062/2018

Gestora do contrato: Carlna Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS ll

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado Q MUNICÍPIO

DE BRAGANÇA PAULISTA. com sede localizada à Av. Antânio Pares Pimentel, Ro 2.015.

nesta. inscrita no CNPJ. sob o n' 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu

Prefeito Municipal am Exercício, Sr. AMAURI SODRÉ DA SILVO. portador do RG n'

4.296.705 SSP/SP e CPF n' 335.726.078-68. doravante designado simplesmente

LOCATÁRIO e. de outro lado a proprietária do imóvel, Sra. TOMIE KATAYAMA. podadora do

RG sob n' W486197-0 e CPF n' 102.630.318-45. residente à Estrada Bragantina. no 5335.

Km 27 - Bragança Paulista/SP. CEF': 12.940-001. doravante denominado simplesmente

LOCADOR. firmam o presente Contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal n' 8.666/93.

e atuallzações posteriores, sob as Cláusulas e condições seguintes.
''''x

\

\

.t$'b
,# f': ÇÇÁUSLII.APRIMEIF{A--QQ OBIÊtÕ B

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel localizado a Travessa Riachuelo.

n' 297, Centro, neste Município de Bragança Paulista/SP. laca-o por este instrumento 8 na

melhor forma de direito ao LOCATÁRIO. destinado a atender o Centro de Atenção

Psicossocial CAPA 11, a flm de atender a Secretaria Municipal de Saúde.

J{.

/Wcnidn Aijtâi íu f'ires ;itc1, 2015, Centro, 13
PABX: (1 1) 4034-7 100.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

CLÁUSULA. SEGUNDA:-: DA' VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua

assinatura. prorrogávels nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DAPRORROGAÇAO

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação, o LOCATÁRIO terá

o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel. durante os quais pagará ao LOCADOR o

valor do aluguel vigente. sem qualquer alteração.

CLÁUSULA.QUARTA:-.DÀOOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, codificadas sob o número:

02.10.01.10.302.0D22.2084.3.3.90.36.00. como também respeitando a LDO e PPA.

êLÁUSUL..A:ãUINTAü00VA1.0R

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, a título de aluguel mensal do imóvel. obleto do

presente contrato, a ipp12[!ê111112..g!..B$..11gZ]..gg:.(quatro mil e vinte e um reais e trinta e
dois centavos).

Valor total do contrato: R$ 48.265,84 (quarenta e oito, duzentos e cinquenta e cinco

reais e oitenta e quatro centavos}.

ci..ÁU$yÇA SEXTA:.oó:naAiUSTC

O reajuste será efetuado. somente depois do decorridos 12 (doze) mesmo. do comum

acordo entre as partes. pelo Índice do IGPM apurado na época. caso haja interesse em sua

prorrogação e após análise e parecerJurldico.

CLÁUSU.LA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 10' (décima) dia útil de cada mês, mediante crédito
em conta-corrente

íWçnicla Anlõiiio Pircs I'imcnlclr50 1 5, Centro, 13rognnçi

PABX: (i 1) 4034-7100.
'ãiliRtn. SP.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)ivisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

CLÁUSULA:DITA\a - DAS.PENALIDADES

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior. devidamente justificada e

comprovada. ao não cumprimento, por parte da LOCADORA e LOCATÁRIO das obrigações

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes. será aplicado. segundo a

gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Leí Federal n' 8666/93. e suas
atualizações. as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

Ct=.ÁUSULA NONA:.-. DOS IMPOSTO.S

As despesas decorrentes do Imposto Predial e Territorial Urbano -- IPTU, despesas de

água, luz, telefone que recaiam sobre o imóvel objeto deste contrato correrão por conta do
LOCADOR.

ÕLÁU$tJ't.Â ÓE2 + ÓAb ÓI$PÓéIeÕES :GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do Imóvel

responsabiliza-se põr todas as outras. devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza

e higiene. e em perfeitas condições de conservação e funcionamento. para assim restitui-lo

quando findo ou rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou indenização põr

qualquer benfeitoria. ainda que necessária, a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no imóvel

exceto nos casos autorizados prévia e expressamente pelo LOCADOR.

3. O LOCATÁRIO faculta. desde já, ao LOCADOR, o direito ao exame e vistoria do

Imóvel ora lacado. sempre que este entender conveniente.

4. Fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento fotografias de vistoria,

tanto da parte externa quanto da parte interna do imóvel, demonstrando a realidade atual de

conservação do mesmo. constantes do Processo Administrativo no .gD.062/2018.

i

\

1062/20

'tlulistu, SÍ)/Wc tlidü /\ntõnic} I'ires
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PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE'BRAGANÇA PAULISTA
SECREURIA MUNICIPAL DE ADMiNtSTiUÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CLÁUSULA ONZE DOFUNDAMENTO,LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Ra

8.666/93. Lei Federal 8.883/94. Lei Federal n' 9.648/98 e demais atualizações. pelas Medidas

Provisórias e pela legislação específica, cujos efeitos atinjam este instrumento.

CLÁUSULA DOZE-DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir qualquer questão oriunda do
presente Contrato.

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente em 3 vias de igual teor e

forma. na presença de duas testemunhas.

Bíagança Paulista 2 8 S[T 2018

ÜãISODRÉ,ÓASILVA

MUNICÍPIO EJBE:$pÁNÇA PAULISTAl

(Ü.a.,.,C,:. I'{(
04,vvn d-'/

TOMIEKATAYAMA
LOCADOR

TESTEMUNHAS

l

2

Avenida Anlõnio t)ires I'il»cillc1, 21) 1 5, Centro, Bm8ímça I'nulistq SI'.
PABX: (1 1) 4t)34-7100.

4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE'8'RAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

B '8Ü H

4BÀ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA:TOMYE KATAYAMA

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 217/2018

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS ll

AOVOGADO(S):r').

''\ Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente. do formo acima identificado. e.

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e

julgamento. dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os alas da tramitação

processual. até julgamento final e sua publicação e. se for o casa e de nosso interesse. para, nos

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito cla defesa. interpor recursos e o mais que

Outrossim. estamos CIENTES. doravante. de que todos os despachos e decisões que vierem a

sor tomados. relativamente ao aludida processa. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno

do Poder Legislativo. parte do Tribunal do Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 do janeiro de 1993. precedidos de mensagem
eletrõníca aosinteressados.

couber

LocALe DATA: Bragança Paulista. 2 8 SET 2018
.-''\

Nome e cargo: AMAURI SODRÉ DA SIL:VIA
E-mail institucional

E-mail pessoal:

Assinatura

Prefeito Municipal em E:xercfclo

Nome e cargo: TOMIE KATAYAMA - Proprietário

E-mail Institucional:

E-mail pessoal:

Assinatura:

% NeWeM .Co
,tb

('} Facultativo. !ndfcar quando já constituído.

Avenida Antõnlo ))ires I'inlcnic1, 20 1 5, Centro, Blagi
E)A]jX: (] 1) 4034-7100

ÍêilFiulistn, Sl\



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Folha
Visto

CONTRATO NO 225/2019

PROCESSO DE DISPENSA N' 1638/20'19v

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09.356/201 9
/

Gestora do contrato: Carina Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL
INFANTIL

''\
Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA, com sede localizada à Av. Antõnio Pares Pimentel. n' 2.015,

nesta. inscrita no CNPJ. sob o n' 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu

Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321 .773-X SSP/SP e CPF n'

013.900.158-1v5, doravante designado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado o

proprietário do imóvel Sr.. FABIO V}EIRA FULANETTO, portador do RG n' 33.912.488-

X/SSP/SP e CPF n' 318.034.788-02, residente à Alameda Austria, n' 15, Jardim Europa,

no município de Bragança Paulista/SP. doravante denominado simplesmente LOCADOR.

firmam o presente Contrato. sujeitando-se às normas da Lei Federal n' 8.666/93. e

atualizações posteriores. sob as Cláusulas e condições seguintes.

./

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel io(glizado à Travessa Carlos

Gomes, n' 67, no município de Bragança Paulista/SP. CEP: llziêl4-380. laca-o por este

instrumento e na malha. forma de direito ao LOCATÁHIOJ destinado a abrigar as

instalações do Ambulat.ária de Saúde Mental Infantil,/Ó fim'/de atender a Secretaria

Municipal de Saúde

LOCO estinado

e

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua

assinatura, prorrogáveis nos termos do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. /$

Av. .Antollio Pii'cs Piineilte1. 2015 -- Centro - C]]:P: ]2914
I'..l,,I'ai\.,. / ll\ .If'l'iJ.7r\Q 1/ zl.f)IJ.TINA 9:11 2€$gança Paulista --sp 'f5.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
jEc5ETARIA.MUNICIPAL DE ADMINtSTRAÇÃ0
)ivisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CI.ÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação, o LOCATÁRIO

terá o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aos

LOCADORES o valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CLÁUSULAQUARTA-DADOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente, codificadas sob o número:

l0.02.10.302,0022.2.084.3.3.90.36, como também respeitando a LDO e PF)A.

CLÁUSULA QUINTA - DO \aLaR

O LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel

objeto do presente contrato, a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Valor total do contrato R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses, de

comum acordo entre as partes, pelo índice do IGPM apurado na época. caso haja interesse

em sua prorrogação e após análise e parecerjurídico

CLÁUSULASÉTIMA-DOPAGAMENTO

\

dia útil. :ada mês, m jante

PEN. .IDADES

força maior, devidamente justificada e

O pagamento será efetuado até o lo' (décimo)

dito em conta-corrente

CLÁUSULAOITAvA-DAS

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de

comprovada. ao não cumprimento, por parte dos LOCADORES e LOCATÁRIO das

,39Eigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicado

cre

Av. Antonio Piões Pimenlel. 20 1 5) 4cent709 ICEpl J 29 ] 4-l):jjljj;j;ança Paulista --sp )g;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação. Compras e Aimoxarifado

segundo a gravidade da falta. nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8666/93. e

suas atualizações, as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

CLÁUSULA NONA-DOSIMPOSTOS

As despesas decorrentes de água. luz. telefone que recaiam sobre o imóvel objeto

deste contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU que recaia sobre o imóvel

)

CLÁUSULA DECIDA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel

responsabiliza-se põr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de

limpeza e higiene. e em perfeitas condições de conservação e funcionamento. para assim

restitui-lo quando findo ou rescindido o presente contrato. sem direito à retenção ou

Indenização põr qualquer benfeitoria. ainda que necessária, a qual ficará desde logo

incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no Imóvel

exceto nos casos autorizados prévia e expressamente pelos

3. O LOCATÁRIO faculta, desde já. aos

vistoria do imóvel ora tocado. sempre que este entender

4. Fica fazendo parte integrante e inseparável dl:!?ée instrumento fotografias de

vistoria. tanto da parte externa quanto da parte intjiána do imóvel. demonstrando a

realidade anual de conservação do mesmo. constantes do Processo Administrativo n'

09.356/2019

,,'''"'\

']

LOCADOn6

LOCADi direito

téconven

de

Intdna

constantes

ao exame e

CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRA DOFUNDAMENTOLEGAL

(

'W. Anlonio í'ires Pimcnte1. 20 1 5 - ('entro -- CLIP: 1 29 14-00 i/'q Bragallça Paulista --SP
ltlcl'k)nc: ( 11) 4034-7091 /4034-7106/ 4(}gúd70S9 ' a,cp
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Visto

PREFEITURA DO WUNiCiPiO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal n'

8.666/93. Lei Federal n' 8.883/94, Lei Federal n' 9.648/98 e demais atualizações, pelas

Medidas Provisórias e pele legislação específica. Guias efeitos atinjam este instrumento.

CLAUSULADECIMASEGUNDA-DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do

presente Contrato

') E. por estarem justos e contratados. assinam o presente em 3 vias de igual teor e

forma. na presença de delas testemunhas.

Bragança Paulista '1 4 NOV 2019

..~,J DID

PAULISTA
LOCATÁRIO

VISTO

J. Galileu de Mantos
Chefia de Gabinetep"''q\

l.ttMÜ\««--'
MARINA DE rNriuAtDe OLIVEIRA

SECRETÁRIAh#ÜNICiPALDE SAÚDE

7

61&. P'/W.!,.l...Ã,,JeH~
FABIO VIEIRAFULANETTO

PROPRIETÁRIO
LOCADOR

J

TESTEMUNHAS

RG no. :8'.gS8'. 363 - éà

n'. #?.342.ç;©-O ''

/

Av. Antonio Pirex Piitlerlte1. 2015 -- Cciltro CEP: 129 14-00 1 -- Bragança Paulista
lclclt)nc:( if ) 4034-709 1/ 4(}34-7 1 06/ 4034-705{)

-SP
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PKerEiTURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Cotnpras e Almoxarifado

P.A.
Folha
Visto

TERMO DECIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATO OUATOSJURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: FABIO VIEIRA FULANETTO

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 225/2019

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATORIO DE SAÚDE MENTAL
INFANTIL

ADVOGAOO(S):(').

'\ Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente, do Termo acima Identificado. e.

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e

julgamento. dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse.

para. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e

o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES. doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do

Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, de

conformidade com Q artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de 1993.

precedidos de mensagem eletrõnica aos interessados.

e

.,'''q

\

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, kNov 2019

Nome e cargo: JESUS ADIB ABI CHEDID -- Prefeito

E-mail institucional: }v.br

E-mail pessoal:

Assinatura

VISTO

Nome e cargo: FABIO VIEIRA FULANETTO - Proprietário

E-mail institucional: .,..... ,,''

.l. Gnlileu de Matta9

Chefia de Gphincõ4

V

E-mail pessoa

Assinatura

(') Facultativo. Indicar quando jâ constituído.

Av. Antonío Piões Pimcllte]. 20] 5 -- Centro -- CEP: J29 14-00 1 -- 1#racLnca Paulista --SP
Telef'onc: r 11) 4034-7091/4í)3a.7íníi/ aDIa.b\ç17"''' ' '--'- v
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA SULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

CONTRATO No24ZZ2919

PROCESSO DEDISPENSA No1865/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 39.186/2019

Gestora do contrato: Carina Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAÚDE SANTA LUZIA PELO
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

)

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA, com sede localizada à Avenida Antõnio Pirex Pimentel, Ro. 2.01j5, neste

Município de Bragança Paulista, inscrita no CNPJ, sob o no. 46.352.746/0001-65, nêste ato

representado pelo seu Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID. portador do RG na 2.321.773-X

SSP/SP e CPF Ro 013.900.158-15, doravante designada simplesmente LOCATÁRIO e, fie outro

ado os proprietários do imóvel Sra. PATRÍCIA CARLA BONUCCI, portadora do RG no

22.808.755-7 SSP/SP e CPF no 137.460.268-06. Sra. ROSEMARY APARECIDA BONUCCI,

portadora do RG Ro 11.619.843 e do CPF Ro 068.434.798-98, Sr. RAFAEL LESAR BONUCCI,

portador do RG Ro 21.488.831-9 e do CPF no 155.829.938-60 e Sra. REGINA CÉLIA

BONUCCI, portadora do RG Ro 11.619.842 e do CPF no 249.702.308-54. no munij:ópio de

Bragança Paulista/SP, doravante denominado simplegQl#6te LOCADORES, firmam o presente.

sujeitando-se às normas da Lei Federal no 8.666/93#\atualizada pela Lei Federal no 8.q83/94 e

alterada pela Lel Federal no 9.648/98, sob as clâ(Ísujjlg'e condições seguintes e em conjionância

com o instrumento convocatório. /' i /l

/

(

,,''n.

CLÁUSUI.APRIMEIRA-DOOBIETO

Os LOCADORES, na qualidade de proprietários do imóvel localizado à Rua Giacomo

Zordo, no 180, bairro Santa Luzia, no município de Bragança Paulista/SP, foca-o l?ór este

Z'Efxlr f;ntt.,. / ll \ zlr)?.4.70Q l/ ,'íl)?.,í.'HlnK/ /fâ?,1.."7âx'0 / \f'h..

instrumento e na melhor forma de direito ao LOCATÁRIO, destinado a abrig

Av. Antonio Pares Pímeiltel, 20 15 -- Conho -- C.gP: V29 14-001 Bragança Pa
r'@
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

B

Unidade de Saúde Santa Luzia para que seja realizada a reforma do prédio atual, a fim de

atender a Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a partir de sua asjsinatura.

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n.' 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja interesse na continuidade / prorrogação da locação, o LOCATÁRIO terá o

prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aos LOCADORES o

valor do aluguel vigente. sem qualquer alteração.

CI.ÁUSUU QUARTA - OA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações próprias

consignadas no orçamento vigente codificadas sob o Inúmera:

l0.02.10.301.0021.2.080.3.3.90.36.05, como também respeitando a LDO e PPA.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

o LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel, objeto

do presente contrato, a importância de R$ 2.SO0,00 (dois mil e quinhentos reais)

Valor total do contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLAUSULASEXTA-DOREA]USTE

Reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses, de comum

as partes, pelo Índice do IGPM apurado na época, caso haja interesse lem sua

após análise e parecer jurídico. ,/'7 1 /\

clÁusuu sÉrlÓ2Í oo PAOAMEüilf

mês, mediante crédito em

r

/

0

l

acordo entre

prorrogação e

O pagamento será efetuado

conta corrente dos LOCADORES

CI.Áusu

1?)(quinze) de cada

'A-DOSIMPOSTOS

As despesas decorrentes de água, luz, telefone que recaiam sobre o imóvel objeto deste

contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Av. Aníonio Piões Pimentel, 20 1 5 -- Centro ''ciÊ\í2P 14-00 1 -- Bragança
I'PJi.f})nP' /'ll\ dí)lz1.7r)OI /dí'k?,i +laÁ /,inl,í '7/xc ''' '
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P.Aj /PREFEITURA DO UUNiCiPiO DE BRAGANÇA PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbarjo - IPTU

que recaia sobre o imóvel durante o período contratual vigente.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e

comprovada, ao não cumprimento, por parte da LOCADORA e LOCATÁRIO das ol)rigações

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade

da falta. nos termos dos Artigos 86 e 87 da Lei Federal n.o 8666/93, e suas atualizáções, as

seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) se

de qualquer Cláusula Contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel responsabiliza-se

pâr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza e higiene. e em

perfeitas condições de conservação e funcionamento, para assim restitui-lo quando findo ou

rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou indenização pâr qualquer behfeitoria

ainda que necessária. a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer

nos casos autorizados prévia e expressamente pelos LOCADORES.

3. O LOCATÁRIO e o usuário facultam. desde já, aos

storia do imóvel ora tocado, sempre que este entender conveniente.

4. Fica fazendo parte integrante q,.{fí$(âparável deste instrumento fotografias de vistaría.

tanto da parte externa quanto da partlÉ iç#á'na do imóvel, demonstrando a realidade atual de

conservação do mesmo, constantes do,,Pft)t:qsoxAdministratlvo no 39.186/2019.

CLAUSUIADEclPin PRIMEIRA- DO FUNDAMENTOLEGAL : J

o presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal no 8.566/93. Ç 'il

Lei Federal 8.883/94. Lei Federal no 9.648/98 e demais atualizações, pelas Medidas Provisórias e

pela legislação específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento. ,,(ãaê.. ,,6êi©..
/ Á&v.j \

\ ;: ;;- L: -/

bre o valor do contrato em caso de descumPrimentoa a

espécie no imóvel, excetoP xce

e vl

3

&
Bi'avança Paulista SP

I'elefoilc: f 1) 40'3z1-7091/dr)Rzl l f /dnld.7f)<0

)

LOCADORES, o\direito

f

ável deste instrumento fotogra

pa na

soçAdministratlvoyRI

oÉ EIRA

ao exame

Av. Antonio Pares Pimentel. 20 1 5 -- Centra riê;CL'llXI l a.nn l



%g,';'

W
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A

Fo
Visto

CLAUSULADECIMASEGUNDA-DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista. com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente

Contrato

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista

D ESUSADIB .ICHEDID
MUNICÍPIO DE oRAi IÇÀ PAULISTA

:RIOLOCAL.

bZt---
MARINA DE FATIMXDE OLIVEIRA

SECKETARiA MUNIUPAL DE SAÚDE

Ç

q
/

PATRICIAC4Rl:A BONUCCI
PROPRÍETÁKiA

CONTRATADA

ROSEMARYAPAREdIDASONUéCI
PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

RAFAELCÉ$ÁRBONUCCI

PKopkirrÁKio

CONTRATADA

/

...:.2a& .::
PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
./

l

2. "Vn
L

RG no. .SG- ].z/t . àS\í'

RG no. 4q =t(l 2,GBq -.ó

L

4

Av. Antonio Piões Pimentel, 20 15 Centro -- CEP: 129 14-00 1 -- Bragança Paulista
I'alegam(,. rll) zlí)Rd.7f)q l/dOm.7106n/dO?d.7rl<Q

SP



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

TERMO r
EGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: PATRÍCIA CARLA BONUCCI / ROSEMARY APARECIDA BONUCCI /i RAFAEL

CÉSAR BONUCCI / REGINA CELTA BONUCCI

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 247/2019
OBJET0: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAtJDE SANA'A LUZIA PELO

PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

ADVOGADO(S): rq

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para
Rins de instrução e julgamento, demo-nos por CIENTES e NOHFICADOS..para acompanhar
todos os atou da tramitação processual, até julgamento Rlnal e sua publicação e, se f6r o caso
e de nosso interesse. para/ nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

l

Outrossim, estamos CIENTES, doravante. de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário ©Rcial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São l?aula, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual Ro 709, de 14 de janeiro de
1993, precedidos de mensagem eletrânica aos interessados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista.
q

<

Õ
CONTRATANTE

Nome e cargo: Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID - Prefeito

E-mail institucional

E-mail pessoal

Assinatura'\

{'

e

BONUCCI -- Proprietária:CIA CARNome e ca rgo:

IARY APARECIDA BONUCCI - ProprietáriaNome e cargo: ROSÉ

Nome e cargo: RAFAEL CÉSAR BONUCCI - Proprietário

Nome e cargo: REGINA CÉLIA BONUCCI - Proprietária

E-mail institucional:

E-mail pessoal

Assinatura

Assinatura

Assinatura

Assinatura

#

B

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído.

Av. Antonío Pares Pimentel, 20 1 5 -- Ceiuro . CEP:'l'il:ll'"" o,l -- Bragança Paulista -- sp iV'Tol,:.+'/\.n.:,. / 1 1 \ /lr)'2/t 7r'lQ J / /l/\1,1 '7 1rlíi/J,l/'l'l,t "'7r1<0 \\
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ANEX016

ANÁLISEDOS CUSTOSPORPROJETO

1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS
COM DEFICIÊNCIA - R$ R$ 33.406,15 mensaisl

-'''x

''\ 2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensais; e

3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011)
PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES

PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 20.000,00 para
implantação em parcela única e R$ 35.000,00 mensais.



PnOC N''.9Zeá.ç.cbh
FOLia N' .......ú13(22.

CUSTOS - SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO

PESSOAL CELETISTA

Descrição Salários Encargos Insalubrlüade l custo total
+ Vale

Transporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 19.000.00 R$ 5.510,00 R$ 6.375.00 l R$ 30.885.00

TOTAL DE PESSOAL l R$ 30.885,00

Obs.:
1- Insalubridade: 20% do Salário Mínimo = R$ 209.001
2 - Vale transporte - R$ 4.80/unid x 2 passagens x 22.5 dia!= R$ 216,00

DESPESAS

Descrição l .Custo T?tal

água. Luz Telefone. Monitoramento e Internet R$ "'' 780.00

Material Escritório. Limpeza e Insumos l R$ 941 ,15
U;=::1:ã:':l':ó:;T.:, . - ;'"" R; ;óó:óã

TOTAL DE DESPESAS R$ 2 521,15

CUSTO TOTAL DO PROIETOÉÜl:: i;:: :;l 18$ il?:i;.lli:iSif $1Ê! =1:Êliill.::: àãiiê R$fÜ 33.406.15

06 de maio de 2020
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FOLHAN'

CUSTOS-EQUOTERAPIA

PESSOAL CELETISTA

Descrição SalárioNominal Encargos lnsaluDnQaae l busto poial
+ Vale

Transporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 13.000,00 R$ 3.881.85 R$ 2.759.00l R$ 19.640,85

TOTAL DE PESSOAL l R$ 19.640,85

Obs.:
1- Insalubridade: 20% do SM = R$ 209.00i
2 - Vale transporte - R$ 4.80/unid x 2 passagens x 22.5 dias = R$ 216,00

DESPESAS

Descrição Custo Total
Agua. Luz. Telefone e Internet l R$

Alimentação e Insumo destinados aos animais l R$

Material Escritório. Limpeza e Insumos R$

Manutenção e Reparos l R$

TOTALDE DESPESAS IK$

Obs.:

As despesas acima correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde. uma vez que os serviços serão desenvolvidos no Parque
de Exposições Doutor Fernando Costa "Posto de Monta

cusTO TOMAI. DO pnoiETO :::úiP:ág: lll$?i$:1 ã:Ü?:tiiil:l l!$1$ã n$ 1Í 19.640,85

06 de maio de 2020
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CUSTOS SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊ

PESSOAL CELETISTA

Descrição N. Salário Encargos lnsaluDnaaae uustounnarlu uuDLU lvLal
;ao ly' .'"-mal uvu Vale

Transporte

Enfermeiro-30horas l R$ 3.200,00 R$ 799.00 R$ 425.00 R$ 4.424,001 R$ 4.424,00

TecnicodeEnfermagem-30horas 3 R$ 1.340.00 R$ 388.60 R$ 425.00 R$ 2.153.601 R$ 6.460,80lecnicoaet:nTermagem-auroras J '-o I'a''u.vv -\g .'uu.vv nv v- ...'l:Al:: l:..;,..
Cuidadores-44horas 5 R$ 1.200.00 R$ 348,UU K$ 4zo,uu KB l.u/o.uul K+ a'oau,uu

ServenteouAuxiliardeServiçosGerais - 44horas l R$ 1.200.00 R$ 348.00 R$ 425.00 R$ 1.973,001 R$ 1.973.00

TOTAL DE PESSOAL 10 1 R$ 22.722 80

Obs.:

1 - Salários: Vede tabela anexa;
2 - Insalubridade: 20% do SM = R$ 209,00

3 -Vale transporte R$ 4,80/unid x 2 passagens x 22.5 dias= R$ 216,00

DESPESAS

Descrição Custo Total

TOTAL DE DESPESAS l R$ 12'277,20

Obs.:

1- Agua. Luz. Telefone. Internet correrão por canta da Secretaria Municipal de Saúde
2- Gás de cozinha. Monitoramento. etc: Base CAPS ll e SEMADS
3 - Café da manhã(pão. manteiga e café c/leite) R$ 3.00(3.00 x 15 x 30.5) : R$ 1373.00
4 - Almoço e Jantar R$ 9,40 cada refeição(9.20 x 2 x 15 x 30.5) ; R$ 8.418.00
5-Cha da noite R$2.00(2.00 x15x30.5) = R$ 915.00

cusTO TOTAL DO pnoiETO :l?:ii!:ili?: i:l$ii l?l: :?t;g;=:'h=!?:?i lill 1111:R$ i 35.000,00

06 de maio de 2020
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MEMORANDO E DOCUMENTOS

ENVIADOS PARA ANÁLISE E PARECER



P. &i.,ü. P

Prefeitura do Município de Bragança Pá'6íiÊtH' 13ilE-:, .zlZQ.àC)

Secretaria Municipal de Saúde V/Isto ..ic:1=2 OLCA

Bragança Paulista, ll de maio de 2020

Memorando n'/l1l&/2020 GS/SMSA

Para: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Lopes

A/C de Dr. Tiago José

De: Secretaria Municipal de Saúde - Sra. Marina de Fatima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Assunto: ANALISE JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVILDEINTERESSE PUBLICO

.'''R

Atualmente, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista, por intermédio

da Secretaria de Saúde mantém convênio com Entidade denominada

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), conforme histórico a seguir:

l O Termo inicial do convênio foi firmado em 02 de junho de 2015 (Anexo

1), de acordo com os termos da Lei 4.286 de 02 de dezembro de 2.011

(Anexo:ji 1). 0 objeto se resumiu ao atendimento especializado para

crianças até 12 anos, com prazo inicial de 12 meses e valor de R$

20.000,00 (Vinte Mil Reais Mensais), dos quais R$ 16.000,00 mensais

foram destinados as ações de saúde, enquanto R$ 4.000,00 foram
destinados as ações de educação, sendo custeadas pela Secretaria de

Educação.

''h

2. Em 02 de junho de 2016, foi assinado o I' aditamento, prorrogando em

12 meses o período e ratificando todas as demais cláusulas (Anexo l).

3.::Em 01 de julho de 2016 foi assinado o 2' Aditamento(Anexo 1), quando o

houve a alteração do valor mensal em função do acréscimo de

profissionais e atendimentos ao plano de trabalho, bem como, a

Implantação e Prestação de Serviços de Equoterapia para crianças e

adultos, seguindo ao disposto na Lei n' 13.830 de 13 de meio de 2020

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulisttl -.7/SP \r

(1 1) 4034-6700 -- vwwv.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebplq>grnai .com ~
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Secretaria Municipal de Saúde FOLHIAN'
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(Anexo 1), passando a um valor total de R$ 42.820,00 mensais,

distribuídos em: R$ 38.820.00 para a Saúde e R$ 4.000,00 para a

Educação.

4;::Em 02 de junho de 2017 foi assinado o 3' aditamento para prorrogação

do prazo em mais 12 meses e ratificação das demais cláusulas(Anexo l).

5. Em 02 de junho de 2018 foi assinado o 4' aditamento prorrogando

novamente o prazo em mais 12 meses e ratificando as demais cláusulas

(Anexo l).

) 6. Em 02 de junho de 2019 o 5' aditamento foi assinado, prorrogando o prazo
em 12 meses e ratificando mais uma vez as demais cláusulas(Anexo l).

7 Considerando a necessidade de manutenção dos serviços de

desenvolvimento de crianças com deficiências a necessidade de ampliação

das ações de Equoterapia, visto a existência de demanda reprimidas e a

necessidade de implantação de 01 (um) Serviço Residencial Terapêutico --

Tipo 11, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista decidiu pela

realização de Chamamento Público junto às organizações da Sociedade

Civil para celebração de Termo de Colaboração, em regime de parceria.

Para tal, em 27 de novembro de 2019, publicou o Decreto n' 3.117 que

dispõe sobre o Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil (Anexo 2) e
a Portaria n' 9.428 de 28 de novembro de 2019, instituindo a Comissão de

Seleção das Parcerias no âmbito da Secretaria de Saúde (Anexo 2). Em 04 de

dezembro de 2.019, publicou também a Portaria n' 9.443, instituindo a Comissão

de Monitoramento e Avaliação das parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde (Anexo 2).

'1

Dado o anteriormente exposto, solicita-se a ANALISE JURÍDICA DA

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O PROCESSO DE SELEÇAO

DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIvIl DE INTERESSE PÚBLICO, em

regime de parceria, para celebrar Termo de Colaboração coçn o m#qlicipio

para a consecução de finalidades de interesse público e recípkolío mi:+liante

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Pailásta - Slb
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DICA

a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E

INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM

DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; E 3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23

DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES

PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,

PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SA(JDE(Anexo 3).

'x

Com o intuito de subsidiar a análise, acrescentam-se ainda, os seguintes

documentos:

a Análise de equilíbrio financeiro dos projetos já existentes.

consideradas as atividades praticadas pela entidade atual

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), que vinha

solicitando a correção dos valores à Prefeitura, o qual por
indisponibilidade financeira, até então, não foi atendido (Anexo 4) e o

cálculo para correção pelo INPC -- IBGE, considerando os serviços

iniciais, os acréscimos de profissionais e a inclusão de novos

pacientes à Equoterapia até 03/2020 (Anexo 4).

b No que se refere à implantação do Serviço Residencial Terapêutico

Tipo ll é importante destacar que o serviço se destinará as pessoas com

transtornos mentais que permaneceram em longas internações

psiquiátricas e são impossibilitadas de retornar às suas famílias. A

necessidade de implantação do SRT se sustenta por determinação do

Ministério Público, com Termo de Ajuste e Conduta assinado pela

Secretaria de Saúde do Estado, bem como por força do inquérito civil n'

4232/2016 (Anexo 5)

b.l. Atualmente existem 10 pacientes a serem abrigados neste serviço

(Anexo 6).

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP

(11) 4034-6700 -- vwvw.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp(®gmai .com
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b.2. A implantação do Serviço ficará a cargo da Secretaria de Estado da

Saúde, limitando-se ao valor de R$ 20.000,00, o qual já se encontra

disponível no Fundo Municipal de Saúde (Anexo 7).

b.3. O financiamento mensal correrá por conta do Ministério da Saúde,

sendo o valor máximo a ser transferido de R$ 32.887,50 (Anexo 8).

Cabe salientar que até que ocorra a habilitação do Serviço, a Secretaria

de Estado da Saúde repassará este valor. mensalmente, ao Município.

b.4. A flm de deliberar junto ao Conselho Municipal de Saúde a

implantação do Serviço Residencial Terapêutico - Tipo ll no município,

em 14 de dezembro de 2018, o Termo de Referência, com base das

diretrizes do Ministério da Saúde e Rede de Atenção Psicossocial

(RAPS) foi apresentado e aprovado pela Plenária (Anexo 9).

C No que tange a análise dos custos previstos, verificou-se o seguinte

c.l. Salários praticados pela Prefeitura do Município de Bragança

Paulista, ISBJP anta Casa de Bragança Paulistal Instituto MedLlfe -

Contrato Atenção Básica n' 222/20191 Residência Inclusiva - SEMADSI

e Site Salários.com (Anexo 1 0).

c.2. Valores das despesas com consumo de água, luz, telefone no CAPS

ll (Anexo l l).

c.3. Valores das despesas com marmitex para o atendimento dos

pacientes do CAPS 11, como base para previsão das despesas com

alimentação (Anexoê12).

c.4. Valores das despesas com instalação de alarme de segurança para

o CAPS ll e HÍPICA JAGUARI, como base para previsão das despesas

com segurança e monitoramento (Anexo 13).

c.5. Contratos dos Municípios de Atlbaia e Síalto Rara Serviço

Residencial Terapêutico -- Tipo ll (Anexo 14). l /'""'' \

Hafiz Abi Chedid. n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP

034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: gmsasaudebp(@qmail.com
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c.6. Aluguéis de imóveis que abrigam/vam serviços de saúde no

município - CAPS 11, UBS SANTA LUZIA e AMBULATÓRIO DE SAtJDE

MENTAL INFANTO-JUVENIL (Anexo 1 5)

d Análise dos custos por prometo

d.l. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,

ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA - R$ R$

33.406,15 mensaisl

'>

d.2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensaisl e

d.3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI

RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL

TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS,

COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - R$ 20.000,00 para implantação

em parcela única e R$ 35.000,00 mensais(Anexo 16).

Sendo o que há para o momento, agradeço e me coloco à disposição

para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

Sem mais

Atenciosamente

Marina do rjiiHlllr41lkfeira
Secretária IÜunicipal de Saúde

U
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FIGma i l CIBELE MENDES <smsasaudebp@gmail.coma

ANALISE JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O
PROCESSO DE SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PUBLICO
l mensagem

Lisamara Negrini <lisamaranegrlni@gmail.coma 12 de maio de 2020 ll :59
Para: Marina - Secretária de Saúde Brag Pta <smsasaudebp(@gmail.coma. Marina de Oliveira
<marfatoliveira(@gmail.coma, plantaojuridico(@braganca.sp.gov.br

Bom dia, Prezadosl

Segue para análise e manifestação.
At.te

PROC. W

FOLHAlr
voto DLCA

Enfa. Lisamara Dias de Oliveira Negrini
""'\ Coord. do Núcleo de Educação Permanente e Integração ensino-serviço-comunidade (NEP

IESC) e do Componente Municipal de Auditoria SUS da Secretaria de Saúde de
Bragança Paulista, e
Docente Convidada na Universidade São Francisco

B ANEXO l.pdf

R ANEXO 2.pdf

Ü ANEXO 3.pdf

B ANEXO 4.pdf

B ANEXO 5.pdf

'''"~ B ANEXO 6.pdf

.. ü ANEX07.pdf

B ANEXO õ.pdf

ü ANEXO 9.pdf

B ANEXO lO.pdf

R ANEXO ll.pdf

B ANEXO 12.pdf

B ANEXO 14.pdf

ü ANEXO 15.pdf

R ANEXO 16.pdf

2 anexos

#h MEMORANDO 1542020 ANÁLISE JURÍDICA EDITAL CHAMAMENTO.pdf
e--l ')Qnfl lr

,E] A!!EXO 13-pdf' 1486K
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MINUTAEDITAL
CHAMAMENTO PUBLICO N' XXXW2020

PROCESSO NOXXXX/2020

PROA.NO

F'OLÊ-lA hJ"

viser}

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO,o presente PROCESSO DE SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO. EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIAde acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 LeiFederal n' 13.204/2015e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE:Sala de Licitações
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

Paço Municipal

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE:Paço Municipal - Av Antõnio Pires Pimentel
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do processo de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pires Pimentel, n' 2.015, Centro, Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrânico: vwvw.braganca.sp.gov.br.

l.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados

paraoPROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
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CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E
KECiPROCO MEDIANTE MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DEEQUOTERAPIAde acordo com o especificado nos anexos d(??tRfdgal.n

ppoc. õ!' .Sia3Ã. / @:0 Ü.,C)

DO VALOR E DA DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA vfst. ' ""'?e''-----
2.1. o valor estimado para o custeio anual global está f:irêVíétõ'êm-7qtéfi$«OLCA

235.690,20 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Noventa Reais e
Vinte Centavos), perfazendomensalmente o valor global de R$ 19.640,85
(Dezenove Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Cinco Reais),
conforme descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l.

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha 426 - Fonte de Recurso 01 - Tesouro sob
dotaçãoorçamentária: l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .01.

F '7
2

3. DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que

tenhamatuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que
atenderem a todas as exigências deste edital.

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não

estejamautorizadas a funcionar no território nacionall

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebradacom a Administração Pública Municipall

-''''''''\

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a'' deste iteml

c. servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município.

2
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3.2.4. Tenham tido as contas rejeitadas pela administração-púbfiêÇl-«nos-

últimos cincoanos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputadosl

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeitosuspensivo.

DLCA

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Municípios

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal decontas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

d. Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
consideradosdébitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de

a

3
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parcelamento, se a Organização estiver ed':situação--regular$jde-- OLCA

parcelamento. L'
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3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direítoe de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas.recomenda-se a realização de Visita
Técnica, deforma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pelaSecretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica- ANEXO

ll,devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS
4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a

PROPOSTA, nomesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o dia
xx/xx/2020, às 09:30 horas,contendo externamente, os seguintes dizeres:

PRESIDENTE DA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO xxx/2020

Processo n'xxxx/2020

Razão Social
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
e-mail:
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4.2.A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir o modelo coX';tginte-Hcr ModellF-S& OLCA
DPPSnpçn n A r\AAln.nAdA a..... ili t/
Proposta e Declaração - Anexo 111 e conter nomínimo: t/

4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
projetoproposto;

4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores
que aferirão o cumprimento das metasl

4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall

4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

PjiEFEITUjIA MUNICIPAL DE BjZAGAN<:&lX

4.3. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital
serãoanalisadas.

nao

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o
respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia
autenticada do RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda comtodas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de Colaboração e Termo de
Ciência e Notificação - Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO.
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo
àSecretaria Municipal de Saúdeprestar asinformações no prazo de até 01
(um) dia antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico:

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar
opedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1 Serão ínadmitidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço
Municipal, localizado na Av. Antonio Pires Pimentel no 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico:

5 DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO
5



Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertosVistM .se.ígaõlpiEáêííiã' ' A
Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pares

Pimentel, no 2015, Centro, Bragança Paulista, SP. no dia XX de XXde 2020. às
09:30 horas.
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5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOque
serájuntada aos autos

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO - Anexo lllserão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivaspontuações:

Critérios
Proposta de Ação = l

Chamamento
ICoerência entre metas e açõesa

b)

5.3.1. Na pontuação será considerado para os itens "a" e 'fb"

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito
nonaEspecificação do Objeto -- Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS

6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃOrecurso, no prazo de 5 (cinco) diascontados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax, e-mail ou correio;

6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

6

3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0.00 Não atende o solicitado no item
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6.2. Os recursos referentes à classificação preliminar serão anãiiêããos e dedUidos DLCA

pelaCOMISSÂO ESPECIAL DE SELEÇÃO

6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de
5 (cinco)dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3 O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico:www.braganca.sp.gov.br.

7
DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o Municípioconvocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num' prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partirda convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente asproponentesl

7.3.
Não serão acentos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOquaisquer
substituições aos documentosexigidos sob título de "protocolo"

7.4. Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originaisdeverão ser validamente apresentados:
7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso dedocumentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serãoconsideradas válidas as expedidas com data não

superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serãocomprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

7.5. O modelo de Plano de Trabalho Anexo Vdeverá conter, no mínimo

7



©
P. M.,,B. P

DD'D'H'FT-lnTTD A '- rITo'..-'''-l''l ' T - PROC. N'12i:ãlAO r'-
PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGAN

Visto . (. ' DLCA

7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parcela:iãj''ãêi;;;ião ser
demonstrado onexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a seremexecutados=

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
dasatividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metasa eles treladas:

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver deacordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar
arealização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito àcelebração da
parceria.

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano deAplicação de
Recursos - Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos que
serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com oPlano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano deAplicação dos Recursos - Anexo
VI respectivamente.

7.10. Omodelo de Plano de Trabalho - AnexoV estabelece osrequisitos mínimos
que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações
classificadaspreliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL
DE SELEÇÂO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração - Anexo lll.

8
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7.12. Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

Critérios 0

Plano de Trabalho -- Individualização d
Chamamento

a)Verificação da compatibilidade entre

b) Justifiêã
Anexo V

c) Proposta de ação contendo todos o 0,0 a 3,0
Proposta e Declaração - Anexo lll

DLCA

/'\.
7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOdesclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento;

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de umPlano
de Trabalho - Anexo Vpara a prestação dos serviços objeto do presente
edital, aseleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano deAplicação dos Recursos - Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano deAplicação dos Recursos
Vlserão:

Anexo

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0.0 a 3.0

b) Formação do quadro de pessoal 0.0 a 3.0
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7.19.

P. M. B. P.
Na pontuação acima, será considerado o seguinte: PRoc. NO aSii>4.. / .ÜiBO

ROLHA rú' .'3%]

O prazo máximo para julgamento das propostas será/de mê.9ZJleleZgl31
úteis,podendo o julgamento ser concluído antes do prazo má)ç#liÕ
previsto.

7.20. Além da apresentação doPlano de Trabalho -- Anexo V e Plano
deAplicação dos Recursos - Anexo VI, a Organização deverá
apresentar, no mesmoprazo estipulado no item 7.1, a seguinte
DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações,contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

,'''x

b. que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas

c. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ,emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo QI.(Uml.g!!e com cadastro ativo.

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou deobjeto de natureza semelhante de, no mínimo, ]

7.20.2

7.20.3

fum) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:

a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e
organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil;

10

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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W
relatórios de atividades com comprovação dasOações
desenvolvidas;

publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas
currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados.
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante. emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais.
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comítês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço- CRF/FGTSI
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos TrabalhistasCNDT:

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil,conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas--CPF de cada um deles:

k. Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civilfunciona no endereço por ela declarado, como
conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil cominformação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 . as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l

m. Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre aexístência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

PjiEFEITURA MUNICIPAL DE SKACAmê;L
Visto Í.' DLCA

b

C

d

f.

i .

j.

1 .

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO

1 1
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Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração c(ân o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.

8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos
requisitos fixados no Edital.

A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl

A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos.

PROC. N' O(;ii.Á / Üi)ljÉI)

PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BjiAGANÇ)Al-$b&ULISJ:A.:3Ê
Vlstn (.; [DLCA

8.2.

8.3.

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1. Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
'a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípios

lO.1.2. não contratarápara prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusiveaquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou

organização da administraçãopública municipall

12
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l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquglé'quõ-õxõiçã"àãígã
em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

DLCA

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dadosdo estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente

específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será deaté 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser concluído
antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a serpublicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

ll.DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, quehomologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www.bra ganca .sp .gov .br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de
05(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quandosolicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

1 1.4. É facultado ao Município. quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
oinstrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
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Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento. P. M. B. P.

r"' '-'d8lk'7hh.3
F'íDLHA Na 'aÇ«

2. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃQs!.
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 '(doze) ii;iÊkõê:--

contando a partirdo recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

l
DLCA

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar
aexecução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários, bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol

b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização
sociall

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenho/liq uidaçãol

d) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas

mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes
e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de

avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

''''x

14.DA PUBLICIDADE

14
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14.1.0 edital será publicado, de forma resumida

Estado elmprensa Oficial do Município
\A/ww.braaanca.SD.aov.br.

no Diário Oficial da União, do
e no endereço eletrânico:

14.2.0s demais atou, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/
Inabilitação eJulgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado elmprensa Oficial do Município e no endereço

eletrõnico: P. M, B. P.

PPOC. N'.3ÓI( /.&Í]É)
FOLHAbi' '4

DAS ALTERAÇÕES .,:.,

15.1.0 Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalriiéiíil;lMuãiÕüêí
tempo,durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

15
DLCA

15.2.Caso seja recomendada alteração de valores,
possível, narevisão das metas pactuadas.

isto implicará, sempre que

15.3.Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar
alteração do valorglobal pactuado, tendo como base o custo relativo.

na

15.4.A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através
dacelebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada aeconomicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

16.DAS SANÇÕES

16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da
legislaçãoespecífica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertência;

11. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrarparcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
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resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1, inciso ll.

16.2. A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva daSecretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

P. M..B. P
PROA.N' âRé;lâ C)nXO
rOLHAs' .3€']l 7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS : ''' '"-" ------7á,=-z -

17.1 A participação da Organização no processo de Chamarnêh©Mb'Ti:iiÕtTêà LCA
naaceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas
técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração

17.2.É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, apromoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

18. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

18.1.Integram opresente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll .ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.

ANEXO lll -MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V -PLANO DE TRABALHO.

ANEXO Vl-PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll-DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll-DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA
AREALIZAÇÃO DO OBJETOPACTUADO.
ANEXO IX-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
ANEXO X -DECLARAÇÃO BANCÁRIA.

16
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ANEXO Xl-TERMO DE
DIRETRIZES BÁSICAS

COLABORAÇÃO.

ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

REFERÊNCIA AO PLANO

PARA A CELEBRAÇÃO

DE

DO

TRABALHO -
TERMO DE

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

P, M., B. Pi . ivi./ LJ. r .

"":"--"-""-. ::==ia'âü'üu--
Prefeito do Município de Bragança Paulista Visto.. --.f.t....... ....

MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITUjtA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA PAULISTA
ANEXOS

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

©
P M. B. P

PRCIC. N' .SiiÍ)4 / . .iE
FOLHAN'

Visto
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

DLCA

1.1

1.2.

Valor Anual: 235.690,20 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e
Noventa Reais e Vinte Centavos).

Valor Mensal: R$ 19.640,85 (Dezenove
Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

Mil, Seiscentos e Quarenta

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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PjiEFEITU]ZA MUNICIPAL DE BjIAGANÇA PAULISTA
ANEXOll P. M.,B. P

ATESTADO DE VISITA proa. N'.:31&Á./.s21)1
rOndA N'..U3Õ
Vi:;tn r'------.h. DLCA

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' xx)éi/xxxx
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de

©

de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data: / /
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®'REFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA

""" .: ..== " : """"''==NNI '''--------

)%. DLCA
(LOGO DAORGANIZAÇÃO)

REF.PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTOPÚBLICO N'XXXX/XXXX

Vj$tn

l IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
NO

CNPJ: .Endereço
Bairro:

E - mail:

CEP
UF:

Cidade
Telefones:

1.2.Nome do responsável pela Instituição
fn ri r'
\./l l

R.G:

.Endereço
.Cargo:.

Bairro

Cidade:

Telefones:

CEP

E - mail:
UF

1.3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4.Constituição da Organização Conforme Estatuto
1.5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto:
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:.
2.4. Forma de Atendimento:

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:.
2.6. Caracterização da Clientela:

2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global:



PREFEITUjIA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA©
PROA. N' .Rg:4. / P.

H
FOLFIA í.JO !
visa:o

unidades de saúd Dará o

3.DEFINIÇÃO DEMETAS

3.1. Plano de Ação: (norteador das atívidades das
atendimento dasmetas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital doChamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza,
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)/"'''\
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjIAGANÇA PAULISTA
P. M.,B. P

p-'c. ~'.a©&/ Õ.oao
ANEXO IV rOLHAIV'' ..13à.

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX7XXXX....

@
DLC/

PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTO PÚBLICO N' XXWXXXX

Gestor do Termo de Colaboração

.''x Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antõnio Pares Pimentel. no 2015.
Centro,inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR.JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no

e CPF n'
conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social , inscrita no
r''NP.l enh n o com sede a

sob n.o
bairro denominado
no Município de

representada neste ato pelo
, portador do RG sob

e CPF sob n.o

,firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatório

ora
denominada

CEP:

PARCEIRA.ORGANIZAÇÃO

.'''\ n.o

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de EQUOTERAPIA, de acordo com o
especificado nos anexos deste.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualqueruma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjIAGANÇA PAULISTA
P. M..B. P

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA FOLHA N

2.1. o presente Termo de Colaboração terá vigênciade 12'(doze)'iiláiêg-ã'
partirda assinatura presente.

©
DLCA

2.2.Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 -- Programa de Trabalhos
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
SecretariaMunicipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliaçãoobjetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias

Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente. o
atendimento previsto noTERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanos;
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento dasCláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados

Gravar com cláusula de inalíenabilidade os equipamentos e materiais
permanentesadquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante aanálise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos,com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos

Responsabilizar-se, quando couber,pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone einternet nas unidades;
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração

1 1

l l l .

lv.
v.

VI.

Vll

VIII.

lx.

x.
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

XI. Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

©
P.

PROC.N'
BFALHAR"

DLCA
a--adro 8

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:
Prestar atendimento, conforme Plano de
SecretariaMunicipal de Saúdes
Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhumanatureza;
Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento,através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária
Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados ecompatíveis, tendo como referência os padrões adotados
pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição de vagas,
processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o atendimento
com excelência do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, bem
como o alcance das metas propostas no Plano de Trabalho, na
conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.
Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com asorientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde
Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidasno Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde,informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
SecretariaMunicipal de Saúdes
Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene,segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

1 1

l l l .

lv.

v.

VI

.''''''-b

Vll

Vlll

lx.

x.

XI.
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@
P hA.R P

tJL. ;lf\ ! U ' .- .........,..+..........u#.--bZ

xll. Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel'pt:ópio"muni(jgat;'oLCA
mantendo-os em condiçõesadequadas de uso e funcionamento,
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens

móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de
FIELDEPOSITARIO destes;

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno edo tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório dediretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos quedificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
tornam

XVII. Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente.
em especial a Lei 13.01 9/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas no
002/2016.

XVIII. As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com asverbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjIACANCgFP

Xlll

Xlv.

xv.

XVI

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
stabelecidos pela Secretaria Municipalde Saúde, de forma a atender as necessidades
a demanda local.

e

d

CLAUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é deR$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente aaprestação de serviços deEQUOTERAPIA, onerando a
seguinte rubrica orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob
dotação orçamentárias XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX -Fonte de Recurso 05
(Transferências e convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a
serem pagas em 12 (doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.
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5.2. As parcelas
prazos estabelecidos
documentos

5.3. Os recursos financeiros
acordo com asnormas do Tribunal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
paraas entrega da prestação de contas, relatório e demais

exigidos pela Secretaria de Saúde.

deverão ser aplicados na execução do objeto de
deContasdoEstadodeSão Paulo. p. R4. B. p

Pil{)C: N' .g;!giÁ/ QOiV9 ..
CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES FfULhí\N' QCh

Vista (a' ALGA

de pedido de aditamento doTERMO DE COLABORAÇÃ(X,/
a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do

bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho. devendo o
instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria

Saúde competente.

6.1. Nos casos
deverá ser apresentada
aditamento

processo ser
Municipal de

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1.Em consonância com
designadocomo

legislação vigente e pertinente a matéria, fica
Gestordaparceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria. a
Comissão deMonitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.o
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano detrabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controlelnterno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
nnlPTn

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando.
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação. tais como conferência de lista

de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

CLAUSULAOITAVA-DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

8.5.A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
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PFl0C. N'.B8llÁ /.üxí)
PRECE. MUNICIPAL DE BjiAGANi

CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcional

B. P

DLCA

como por
representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão=

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/em pe n h o/l iq uid açãol
i) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLAUSULANONA DAPRESTAÇÃODECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal n' 13.019/14;

LeiFederal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DARESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃOo
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta
de prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
aqualquer título para a organização.

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. E competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.



PjiEFEITUjZA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA©
l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento

em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

©
Bragança Paulista, de de

P. M.. B. P.
pnoc. N'.çàilst)â./ (9o
POLI-IA iH'

Vivi.0
PREFEITO MUNICIPAL ' '''"''''

MUNICÍPIO DEBRAGANÇAPAULISTA
CONTRATANTE

Nome do Representante daorganização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG NO

RG no2
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@'REFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ANEXOl-TERMO DECOLABORAÇÃO

PROGRAMADETRABALHO

Anexo ao contrato

PROA.NO

FOLtIA l\lo

Visto DLCA
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+ PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ANEXO II -TERMO DE COLABORAÇÃO R M.,B. P.
PROC. N'g«8{ /
FOLHA Fq'

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AyALIAÇÃÕ:tn
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

r
[ DLCA

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
e Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
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PjiEFEITUjIA MUNICIPAL DE BjIAGANÇA PAULISTA©
acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA

P, M..B. P
".c, «- lã&Ü. ã.b+:P
p'QLÍ«iA N'. 40q
Visto

Va4 H H F :': .==lPq

3. METAS QUANTITATIVAS
DLCA

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Dire#izes do
Sistema Iónico de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente

3.1.Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Unico de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos
serviçosobjeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIAe
serão avaliadas a partir das informações constantes da documentação
comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 77
pontos(70 %)por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no
período de 12 (doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela

31

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

ISERVIÇO DE EQUOTERAPIA 72 576

Total 72 576
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Secretária Municipal de Saúde, consideradosos trabalhos da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

®
pnoc . N' B.igá.. / .Éi2U::0
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4.2. Indicadores de Qualidade

EQUOTERAPIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA
TERMO DECIÊNCIA E DE NOTIFICAÇAQProa.N'

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATADA:XXXXXXI m (

B. P.
/ao

}-
FQLFeA N'

D!.CA

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):
OBJETO:EQUOTERApIA

ADVOGADO(S):(9

Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atou da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aosinteressados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista. de de
CONTRATANTE

Nome e cargo:

E-mail institucional: $nl$gsai:!de@bliaga!)ça: $1

E-mail pessoal:
Assinatu ra :

tev:br

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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PjiEFEITUjIA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA©
P. M..B. P

PFiOC. N' l.iiiiã. / .ge2C2
r-aL}.tAhl' z{ lzl

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO "ÕO'"PLlilÕib''Õ OLC."\
TRABALHO

ANEXOV
MODELO DEPLANO DETRABALHO

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano

de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização
NQ CNPJ: Endereço:.

Bairro
CEP

UF

Cidade

Telefones: E - mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição:
CPF

R.G: Cargo

Endereço:

Bairro
f'''"'-\ CEP:

UF: Telefones

Cidade:

E - mail

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora

CPF

R.G:

Endereço:
.Cargo

Bairro

CEP

UF:

Cidade

Telefones: E - mail

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA®
P. M.,B. P.

%4:Í#"'"'-J3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO
PROA.N'

FOLlqA [ia

v !s }'( :$ .... DIGA3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:

3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8. Valor Global:

4.DEFINIÇÃO DEMETAS

4.1. Plano de Ação: (norteados das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1. Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA©
P. M. ,B. P.

PROC. N' $'80{ / ©Qâ:©.
r:oLPIA i-.!" ......iÉI. i6

7.PROPOSTADEAÇÃO

1;1LCAVisto

,.'''\

S

7.1. Objetivos e duração da Proposta.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇAOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade), XX de XXXXX de XXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA@
ANEXO VI P. l\./l.,B. P.

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECUOS'0SN'.É118Q.e / c90'à.0
rOLP}AFI' zl )'\

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível. sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação

vi${(

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:
a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão

de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

D Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (................. reais), para o atendimento de
XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar, em período integral e/ou parcial,conforme discriminado no
ANEXO VI.
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PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de rege/fas e despesas9
FINANCIAMENTOTOTAL

P. M.,B. P.

2.1.RECURSOS HUMANOS

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS

2.3. DESPESAS DE CUSTEIO (Material de consumo)

Fonte de Recurso:

Fonte de Recurso:
MUNICIPAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

Fonte de Recurso:
FEDERAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    

 
Font l Encargos Sociais e Trabalhistas U
e de

recur l

se:

 
QT Funç

ao

Car

go

 
Regim

e

Trabal

hasta

Sala

rio

Líqu

ido     
Benef

IC10s

ab.I''ü

T  
Rescis

ao X
Dema

IS

Encar

gos    
  TOTA

L                           

  Fonte de Recurso:
ESTADUAL    

  Natureza da Despesa Custo mensal  
       
  TOTAL    



B PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BjIAGANÇA PAULISTA
MUNICIPAL

Natureza da Despesa Custo mensal

P.P. M
TOTAL /PROA.FI'

FOLHAN:'

Vi$!Q

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXILIO (Equipamentos e Material Permai;ente
utilizar até 5% do valor do contrato

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

''''\ 3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/ AUXÍLIO

Concedente - Fonte Municipal:

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1. VEICULO PROPRIO: 0 simo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS: 0 sim ( ) não. Quantos
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA

4.3. EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que
agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

©
4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas

semanais/mensais

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)

Proa. W
FALHAM'

P. M. B. P.

: ; .qdü.....
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
ANEXO Vll

DECLARAÇÃODE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRACÃO
DO TERMO .. .. B.V, B. .P.

FOLUAN" qÓLa

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade g117brabaixo:as&haóo;
brasileiro/a, portador/a do RG n' e doc/ CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital deTERMO DE COLABORAÇÃO N.' xxxx/xxxx PROCESSO N'
XXXX/XXXX, que a organização atende a todosos requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações.

da

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PliEFEITUjtA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA PAULISTA@
ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA AREALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO e M. ». P

p" Urna ly" q (>Z.ç>ç
' ''''----97

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedadglgiüi{)r-.abaixo-a€1#inado,DICA
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do" CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃON.' xxX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX, que
a organização da sociedadecivil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)

Página 49 de 57



PjiEFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA l:A#JJ$JA.: H IVI., BI P

"~'*. -* ;H ::«q#
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IWPEDiUqNIÓê ''

@
DLCA'BIUHnnnn

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃON.a
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratardirigentes:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:
a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall
b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão

ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens.
direito e valores.

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA©
ANEXOX

DECLARAÇÃO BANCÁRIA PR{)

FOÍ

Eu, (nome completo do representante legal da organização da socied
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedadeCivil XXXX/XXXX - PROCESSO NO

XXXX/XXXX.DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das
despesas do Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária
específica para o Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser
apresentados por ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

ade civil), abaixo

.'''x Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAULISTA@
ANEXOXI

TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABAI.iHO. N'
Vista

ppoc. N'q'Ã:)â / .à.o .Z)
P. M. B. P.

DLCA

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIAPROPOSTO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

,''x SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n'
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração como município para aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA
visando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

1.1.0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e detalhamento
dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EQUOTERAPIA no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2.INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista
(SMSA BP), disponibilizar infraestrutura para a execução dos
atendimentos em equoterapia, a qual deverá conter minimamente:
1.2.1.1.Sede administrativa com mobiliário. computadores,

impressora e fotocopiadora, acesso à internet e linha
telefónica, com no mínimo: sala de avaliação e sala de
espera para os pais e responsaveisl

1.2.1.2.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a
legislação sanitária e padrões de acessibilidades
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+ PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

1.2.1.3. Sanitário para uso restrito da equipe de saúde devendo

atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1 .2.1 .4. Cavalos e baias=

1.2.1.5.Quartode selas: P. M. B. P
1.2.1.6. Pista de areia com rampa de acessos PROA NO.g21ÉI)á. /..9b..20
1 .2.1 .7. Equipamentos para montarias FOLHA NO .........éll.9:eil.
1 .2.1.8. Fornecimento periódico de matêfiáig........a..-.inslÜfnas.

necessários ao serviços u
1.2.1.9. Fornecimento periódico de insumos para os cuidados e

alimentação dos cavalos.

«q »U
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1.2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(osCIP):
1.2.2.1. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e

manutenção dos itens pertencentes ao património público e
pela execução do objeto deste chamamento.

1.3.COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,
com no mi nimo:

1.3.1.1 . Fisioterapeuta com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela Associação
Nacional de Equoterapia - ANDE BRASILI

1.3.1.2. Psicólogo com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela ANDE
BRASIL) ;

1.3.1.3.Psicopedagogal
1 .3.1 .4. Auxiliarde Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio.

1.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Equoterapia
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual e com
indicação e encaminhamento médico contendo diagnóstico e
necessidades individuais.
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1.4.2. Para acesso ao serviço, será realizado acolhimento e-axâiaçãõ:
sendo considerada a singularidade dos indivíduos, cbhforme
segue:

1.4.2.1.0bjetivos do serviço: Oferecer atendimentos de
equoterapiapara pacientes com deficiência física e/ou
intelectual que tenham indicação e encaminhamento
médico com diagnóstico e necessidades individuais.

1.4.2.2.Avaliação dos praticantes: Os praticantes passarão por
momentos de avaliação da equipe técnica em equoterapia,
a qual produzirá relatórios desta ação, sendo:
1.4.2.2.1. Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos
1 .4.2.2.2. Reavaliação Semestral por Fisioterapeuta e/ou

Psicólogos e

1.4.2.2.3. Avaliação Anual, quando será elaborado
relatório comparativo dos semestres, instrumento

essencial na demonstração da evolução
assistencial e como documento para possíveis
altas.

1.4.3 Programas de Assistência
1.4.3.1.Considerada a singularidade de cada indivíduo com

deficiência e/ou com necessidades especiais, serão
formulados programas individualizados, que levem em
consideração as demandas de cada indivíduo e a fase de seu
processo evolutivos

1.4.3.2.0s programas individualizados de equoterapia
organizados de acordo com:
a. necessidades e potencialidades do praticantes

b. finalidades do programa

serão

1.4.4 Objetivos dos Programas de Assistência:
1.4.4.1. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas,

utilizando técnicas que visem, principalmente à reabilitação
física e/ou mental, desenvolvendo a Hipoterapia.
1.4.4.1.1. Na Hipoterapia o praticante não tem condições

físicas e/ou mentais para se manter sozinho no
cavalo. Assim sendo, não pratica a equitação.

1.4.4.1.2. Nesta modalidade, o praticante necessita de
um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria
dos casos. necessita também do auxiliar lateral

para mantê-lo montado, dando-lhe a devida
segurança.
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1.4.4.1.3. Na Hipoterapia, a ênfase. das ações é(Po
profissional da área de saúde. Deste modo, torÓa-
se necessária a presença de um fisioterapeuta, a
pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

1.4.4.1.4. O cavalo é usado principalmente como
instrumento cinesioterapêutico.

\.!c}

DLCA

1.4.4.2.Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a
aplicação de técnicas pedagógicas aliadas às terapêuticas,
visando à integração ou reintegração sócio-familiar,
desenvolvendo a Educação e Reeducação.
1.4.4.2.1. No programa de Educação e Reeducação o

praticante tem condições de exercer alguma atuação
sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo
em menor grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

1.4.4.2.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área de saúde, precisando, portanto.
de um psicólogo, a pé, para a execução dos
exercícios programados.

1.4.4.2.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, segundo os objetivos a serem alcançados.

1.4.4.2.4. O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu
movimento tridimensional e multidirecional e o
praticante passa a interagir com o animal e o meio
com maior intensidade. Ainda não pratica equitação
e/ou hipismo.

1 .4.4.2.5. O cavalo atua como instrumento pedagógico.

'"'\

1.4.4.3 Terceira

iniciação
1.4.4.3.1

Enfase; Fins sociais e comportamentais, com
do controle de rédeas e exercícios de equitação.

O programa pré-esportivo é especifico para pessoas
totalmente independentes, ou seja, não necessitam
de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a
participar de exercícios específicos de equitação e
hipismo. Necessitando apenas do mediador e/ou
equitador para indicar as atividades a serem
realizadas.
A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área da saúde, necessitando apenas
do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.

1.4.4.3.2
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1.4.4.3.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, geralmente incluímos essa modalidade

quando o praticante já atingiu os objetivos
esperados nas ênfases anteriores adotadas na
equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal

1.4.4.3.4. O cavalo continua proporcionando benefícios pelo
seu desenvolvimento tridimensional e multidirecional

e o praticante interage com o animal com
intensidade

1.4.4.3.5. O cavalo atua nesse tipo de terapia como
instrumento de inserção social, contribuindo
especificamente para a melhora do comportamento
comunicação e interação com a sociedade.

1.4.4.4.Quarta ênfase: programa para equestre não é utilizado na
equoterapia da prefeitura de Bragança Paulista

PROC. N' 6KÍ.. / do..e,o
F;OLHA N' aüq '
"';'' ----# [)LCA

1.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7'. da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1 .990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá no mínimo, 72cadastros ativos;
1.5.1.1.Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.

1.5.1.2.No caso da demanda superar o número de vagas
ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das famílias
que procuram os serviços.

1.5.2. Capacidade e duração dos atendimentos
A Instituição ofertará, mensalmente, 576 atendimentos de

equoterapia:
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1.5.2.1 Cada atendimento terá duração de 60 minutos, sendo lO

minutos de acolhimento e finalização da relação
praticante/família com os profissionais, 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e
com os profissionais, incluindo o encilhamento do animal).
e até 30 minutos de montaria dependendo da patologia ou
indicação individual do praticantes

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-
feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.
sendo atendidos diariamente até 6 praticantes por
terapeuta, sendo destinado o período das 16:00 às 17:00
horas para elaboração de relatório diário dos atendimentosl

1.5.2.2

1.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE ®.OB
PROFISSIONAIS pnoc. N' .,5®a41. / .&Q.ê

FOLHA bio c'q ')(2
1.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técn:ioa

A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:
1.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional da

equipe técnica e de apoio, fornecendo capacitação técnica
e vivência em equoterapia, contemplando minimamente as
seguintes temáticas: Noções básicas sobre hipologia
equina, comportamento equino normal e indesejado
durante a terapia, manejo, vícios equinos, higiene e
alimentação equina.

LCA

''\

1.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais. responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos pacientes em terapia.
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Trata-se da análise de minutas

de termos de chamamento público,

destinados à seleção de organizações

da sociedade civil com o escopo de

firmar termos de colaboração

destinados, respectivamente, a) à

prestação de serviços de implantação,

instalação, manutenção e gestão de
uma residência na modalidade de

serviço residencial terapêutico tipo ll

para pacientes egressos de instituições

psiquiátricas, com histórico de longa

permanências b) à prestação de
serviços de desenvolvimento,

convivência e inclusão de crianças,

adolescentes, adultos e idosos com

deficiência e c) à prestação de serviços

de equoterapia.

Feita tal ressalva e analisadas

as minutas dos editais e dos termos de

colaboração, Õão'iisiumbro óbice; à

suas publicações, ressalvando

quanto à necessidade de a Pasta

solicitante documentar as fontes

dos valores, objetivamente obtidas,
bem como a existência de
disponibilidade orçamentária para o

cumprimento dos pretendidos

ajustes com as entidades do terceiro

setor.

Este o parecer, s.m.j

SMAJ, O1/06/2020.

GUSTAVO Assinado de forma digital
por GUSTAVO LAMBERT

LAMBERT [)EL DEL AGNOLO

AGNOLO
Dados: 2020.06.01

22:22:01 -03'00'

Gustavo Lambert Del'Agnolo
Advogado do Município

OAB/SP 302.235

/'

Inicialmente, ressalto que os

aspectos técnicos e financeiros dos

instrumentos convocatórios não são

objeto da vertente análise, adstrita à

verificação da regularidade jurídica das

disposições contidas nas minutas.
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Ratifica, pelos seus próprios

fundamentos. o parecer exarado pelo Dr

Gustavo, o qual analisando as minutas dos

editais e dos termos de colaboração, não

vis.lumbrg.'óbice às suas publicações,

ressalvando quanto à necessidade de a

Pasta sollcitante documentar as fontes dos

valores. objetivamente obtidas, bem como

a existência de disponibilidade

orçamentária para o cumprimento dos

pretendidos ajustes com as entidades do

terceiro setor.

Assim. encaminho os autos

para ciência e providências cabíveis.

SMAJ, O1/06/2020

Secretário Municipal de Assuntos

Jurídicos

..#; »
LOPES
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EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/202ó
PROCESSO N' 9804/2020 v Visto

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO, o presente PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA de acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e no
8.142/1990; Leí Federal n' 13.019/141 Lei Federal no 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE
Prefeit'ufa Municipal de Bragança Paulista

Sala de Licitações Paço Municipal

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

Av Antõnio Pires Pimentel

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 13/07/2020 ÀS I0:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 13/07/2020 ÀS I0:30 HORAS

ÍNTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos doÚÓÍÉ:esso de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pares Pimentel, no 2.015, Centro. Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrânico: XA/ww.braganca.sp.gov.br.

l.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
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INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA de acordo
com o especificado nos anexos deste edital.

2. DOVALOREDA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1. O valor estimado para o custeio anual global

R$ 235.690,20 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Noventa
Reais e Vinte Centavos), perfazendo mensalmente o valor global de
R$ 19.640,85 (Dezenove Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e
Cinco Reais), conforme descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l.

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha 426 - Fonte de Recurso 01 - Tesouro sob dotação
orçamentária: l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .OI.

3. DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham

atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:

3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não estejam
autorizadas a funcionar no território nacionall

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
'a" deste item;

c. servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município

b
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3.2.4. Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos

últimos cinco anos. exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo.

W

3.2.5. Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durara penalidade:

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Municípios

b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

d

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl
julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

d. Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4. não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de

a

b
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parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento

W
3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos

de direito e de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas, 11ÊggDg1ldg=$g..ziealização de Visita
!éçnlsê, de forma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame. bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica - ANEXO ll
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a
PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia 13/07/2020, às 10:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

É

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE - PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 009/2020

Processo n' 9804/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone:
e-mail:

.K

iP

h
7.,/

4
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4.2.A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração - Anexo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto;

4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores
que aferírão o cumprimento das metasl

4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo
instrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia autenticada do
RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de Colaboração e Termo de
Ciência e Notificação -- Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo à
Secretaria Municipal de Saúde prestar as informações no prazo de até 01
(um) dia antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico:

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1 Serão inadmítidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço
Municipal, localizado na Av. Antonio Pares Pimentel no 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: WWW:brêggDça.sp.gov.b!.. ,,.::.=

N/

3:>'

www.braaanca.sn.aov.br

5. DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO
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5.1.Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertos em sessão pública na
Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pires
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia 13 de Julho de 2020,
às 10:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO - Anexo 111 serão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

5.3.1. Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito no na
Especificação do Objeto -- Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS

6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitídos recursos enviados via fax. e-mail ou correio:
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

Critérios Pontuação
Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a) Coerência entre metas e ações 0.00 a 3.00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0.00 a 3.00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item
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' 6.2. Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos

pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃo.

6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de
5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.
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6.3. O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o Município convocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente as proponentesl

7.3 Não serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃo
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo'

quaisquer

7.4. Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:
7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

,,"''''\

7.5. O modelo de Plano de Trabalho Anexo V deverá conter. no mínimo
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7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados;

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas=

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da
parceria.

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de Recursos - Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos
que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

dPP'\.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10.0 modelo de Plano de Trabalho - Anexo V estabelece os
mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

requisitos

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO. que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração -- Anexo lll.

)
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7.12 Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

7.13 Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento:

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de um Plano
de Trabalho - Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI.

7.16 Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI
serão

Critérios Pontuação
PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DÉ kÉÕijãgõi

IndMdualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

chamamento

CONTRAPARTIDAS DAORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

0,0 a 3,0
g gerenciamento e objetivos da Organização)

b) Formação do quadro de pessoal 0.0 a 3.0

Critérios l Pontuação
Plano de T

Chamamento
a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e atividades 0,0 a 3.0

b) Justificativa conte Trabalho -
Anexo V

0,0 a 3,0

c) Proposta

Proposta e Declaração - Anexo lll

0.0 a 3.0
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7.18. Na pontuação acima, será considerado o seguinte

7.19
O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis, podendo o julgamento ser concluído antes do prazo máximo
previsto.

7.20
Além da apresentação do Plano de Trabalho - Anexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos -- Anexo VI, a Organização deverá apresentar,
no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO

7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório
e suas alterações, contendo:

a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de
relevância pública e sociall

b. que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal na
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extinta;

c. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo g!.(Uln}.ane com cadastro ativo.

7.20.2

..'''\
7.20.3

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de. no mínimo. l
(yn)..êng de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros

Pontuação Avaliação
3,0 Atende integralmente o item
1,5 Atende parcialmente o item
0.0 Não atende o solicitado no item

instrumentos de parceria

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil;

relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidas: ../ ......--.

/

b

,K

/
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c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados.
cooperados, empregados, entre outros:

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes.
organizações da sociedade civil, movimentos sociais.
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicas; ou

prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - CRF/FGTS;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles:

k. Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.
como conta de consumo ou contrato de locação;]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 . as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO vll)l

m. Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

f.

g

i .

j.

8
REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO

Para a escolha da Organização que firmara este Termo c!?'l5olabo11gção
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória. ;';;lii;?f;ê\

l

com 0

1]
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8.1

8.2

8.3.

A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos
requisitos fixados no Edital.

A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl

A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos.

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais

Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

-''x

10
DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1. Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
'a" deste item:

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Município;

lO.1.2. não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão
organização da administração pública municipall

l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou

/(/i3:'X
\-#' t
,''' } l\ \.:--,a.71/-.J\ .'-eEbZ

ou

12
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

ll.DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrida o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, quF homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www.braganca .sp .gov.br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

11.4. E facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar

o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
Inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente

13
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2. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃOip. i'i'
12.1. o prazo de execução e vigência do termo será de 12...Idoze)--lãl.eles,-

contando a partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

l

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO

DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários, bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestão:

b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenho/liquidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúde:

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato

13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

social

14.DA PUBLICIDADE

14.1.0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União. do
Estado e Imprensa Oficial do Município e nq....-,endereço eletrõnico:
w\8(w:brêgêDçê:$D:gQy.br.

,z
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14.2.0s demais atos, tais como: julgamento das faseslíêitàtóhãigqhãbMtáção/
Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www. braaanca.SD.aov.br.

r
q

15.DAS ALTERAÇÕES
15.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer

tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

15.2. Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, na revisão das metas pactuadas.

15.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

15.4. A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através da
celebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

#l'-' 16.DAS SANÇÕES
16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertências

11. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos

15



P M. B. P.

pnoc N' -$qiiàÁI /..&i:)D.o ...
F"'€1' >i. b{.A\ !..jü (IZ.4u')

fFÓq W =HH ga B gPPPg H

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAU@lSq:A CA®

(

resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1, inciso ll.

16.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica
na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se transcrito
com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem como na
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas
aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu
desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e execução do
termo de colaboração.

17.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

18. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

18.1 . Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.

ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIENCIAENOTIFICAÇÃO
ANEXOV PLANO DETRABALHO.
ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.

ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETOPACTUADO.
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.
ANEXO X - DECLARAÇÃO BANCÁRIA. / ,,';:=:;\
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PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMal DE
ANEXO XI - TERMO DE
DIRETRIZES BÁSICAS

COLABORAÇÃO.

Bragança Paulista, 04 de Junho de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID
Prefeito do Município de Bragança Paulista

;.7.ÜWMXK
Secretária Mlánicipal Me Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ANEXOI
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

PROC.N'

FOLHA bJ' .

Visto ...... -. DLCA
U P V =

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

1.1

1.2

Valor Anual: 235.690,20 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e
Noventa Reais e Vinte Centavos).

Valor Mensal: R$ 19.640,85 (Dezenove
Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

Mil, Seiscentos e Quarenta

E OLIVEIRAMARINA DHP
Secretár

/
de Saúde

/"""-q.

C
18
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ANEXOll

ATESTADO DEVISITA
FO

!)LCA

r

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização

realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

'1

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Carg o :.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data: / /

19
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MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO 'f15

(LOGO DAORGANIZAÇÃO)
REF. PROCESSO N' XXXWXXXX

CHAMAMENTOPÚBLICONOXXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l.Nome da Organização
N' CNPJ: Endereço

Bairro:
Cidade:

E -- mail:

CEP
UF Telefones

1.2.Nome do responsável pela Instituição
CPF

Carg o:. Endereço

Cidade:
Telefones

CEP
Bairro

E -- mail
UF

1 .3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1 .5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1 . Identificação do Objeto:
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:
2.4. Forma de Atendimento:

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global:

20
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FQLt-IA i~.t' ..

Visto..................].
3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o

atendimento das metas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

3 DEFINIÇÃO DE METAS

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza.
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXde XXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)

21
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AN EXO IV FOLHA N' ............!::z...l....'--'---'

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO N' XXXXXaXXX......-. -...--d.--'-".... ' -''
;''1

P ROCESSO N' XXXWXXXX
CHAMAMENTO PÚBLICO N'XXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito. de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antânio Pires Pimentel. n' 2015
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

Q ('PF: no

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social , inscrita no
CNPJ sob n.' . com sede a

bairro denominado

ora
no Município de

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, representada neste ato pelo
portador do RG sob

e CPF sob n.o

firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se. ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatória

, sob n.'

CEP:
PARCEIRA.denominada

n.'

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de EQUOTERAPIA, de acordo com o
especificado nos anexos deste.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

22
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P M.,B. P

PROC. N' .ádyl / .4a2Q.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA FOLHA N' ZfÓ==

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) me:àás a
partirda assinatura presente

©
vi J

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 - Termo de Permissão de Uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias

Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente. o
atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes

Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanos:

Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados

Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos

Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone e internet nas unidadesl
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.

1 1

l l l .

lv.

v.

VI.

Vll

VIII.

lx.

X
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Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços. P. M.,B. p. .

pnoc. N' !31&iláJÂaD 'aO
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3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: . .''
1. Prestar atendimento, conforme Plano de Travbalhõ-a'pfõi?ããã7%l;la

Secretaria Municipal de Saúdes

Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma natureza;

Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.
Manter recursos humanos, materiais. equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.

Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casal
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes

Zelar. quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene, segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendímentol

XI

D!.CA

1 1

l l l

lv.

V

VI

VII.

Vlll

lx.

X

XI
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XII.

Xlll

Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento.
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITÁRIO destes;

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente termo.
Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas n'
002/2016.

As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com as verbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv.

xv

-'b

XVI

XVll

xv l l l

CLÁUSULA QUARTA DOFUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
stabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
a demanda local.

e
d

CLÁUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente a a prestação de serviços de EQUOTERAPIA, onerando a
seguinte rubrica orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob
dotação orçamentárias XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX - Fonte de Recurso 05
(Transferências e convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a
serem pagas em 12 (doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA''PAULISTA
5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os

prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde.

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

@ !)LCA

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

-''\
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1.

designado
Em consonância com legislação vigente e pertinente a matéria, fica

comoGestordaparceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.'

de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano de trabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
boleto

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando,

principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas

CLÁUSULA OITAVA DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
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CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, bem como por
representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão;

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/empen h o/liq uidaçãol
i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúde:

j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,
acompanhamento e fiscalização do contrato

8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLÁUSULANONA DAPRESTAÇÃO DECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde Ro 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal Ro 13.019/14: Lei
Federal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta
de prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
a qualquer título para a organização.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DOFORO

10.1. É competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista. Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.
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l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

Bragança Paulista. de de

P. h4. B. P.
PROC. N' .Sllgii)á. .l .dOBa--

PREFEITO MUNICIPAL FOLHAN' ----J{3:1

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTAVisto .--#-. ...
CONTRATANTE

Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG NO

RG n'2
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ANEXdl - TERMO DE COLABORAÇÃO
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ANEXO ll - TERMO DE COLABORAÇÃOPROC. N' .3.gz
FOLHAN'

Visto

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

...-------

DLCA

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações -- realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas -- definição da imagem-objetivo que se quer alcançará

. Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA.

W
pKf€1)C. Fjü

METAS QUANTITATIVAS FOLE"lA N'

\n IIL\üfq

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Díiiétrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3

3.1.Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Iónico de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetívos dos
dos serviços a que se refere: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA e
serão avaliadas a partir das informações constantes da documentação
comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 77 pontos
(70 %) por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12

(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

ISERVIÇO DEEQUOTERAPIA 72 576

Total 72 576



PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
Saúde. considerados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

4.2. Indicadores de Qualidade

DLCA

EQUOTERAPIA
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P. M..B. P

Anexo 111 -- Termo de Permissão de uso. FOoC N'llfi$/..Ê.aiz"c--
Anexo ao contrato Visto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
P.

PROA.N'

FALHAM'

Vasto E)LCA

TERMO DE CIÊNCIAE DENOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):
OBJETO: EQUOTERAPIA

ADVOGADO(S):r+9.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os ates da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aos interessados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista,
CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mail institucional

E-mail pessoal:

Assinatura:

de de

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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P. lvl.íB. P
PROC.

FOLHA

Visto......--. DLCA

ANEXOV
MODELO DEPLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS
TRABALHO

PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização
NQ CN PJ: Endereço:.

Bairro
CEP

UF:

Cidade

Telefones: E - mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição
CPF:

Cargo:.

cid

UF: Telefones

2.3. Mandato da atual Diretoría

2.4. Nome da Coordenadora
CPF:

Cargo:.

CEP

UF:

Cidade

Telefones: E -- mai l
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PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação

P, M. .B. P.
PROC.N'..!il;k)4/
ROLHA [l' q +b
vista

B

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:
3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8. Valor Global:

4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado:

7.PROPOSTADEAÇÃO
PROC.N'

FOLHAN'
DLCA

7.1. Objetivos e duração da Proposta.
7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.

7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade.
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

. +---Visto

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade),XX deXXXXX deXXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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DEBRAGANÇAPREFEITURA MUNICIPALW
ANEXO VI

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:

a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão
de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros). ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

f) Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (................. reais), para o atendimento de
XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar, em período integral e/ou parcial, conforme discriminado no
ANEXO VI.
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2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de rege/fas e despesasJ -
FINANCIAMENTO TOTAL

PROC. N' .Bga' / .8&.891à

2.2.SERVIÇOS DE TERCEIROS

PÀ='.

2.3. DESPESAS DE CUSTEIO(Material de consumo)

Fonte de Recurso:
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2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXÍLIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

l

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/ AUXÍLIO

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1.VEÍCULO PRÓPRIO:osimo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:osimo não. Quantos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que
agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sím 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas
semanais/mensais

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)

PRQC.NO

FOLFiA NO

Visto,''""\
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FOLE"CANO

BRAGANÇ. DI.CÀPREFEITURA MUNICIPAL DEW
ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO
DOTERMO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxXX/XXXX PROCESSO N'
XXXX/XXXX, que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações

da

/"'\

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGAXN:ÇA-PAUiglSVA;
CA

ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n" , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.' XXX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX,
que a organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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DLCA
BKAGANÇi:PREFEITURA MUNICIPAL DEW

ANEXOIX
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF
n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da

organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n' .
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.o
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratardirigentes:
a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall
b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml
c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores.

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
ANEXOX

DECLARAÇÃO BANCÁRIA PROC.N'
FQLFiA [Ü"

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXXX/XXXX - Processo NO xxxX/XXXX.
DECLARO, sob as penas da leí, que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

vi )

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
PROC. N' BgiÓ / ..É2a0
roLHA ni'. ....4igÕ'

TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

©

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA PROPOSTO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/96; Lei Federal n'
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Leí Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração com o município para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EQUOTERAPIA visando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de
acordo com o especificado nos anexos deste edital.

l PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

1.1.0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e detalhamento
dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERvIços DE
EQUOTERAPIA no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2.INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista
(SMSA BP), disponibilizar infraestrutura para a execução dos
atendimentos em equoterapia, a qual deverá conter minimamente:
1.2.1.1.Sede administrativa com mobiliário, computadores,

impressora e fotocopiadora, acesso à internet e linha

telefónica, com no mínimo: sala de avaliação e sala de
espera para os pais e responsáveisl

1.2.1.2.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a

legislação sanitária e padrões de acessibilidades

L
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1.2.1.3.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde devendo
atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades

1 .2.1 .6. Pista de areia com rampa de aceçqglF{A h.i' ........Ü
1.2.1.7. Equipamentos para montarias vi...
1 .2.1.8. Fornecimento periódico de màtõíiãíg"'z'''"ilZiü'nós '

necessários ao serviços
1.2.1.9. Fornecimento periódico de insumos para os cuidados e

alimentação dos cavalos.

1.2.1.4. Cavalos e baiasl P. M.
1 .2.1 .5. Quarto de selasl PRC)C. N' .::g&)<

P

e

1.2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(osCIP):
1.2.2.1.Responsabilizar-se pela preservação, conservação e

manutenção dos itens pertencentes ao património público e
pela execução do objeto deste chamamento.

1.3.COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência.
com no mínimo:

1 .3.1.1. Fisioterapeuta com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela Associação
Nacional de Equoterapia -- ANDE BRASILI

1.3.1.2. Psicólogo com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela ANDE
BRASIL);

1.3.1.3.Psicopedagogal

1 .3.1 .4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio.

1.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Equoterapia
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual e com
indicação e encaminhamento médico contendo diagnóstico e
necessidadesindividuais.

Página 54 de 58e



P. M.,B. P
PROA. N' lida / .JGiiZÊg.
rOmPIA N' d8ié

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGAN'ÇA-P.AUJ#STA
1.4.2 Para acesso ao serviço, será realizado acolhimento e avaliação,

sendo considerada a singularidade dos indivíduos, conforme segue
1.4.2.1.0bjetivos do serviço: Oferecer atendimentos de

equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou
intelectual que tenham indicação e encaminhamento
médico com diagnóstico e necessidades individuais.

1.4.2.2.Avaliação dos praticantes: Os praticantes passarão por
momentos de avaliação da equipe técnica em equoterapia.
a qual produzirá relatórios desta ação, sendo:
1 .4.2.2.1. Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos
1 .4.2.2.2. Reavaliação Semestral por Fisioterapeuta e/ou

Psicólogos e
1.4.2.2.3. Avaliação Anual, quando será elaborado

relatório comparativo dos semestres, instrumento
essencial na demonstração da evolução
assistencial e como documento para possíveis
altas.

1.4.3 Programas de Assistência
1.4.3.1.Considerada a singularidade de cada indivíduo com

deficiência e/ou com necessidades especiais, serão
formulados programas individualizados, que levem em
consideração as demandas de cada indivíduo e a fase de seu
processo evolutivos

1.4.3.2.0s programas individualizados de equoterapia serão
organizados de acordo com:
a. necessidades e potencialidades do praticantes
b. finalidades do programa.

de equoterapia

,-pq.

1.4.4. Objetivos dos Programas de Assistência:
1.4.4.1. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas.

utilizando técnicas que visem, principalmente à reabilitação
física e/ou mental, desenvolvendo a Hipoterapia.
1.4.4.1.1. Na Hipoterapia o praticante não tem condições

físicas e/ou mentais para se manter sozinho no
cavalo. Assim sendo, não pratica a equitação.

1.4.4.1.2. Nesta modalidade, o praticante necessita de
um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria
dos casos, necessita também do auxiliar lateral
para mantê-lo montado, dando-lhe a devida
segurança.
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1.4.4.1.3. Na Hipoterapia, a ênfase das ações é do
profissional da área de saúde. Deste modo, torna-
se necessária a presença de um fisioterapeuta, a
pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

. O cavalo é usado principalmente como
instrumento cinesioterapêutico.

1.4.4.1.4

1.4.4.2.Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a
aplicação de técnicas pedagógicas aliadas às terapêuticas,
visando à integração ou reintegração sócio-familiar,
desenvolvendo a Educação e Reeducação.
1.4.4.2.1. No programa de Educação e Reeducação o

praticante tem condições de exercer alguma atuação
sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo
em menor grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

1.4.4.2.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área de saúde, precisando, portanto,
de um psicólogo, a pé, para a execução dos
exercícios programados.

1.4.4.2.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, segundo os objetivos a serem alcançados.

1.4.4.2.4. O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu
movimento tridimensional e multidirecional e o
praticante passa a interagir com o animal e o meio
com maior intensidade. Ainda não pratica equitação
e/ou hipismo.

1.4.4.2.5. O cavalo atua como instrumento pedagógico

1.4.4.3 Terceira

iniciação
1.4.4.3.1

Enfase: Fins sociais e comportamentais, com
do controle de rédeas e exercícios de equitação.
O programa pré-esportivo é especifico para pessoas
totalmente independentes, ou seja, não necessitam
de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a
participar de exercícios específicos de equitação e
hipismo. Necessitando apenas do mediador e/ou
equitador para indicar as atividades a serem
realizadas.

A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área da saúde, necessitando apenas
do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.

1.4.4.3.2
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1.4.4.3.3. Os exercícios devem ser programados por toda a

equipe, geralmente incluímos essa modalidade
quando o praticante já atingiu os objetivos
esperados nas ênfases anteriores adotadas na
equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

1.4.4.3.4. O cavalo continua proporcionando benefícios pelo
seu desenvolvimento tridimensional e multidirecional

e o praticante interage com o animal com
intensidade.

1.4.4.3.5. O cavalo atua nesse tipo de terapia como

instrumento de inserção social, contribuindo
especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para equestre não é utilizado na
equoterapia da prefeitura de Bragança Paulista

1.4.4.4

1.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no art
198, da Constituição Federal e art. 7', da Leí Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
íntegralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá no mínimo, 72 cadastros ativos;
1.5.1.1.Mensalmente serão analisadas as faltas. altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.

1 .5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas
as filas de espera deverão considerar não somente a
ordem de inscrição, mas a singularidade dos casos e a
necessidade de priorização.

1.5.1.3.Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das famílias
que procuram os serviços.

1.5.2. Capacidade e duração dos atendimentos
A Instituição ofertará, mensalmente, 576 atendimentos de

equoterapia:

1.5.2.1.Cada atendimento terá duração de 60 minutos, sendo lO
minutos de acolhimento e finalização da relação
praticante/família com os profissionais, 20 minutos para o
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PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e
com os profissionais, incluindo o encilhamento do animal),
e até 30 minutos de montaria dependendo da patologia ou
indicação individual do praticantes

1.5.2.2. Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-
feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.
sendo atendidos diariamente até 6 praticantes por
terapeuta, sendo destinado o período das 16:00 às 17:00
horas para elaboração de relatório diário dos atendimentosl

1.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

.'3
1.6.1 Aprimoramento e qualificação da equipe técnica

A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:
1.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional da

equipe técnica e de apoio, fornecendo capacitação técnica
e vivência em equoterapia, contemplando minimamente as
seguintes temáticas: Noções básicas sobre hipologia
equina, comportamento equino normal e indesejado
durante a terapia, manejo, vícios equinos, higiene e
alimentação equina.

1.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho

desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos pacientes em terapia.
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OBJET0: EDITAL DE .,CHAMAMENTO PtJãLICO oiEjâl8A
PROCESSOS OE SELEÇÃÓ ' ÜT''oPCAmizAÇÃÜ'#õÍIÍÃL CIVIL

DE INTERESSE PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA, PARA

CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO

PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE D ESENVO LVIMENTO. CO NVIVÊNCIA E INCLUSÃO

DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES. ADULTOS E IDOSOS COM
DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE

http:\\braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos.

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

MARCEL BENEDITO DE GODOI

Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado

AVISO DELICITAÇAO
CHAMAMENTO PÚBLICO NO 008/2020

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO) PARA PROCESSO

DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAM TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO

DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
NSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA

NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO

ll IPORTARIA NO 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA

PACIENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçõES psiQuiArRicAS
COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS

PELA SE'' ''\TARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel n' 2.015, Centro. em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia jcd/dvd. pendrive, etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadão). Informações
C11) 4034.711s.

D X: 13/07/2020 -- HORÁRIO: 09:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel Ro 2.015. Centro, em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

média específica para cópia jcd/dvd. pendrive. etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos. Informações:
t11) 4034.7115.

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SILNA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

Secretariade Saúde
.;iês,é+-=à

Extrato de Contrato

P.A. no 9723/2020 - Processo de Dispensa 865/2020 - Contrato
Ro 021/2020 - Covid -19 -SMSA - Contratante: Município de

Bragança Paulista. Contratado: SJM SERVIÇOS HOSPITALARES

LIDA.Objeto: Contratação de estrutura e assistência hospitalar
em clínica médica e em unidade de terapia intensiva - UTI, a

ser prestado aos usuários do Sistema único de Saúde ISUSI
acometidos pelo Novo Coronavírus. . Valor total do contrato
R$ 2.070.000.00. Data da assinatura: 01/06/2020

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SILNA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações. Compras e Almoxarifado

AVISO DELICITAÇAO
CHAMAMENTO PÜBLICO NO 009/2020

OBJETO/ ITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO

Dr '\LEÇAO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

PODER LEGISLATIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

EDITAL NO 47/2020

Assunto: convocação da lga sessão ordinária de 2020
DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: I0:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel n' 2.015, Centro. em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

média específica para cópia jcd/dvd, pendrive. etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadão). Informações:
(11) 4034.7115.

Pelo presente. ficam os senhores vereadores convocados

para a lga sessão ordinária do corrente ano, a ser realizada.
exclusivamente de forma virtual -- nos termos do art. 127-A do

Regimento Interno, em razão das medidas de distanciamento
social contra a disseminação do coronavírus - em g (nove) de
junho de 2020, terça-feira, com início às 16h (dezesseis horas).
na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista.

na Praça Hafiz Abi Chedid no 125, com a seguinte pauta:

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020 IPEQUENO EXPEDIENTE

ROSEMARY AFURECIDA DA SllXA
1.1 Apreciação de citas de sessões anteriores

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado 1.2 Registro de correspondências destinadas ao Corpo
Legislativo e de proposições protocoladas na Diretoria de
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Extratos de Tem»s Ad uivos
AdItIvo n' 04 aQ Contrato n' 61/201 9. Contratante: P.:unidpio

de Bm Esp«onça da SulSP. Contratada EDER RAMINEUJ. ObPto:
Aditamento ao Contrato rf 6t/2019 peb eequilbrio económico
flmrx:eim. rpdudncb os valooes por lido du plodubs: ETA110L de RS

Z.60 para RS 2.4S e GASOLINA de RS 3.9S pwa R$ 3.75. a partir de
il /D5/202 0.ASSINATURA: 08/DS/2020. Atnparo legal: indso 11. alínea
d'. art. 6S dl Lei n' 8.666/93 p alterações posteriores. fura Pregão
Prnencial n' 51 /201 9 - Prol 7Z'?01 9.

Estrato de AdQnento de Ata de Reais?o de Preço
AdítN\D n' 04 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 85/2019

Contratante: Mur\icipio de Boa Esperança do Sul'SP. Contratada: EDER
RAhlINELU. Objeto:Mítamento à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'

BS/19. peb nequllbíb ecoMmico firtanc?írq íeduzinü os vabru
por l tro dos produtos: ETANOL de RS 2.60 para RS 2.45 e GASOLINA
de RS 3.95 para RS 3.75, a partir de llDS/2020. ASSltlATURA:

08/0S/2020.Amparo Legal: Art. incisa IL aldeã 'd'. an 65 da lei n
B.666/93 e alterõçõ6 patenorK fund. Pregão Pnesmdal n' S0/2019

Proa 70/2019.
Aditivo n' 04 ao Contrato n' 60/2019. Contratante: hlunidpio

de Boa Esperança do SuPSP. Contratada: HÉLIO RICARDO VERDOLIFJI

POSTO. Objeto:Aditamento H Contrato if 60/201 9 Fb reequilbrio
económico fimnceirq redwindo os vala«BS p« fito dos produtos

ÓLEO DIESEL COI.qUI.l DE RS 3.25 para RS 2.99; ÓLEO DIESEL S.lO
de RS 3.30 paa RS 3.06. a partir de ll IDS/2020.Amparo Legal: incko
11. alínea 'd'. aR. 6S da Lei n' 8.666/93 e alterações posterioes. funil

Pregão Presencial n' SI/201 9 - Proa 72/201 9
Extrato de Adtaat»nto de Ata de Registo de Preço
Aditivo n' 04 à ATA DE REGllSTRO DE PREÇOS N' 84/201 9. Con

tratante: P.lunkipio de Boa Espeímça da Sul'5P. Contratda: HEUO
RICARDO VERDOlllil POSTO. Objeto: Aditamento à ATA DE REAIS

TRO DE PREÇOS n' 84/1 9. peb reequlbrb económico financeira
reduzindo os vabns por IJtfo dos produtos: ÓLEO DIESEL CO!.{UI.l DE
RS 3.25 ppa RS 2.99 e ÓLEO DIESEL S.lO de RS 3.30 para RS 3.06.

paúr de 11/05/2020.Amparo Legal: Art. indso 11, alínea 'd'. aü 65
da Lei n' 8.666/93 e alterações posterbíK Fundo Pregão Píese«ial
n' S0/20t 9 - Prol 70/201 9

Aditiw n' 01 ao Contrato n' 63/201 9. Contratante: Munidpio
de Bn Esperança do SuLSR Contratada: hlfaED SERVIÇOS MÉDICOS
EIREU . hIE. Objeb: Píoívogação de Pino M Contrato n' 63/20t 9 pot
mais 06 nt»s6. Assiutun: 1 8/D5.r2020. Vabr: RS 251 .900.00. Bau

legal: An. S7. 11. da Lei Federal n' 8.666/93 e alegações posteriori
funil Pregão Preçmdd n' S2/2019 - Ptoc. n' 73/2019

BOTUCATtJ ARAS TERlaO DE COUBORAÇÀO COM O KiUNICIPiO PARA
A COIISECUÇÁO DE FINALIDADES DE ltITERESSE PÚBLICO
E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MPUPITAÇÀO, INSTAUÇÁ0. P.IANUÍEhÇÃO E GESTÃO DE Oi

RESIDÊNCIA FIA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERÁ'
PÊUTICO ll (PORTARIA N' 3.090. DE 23 [)E DEZEP.ABRO DE 20i ])

PARA PACIENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçõES PsiQuütnicAS

COr.i }ilSTÓRiCO DE LOtJGA PERA.IAtlÊIICA PROPOSTOS PEU
SECRETARIA l.MUNICIPAL DE SAÚDE - DATA: 13/07/2020 -
HORÁRIO: 09:30 HORAS. Edital completo deverá ser retirado

gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista. à Avenida António Pares Pimen.
tel. n' 2.01 S. Centro. em dias úteis das 09h00 à$ 1 6h00 devendo

nteresndo trazer sua mídla específica para cópia (cd/d/d,

pendrive. etc) ou ainda no site u\w/.braganca.sp.gav.br (Porta
do Cidadão). Informações: (it) 4034.71 1S. Bragança Paulista
04 de Junho de 2020. ROSEMARY APARECIDA DA SllVA - Resp
p/ Chefe da Divisão de Licitações Campus e Almoxarífado

AVISO DE LICITAÇÃO CFIAh4AhIENTO PUBLICO rJ
009/2020 - OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE
NTERESSE PÚBLICO. Ehi REGIME DE PAncEni4 PARA COLE
BRAR TERhqO DE COUBORAÇÀO COhl O F.MUNICÍPIO PARA

A CO}JSECUÇÃO DE FINALIDADES DE IPITERESSE PUBLICO E
RECÍPROCO hIEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUO-
TERAPIA - DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: 10:30 HORAS. Edital

mpleto deverá ser retirado gratuitamente no balcão do setor
de licitações da Prefeitura }.municipal de Bragança Paulista. à
Avenida Antànio Piões Pimentel. n' 2.01 5. Centro. em dias úteis
das 09h00 às 16h00 defendo o interessado tr8zêí sua mídla

especifica para cópia (cd/dvd. pendrive, etc.) ou ainda no site

www.braganca.sp.gov.br (Penal do Cidadãa}. Informações: ti l)
4034.711S. Bragança Paulista, 04 de Junho de 20Z0 . ROSÉ
P.IARY APARECIDA DA SALVA - Resp p/ Chefe da Divisão de

Licitações. Compras e Almoxarifado
#&lSO DE' LICITAÇÃO - CHAhIAP.LENTO PÚBLICO N'

OI0/2020 - OBJETO: EDITAL DE CHAF.'AMENTO PÚBLICO PARA

PROCESSOS DE SELEÇÀO DE ORGANIMÇÃO SOCIAL CIVIL DE
IPITERESSE PÚBLICO. Ehl REGIA.TE DE PARCERÜ. PARA CELE

ORAR TERkqO DE COUBORAÇÃO COM O l.MUNICÍPIO PARA

A CO}JSECUÇÁO DE FIFIALIDAD3. DE lFITERESSE PUBLICO E
RECÍPROCO MEDUNTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESEN
volvlP.4ttiío. convivEriCtA E tIJCIUSÃO DE CRtA}JÇAS. ADO

ESCENTES. ADULTOS E IDOSOS cop.i otriciÊNC14 PROPOSTOS

PEIA SECRETARIA lülUNICIPAL DE SAUDE . DATA: t3.07l'2020

HORÁRIO: 14:30 HORAS. Edital completo deverá ser retirado
gratuitamente na balcão do vetar de licitações da. Pnfeitura
municipal de B ragança Paulista. à Avenida Antónío Pares PiHeH.
tel. n' 2.01 S. Centro. em dias úteis das 09h00 às 16hOD devendo

teressado trazer sua média específica para cópia (cd/d/d.

pendrive. etc) ou ainda no site wwwbraganca.sp.gov.br (Portal
do Cidadãos. Informações: (1 1) 4034.71 15. Bragança Paulista.
04 de Junho de 2020 - ROSEMARY APARECIDA DA SILVO - Resp

p/ Chefe da Divisão de l icttaçõe$ Compras e Almoxarifado

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ficam convidados os tnteressaqpe-\
n participar do certame para comparecerem à sessão e/içr

reaLfáda' ibd'dia 16/06/2020 às 14h00. (em conformidade bab'

Medida Próvisóda"ó''92q'Rué'alteroL1'8"tei li' 13D79;l#'''
13 de fevereiro de 2020) no Setor de Compras e LicitaçjeJ.

ado na Praça l.\artim Ploreira. Oe 142. Centro do munidHo

de BrodoNski. onde ocorrerá o processamento do pregão. Os
eressados poderão acessar a íntegra do Edital através do si

\uuv.brodowski.sp.go'í.br Esclarecimentos somente através do
mail: lícitacaoabrodovóki.sp.gov.br. Brodowski. Sit 4 de Junho

de 2020. JOSÊ LUIZ PEREZ - Prefeito P.municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CÀ

SECRETARIA MUFJICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDRU CRISTltIA PANHIN AlaARAL - DIRETORA DOPAR.

TAP LENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEIICtAL n' 091/2020 -- PROCESSO n'

18.5t4/2020.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EPqPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE OPERAÇÃO. CONTROLE E
ílSCAtiatÀO DE PORTARIA JUNTO À SECRnARIA hlUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. COTIFORhIE ESPECIFICAÇÕES COtJSiANítS
DOS AFIEXOS l E ll.

DATA: 19 DE JUNHO DE 2020 - HORÁRIO: 08:30 HORAS.

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEt, SITO A PRAÇA PROF.
PEDRA TORRES. n'100 CEtITRO.

0 edital completo poderá ser retirado pelo site: wüw/.botu
catu.sp.gov.br. Informações na Comissão Pemanente - COPEt,
desta Prefeitura f.luniclpal de Botucatu. pelos cones (t4) 381 1
442/ 3811.148S ou pelo e-mail: copel©botuatu.sp.gov.br

SECRETARIA P.qUlllCIPAL DE lrIFRAESTRUTURA

ANDREA CRISTIFIA PANHIN AI.IARAL - DIRETORA DEPAR-

TAP.LENTO DE CO}JPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEFICIAL n' 102/2020 - PROCESSO n'

18.73D/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO

DE EI.IUUÃO ASFÁLTICA RL.IC - COI.l COTA RESERVADA DE

2S% PARA hiE EPP E hqEI. CONFORhlE ESPECIFICAÇÕES CONA
TAtJTtS DO APIEXO l.

DATA: 22 DE JUTIHO DE 202D - HORÁRIO: 08:30 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA coPtl SITO A PRAÇA PROF.

PEDRA TORRES. n'100 CETITRO.

0 edital comdeto poderá ser retirado pelo site: w-'.\-/.botu

cata.sp.gov.br. Informações na Comissão Penínanente - COPEt.
desta Prefeitura f.municipal de Botucatu. pelos cones li4) 381 1
1442/ 3811 -t485 ou pelo e.mail: copel©botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA IdUNICIPAL DE EDÜCAÇÀO
ANDRH CRISTltIA PANHIPJ APáARAL - DIRETORA DOPAR

TAPHEUÍO DE COhlPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEtJCIAL n' 086/2020 - PROCESSO n'

7.900/2020.
08JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVELAQUISlçÃO

DE GÊFIEROS ALlbqENT[CIOS . EXCLUSIVO PARA hIE. EPP E }.IE].
CONFORh4E ESPECIFICAÇÕES COIISTAriTES DO ANEXO l

DATA: 22 DE JUNHO'DE 2020 - HORÁRIO: 13:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEI. SITO A PRAÇA PROF.

PEDRA TORRES. n'100 CETITRO.

O edital completo poderá ser retirado pelo site: wwv/.botu

p.gov.br. Informações na Comissão Permanente - COPtl
desta Prefeitura l.lunidpal de Botuatu. pelos fores (14) 381 1
t442/ 381t.1485 ou pelo e'mail: copel©botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A}JDREA CRISTltJA PANHIN AP.IARAL - DIRETORA DEPOR

TAPaENTO DE COlaPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL n' 084/2020 - PROCESSO n'

7.903/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUiSiçÃO

DE lr.IPRESSOS GRÁFICOS . EXCLUSIVO PARA hIE. EPP E t.IEI,

CONFORhIE ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO l
DATA: 22 DE JUNHO'DE 2020 - HORÁRIO: 14:00 HORAS.

LOCAL: SALA [)E REUNl0ES DA COPí]. SITO A PRAÇA PROF.
PEDRA TORRES. n'100 CEtJTRO.

0 edital completa poderá ser retirado pelo site: \'-'KW/.botu

calo.sp.gov.bt. Informações na Comissão Permanente . COPEt.
desta Prefeitura f.municipal de 8otucatu. pelos fones (14) 381 1
1 442/ 38it.t485 ou pelo e'mail: copel©botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA P.l UN ICIPAL DE llJ FRAESTRUTURA

A}JDREA CRISTINA PANHIN AMARAM - DIRETORA DE

COMPRAS E LICITAÇÕES
CONCORRENCIA PUBLICA ll; OI 0/2020
PROCESSO ADNI. N' t 7.902/2020

08JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO
DE RECAPUPHEtITO ASFÁLTICO E}.l VIAS DO BAIRRO JARDlh4

AEROPORTO NO hqUNtCIPiO DE BOTUCATU. A SER PAGO ATRA
VES DO CONTRATO DE REPASSE N' 896853/2019/P.IDMCAIXA.

DATA DE RETIRADA l ENCERRAldE}JTO E ABERTURA:
PRAZO DE RECEBlbIEIITO DOS ENVELOPES }J' OI E 02 -

DOCUMENTAÇÃO / PROPOSTA
DIA 08 DE JULHO 2020 - ATe ÀS 08:30 HORAS.PROTOCO.

LO. ABERI'URA F.LESMA DATA AS 09:00 HORAS
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL na prédio da

Prefeitura f.lunkiDal de Botucatu sito à Praça Prof. Pedra Torres.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVISO DE RElIFICAÇÃO PREGÃO N' 002/2020
A autarquia SERVIÇO AUTÓNOh10 DE ÁGUA E ESGOTO DE

B ROD01VSKlfaz público que. fol RETlflCADO o edital referente
ao PREGÃO NO o02/2020. tiPO p.tErion PREÇO POR ITEM

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEtITUAIS E FUTURAS

AQUiSiÇõES DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA ATEtIDER AS
FIÉCESSIDADES DO SERVIÇO AUTOIIOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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AVISO OE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 33/2020 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE .CABKE!)VA.

O Prefeito de Bastas torna público que se encontra aberto na Divisão de
Compras, o Edital do Pregão Eletrõnico n.e 033/2020, para eventual aquisição de emulsão
asfáltica RM IC e RL IC destinados a operação tapa buracos e recapeamento asfáltico

O Edital minucioso bem como outras informações serão fornecidas na Divisão
de Compras de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00 horas, na rua Adhemar
de Berros. n.e S30

lformações à distância serão fornecidas pelo telefone (14) 3478-9800 ou pelo
site www.bastas.sp.gov.br

A presente licitação encerrar-se-á após decorrer o prazo de 08 dias úteis da
última publicação deste aviso em órgão de imprensa

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO E AOIUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 11/201g

À vista dos elementos informativos constantes do presente processo, e em
especial, a decisão da Comissão Permanente de Licitações encarregada de julgar e
processar a .Tomada de Preços nQ. 11/2019, HOMOLOGO A LICITAÇÃO, promovida para
êONTnATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZACÃÓ, MOBILIÁRIO E
SINALIZAÇÃO DA AVENIDA MARGINAL E AVENIDA MAJOR ANTONIO DA SINEIRA
CAMARGO. ADJUDICO o objeto da referida licitação no valor global de R$ 53S.124,34
jquinhentos e trinta e cinco mll, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) à
empresa: ROMME CONSTRUTORA LIDA

Bascos-SP, 4 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA.

Prefeito

Cabreúva-SP, 4 de Junho de 2020
HENRIQUE MARTIN

Prefeito

PREFEITURA MUNiciPAL DE BOTUCATU

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PÚBLICA Ne l0/2020

AVISO DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 12/2020

Processo Adm. nQ 17.902/2020.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de recapeamento asfáltíco em vias do
bairro Jardim Aeroporto no Município de Botucatu, a ser pago atraves do contrato de
repasse nQ 8968S3/2019/mdr/caixa. Data de retirada / Encerramento e Abertura: prazo de
recebimento dos envelopes ng OI e 02 - Documentação / Proposta dia 08/07/2020 - até às
08:30h-Protocolo, Abertura mesma data às 09h Local Abertura: Sala de reuniões da Cope
no prédio da Prefeitura Municipal de Botucatu sito à Praça Prof. Pedra Torres, nç 100
centro Botucatu/SP

O edital poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br. E maiores
esclarecimentos poderão ser obtidos na COPEL, pelo tel. (14)3811-1445 nos horários das
08h às 16:30h, ou por e-mail: andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS: 12/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO bE PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CRUA NAS RUAS OnONI RODRIGUES
DA SINEIRA E CONSELHEIRO RODRIGUES AVES DE MELO

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 22 de
junho de 2020, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos
dias úteis. no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, sito à Rua floriano Peixoto, ne 158 - Centro, podendo adquiri-lo
junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido
endereço, mediante entrega, de média virgem, ou na forma impressa mediante o
pagamento de RS l0,00 Idez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo
endereço ou ainda, gratuitamente, através de ''download'' junto a ''come pane'' desta
Prefeitura, na Internet. no endereço de acesso http://www.Cabreúva.sp.gov.brBotucatu-SP. 29 de maio de 2020.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL

Diretora de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
Cabreúva-SP. 4 de junho de 2020

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 8/2020

OBJL. . edital de Chamamento Publico para Processos de Selecto de Organizacao Social Civil
de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para Celebrar Termo de Colaboracao com o
Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco mediante a
Prestacao de Servicos de Implantacao, Instalacao, Manutencao e Gestão de OI Residencia na
&todalidade de Servico Residencial Terapeutico li(Portaria N. 3090, de 23 de Dezembro de
2011) para Pacientes Egressos de Instituicoes Psiquiátricas com histórico de longa
permanencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude
Data: 03/07/2020 - Horário: 09:30 Horas

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel
n. 201S. Centro. em dias uteis das 09h00'as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

nformacoes: (11) 4034.711S.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 20/2020

Processo ng 30.900/2019
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Continuado de Limpeza, Asseio,
Conservação Predial e Hospitalar, com fornecimento de mão de obra, saneantes
domissanitários, materiais e equipamentos, nas Unidades de Apoio à Saúde e Unidades
Básicas de Saúde

Abertura: 19/06/2020 às 09h00min. Acesso pelo sítio: www.bll.org.br
Edital, informações e local de realização: www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Caraguatatuba-SP, 4 de junho de 2020
AMAURI BARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde

Braganca Paulista-SP, 4 de Junho de 2020.
ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PREFEITU RA MUNICIPAL DE COTIA

9/2020
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

OBJETO: Edital de Chamamento Publico Para Processo de Selecao de Organizacao Social
Civil de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboracao
Com o Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco
mediante a Prestacao de Servicos de Equoterapia
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 09:30 HORAS

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel,
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua midia
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

Informacoes: (11) 4034.711S.

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N
Contrato 053/2020 - Proc. 12.085/20 - Dispensa de Licitação Emergencial nQ 0111/2020.
objeto o fornecimento e distribuição aos alunos da rede de ensino municipal, 57.726.kits,
composto dos alimentos constantes no termo de referência que faz parte integrante deste
termo de contrato. Contratada: : CONSER ALIMENTOS UDA, valor contratual R$
3.312.317,88, prazo contratual: 02 meses. Data ass. 30/03/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato 053/2020 - Proc. 12.08S/20 - Dispensa de Licitação
Emergencial ng O11/2020 - Renovação ao contrato para fornecimento.de .klt merenda
Contratada: CONSER ALIMENTOS LIDA. Prazo da renovação: 02 meses. Valor da Renovação
R$ 3.312.317,88 // Data ass. 29/0S/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÁLIA

Braganca Paulista-SP, 4 de Junho de 2020.
ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. pela/Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

EXTRATO DE CONTRATO Ne 55/2020

\

Pregão Eletrânico Ne 1/2020/Cacc-Rp, Processo Sima. Ne 4.296/2020, Inexigibilidade Ne
9/2020, Processo Ne 5S3/2020 0bjeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE. REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CAMIONHONETAS PARA MUNICÍPIOS DE SÃO PAULO POR
INTERMEDIO DO FECOP - DECRETO 59.260/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de
Cruzália. Contratada: NOBRE DISTRIBUIDORA'DE VEÍCULOS E PEÇAS UDA, inscrita no CPNJ
sob o ng OS.758.S31/0001-61. Valor: R$ 95.000,00. Data da assinatura: ll/OS/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

l0/2020

OBJE 1 0: Edital de Chamamento Público para Processos de Selecao de Organizacao Social Civil
de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboracao com o
Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico.e Recíproco mediante a
Prestacao de Servicos de Desenvolvimento, Convlvencia e Inclusão de Criancas, Adolescentes,
Adultos e Idoso com Deficiencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Ed tal 'completo devera ser retirado gratuitamente. no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pirex Pimen.tçl,
n. 201S. Centro. em'dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
espedfica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão).

nformacoes

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 1/2020

Encontra-se aberto nesta SECRETARIA DE SAÚDE o PREGÃO ELETRÕNICO Ne

oo1/2.020, OBIETIVANDO o Sistema de Registro de Preços visando à futura e eventual
Aquisição e Fornecimento de Medicamentos. Recebimento das Propostas: das 14:00 horas
do dta OS/06/2.020 até às 09:00 horas do dia 22/06/2.020

Início da Sessão de disputa de Preços: às 09:05 horas do dia 22/06/2.020
O Edital estará à disposição a partir do dia 05 de Junho de 2.020, pela

INTERNET www.pinhal.sp.gov.br e www.bll.org.br, ou de segunda à sexta-feira, das 09:00
às 15:00 horas junto ao Setor de Compras e Licitações da Secretaria de Saúde, sito à
Avenida Washington Luas, ne. 50 - Jardim das Rosas, nesta

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone (19)3651-9697
36Sl-9699 ou pelo e-mail: licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br

/

Bragança Paulista-SP. 4 de Junho de 2020
RÓSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. Pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA

(11) 4034.7115.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÚNA/SP.CONTRATADA: KAIRÓS CONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS UDA - EPP.TOMADA DE PREÇO NÇ
004/201g.CONTRATO Ne. 048/2019. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação
do Prazo De Vigência Contratual e do Prazo de Execução do Contrato ne. 048/2019, assinado
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Viste DLCA

PREFEITURA MU}JICIPAL OE BRAGA}JÇA PAULISTA

[IE ABEPTUrtA DE LICITAÇÃO - Ac]um.se abertos na Píefe]tura do ].!unb
E;ragança Paul sta os segunles cerlaínes l dtat3rios: PREGÃO PRESEtJCIA

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS PARAAQUISlçÀO DE PtJEUS PARAATENDE
DIVERSAS SECRETARIAS
DATA DE ABERTURA:22.062020 AS 09:30 HORAS.

@
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© PREFEITURA r.IUillCIPAL DE PEREiRA BARRETE
Oepartatnento de Li('ilações @ r.iUNICiFALDE BRAGANÇAPAULiSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

EXTRATO DE CONTRATO PREGÂa ELETRÕNICO Ne 122/2020

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de pastos; CONTRATADA: PAU A PIQUE
CONSTRUÇÕES LIDA. ME. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civil
pare construção de Unidade Especializada em Saúde; Vigência: 360 dias a partir da Ordem
de Serviço; VALOR: R$ 1.182.479,64; LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.9 003/2020

COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXéCUstyo-eAiiLwt/EPJ?KQop.
Processo Administrativo: PMC.2020.00000214-00

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

\
)! CA

EXTRAro DE TERMO ADiTivo

Objeto: Registro de Preços de ovo integral pasteurizado desidratado - Recebimento das
Propostas dos itens OI e 02: das 08h do dia 23/06/20 às 08h do dia 24/06/20 - Abertura
das Propostas dos itens 0]. e 02: a partir das 08h do dia 24/06/20 - Início da Disputa de
Preços.: a partir das 09h30min do dia 24/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de
09/06/20, no portal eletrõnico www.licitacoes-e.com.br.

Esclarecimentos adicionais com a Pregoeíra Rosélia Mesquita pelo telefone (19j
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastas; CONTRATADA: M. T. Alonge Gins
Construções ME; OBJETO: 2ç aditamento do contrato n.e 063/2019, em virtude das chuvas
de janeiro e fevereiro que provocou atraso na realização dos serviços, fica aditado em 02
meses passando a vigorar do dia 19.04.2020 ao dia 19.06.2020

2116-0656.

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Campinas-SP, S de junho de 2020.
MARCELO GONÇAWES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de ComprasO Prefeito do Município de Rastos torna público que as Ates de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrõnico n.e 023/2020, contendo os itens de menor preço da
empresa FOX COMERCIO E SERVIÇOS LIDA ME, para o LOTE OI, no valor total de R$
4.219.90; empresa LEnECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LIDA, para os LOTES 02, 04, 05, 08, 09, 1S. 17. 18. 23. 2S. 30. 33. 41 e 45. no valor teta
de R$ 64.010,70; empresa MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME, para os LOTES 03, 19, 20
211, 22 e 34, no valor total de R$ 6.698,00; empresa ALLAN RODRIGUES SILvA EPP, para os
LOTES 06, 07 e 16, no valor total de R$ 7.180,00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os
LOTES 10, 11, 26, 27, 31, 32 e 3S, no valor total de R$ 31.62S,00; empresa LUIZ FERNANDO
CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES 12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA
BRASIL SOLUÇOES EM TECNOLOGIA EIRELI, para os LOTES 14, 42 e 43. no valor total de R$
95.531,00; empresa AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37, 39 e 44. no valor total de R$ 17.720,96;
empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA LIDA, para o LOTE 28, no valor total de R$ S80,00;
empresa PC FORT INFORMÁTICA LIDA, para os LOTES 29, 47 e 48, no valor total de R$
36.505,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORIVIATICA LIDA EPP, para o LOTE 36, no
valor total de R$ 10.600,00; empresa R A MANCO LIDA, para o LOTE 38, no valor total de
R$ 11.250,00; empresa l.L. MENDES JUNIOR.EIRELI ME, para o LOTE 40. no valor total de
R$ 6.674,60; empresa RP LICITAÇÕES, COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, para o LOTE 46, no
valor total de R$ 96.400,00, com vigência de 12 meses a partir da expedição, encontra-se
à disposição dos interessados no site desta Prefeitura www.bastos.sp.gov.br em
cumprimento a determinação da Lei n9 8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 123/2020

Pregão Eletrõnico ng 123/2020
COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP
Processo Administrativo: PMC.2020.00008229-17
nteressado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Registro de Preços de proteína texturizada de soja - Recebimento das Propostas
dos itens 01 e 02: das 08h do dia 24/06/20 às 08h do dia 25/06/20 - Abertura das
Propostas dos itens OI e 02: a partir das 08h do dia 2S/06/20 - Início da Disputa de Preços
a partir das 09h30min do dia 2S/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de l0/06/20, no

do

portal eletrõnico www.licitacoes-e.com.br
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (191

2116-0656

Campinas-SP, S de junho de 2020.
MARCELO GONÇAWES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MOTA

''\ pastos-SP, 5 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

AVISO DE AOIUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 23/2020 - SRP

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2020

AVISO

execução de instalação elétrica nas escolas municipais
Contratação de empresa especializada para

com fornecimento cle material e

o Prefeito do Município de Bastos torna público a Homologação e Adjudicação
dos itens de menor preço da empresa FOX COMERCIO E SERVIÇOS LIDA' ME, para o LOTE
OI, no valor total de' R$ .4.2i9,90; empresa LETTECH INDUSTRIA E CO&IÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UDA, para os LOTES 02, 04, OS, 08, 09, 1S, 17, 18, 23
2S, 30, 33, 41 e 45, no valor total de R$ 64.010,70; empresa MEIRI MITIKO SUZUK
NAKAMURA ME. para os LOTES 03. 19, 20, 21. 22 e 34, no valor total de R$ 6.698,00
empresa ALLAN RODRIGUES SITUA EPP, para os LOTES 06, 07 e 16, no valor total de RS
7.180.00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os LOTES 10, 11, 26, 27, 31, 32 e 35. no
valor total de R$ 31.62S,00; empresa LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES
12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIRELI, para os LOTES 14, 42 e 43. no valor total de R$ 95.531,00; empresa AFB PRIME
INDÚSTRIA, CO]V]ÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37,
39 e 44. no valor total de R$ 17.720.96; empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA UDA, para
o LOTE 28, no valor total de R$ 580,00; empresa PC FORT INFORMÁTICA LIDA, para os
LOTES 29, 47 e 48, no valor total de R$ 36.SOS,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA EPP, para o LOTE 36, no valor total de R$ 10.600,00; empresa R A
h/BANCO UDA, para o LOTE 38, no valor total de R$ 11.250,00; empresa l.L. MENDES
JUNIOR EIRELI ME, para o LOTE 40, no valor total de R$ 6.674,60; empresa RP LICITAÇÕES
COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, para o LOTE 46, no valor total de R$ 96.400,00

mão-de-obra
Comunica o acolhimento do recurso apresentado pela licitante Gpower Solution

13/0S/2020,Engenharia Eireli, sendo revista, portanto, a decisão exarada em Ata do dia
para habilitar a empresa: Dyonathan Pedroso da Luz ME.

A impugnação ao recurso interposto apresentada pelampugnação ao recurso interposto apresentada pela empresa Dyonathan
Pedroso da Luz ME. não foi acolhida

Ficam mantidas a habilitação da licitante Gpower Solution Engenharia Eireli e, a
habilitação da empresa A. Nizoli Construtora Eirell; outrossim, comunica que não havendo
interposição de recursos, fica marcada a abertura da proposta da licitante habilitada a
ocorrer no dia 18/06/2020, a partir das 08:15 horas

empresa

Aberto vistas ao processo e prazo para interposição de recursos

Cândida N'lota-SP, 5 de junho de 2020
ELAINE AP. SINA BORGES

Presidente da COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 21/2020

Bastas-SP, 5 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

Processo ng 9.759/2020
Objeto: Registro de Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA alimentares.
Abertura: 22/06/2020 às 09h00min.
Realização: www.bll.org.br
Edital e informações

Registro de suplementos

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Nos Avisos de Editais de Chamamento Publico ne 8, 9 e l0/2020, publicados no
DOU de OS/06/2020, Seçao 3. pág. 237, onde se lê: Data: 03/07/2020, leia-se: Data
13/07/2020. Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas

www.ca raguatatu ba.sp.gov.b r/l icitacoe s/

Caraguatatuba-SP, S de junho de 2020
AMAURI 8ARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde
Braganca Paulista-SP, S de junho de 2020.

ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp/pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Ne 1/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 24/2020

Edital Ne 24/2020

Processo NÇ 037/2020
O Prefeito do Município de Cardoso/SP usando da atribuição legal que Ihe é

conferida, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto, na
Secretaria da Administração e Finanças / Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de
Cardoso. o Processo Licitatório ne 037/2020 - Modalidade: Concorrência ne 0011/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFAUICA EM CRUA NOS BAIRROS JARDIM DO LAGO. VILA PROGRESSO e VILA ALCES
MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP. Encerramento: l0/07/2020 - ÀS 09:00 HORAS

O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, através do
site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900.

OBJ ETO: Contratação de empresa
devidamente inscrita no CRIA/CAU

especializada 'amo de engenharia/arquitetura
técnico habilitado na mesma

condição com fornecimento de materiais e mão de obra
dotada de responsáve

no

no
visando à construção de praças

orçamentária
ENVELOPES: até

HABILITAÇÃO
0

bairro Novas Caleiras. conforme prometo
e cronograma. MODALIDADE: Tomada de

16:00h do dia 24/06/2020
dia 24/06/2020 as 16:10h

arquitetõnico, memorial descritivo, planilha
Preços. DATA DE ENTREGA DOS

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES

edital completo poderá ser adquirido no Departamento de Compras da
Prefeitura, no horário das 09:00h às 16:00h, ou pelo e-mail licitacao@caieiras.sp.gov.br ou
licitacao.caieiras@gmall.com. Não enviamos edital por fax e/ou correio

Cardoso-SP, 5.de junho de 2020
JAIR CESAR NATTES

Caleiras-SP. 5 de Junho de 2020.
GERSON MOREtRA ROMERO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 8/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 120/2020
008/2020.

Encontra-se
tiPO menor preço global,

aberto no Município de Cravinhos o Pregão Eletrõnico n
para Convocação e Contratação de Empresa de
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PR
FO
VISTO:

MODELO DE REQUERIMENTO PARA VISTA NO PROCESSO

Este fomulário deve ser preenchido pelo requerente para fins de solicitação e concessão de vista de

b IDENTIFICACÃO
'o .é

B
nOKEQuxntNTE

NOME

CPF

c\! r)F p Frr) .
; U U l \ L' \r \-f -

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

@e :s#0 W

'Z./J

RESIDENCIAL: ( ) rELEFONE COMERCIAL:(

Ü
IDEN' ÇAÇ;ÃO DA EMPRESA

#NOME: ,Z--.

CNPJ:

Ü

MODA

h

IDENTIFICAM DEPROCESSO
STRATIVO

'Ç'
CIDADE

UNTO

Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são verdadeiras e que estou
ciente que a falsidade na prestação destas informações constitui crime, na fomla do
artigo 299, do Código Penal(pena de reclusão de la 5 anos e multa)

Bragança Paul
(munícíp to )

ReqlZerente



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.M.BP
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FOLHAn' :500
VISTO: ,L/Y'V"' DLCA

MODELO DE REQUERIMENTO PARA VISTA NO PROCESSO

Este formulário deve ser preenchido pelo requerente para ülns de solicitação e concessão de vista de
processos.

IOKNTlriCAÇÃoooKEQUEKrNTK
'«OME:-.3'--nD<;»#J :Z.ZZ),.'},Ó J':gZz:

,. ãi;i;;
ENDEREÇO: ;:i'<.,-....5

B"--": Z,4 ,4
MUNICÍPIO: .'::#:=:g

E-MAIL: Z;;e:1'7 Íe;:::::C/ÍI'ÍZ« (Ié2 .g
rELEFONE iUSiDENCiAL: ( )

.5'

TELEFONE COMERCIAL;«' :( )

IDENlIFIÇAÇAO DA EMPRESA
©

/(2/
NOME

CNPJ

IDENTIFICAÇAODEPROCESSO
N' DO PROCESSOADMINÍSTRA:l'lV0: (:l#g:Zii2Ç/22m% --é##

MODALIDADE

ASSUNTO:-../

Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são verdadeiras e que estou
ciente que a falsidade na prestação destas informações constitui crime, na forma do
artigo 299, do Código Penal(pena de reclusão de la 5 anos e multa)

Bragança Paulista,
jmu nicípíol (data)

:inatÜra do Fidquerente
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PROPOSTAEDECLARAÇÃO

PROCESSO NO 9804/2020

CHAMAMENTO PUBLICO No009/2020

1.IDENTIFICAÇÃO

1.1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0
Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370

Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucas(@amail.com

:''\

1 .2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.81 1-04
Cargo: Presidente
Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E - mail: embatheo(@qmail.com

1.3. Mandato da atual Diretoria: 2.01 8/2.021

1 .4. Nome da Coordenadora: Camila de Oliveira Arantes
CPF: 26.661 .088-05 - RG: 32.534.331-7

Cargo: Coordenadora
Endereço: Rua Clarice Funk, 84 - Bairro: Vila Bianchi
CEP: 12.910-090 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-3905 - E -- mail: associacaosaolucas(â)email.com

1 .5. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art.
lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL", fundada em 20 de Janeiro de 1.997, é uma associação
civil de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de
duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus,

.u

rua i\la(líe (lân(lida l\leria (le Jesus, :3:3 - Biagaiiça I'aulisla Cl:1' 12912-1370
CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei hhinicipal 3086. de 16/04/1998)

"'"'"'.;"««.'"''"';«.-""*.'-'g.-"' ' o o 403 3-79 34



33 , Vila Municipal. CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Bragança
Paulista - Registro n' 00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

1 .6. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1 997

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1 . Identificação do Objeto

O presente prometo tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS e a Secretaria de Saúde de

Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado em habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência
(crianças, adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiências.
As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com Administração
Municipal, através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde, com
formação superior na área da saúde e com os cursos complementares
concluídos em equoterapia e em equitação para equoterapia, ambos
reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. Sendo
aplicados atendimentos em equoterapía, por intermédio de ações e de
programas individualizados e organizados de acordo com a necessidade de
cada praticante.

2.2. Justificativa e Fundamentação Legal

É sabido que cada indivíduo, com deficiência e/ou com necessidades
especiais, tem o seu "perfil". o que o torna único. Isto evidencia a necessidade
de formular programas individualizados, que levem em consideração as
demandas daquele indivíduo, naquela determinada fase de seu processo
evolutivo.

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados
organizados de acordo com:

rua l\la(Ir( (lân(li(la i\leria (lo Jesus, 33 - Biagança I'aulisla (lE1' 129 1 2-1371)
CNPJ 01.717.178A)001-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Rhinicipal 3086, (k 16/04/19981

""'"'.":«,.:"''"',:«.-"''":..-g.."' ' . - , 403 3-79 34



PROA.fuJO

As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programam

Os objetivos a serem alcançados, terão como base quatro ênfases

Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas, utilizando técnicas
que visem, principalmente, à reabilitação física e/ou mental, desenvolvendo a
Hipoterapia.

Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se
manter sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos
também do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde, precisando,
portanto, de um fisioterapeuta, a pé ou montado, para a execução dos
exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

$ggyDgg..ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas, visando à integração ou reintegração
sócio-familiar. desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer
alguma atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo em menor
grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde,
precisando, portanto, de um psicólogo, a pé, para a execução dos exercícios
programados. Os exercícios devem ser programados por toda a equipe,
segundo os objetivos a serem alcançados.

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com
maior intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

O cavalo atua como instrumento pedagógico

Terceira ênfase: Fins sociais e comportamentais, com iniciação do controle dl
rédeas e exercícios de equitação.

À

rua í\la(lie Cân(lida l\latia (le Jesus, 33 - Biagança I'aulisla ClE1' 12912-370
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FOLHAN'

O programa pré-esportivo é especifico para pessoas totalmente independentes,
ou seja, não necessitam de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim. estas se tornam aptas a participar de exercícios
específicos de equitação e hipismo.

Necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área da saúde,
necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, geralmente incluímos
essa modalidade quando o praticante já atingiu os objetivos esperados nas
ênfases anteriores adotadas na equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal

O cavalo continua proporcionando benefícios pelo seu desenvolvimento
tridimensional e multidirecional e o praticante interage com o animal com
intensidade. O cavalo atua nesse tipo de terapia como instrumento de inserção
social, contribuindo especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para eqüestre não será utilizado como intervenção
no presente projeto.

2.3. Capacidade de Atendimento

A Capacidade de atendimento será de 72 Cadastros de praticantes, com a
possibilidade de uma produtividade de 576 atendimentos mensais realizados
pela equipe multidisciplinar.

2.4. Forma de Atendimento

Cada atendimento terá duração de até 60 minutos, sendo 10 minutos de
acolhimento e finalização da relação praticante/família com os profissionais. 20
minutos para o PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com
os profissionais. incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de
montaria dependendo da patologia/indicação individual do praticante. V

rua i\ladre Cân(lida l\latia (le Jesus, 33 - Bíagança I'aulisla Cl:P 12(912-371)
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PROA.Flo. 0

P1.ALVO DE 7R.AB.AI.HO; para cada criança e/ou adolescente em atendimento
serão determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.
Também será realizada uma avaliação contínua sobre o alcance dessas metas
que serão registradas nos relatórios diários de atendimentos.

REL.470R/OS. cada profissional manterá relatório diário de atendimento em
pastas.

D/SCUSS.AO DE C,USOS: duas horas quinzenais serão destinadas à
discussão dos casos com outros profissionais da Entidade que também
atendem as mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe técnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta
ação, sendo: Avaliação inicial por fisioterapeuta e psicólogo, reavaliação
semestral por fisioterapeuta e psicólogo avaliação anual será elaborado um
relatório comparativo dos semestres, instrumento essencial na demonstração
da evolução do atendido.

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, o terapeuta rsponsavel pelo atendimento
disponibilizará mais 1 :00 hora para elaboração de relatorio diário das atividades
realizadas durante os atendimentos.

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento

Para a inserção do praticante aos atendimentos, será necessária a entrega de
documentos para cadastro, sendo eles: Laudo médico recentes

Encaminhamento médico para a equoterapial Nome dos medicamentos
utilizados (caso faça uso)l cópia do Rg e/ou certidão de nascimentos
Comprovante de endereços e Carta da escola/APAE, caso estude (contendo
nome da escola, da criança, ano escolar e período letivo).

Os documentos deverão ser entregues na recepção da equoterapia no Posto
de Monta ou aos cuidados da equipe técnica que realizará a ficha de inscrição

para a inserção na lista de espera.

rua $1a(lie (lân(lida l\latia (lo Jesus, 33 - Bragança I'sulista Cl:1' 12912-137(1
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A lista de espera segue a medida com que os praticantes que já fazem a
terapia são desligados e surgem novas vagas. Para a inserção no tratamento
será considerado o tempo de cadastro, diagnostico clínico, perfil sócio-
demográfico e económico das famílias que procuraram os serviços e a
disponibilidade de horário do praticante.

2.6. Caracterização da Clientela

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo
de reabilitação, ou do desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com
os cavalos.

2.7. Experiência na realização do objeto da parceria

A Associação beneficente são Lucas é responsável pela parceria com a
prefeitura de Bragança Paulista sendo responsável pelo desenvolvimento e
administração da Equoterapia desde 2016. Tendo quatro anos de experiência
na área. A ABSL conta com uma equipe especializada em atendimento em
equoterapia, com formação superior nas áreas de saúde, educação e
equitação, curso de especialização em equoterapia, e experiência na área
desde 2008.

2.8. Valor Global

R$ 19.640,85 (Dezenove mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco
centavos)

3.DEFINIÇÃO DE METAS

flua i\la(líe Cân(lida i\leria (le Jogos, 33 - Blagança I'autista (11:1' 12912-37(1

0
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wwlv.associitcaosaolucas .oiq. br ( 1 1 ) 4 33-7934



3.1. Plano de Ação

N'
(O que se (O que?)
pretende atingir)

Estratégias
(Como?)

Recursos
(financeiros
materiais e
humanos)

Prazo de

execução
(período
de

tempo)
Ago/2020l Dedica-se a

açao que
promovam a
prestação de
serviços
mu ltiprofissionais
de atenção à
saúde
(equoterapia).
dentro do
enfoque
interdisciplinar
visando a
reabilitação da
pessoa com
deficiência. Com
atendimento
semanal de 72
pessoas com
deficiência

(crianças,
adolescentes e
adultos) com a
possibilidade de
uma
produtividade de
576
atendimentos
mensais

Realizar
atividades

especificas
terapêuticas que
visem a
reabilitação
física e ou

mental,
educacionais e
ou social
favorecendo o
desenvolvimento

global, visando
uma melhor

qualidade de
vida.

As atividades
serão

organizadas
pelos
profissionais
com formação
superior na área
da saúde e na
área da
equoterapia e
equitação, a
partir da
elaboração de
açoes
terapêuticas
para
desenvolvimento
global desses
atendidos,
visando

reabilitação
física e/ou
mental.

0

Os recursos
financeiros
serão conforme

pactuados no
chamamento

público para os
custos da
Administração
e Equipe
técnica, mais
os custos de
manutenção.
equipamentos
e cuidado de
animais.

Cavalos
capacitados e
treinados para
auxilia re m
como
instrumento
facilitador do
processo
terapêutico

a

Equipe Técnica
Especializada.

2 Caberá a equipe
técnica o
desenvolvimento

Caberá a

Associação
Beneficente

rua i\la(li( Cân(lida i\latia (le Josus, 1313 - Bragança I'aulisla (11:1' 12912-371)
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da descrição do
programa a ser
realizado e as

formas de
atendimento:
Fornecer

capacitação
técnica e
vivenda em
equoterapia,
sendo elas:

Noções básicas
sobre

hipologiaeqüina.

comportamento
eqüino normal e
indesejado
durante a

terapia, manejo,
vícios equinos,

higiene e
alimentação
equina, para
servidores

municipais da
área da saúde.

com aptidão e
formação
acadêmica

equoterapia
designados pela
secretaria

municipal de
saúde para a
realização do
mesmo

São Lucas
oferecer
Equipe técnica,
composta por
no mínimo: - 02
fisioterapeutas
com formação
complementar
em equoterapia
concluída
(curso básico
reconhecido
pela
Associação
Nacional de
Equoterapia
ANDE-
BRASIL); - OI
psicólogo com
formação
complementar
em equoterapia
concluída

(curso básico
reconhecido
pela ANDE-
BRASIL)l e, 01
psicopedagoga
- com

formação em
psicopedagogia
- 01 Instrutor
de Equitação
com formação
técnica na área

de preparação
de cavalos
Caberá

administração

ã

em

3 Caberá ainda à
equipe técnica

rua i\la(líe (lân(li(la l\leria (le Jesus, 131} - Biagança I'aulisla (llJ' 12912-:370
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São
realizar o
treinamento e
desenvolvimento

profissional de
servidores
municipais da
área da saúde
sendo eles,

fisioterapeuta,
terapeuta
ocupacional,
psicólogo.
fonoaudiólogo.
os quais
apresentem
aptidão e
formação
acadêmica
especifica em

equoterapia, e a
realização de
assistência à
saúde
especializada
em equoterapia
para pacientes
com deficiência
física e/ou
intelectual que
tenham
indicação e
encaminhamento
médico com
diagnóstico e
necessidades
individuais.

municipal
realizar: - a

administraçã o
dos serviços,
incluindo a
demanda com

triagem e
expedição dos
instrumentos
de Ficha de
Inscrição,
Termo de
Compromisso e
Autorização de
Uso de
Imagem - parte
da mão-de-
obra, sendo: os
condutores
guias,
auxiliares
laterais,
tratadores dos
animais,
assistente
social.
fonoaudiólogo
e terapeuta
ocupacionall -
o espaço físico
para a
execução dos
atendimentos
em
equoterapia.
apropriado
para espera
contendo: sede
administrativa

rua i\la(Ire (lân(li(la i\latia (le Jesus, 133 - Bíagança I'aulisla Cli1' 12(912-37(1
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x.j
São

sala de

avaliação, local
dos pais.
banheiro
adaptado, e de
uso comum,
baías para os
animais, quarto
de selas, pista
de areia com

rampa de
acesso;
cavalosl
equipamentos
para montaria e
demais
insumos

4. DECLARAÇÃO PROPOSTA E DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a Associação Beneficente São Lucas tem conhecimento do
objeto do edital do Chamamento Público N' 009/2020, está ciente e concorda
com as demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se
responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das

Informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Bragança Paulista, 10 de Julho de 2020

Presidente

rua l\la(Ire Cân(lida i\latia (le Jesus, 33 - Biagaiiça I'aullsla (1111' 12912-:{711

CNPJ O1 717 1z8nool'lo -RwmMcidade ulnd'ü Pública(Lei M'Ncip'1 300õ, 'b 16/04n990)( 11) z{03 3-79 34
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

!HU@,:
c: :NTO PUBLICA N' 009/2020 i"

DE ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

Aos 13 DIAS DE JULHO DE 2020 - 10:30 horas, na sala de
Licitações Divisão de Lia.tação, Compras e Almoxarifado desta
Prefei.tuta, reuni.ram-se os membros da Comissão Especia] de Se].eção,
insti.puída pela portaria no 9.428 de 28 de Novembro de 2.019. para
proceder a abertura dos envelopes de ""propostas" acerca da Seleção
de Organização Social sem fi.ns lucrativos para/ em regime de parceria
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES

DE INTERESSE PÜBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA.

Iniciando os trabalhos da Comissão Especi.al de $eleção foi.
aberto 01 (um) envelope da empresa parti-cipante do certame, sendo
esta

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LACAS, representada pelo Sr. Jedaias
Teofi.lo Peneira, R.G. n' 7.469.811-4, CPF 566.547.908/04

Dando sequência aos servi.ços, a Comi.ssão Especial de Seleção
procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edital de
Chamamento, item 5.1, recebendo a proposta que será analisada no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, momento em que será publicado
na Imprensa Ofi.ci.al do Muni.copio, conforme item 5.3.1 do edital, o
:julgamento da classifi-cação prel i.minar

A proposta foi devidamente vistada pelos membros da Comi.suão e
representante presente para posterior seguimento.

Nada mais a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente de
Licitações encerrou os servi.ços agradecendo a presença de todos. Njada
mais.

PEIA COMISSÃO DE SELE

LI

MARCOS LVA

gATAPARECtDA

v' l

IRA NEGRINI

LEME

DE LIMO CORNELIO

Av Antõnío Piões Plmentel , 2015, Bragança Paulista São Paulo



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Lia.rações, Compras e Almoxarifado

@ a
/

PEI.A ORGANIZAÇÃO SOCIAL

ASSOC
<'' ....:
'Mai. as Teofilo Pesei.ra

ESTA FOLlIA PERTENCE A CHP 009/2020

Av Antõnlo vires Pimentel, 2015, Bragança Paulista São Paulo
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9804/2020 -- Clhamamento Público n' 09/2020 ''

A Comissão Especial de Seleção, nomeada pela Portaria n' 9.428 de 28 de

novembro de 2019, utiliza-se deste, para informar a quem possa interessar, o resultado da

análise da proposta da empresa interessada no Chamamento Público n' 09/2020, observando-

se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ: O1 .717.1 178/0001-10

CRITÉRIOS DE SEI,EÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇOES: 3,00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS OBJETIVOS E

METAS: 3,00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇAOTOTAL:6,00PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta de ação e declaração

foram minuciosamente analisadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6,00 pontos, devendo

então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

conforme condições previstas no Chamamento Público n' 09/2020, conforme segue:

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS
ENVELOPES

e LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço

Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

e LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av

Antõnio Pires Pimentel, n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone: (11)

4034-7115.

e DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS 1 1 :30 HORAS

e DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS 11:30 HO]R.AS . l\ r

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP \.$
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp(®qmail.com "

\,

.@
C



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

pnocl'tã. B
FOLHAN9.

'0

Remetemos a presente análise para apreciação da superior administração

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020

Llsamara D

Membro da Comissão Especial

Marcus An a Leme

"Ho da Comissão Especial

Renáta Aparecida de Lama Cornélio

Membro da Comissão Especial

C

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
(1 1) 4034-6700 -- vwvw.braganca.sp.gov.br / e-mail: $D$êggydgbp@gnlgil;çQm



= lgg IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAÚANÇA PAULISTA

documentação necessária.

lestes termos, Pede deferimento.

Local e Datam

Inome do Representante Legall jidentificação da entidade que

ele representam

':'""==i=ll
Processo Administrativo 9804/2020 - Chamamento Público

noOg/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
no 9.428 de 28 de novembro de 2019, utiliza-se deste, para
informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público n'
0g/2020. observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS
OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA

PONTUAÇÃO TOTAL:6.00 PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta

de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6.00 pontos,

devendo então. apresentar o PLANO DE TRABALHO E
DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO, conforme condições previstas
no Chamamento Público no 0g/2020, conforme segue:

DATA LIMITE. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

. LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

Av Antõnio vires Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP
Fone:(111 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 AS
11:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS 11:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração

Bragança Paulista. 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Salva Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Limo Cornélio

Membro da Comissão Especial

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9802/2020 - Chamamento Público
no 08/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
Ro g.428 de 28 de novembro de 201g, utiliza-se deste. para

informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público n'
08/2020, observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CRITÉn©S DE SELEÇÃ0 - PROPOSTA DE AÇÃ0

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS

OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃO TOTAL:6,00PONTOS

Diante de todo o acima exposto. considerando que a proposta
de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6,00 pontos,

devendo então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. conforme condições previstas
no Chamamento Público n' 08/2020, conforme segue:

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS rNVELC)PES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

. LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

- Av Antõnio Pirex Pimentel n' 2015 - Bragança Paulista - SP
Fone:(11) 4034-7115.

DATA DA ENTRE(iA DO ENVELDPE: 04/08/2020 AS
09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS Og:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração.

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Situa Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Limo Cornélio
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n'
01 .717.178/0001-10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de
TERMO DE COLABORAÇÃO N.' 009/2020 PROCESSO N' 9804/2020, que
a organização:
1. Não poderá contratar dirigente:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da
administração pública municipall

b)Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a"
deste item;

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o
Município.

1 1 Não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da
administração pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
ressalvada as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

Bra
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DECLARAÇÃO BANCÁRIA

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n'
01 .717.178/0001-10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de
TERMO DE COLABORAÇÃO N.o 009/2020 PROCESSO N' 9804/2020,
DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas
do Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária
específica para o Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão
ser apresentados por ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

'''\.

Banco 748 SICREDI - Agência 0738 Conta Corrente 85885-4

Q'dêJu

edâias!
a

6filb. Pefeiia
Presidente
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PLANODEAÇAO

1. 1NFORMAÇOES NECESSÁRIA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS - ABSL em parceria com
Secretaria de Saúde de Bragança Paulista implementará o Plano de
Trabalho com uma Equipe multidisciplinar com conhecimentos específicos
em equoterapia com formação superior na área da saúde e com os cursos
complementares concluídos em equoterapia e em equitação para

equoterapia, ambos reconhecidos pela Associação Nacional de
Equoterapia (ANDE-BRASIL).

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0
Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33

Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucasl Email.com

2.2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.81 1-04
Cargo: Presidente
Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E - mail: embathQQ@amail.com

.''\

2.3. Mandato da atual Diretoria: 2.01 8/2.021
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CPF: 26.661.088-05 - RG: 32.534.331-7

Cargo: Coordenadora
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3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

3.1. Identificação do Objeto

O presente projeto tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS e a Secretaria de saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças.
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

As atívidades serão organizadas e cogeridas em parceria com Administração
Municipal, através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde, com
formação superior na área da saúde e com os cursos complementares
concluídos em equoterapia e em equitação para equoterapia, ambos
reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado.Sendo
aplicados atendimentos em equoterapia, por intermédio de ações e de
programas individualizados e organizados de acordo com a necessidade de
cada praticante.

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal

É sabido que cada indivíduo, com deficiência e/ou com necessidades
especiais, tem o seu "perfil". o que o torna único. Isto evidencia a necessidade
de formular programas individualizados, que levem em consideração as
demandas daquele indivíduo, naquela determinada fase de seu processo
evolutivo.

,'\

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados
organizados de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base quatro ênfases

Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas, utilizando técnicas
que visem. principalmente, à reabilitação física e/ou mental, desenvolvendo ar
Hipoterapia. .\\.
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Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se
manter sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos
também do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela. a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde, precisando,
portanto, de um fisioterapeuta, a pé ou montado, para a execução dos
exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cínesioterapêutico

Seaunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas, visando à integração ou reintegração
sócio-familiar, desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer
alguma atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo em menor
grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde,
precisando, portanto, de um psicologo, a pé, para a execução dos exercícios
programados. Os exercícios devem ser programados por toda a equipe.
segundo os objetivos a serem alcançados.

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com
maior intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

''\ O cavalo atua como instrumento pedagógico

Terceira ênfase: Fins sociais e comportamentais, com iniciação do controle de
rédeas e exercícios de equitação.

O programa pré-esportivo é especifico para pessoas totalmente independentes,
ou seja, não necessitam de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a participar de exercícios
específicos de equitação e hipismo.

Necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.
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A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área da saúde,
necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, geralmente incluímos
essa modalidade quando o praticante já atingiu os objetivos esperados nas
ênfases anteriores adotadas na equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

O cavalo continua proporcionando benefícios pelo seu desenvolvimento
tridimensional e multídirecional e o praticante interage com o animal com
intensidade. O cavalo atua nesse tipo de terapia como instrumento de inserção
social, contribuindo especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para eqüestre não será utilizado como intervenção
no presente projeto.

3.3. Capacidade de Atendimento

Serão programados 72 Cadastros de praticantes, com uma póssibilidade de
produtividade de 576 atendimentos mensais realizados pela equipe
multidisciplinar

3.4. Forma de Atendimento

Cada atendimento terá duração de até 60 minutos, sendo 10 minutos de
acolhimento e finalização da relação praticante/família com os profissionais, 20
minutos para o PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com
os profissionais. incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de
montaria dependendo da patologia/indicação individual do praticante.

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, o terapeuta rsponsavel pelo atendimento
disponibilizará mais 1 :00 hora para elaboração de relatorio diário das atividades
realizadas durante os atendimentos.

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe técnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta
ação, sendo: Avaliação inicial por fisioterapeuta e psicólogo, reavaliação
semestral por fisioterapeuta e psicólogo avaliação anual será elaborado u
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relatório comparativo dos semestres, instrumento essencial na demonstração
da evolução do atendido.

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento

Para a inserção do praticante aos atendimentos, será necessária a entrega de
documentos para cadastro, sendo eles: Laudo médico recentes

Encaminhamento médico para a equoterapial Nome dos medicamentos
utilizados (caso faça uso)l copia do Rg e/ou certidão de nascimentos
Comprovante de endereços e Carta da escola/APAE , caso estude (contendo
nome da escola, da criança, ano escolar e período letivo).

Os documentos deverão ser entregues na recepção da equoterapia no Posto
de Monta ou aos cuidados da equipe técnica que realizará a ficha de inscrição
para a inserção na lista de espera.

A lista de espera segue a medida com que os praticantes que já fazem a
terapia são desligados e surgem novas vagas. Para a inserção no tratamento
será considerado o tempo de cadastro, diagnostico clínico, perfil sócio-
demográfico e económico das famílias que procuraram os serviços e a
disponibilidade de horário do praticante.

3.6. Caracterização da Clientela

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo
de reabilitação, ou do desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com
os cavalos.

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria

A Associação beneficente são Lucas é responsável pela parceria com a
prefeitura de Bragança Paulista sendo responsável pelo desenvolvimento e
administração da Equoterapia desde 2016. Tendo quatro anos de experiência
na área. A ABSL conta com uma equipe especializada em atendimento em
equoterapia, com formação superior nas áreas de saúde, educação e
equitação, curso de especialização em equoterapia, e experiência na área
desde 2008.

4.DEFINIÇÃO DE METAS

@
\

4.1. Plano de Ação:
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Metas

(O que se
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Dedica-se a

açao que
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prestação de
serviços
multiprofission
ais de atenção
à saúde

(equoterapia).
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Técnica
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e Auxiliares
Cavalos
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especificas
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desses
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equipe técnica
0
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realizar: - a
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5.IDENTIFICAÇÃO

5.1 . Nome do Serviço
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Regime de parceria de Sociedade Civil de Interesse Público e Município de
Bragança Paulista para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco mediante a prestação de serviços de equoterapia.

5.3. Caracterização

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo
de reabilitação, ou do desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com
os cavalos.

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes

Legislação Informatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019: a
equoterapia passou a ser reconhecida com prática terapêutica e método
de reabilitação, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que
utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde,
educação e equitação voltada ao desenvolvimento biopsicossocial da
pessoa com deficiência. E condicionada a parecer favorável em
avaliação médica, psicológica e fisioterápica, com programas
individualizados, em conformidade com as necessidades e
potencialidades do praticante, o acompanhamento das atividades
desenvolvidas serão feitas através de registro periódico, sistemático e
individualizado das informações em prontuário.(1)

Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência - Portaria n'
1 .060. de 5 de junho de 2002: está voltada para a inclusão das pessoas
com deficiência em toda a rede de serviços do Sistema tJnico de Saúde
(SUS) e caracteriza-se por reconhecer a necessidade de implementar o
processo de respostas às complexas questões que envolvem a atenção
à saúde das pessoas com deficiência no Brasil. (2)

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde

As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

l Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiências

+
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2. Assistência integral à saúde da pessoa com deficiência

3. Prevenção de deficiências

4 Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação

5. Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
deficiências

6 Capacitação de recursos humanos. (3)

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado

A Equoterapia de Bragança Paulista, através da parceria da Associação
Beneficente São Lucas com o Município de Bragança Paulista, visa fornecer
atendimentos em Equoterapia sem ónus aos moradores do município que
apresentem patologias variadas, síndromes, deficiências e/ou necessidades
especiais.

O atendido inserido no programa de equoterapia passará por atendimento uma
vez por semana, sempre no mesmo dia e horário. Os atendimentos terão
duração de até 60 minutos para cada praticante.

O praticante permanecerá em atendimento por um período de dois anos,
passando por avaliação da equipe a cada seis meses para a verificação do
desenvolvimento e interesse no tratamento. Para a inclusão do paciente no
tratamento o mesmo ou seu responsável, deverá apresentar os documentos
necessários para o cadastro. sendo eles: Laudo médico, encaminhamento para
equoterapia, RG ou certidão de nascimento, comprovante de endereço, carta
da escola (caso estude, contendo nome, ano e horário matriculado), nome dos
medicamentos utilizados caso faça uso. Assim que o atendido passar pela
triagem e for incluído para iniciar os atendimentos será estabelecido um plano
de trabalho terapêutico de acordo com as necessidades e potencialidades de
cada praticante.

'\

A Equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza o cavalo
dentro de uma abordagem multidisciplinar, nas áreas de Saúde, Educação e
Equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial para habilitar ou
reabilitar pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais. (4)

7.PROPOSTADEAÇAO
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7.1. Objetivos e duração da Proposta

O presente projeto tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS e a Secretaria de saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças.
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

Outro objetivo que o projeto busca é desenvolver potencialidades, talentos,
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais.
que contribuam para a conquista da autonomia e participação social em
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. A
habilitação/reabilitação prevê uma abordagem interdisciplinar e o envolvimento
direto de profissionais, cuidadores e familiares nos processos de cuidado.

''''\

O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses, contando a
partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e obedecendo-se os limites
legais

A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e aprestar
toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e
funcionale o público alvo.

A Equoterapia, localizada no Parque de Exposições Dr. Fernando Costa -
PostodeMontaem
Bragança Paulista, em sua estrutura física dispõe de uma pista ao ar livre de
areia, pista de grama e uma pista coberta, (sendo usadas de acordo com as
necessidades e possibilidades para cada praticante), rampa de acessolcinco
baías para os cavalos, quarto de sela, área de banho e manejos a sede
administrativa contém recepção, escritório, sala de avaliação etriagem e
reuniões, cozinha e banheiros. A estrutura de um Centro de Equoterapia deve
respeitar as normas de acessibilidade da ABNT proporcionando um ambiente
interativo ao praticante. É grande importância a observação de normas gerais
referentes ao manejo, trato, estabulagem e trabalho dos cavalos. Tem o fácil

acesso para veículos inclusive para õnibus, um estacionamento seguro para V
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praticante e seus responsáveis, os cavalos são treinados e devidamente
adequados à prática da equoterapia.

O nível organizacional estabelece a parceria entra ABSL e Município de
Bragança Paulista que ficam responsáveis pela organização administrativa.
Cabendo à administração municipal realizar: - a administração dos serviços,
incluindo a demanda com triagem e expedição dos instrumentos de Ficha de
Inscrição, Termo de Compromisso e Autorização de Uso de Imagem - parte da
mão-de-obra, sendo: os condutores guias, auxiliares obra, sendo: os
condutores guias, auxiliares laterais, tratadores dos animais, assistente social,
fonoaudiólogo e terapeuta ocupacionall - o espaço físico para a execução dos
atendimentos em equoterapia, contendo: sede administrativa (com materiais
para escritório, computador, impressora, etc.). sala de avaliação, local
apropriado para espera dos pais, banheiro adaptado, e de uso comum, baías
para os animais, quarto de selas, pista de areia com rampa de acessos -
fornecer os cavalos necessários para os atendimentos e zelar por sua saúde e
cuidados (como alimentação, medicamentos, ferragens e exames.)l - fornecer
equipamentos para montaria, manejo e demais insumos.

Cabendo à Associação Beneficente São Lucas oferecer Equipe técnica,
composta por no mínimo: - 02 fisioterapeutas com formação complementar em
equoterapia concluída, 01 psicólogo com formação complementar em
equoterapia, 01 psicopedagoga - com formação em psicopedagogia, 01
Instrutor de Equitação com formação técnica na área de preparação de
cavalos.

A organização do serviço funcional será elaboradapela equipe técnica, a partir
de ações terapêuticas para o desenvolvimento global desses atendidos.

visando a reabilitação física e/ou mental de cada praticante.

O Público alvo que se beneficiará dos atendimentos em equoterapia se trata de
moradores do município,encaminhados para o tratamento através de
profissionais da área a saúde, que apresentem alguma patologia, complicações
e/ou deficiências que necessitem do processo de reabilitação, ou do
desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com os cavalos.
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7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços
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OQUE
SERÁ

AVALIADO
?

MEIOS DEVERIFICAÇAO
QUANDO/

PERIODICIDA
DE

Nade
Residentes/

Usuários

- Lista de controle interno de inclusão e

desligamento dos usuáriosl
- Relatório de encaminhamento e/ou desligamento
pelos equipamentos da SEMADSI

Mensal

Qualidade
do Serviço

- Visita in loco para observações referentes à
estrutu ra física:

- Registros e documentos comprobatórios
referentes a capacitações da equipe de trabalhos
- Entrevistas com usuários diretos e/ou indiretosl
- Recursos Humanos conforme proposto no Plano
de Trabalho:

Quadrimestral

Alcance
das metas

e
resultados

- Visitas in loco:
- Analise dos "Meios de Verificações"l
- Relatório Parcial de Execução do Objetot
- Relatório Parcial de Execução Financeira.

Quadrimestral

- Relatório Final de Execução do Objetot
- Relatório Final de Execução Financeira.

Anual

 
- Pesquisa de satisfação com usuários diretos e/ou
indiretos:

Anual



7.4. Diretrizes de atuação

As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiências

Assistência integral à saúde da pessoa com deficiência

Prevenção de deficiências

Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação

Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
deficiência.

Capacitação de recursos humanos

7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio

Os profissionais deverão ter formação superior e realizará cursos sempre
que necessário, para capacitação na área da saúde, equoterapia e
equitação.

8.AVALIAÇAOINSTITUCIONAL

PL.A/VO DE 7RAB.AI.HO; Para cada praticante inserido na equoterapia, será
realizada uma avaliação desenvolvida pela equipe multidisciplinar, para
mensurar a questão física e psicológica do desenvolvimento ao iniciar no
tratamento. essa avaliação será reaplicada a cada ano para verificar a
evolução do desenvolvimento. De acordo com os resultados obtidos serão
determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.

REI..AÇOR/OS. cada profissional fará o registro diário das atividades
realizadas.

D/SCUSS.40 DE CASOS; Duas horas quinzenais serão destinadas à
discussão dos casos com outros profissionais da Entidade que também
atendem as mesmas crianças , adolescentes e adultos com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.
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De acordo com as discussões de casos, os praticantes passarão por avaliação
da equipe técnica em equoterapia que realizará um relatório de
desenvolvimento semestralmente, que servirá como demonstrativo da evolução
do praticante.

9.REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(1) - Legislação Informatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019 -
Publicação Original- https://www2.câmara.leg.br/legin/fed/lei/201 9/lei-1 3830
1 3-maio-201 9-788101 -publicacaooriginal-1 57908-pl.html

(2) - Saúde da PessoacomDeficiência: diretrizes, políticas e ações:
https://www.sa ude .gov. b r/sa ude-de-a-z/sa ude-da-pessoa-com-d eficiencia

(3) - Reabilitação - https://www.saude.gov.br/artigos/808-pessoa-com
deficien cia/408 50- rea bilitacao

(4) - As Instalações do Centro de Equoterapia -
https://equ itacaoespecial. blogspot. com/2 009/0 9/as-instalacoes-do-centro-de
equoterapia .htm l

Bragança Paulista, 10 de Julho de 2020

Presidente
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PLANO DETRABALHO

1. 1NFORMAÇOES NECESSÁRIA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS - ABSL em parceria com
Secretaria de Saúde de Bragança Paulista implementará o Plano de
Trabalho com uma Equipe multidisciplinar com conhecimentos específicos
em equoterapia com formação superior na área da saúde e com os cursos
complementares concluídos em equoterapia e em equitação para
equoterapia, ambos reconhecidos pela Associação Nacional de
Equoterapia (ANDE-BRASIL).

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1 . Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370

Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucas(@gD8i!:çQU

2.2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG: 7.469.811-04

Cargo: Presidente
Endereço; Rua Santa Amélia 567 - casa 5 - Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E - mail: embatheo(@amail.cou

2.3. Mandato da atual Diretoria: 2.01 8/2.021

2.4. Nome da Coordenadora: Camila de Oliveira Arantes
CPF: 26.661.088-05 - RG: 32.534.331-7

Cargo: Coordenadora
Endereço: Rua Clarice Funk, 84 -- Bairro: Vila Bianchi
CEP: 12.910-090 - Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 1 1 4033-3905 - E -- mail:
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2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art.
lo A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL", fundada em 20 de Janeiro de 1.997. é uma associação
civil de direito privado, de caráter filantrópico, sem fins económicos, de
duração indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus,
33 , Vila Municipal, CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Bragança Paulista - Registro n' 00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

2.6. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1997

''\ 3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

3.1 . Identificação do Objeto

O presente projeto tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS e a Secretaria de saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças,
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com Administração
Municipal, através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde, com
formação superior na área da saúde e com os cursos complementares
concluídos em equoterapia e em equitação para equoterapia, ambos
reconhecidos pela Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).-'''\

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado.Sendo
aplicados atendimentos em equoterapia, por intermédio de ações e de
programas individualizados e organizados de acordo com a necessidade de
cada praticante.

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal

É sabido que cada indivíduo, com deficiência e/ou com necessidades
especiais, tem o seu "perfil", o que o torna único. Isto evidencia a necessidade
de formular programas individualizados, que levem em consideração as
demandas daquele indivíduo, naquela determinada fase de seu processo . ,
evolutivo . \illl /
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A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados
organizados de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticantes

A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base quatro ênfases

Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas, utilizando técnicas
que visem, principalmente, à reabilitação física e/ou mental, desenvolvendo a
Hipoterapia.

Na Hipoterapia o praticante não tem condições físicas e/ou mentais para se
manter sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.,''\

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos
também do auxiliar lateral para mantê-lo montado, dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos profissionais da área de saúde, precisando,
portanto, de um fisioterapeuta, a pé ou montado, para a execução dos
exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

Seaunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas, visando à integração ou reintegração
sócio-familiar. desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer
alguma atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo em menor
grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde,
precisando, portanto, de um psicologo, a pé, para a execução dos exercícios
programados. Os exercícios devem ser programados por toda a equipe,
segundo os objetivos a serem alcançados.

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e
multidirecional e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com
maior intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo.

O cavalo atua como instrumento pedagógico
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Terceira ênfase: Fins sociais e comportamentais, com iniciação do controle de
rédeas e exercícios de equitação.

O programa pré-esportivo é especifico para pessoas totalmente independentes,
ou seja, não necessitam de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a participar de exercícios
específicos de equitação e hipismo.

Necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as atividades a
serem realizadas.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área da
saúde,necessitando apenas do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.,'}

Os exercícios devem ser programados por toda a equipe, geralmente incluímos
essa modalidade quando o praticante já atingiu os objetivos esperados nas
ênfases anteriores adotadas na equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal.

O cavalo continua proporcionando benefícios pelo seu desenvolvimento
tridimensional e multidirecional e o praticante interage com o animal com
intensidade.O cavalo atua nesse tipo de terapia como instrumento de inserção
social,contribuindo especificamente para a melhora do comportamento,
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para eqüestre não será utilizado como intervenção
no presente projeto.

-''''\ 3.3. Capacidade de Atendimento

Serão programados 72 Cadastros de praticantes, com uma póssibílidade de
produtividade de 576 atendimentos mensais realizados pela equipe
multidisciplinar.

3.4. Forma de Atendimento

Cada atendimento terá duração de até 60 minutos, sendo 10 minutos de
acolhimento e finalização da relação praticante/família com os profissionais, 20
minutos para o PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com
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os profissionais, incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de
montaria dependendo da patologia/indicação individual do praticante.

PI..A/VO DE 7R.4B.ALHO; para cada criança e/ou adolescente em atendimento

serão determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.
Também será realizada uma avaliação contínua sobre o alcance dessas metas
que serão registradas nos relatórios diários de atendimentos.

REI..470R/OS; cada profissional manterá relatório diário de atendimento em
pastas.

D/SCUSS.AO DE C.AÇOS; duas horas quinzenais serão destinadas à
discussão dos casos com outros profissionais da Entidade que também
atendem as mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

'x

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe técnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta
ação, sendo: Avaliação inicial por fisioterapeuta e psicólogo, reavaliação
semestral por fisioterapeuta e psicólogo avaliação anual será elaborado um
relatório comparativo dos semestres, instrumento essencial na demonstração
da evolução do atendido.

Serão programados semanalmente 72 atendimentos de até 60 minutos cada

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira. das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, o terapeuta rsponsavel pelo atendimento
disponibilizará mais 1 :00 hora para elaboração de relatorio diário das atividades
realizadas durante os atendimentos.

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento

Para a inserção do praticante aos atendimentos, será necessária a entrega de
documentos para cadastro, sendo eles: Laudo médico
recenteIEncaminhamento médico para a equoterapial Nome dos

medicamentos utilizados (caso faça uso)l copia do Rg e/ou certidão de
nascimentos Comprovante de endereços e Carta da escola/APAE , caso estude
(contendo nome da escola, da criança, ano escolar e período letivo).
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Os documentos deverão ser entregues na recepção da equoterapia no Posto
de Monta ou aos cuidados da equipe técnica que realizará a ficha de inscrição
para a inserção na lista de espera.

A lista de espera segue a medida com que os praticantes que já fazem a
terapia são desligados e surgem novas vagas. Para a inserção no tratamento
será considerado o tempo de cadastro, diagnostico clínico, perfil sócio-
demográfico e económico das famílias que procuraram os serviços e a
disponibilidade de horário do praticante.

3.6. Caracterização da Clientela

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo
de reabilitação, ou do desenvolvimento biopsícomotor através da terapia com
os cavalos.

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria

A Associação beneficente são Lucas é responsável pela parceria com a
prefeitura de Bragança Paulista sendo responsável pelo desenvolvimento e
administração da Equoterapia desde 2016. Tendo quatro anos de experiência
na área. A ABSL conta com uma equipe especializada em atendimento em
equoterapia, com formação superior nas áreas de saúde, educação e
equitação, curso de especialização em equoterapia, e experiência na área
desde 2008.

3.8. Valor Global

R$ 19.640,85 (Dezenove mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco
centavos)

4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação
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5.IDENTIFICAÇÃO

5.1 . Nome do Serviço

Regime de parceria de Sociedade Civil de Interesse Público e Município de
Bragança Paulista para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco mediante a prestação de serviços de equoterapia.
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5.2.Endereço

RUA MADRE CÂNDIDA DE JESUS, 33 - Vila Municipal, Bragança Paulista. As
atividades serão realizadas no Parque Fernando Costa (Posto de Monta).

5.3. Funcionamento

Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira, das 08:00 às
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, o terapeuta rsponsavel pelo atendimento
disponibilizará mais 1 :00 hora para elaboração de relatorio diário das atividades
realizadas durante os atendimentos. Sendo reservadas as segundas-feiras
para treinamento dos animais, manutenção dos equipamentos e reuniões de
Qnltlnn

) 5.4. Caracterização

Serão inseridas no programa de atendimento em equoterapia, pacientes de
diversas patologias, complicações e deficiências que necessitem do processo
de reabilitação, ou do desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com
os cavalos.

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes

Legislação Informatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019: a
equoterapia passou a ser reconhecida com prática terapêutica e método
de reabilitação, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que
utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde,
educação e equitação voltada ao desenvolvimento biopsicossocial da
pessoa com deficiência.E condicionada a parecer favorável em
avaliação médica, psicológica e fisioterápica, com programas
individualizados, em conformidade com as necessidades e
potencialidades do praticante, o acompanhamento das atividades
desenvolvidas serão feitas através de registro periódico, sistemático e
individualizado das informações em prontuário. (1)
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Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência - Portaria no

1 .060, de 5 de junho de 2002: está voltada para a inclusão das pessoas
com deficiência em toda a rede de serviços do Sistema Cénico de Saúde
(SUS) e caracteriza-se por reconhecer a necessidade de implementar o
processo de respostas às complexas questões que envolvem a atenção
à saúde das pessoas com deficiência no Brasil. (2)

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde

As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

l Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência

2 Assistência integral à saúde da pessoa com deficiência

3. Prevenção de deficiênciasl

4 Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação

5. Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
defíciêncial

6 Capacitação de recursos humanos. (3)

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado

A Equoterapia de Bragança Paulista, através da parceria da Associação
Beneficente São Lucas com o Município de Bragança Paulista, visa fornecer
atendimentos em Equoterapia sem ónus aos moradores do município que
apresentem patologias variadas, síndromes, deficiências e/ou necessidades
especiais.

O atendido inserido no programa de equoterapia passará por atendimento uma
vez por semana, sempre no mesmo dia e horário. Os atendimentos terão
duração de até 60 minutos para cada praticante.

O praticante permanecerá em atendimento por um período de dois anos.

passando por avaliação da equipe a cada seis meses para a verificação do
desenvolvimento e interesse no tratamento. Para a inclusão do paciente no
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tratamento o mesmo ou seu responsável, deverá apresentar os documentos
necessários para o cadastro. sendo eles: Laudo médico, encaminhamento para
equoterapia, RG ou certidão de nascimento, comprovante de endereço, carta
da escola (caso estude, contendo nome, ano e horário matriculado), nome dos
medicamentos utilizados caso faça uso. Assim que o atendido passar pela
triagem e for incluído para iniciar os atendimentos será estabelecido um plano
de trabalho terapêutico de acordo com as necessidades e potencialidades de
cada praticante.

A Equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza o cavalo
dentro de uma abordagem multidisciplinar, nas áreas de Saúde, Educação e
Equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial para habilitar ou
reabilitar pessoas com deficiências e/ou necessidades especiais. (4)

7.PROPOSTADEAÇAO

7.1. Objetivos e duração da Proposta

O presente projeto tem por objetivo, através da parceria entre a ABSL
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS e a Secretaria de saúde de
Bragança Paulista, oferecer serviço de atendimento em Equoterapia, gratuito
especializado de habilitação e reabilitação a pessoas com deficiência (crianças,
adolescentes e adultos), prestando serviço de apoio ao processo de habilitação
e reabilitação de pessoas com deficiências.

Outro objetivo que o projeto busca é desenvolver potencialidades, talentos,
habilidades e aptidões físicas. cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais,
que contribuam para a conquista da autonomia e participação social em
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. A
habilitação/reabilitação prevê uma abordagem interdisciplinar e o envolvimento
direto de profissionais, cuidadores e familiares nos processos de cuidado.

O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses, contando a
partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de serviço, podendo
ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e obedecendo-se os limites
legais
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A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município. para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e aprestar
toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e
funcionale o público alvo.

A Equoterapia, localizada no Parque de Exposições Dr. Fernando Costa -
PostodeMontaem
Bragança Paulista, em sua estrutura física dispõe de uma pista ao ar livre de
areia, pista de grama e uma pista coberta,(sendo usadas de acordo com as
necessidades e possibilidades para cada praticante). rampa de acessolcinco
baías para os cavalos, quarto de sela, área de banho e manejos a sede
administrativa contém recepção, escritório, sala de avaliação etriagem e
reuniões, cozinha e banheiros. A estrutura de um Centro de Equoterapia deve
respeitar as normas de acessibilidade da ABNT proporcionando um ambiente
interativo ao praticante. É grande importância a observação de normas gerais
referentes ao manejo, trato, estabulagem e trabalho dos cavalos. Tem o fácil
acesso para veículos inclusive para õnibus, um estacionamento seguro para o
praticante e seus responsáveis, os cavalos são treinados e devidamente
adequados à prática da equoterapia.

O nível organizacional, estabelece a parceria entra ABSL e Município de
Bragança Paulista que ficam responsáveis pela organização administrativa.
Cabendo à administração municipal realizar: - a administração dos serviços,
incluindo a demanda com triagem e expedição dos instrumentos de Ficha de
Inscrição. Termo de ComprQpli$$Q e Autorizaçêç de !JpQ dç jpagQtD - parte da
mão-de-obra, sendo: os condutores guias, auxiliares obra, sendo: os
condutores guias, auxiliares laterais, tratadores dos animais, assistente social,
fonoaudiólogo e terapeuta ocupacionall - o espaço físico para a execução dos
atendimentos em equoterapia, contendo: sede administrativa (com materiais
para escritório, computador, impressora, etc.), sala de avaliação, local
apropriado para espera dos pais, banheiro adaptado, e de uso comum, baías
para os animais, quarto de selas, pista de areia com rampa de acessos -
fornecer os cavalos necessários para os atendimentos e zelar por sua saúde e
cuidados (como alimentação, medicamentos, ferragens e exames.); - fornecer
equipamentos para montaria, manejo e demais insumos.
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Cabendo à Associação Beneficente São Lucas oferecer Equipe técnica.
composta por no mínimo: - 02 fisioterapeutas com formação complementar em
equoterapia concluída, 01 psicólogo com formação complementar em
equoterapia, 01 psicopedagoga - com formação em psicopedagogia, 01
Instrutor de Equitação com formação técnica na área de preparação de
cavalos.

A organização do serviço funcional será elaboradapela equipe técnica, a partir
de ações terapêuticas para o desenvolvimento global desses atendidos.
visando a reabilitação física e/ou mental de cada praticante.

O Público alvo que se beneficiará dos atendimentos em equoterapia se trata de
moradores do município,encaminhados para o tratamento através de
profissionais da área a saúde, que apresentem alguma patologia, complicações
e/ou deficiências que necessitem do processo de reabilitação, ou do
desenvolvimento biopsicomotor através da terapia com os cavalos.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços
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OQUE
SERÁ

AVALIADO
?

MEIOS DEVERIFICAÇAO

QUANDO/
PERIODICIDA

DE

N'de
Residentes/

Usuários

- Lista de controle interno de inclusão e
desligamento dos usuáriosl
- Relatório de encaminhamento e/ou desligamento

pelos equipamentos da SEMADSI

Mensal

Qualidade
do Serviço

- Visita in loco para observações referentes à
estrutura física:

- Registros e documentos comprobatórios
referentes a capacitações da equipe de trabalhos
- Entrevistas com usuários diretos e/ou indiretos:
- Recursos Humanos conforme proposto no Plano
de Trabalhos

Quadrimestral

Alcance
das metas

e

resultados

- Visitas in loco:
- Analise dos "Meios de Verificações"l
- Relatório Parcial de Execução do Objetot
- Relatório Parcial de Execução Financeira.

Quadrimestral



Relatório Final de Execução do Objetot
Relatório Final de Execução Financeira

Pesquisa de satisfação com usuáríos diretos e/ou
ndiretos

Anual

Anual

7.4. Diretrizes de atuação

As diretrizes da Política Nacional de Saúde da pessoa com deficiência a ser
seguida são:

Promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência

Assistência integral à saúde da pessoa com deficiência

Prevenção de deficiênciasl

Ampliação e fortalecimento dos mecanismos de informação

Organização e funcionamento dos serviços de atenção à pessoa com
deficiência.

Capacitação de recursos humanos

7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio

Os profissionais deverão ter formação superior e realizará cursos sempre
que necessário, para capacitação na área da saúde, equoterapia e
equitação.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

PI..A/VO DE 7'R.4BAI.HO; Para cada praticante inserido na equoterapia, será
realizada uma avaliação desenvolvida pela equipe multidisciplinar, para
mensurar a questão física e psicológica do desenvolvimento ao iniciar no
tratamento, essa avaliação será reaplicada a cada ano para verificar a
evolução do desenvolvimento. De acordo com os resultados obtidos serão
determinadas metas a curto, médio e longo prazo a serem alcançadas.

l
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São
REI.A7óR/OS. cada profissional fará o registro diário das atividades
realizadas.

D/SCC/SS.ÃO DE CASOS; Duas horas quinzenais serão destinadas à
discussão dos casos com outros profissionais da Entidade que também
atendem as mesmas crianças , adolescentes e adultos com vistas a rever e
ampliar metas e criar novas estratégias de ação para promover avanços
desejados.

De acordo com as discussões de casos, os praticantes passarão por avaliação
da equipe técnica em equoterapia que realizará um relatório de
desenvolvimento semestralmente, que servirá como demonstrativo da evolução
do praticante.,'''\

9.REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(1) - Legislação Informatizada - LEI N' 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019 -
Publicação Original- https://www2.câmara.leg.br/legin/fed/lei/201 9/lei-1 3830
1 3-maio-20 1 9-788101 -publícacaooriginal-1 57908-pl.html

(2) - Saúde da PessoacomDeficiência: diretrizes, políticas e ações:
h ups://www.saude.gov. b r/saude-de-a-z/saude-da-pessoa-com-deficiencia

(3) - Reabilitação - https://www.saude.gov.br/artigos/808-pessoa-com
deficien cia/4 08 50- rea bilitacao

(4) - As Instalações do Centro de Equoterapia -
https://equitacaoespecial.blogspot. com/2009/09/as-instalacoes-do-centro-de
equoterapia.html

Bragança Paulista, 10 de Julho de 2020

Presidente
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ESTATUTO$O(:lAL

C'Al>ITULOI

i):l i)Eno.xiin.4Ç:.io, fiNS E SEDE

Ai't. 1" A ASS(X:TACÃO BENEFICENTE SÃO LACAS. nK;stç ç lauto denaininado
simplcsmç'utc 'ABSL". âindada cm 2a dc janeiro dc 1997, é UDà ün lxiWà) civ l dc direita
prós'u&b. {lü w iiiçí [ijunltúpiuo. um fins wunõuiçcis. dc duração indeumiinüda, onn} sede
siLit à li Xlail (;ándida Müria ib Jüus: n' 33: Vila hfunicipul, CEP 12912.370 c foro na
cidade de Bragança }'nu]ista, Estado de S3o ]'aula.

Arl. 2o - A ASSOC]AÇÃ(] lcni lxlr iitulidades:
!} I'nstüção dc scrviçw nntltiproHissiouüis de atenção à iülc, llmtru [b {:nltHuc

inteidisciplinu, visado a reítbiliHçio dn pcsoa com deíiciênciq

11} gestação de Bcniço& exccuç8o de proGrunas ou pmyçtw dc pmtoção social l)bica ou

especial. diügidos píioiitariamwtc à F oa cntn dellciênçiK cm situa®H tlç
vulnurubilidadcs uu tisKt swi81 ç pussoü;

111} Promoção de pmgrümu e poi«os de estímulo m dcs volvimcnto integral
stMcutávcl c à gcraçgo dc ici)da. diúÚdos pliüiitariainente à lenuu com deHçÍénçin;

n') Prol;iç&l de scn içcn, execuç:u de pn)8mmus ou lmljctw; educacionais, ctlltnlds:
eq:orüvos e de lazer dirigidos à pessoa wm deücíência, amtribuindo pwa g promoção

inügal da pesem c flua formação bumfula c espiritual, mediante Q dcwrivulsimenlu dc
wa cap«idade física. htclwtuds. mí5ücw. çuttluüis ç lúdica;

v) PresW5o dc wn/iw-! cxccltção dc progrRmu ou ptoietos vülUkis priaHhrimlcnle
lx: a tl dcfcw c cÉctis'açÊo (]os <lüci!(w ux;ioussistcuciais, cüasmição dc novlw dinitas,
pronioçüo da uidailaüiiü, cMtHlüHHto dw {huiSualdadcs soçhis. articulação wln
t3tBhn pühlicnx dc delêw tlc direiüg, diriBiilin IH(Mtariumcntc à peçam CQm
deficiência;

vl} l)edieu-se a ptomoçóo htegrd de cl:lanças: jovelts G ilduhos dirigidos priorituiatlcnte
ü pessoa uml (]eíiciüicia. defeüdctidü e üxcKcnüu os pttlxípitn dn cducaiiãçl.i

oclusiva;j{«.#
''q

F41w'ifu d3 tstütaü l
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Pmmov'a' o trabalha ç-atuntúl'io e tb\ü ccr tuna rode dc. apoio. cüopeiüçao e
patticipaçâo dc vol\untãriw.

'ih
b

An. 3" desen\ülx hwiltü dü sub atividalks.. a .ÁLIBI. aikllaTü HS seguintes dintrizes:

1. 0bscrvana us princípios da legalidade. in)pesnaiidade, mannlidocle. publiaidn(tc
uompmicntlixlc c tb clidêncie

11 Nàli Txutmá om iLHa e qudqt:u Gclmaa dc discriminação c preconEeilii, saiu dc
origeut laço, caia. religião, cor, idade. opinião, canüçã{ wád. ou concepção

filosófíw ou dc polüicn partidária çm suas advidaibs: x-isundcl ui b=m ilc tacos c Q
dennvolvhnento wcial wstenlüvel;

A[u&fá diFelünien! uutrl wus rtuuntn Jinco& humantts c ãnanceifos n] execução dc
prQfcms. pmgrulaas e l)largos lle açã) ou eni parceria ç(m} ousas organizaçõ:s scul ütvs

hunitivns e g$c.s do actor pt'iblico {4uc ahuum em áreas aíbus cüln yun Jindi(bdu
;n},. lituc it }nÜs ;

l\.' Pautará suas aços l»la ética e lmlmtlçãn (bü pu. da cidadania, dns direitin tiutTtüHn:
da dciuocrmia c outros x'doeu tltheruis: em c]intü (]c humulnix E TesBün;

lEnücmaiá a pobicza, a tbine e a violência, d=spcrtanlh :t consciência dos finitos e
üu\urt-s do çiüullão ç dunwüwi às autoridades consaitufdas 8hs quc posam cau3

dntns üo paiuimànil} púttlic» uu lcrüu coaLHa u tlTdc= púbjiaa in comulidlid=;

.-\l1 4P A cslrutuniLttr8lní/wionül üB ABST, nhcdmaá as seguintes IHmius:

1. T«kls w wrgos de dilação e conduto urro exçiüdos gratuitamente e :ecus manbrtn
rú} h/cm jns h Ktntinuação dc qualquc{ natuiçza;

IT. N;ia ht vcnl distribuição dc luras. dividcildos. 'pro liütln', cxçalcnlcs operacionais
ou nüuuncrüçüo tk yuülqwr nuturwu ün n8wciados, memtltxw dç cargos QU
caknboiadorcs da iBtiluiçào;

111. lodo a icwitu c d«pegas wtàtl ewHtui:nus TÇUllmnlcmc. m\ Ji\:ms devitlümcntc

nilislrüdi e ú\nl;&l üt lbmlnlid:ües legais;

T«lw os iuulsos da ASSL s;rão aplicada [n teúü ri(} n:içiond na mnnutenç&} dq

Runs tinaJidadm; hi\é#}

K:ripip ptirqpbnie'\l3.

y$ 2' :q
q'.
'+1.

Bia Made c\ndh i#n' .33-aPl&n2-37D
&FaZat» PWbU - SP- RO"q U 4033 n3õ Iti
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Nu pn;!iliiçüu 3e uonlw w;rSu c bwm'i«los os princípios tilndamcnuis dc conhbilida(k

c das norma bn ilciiu dc «}ntabiliilidc, bem alma dç publicidade c de üwsp únciü
FC tãtl tl)s rwunsilR;

\rt. 5" . A /l.BSL teus um RJ!ementa luterilu: ilpru\'uek. pela /Mwmbléia (;nal, que

diwipliriu 1} xeu lbntittnümcnto.
PwáKnulil tTn;co -- Sa'$» orpnizldm departamentos e innlü$ wiitllulw dc pwtüçio dc

=rviços quauitu R fizerem necesáriu, na lbnnu quc dispuwx o ltcgiincnto Interno.

CAPhin.O n
his Asxncizdo$, sons Direitos e Dn'crw

AH.6
l

- iX ABSL é consdtuidü l)elas :itguinl :i lcZilríln dc nswciados:

AsK)uii os fKU dwloru=; tls qtu pnniciWlr:wni da Assembleia Gi:ul dc Fuutlação da
Asnciaçáo e wsinma a i\u dü l-'ulicluçãus çum dircih a \'otw c ser votado tin lÍRIo?i
os ui\eis u'u inslànciub ilesik qw qúlm com ellas oonuibuiçüw WKiaiH u cm plcmp
BO dc wus dircius tíüuúrio:

11 Auwititlos çklivos; iNuçlcs alimilidw com encargos regulares dc mutribuiç3o
ãixu)ctkü ou dc pH3taçiu dc sew;çüs nu uliúdi cs da ABSL;

Hr

Auocindos mlaturadorcs: u pcssms Êisicw üujundicas qtK vcnbm) a tantribuir lura
a cxccuçlão dc píoyetos e alara a reagi:cação dos ob8ctlvos da ABSL;

Anocitidos &tuulüitüs: pessoas íisicux ou jwídicüs que, pela cülatKtrWÜ) {iu
Wesloçüo de fejc\wLCN sçwiços ü uuusas dü orpnizüçao, flzaem jt)s a cito titulo.

Art. 7e - Os ssociados, qualquer que se.imi u Kllus categoria, não nspandcm
it[dividm]mente, so]idiifi8 nu st]bsidí8riautcntc. peias o]xjÉüçiia (]u ARSl> mn] pelos atm
pmtíc:üos pelos wus diíigentw.
liaiü8ralh t.Enjoo - A admi9 ún tlc s:ncíndn c $cli cnqtlítdrüinentli nus wspcc+ilras catcgo(tas
sclün decidia»i pctn T)ircb i& nlodt8utc plofnna dc lk)is usHlçi8dof$ c mtilicados pela
Awuntblcia (}cml.

#
An... 8' - Sãl diícitos {!in asçwiadw em geral:

i. ]iardcipar de tQl]üs (]ui:i u6vi(!ides silcáús llmmal'idas pch A.BSI

htãiHd+lcsus.3i g1:471)-iBrõ8ança Fadista aaalz3?931

â'
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111

lv.

V

Prullw n çriüçáç} latim Fale em comisüç! c' gruptn cJê uabalho. q\KalKlo iksibnad03
lxlni esluu üuilçíks

i'Lpruer=u propostas. prqxgamas ç pHlyelos (k açâó para a ABSL.

palticiPW dns Ns3cMhlciõs Ecsaiã, th2er proposições c ücUberar sobre ux müérias
Eoi:shtu8 da rdcin do dia

Vota e ur votado para os çwgw dç diiççüo da entídad;.

Alt. 9e - São deveres dan itnstnciadns em geral:

1. 0bsulw c zelar pelo cumpíimcTltcl cjo L;shtuto. rçgni3um=nü)q egimcntos.
dçlibcnçõçs ç rç90luçãçs (h$ órçüos dtx .í\13SL;

ll. {:uloperx pMa o de«n\nlv lento c ntaior prwtipu da ABSL c dihindir vus ob.ietlvos
eaçõek

''x

f\d. lli -- .Ao infringindo â prenenu
penalidadcs=

1. /\dv-;rténci3c SwpcnsSo;
11. T)=mislih):

lll. [:xcluf;!o.

r:sümto, os sócia «tai$o wjeitos ü WBuintes

$ 1'; A Adv;rtêilçia c ü SUEI)ensüo podado gct'anlimd s T lu T)intoria

+ 2h Ê dirçiw do awouildo demitir-3t: úu quadro soc\n], quzn(]o ju18M mccssiiríl\
protoçoltlnctcl sçu p:digo jw.u ii $eçreuMu ; smiaçao. dc;Hç quc nüç} esteja çui débito
caiu $uu obrigações usaciativas.

: 3'; A çxç)wüo omcn» Wdçrú sv'r delilHrada e upliwtlz leia Asscnlblçiit Ge'rul

cs?cciticamenlc convi)cada para este li)n

$ 4a- Fica WKEumda pTéViO dirEIta ã tlctinu u todos 06 s&:ios quantki Ihc:i Ganiu impostas
penülidüd6 por inl?ingiüem o prmeüte Estanito .

c.\PtTutoin
1)011ATRll\lt)N10 EDARECFITA

.'Lrt. 11. 0 património dn XBSI. son utvtdiLuídu dos INans tnóveis c imtbx-eis que vier n
l;os:uir. ndquiriçlas par cnmlmi.. diuçnn itu flor outoos ntcios lçgRin, devida tcr rcgilrhi
wntú[)i].
.Aa. 12. c) património da ABSL $omcntc podcíü) su oncmdos ou alienados cm cmy deF
comproxnlida nçuclsichdu c' Tnctliunlc dcl ihcwçü) favorável da ;'lwl=lnhlçiu (geral. il\(#7''

Pel ruJ bt.4.A..p»\lBt ./
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I'aiáUalb Único. Os bens móveis poderão $ alienüdaR, nnaíuhs ali doador peia Diretoria,
qw devüd ngbtnu' u ul).miçãe:in consulado ül nlütilria papel para ciêüciü da Asb«nbldiu

L

:âM. 13. (!outituctn fonnn dc lt'cufws da :â,BSL

1. (:nntHhlições dos associüclos;

IT S ub\ unçücs llnmcciTux cilnvdnios: cnntmtos ç o\ltüos instninieatw legais Ddl.fiDdw
do Poder Público c d& iniciatiçn J'rivads:

l l l

n'

Ihaçõcs voluntárias e kgndw

Jun)s: utldilncnl{ = c üluguCis

\' Pmnlc,QÕcs t)Inca Mds

Vclüu ik pnxlukn c prc«açilQ dc sçn'içou balizados pela ABRI

(:.\Pi'l'l.. IX) \f

D.\ AD)lnlS'l'lt\ÇÃO
StÇãol

DÊ .AswmbkiK Gemi

l rlç&) sibnun) üi .4RSI. é coustihikla pclm book eGbtivQS iu\rt. 14. il A wmbleiu Gnul

usu (L: ww çljnitus.

$ 1a Aqs=mblciR Cicral rctuiipse-à. ardinmlümultc. él c-úid= Ralo. TIO mês \Je nlwçu, pum
apmvaçXo das contas, e a cada tios aios Nua nü nés dç juUio pna eleição dn Divdorín c do
Cultsclhu Fi)it;1l.

1 2' A Asnmblcil {içml ieutlk.s$á exuüDrtliniúómenB Ulh vcz que :bi cün\oi:i&lu pelo
Prcsidmtc. pela malária da l)ilçHolia ou pút um qún(u { )s slicins cfHivw.

f\tt. l S. .'além {l= ttümx alribuigHcs dislmnns ncstç Elntuto, cunlwu à Asscnllllçia Gcinl

1: Elcgu 3 l)inçtoria D o Conselho liual

,WÊig'~
4

.{

.@.
'lis lli:Üüp [3nãb M[a de iew, 3a +BTRUHa P»]üa -çp- FçPn t] 4n33 7s31

;'

]
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U Ihfbnun este lis(àtulü e nslllver ca s umisHK;

lü

lv.

l)cstltuh nxu\aros da Dintüriü. sc rewnhecidu à cxisténc:a dc nativos gmvcs. cin
delil)erüçao fuidünuüuclün csHoluk] o amplo diK'ito de detêsa

Delib»mr gobn u AcLI úu tl novos u ouinlos e soba at08 inilmionús dç
asmdiulns;

v. Dnidir mbn as çpnUs moais d Dirçhiia. çensidenuxlt} u Tnrwa do Conwlho
F';sca!.

.4r1 16. .4 A cmhlciâ C:cml wdcrá dclibcrw cm primcirü cona-acaÇib çonl fl IJlaiorin
absoluta dos associados com cjheito a voto e. enl w8mdu alnsmcWão, oom q\talquer número
de ai:í;ücinloq.

11 1'P A con\;oração da Assembleia Gwül dc\'crÁ scr feita por edital, ülixuü) nu sc(!c sal:inl,

çijm untcc=iléncHn mínima dç dez dias ul por carta euç.fada For Traio ct«Tónico am
AKgociídos, cqntctxlo e Fatlta dos aswntm soba os qtuis dcv«á dçtibau.

$ 2- '1'K]u As:imlb]cin Geral eü ata ]nx'fada em }iviu prúpnp ou pur maio elea$nico, de\:onda
coiutw ligar dm p s Bln revi(hmmte UKninlüa.

Socio ll
l)8 l)irvtoJÜa

Art. 17. A ABSL será udminishu Fnr uma l)indo:ia. eieiü dentre os sócia cÍbtivlis, cum D
m8nintc composição:

1. Pnsidcntc;

rl.

l l l .

l\f.

\r

Viww-Prcsidwtc

SwmÚrio

Segundo Sõcntário

Teso tlreico:
/

.#

!$'..&
.b.

lê&ii....4ãLüeu '--"'B . Dta$Bl\Ça IhugRP = g'+ Fode !ji«n3 7e34
l

k
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\rl. SeÊuudü Tesotupiro.

I'ad8naío ético. O N utdao !kps n mbnls ilú DiNturia é d liü : lo$. p«!mdc) wr reeleita
isolada ou çoi\iuutanlçntc.

Art. 1 8. Como:te â l)iietoria:
í. í)irígir E i111ministnrr u Anui ., tk aoTtln cnm zl\ dislxniçõcs estai

IT. Plun4ur, cooNenw. üvllliür n Fluxo {lc w&) c malas da ABSL

IU. Estabçlwcr os íçgulíummtas c o Regimento Intimo;

[)ocidir sobre modidu administmttvns:

l)Hiena, entre mctttblu. substitutos pura tis DinlltTU cm cllH dc impcdiimnto
!emptinanti: qu:mü) nãi} houver dilFasn çB \ crçtalunirias soar o cílso;

,\utllri/u' nlwnuçiies ]]nunccirux Tios limite i «lat»]ççicltns pela .As=mbjcia Gieral;

\rli. Piuvidmcí lr n çxuuçtio dc qual«lucx obras. rçpuuos üu constam inqlícwlndívcis
ütividodes HOFniúg ih institUiÇÜtl;

Vil!. htipor reli)nnK do EuUtulo & Auçniblciu Gçnd;

TX. Alwwnur hnlunw:tm 6nünli:uin)s mcnsuis c balanço auiunl;

X. Rcrc«n«-' « R'#me«t. 1-1«-. q«:«.l« j«t .r mn«.dente,
übKllutü du VDtlls.

Art. i9. Comlxte na Pvwidcate;
1. Reprcsetitür a i\ssociqão diva e passivamente. pç

c Extrnludiciais. inclusive ctnjuízo a\] fom dele;

IL Cwidcnu toda as advidada da ABRI. dc acordo

lll I'iwidk as reuniões dü DinturiK ç convocar as .$ssembleiüR Guõis pnm rcudõçs
unlinMu c rxtnu)Mnúrim Frcbistus n« s iiln, pcsidíndo a todas, excito as ZP,fÜprcstllçõcn dc citntsK c nç dc clciçãfl dns membros da Dintoria;

rb+0'mj qk. [sor

etárias c. ttltlirnentais1 1

obsen;adu B irt i H

rautc os ÜrÊios llübliu)s ludciuisÊ

eoti\ u pruHenle FKa:uõnto o demniH

{
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Assjnu- u)m o S=crclliH+} ü lltwumcrtl:lçãi d= )Anui .;

Asçinw cnm n 'l'cwurcirn as dKumcílhs qtlc sc ntha à inu+iT[KnUçàü ITnmccilX

\:L Elabotw' «lülúrios anuüs para apNxaçáci ü\ .A»cmbleiu (}cnl)

vit. r legar líderes e constituir atãvogados lum a tim qwjulpr tNcçç$

Arl 20. CtilnFwt u) Viw-loTE:çíd=n:G

r. Auxilia o Presidente no dmnnlicnln de suw íiitiçü«, subslílúndn-o rüs
imp=dimenti\s cvcntuaiK, {]i] na \.ncãmla tln cnrED

Art. 21. Compçtc ao S«lutarão:
1. 0rg8nimr c tRantcr cm oNcm m serviços dc socntwia:

11. Ascuon.üt o Piwidüutü dtumtc w içuniOa:

111. Redigir e cnciui1liRhu ao PR8idente ü wrnspandénçia dç iüúla ü sef expediclü, {kntn}

Llc seus luiyiles;

rV. Awinw çom o Piçsid;ntc a dcuumcntação dirigida a tcKeh)s:

V. RadigirR ota das reuniões da l)üctarin c dn /\snmbJeü Gefü:

VI. Ciciitiíicar os iiHcnssüilas a nspcito lias íuuniõu «}nl çlcadns p
Pnsidene;

\rlJ. Slil)StitUir Q Viço-lircsidctltc Cn) SçliS íil)sedimentos cvcnluús, cumidntivamciitc com

st18s flmçõcs:

\rRT. A==urnir R lraidência da In9iniiçM. nn iiupcdimento sintullliim) dci I'iwidmtc c do
Vice-l'WSidçoU.

:\n. 22. rompe:e ao Tesouein):
T. h'íaiter an or(]cm ttHos os ]ixatts e mate'riü] (]a tcs;o\traria;

@n. AHímr cíXÍTI o Píwi(falte hd.v os dnwlncntos qm itpKsmçmi \dtPr: cqiccialm
ilcHbçi )s c ntimdxs cnl e lahclccimcntlu tnncãrios; @.
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V

[Rtuu. mndiantç comproçnlüc. os pagamt'fetos üutüíizadas

ATTWulln qtiúHuçr rüwhas. mediar:ç recibo. depüsilauth-us cn «tuhçlçdmcTltos
bamáriM escolhidos pela Diretwia;

Trazer riÊolusantente em oixlei e en\ üiu, «udtunuü)K cam clareza e piecislo: 09
livros da Tcsotriüu

VI.

VTT.

x\ptHeRlor o balmçi} punimonia! ç a dwn)isüaçào da iwcilu c dc:illclin ilt: cfü8
cxcnlcio !xul scnm integiadús ao IUJatürio Anui ib DinUTi3;

t'hgnnízar os hlmwtcs üncnnis c o balaWO :enul tli} un} racial, a âm dc scr
apiesentnáo .iuutuüeiite coD} D nlzitório dü T)iruüuin c o pniçcu do Connlh» Fiscal à
Assct tnlç Geral

P:u:ikrafo úuioo. Ncill)um cluquc nnü emitido ao portador = uhrilwi?nes {nl pagamentos acima

dc vinte salário.s nllnimos someUc üíão coRtraídlDS uu guita(bs mçxliünte prêvnü aprovação da
DinmHa.

.\rt. !3. Compete itü Scllundo S;urctúiio ç w Segundo 'lemureim auixiliúr c subsidia.
rçspcaix-ímmtc. o Smraáriü c o lcntunirü 110 dewmpenhn ilc ultus fimçócs, subdtuindoüs
nos hnt)edjnlentü' evenniaiü {lu l\ü vu&ncia do ürFO.

/\rt. 2+. Â Dhctoria reunir-Àe-á pelo ni8Qüs trim=Klralmaitc. lax.m)do-se ata ein livw púpril}

Art. 25. (hammdo a \.açânçia d; a18unt cubo de Dimlm, eTtti i(h Q rccuno prçn'isto
&UkfiOHHi:UtC. ã dintoria ieinauincenle l)üdetá ctm\-ocir uma dei«So lainpilo! pmu cuiuli:!úu
düulündatü.

SeÇâolll
llo Couwlho Pise»l

An. 26. Cnun]ha Fi3ca] é imposto dc 3 (trés] ulcmbnus libltarcs, todos unciados
cativos, clcit® e coasid«adíis empa acki Pela Aslicmhleia (ibid.

bNa R âdta CãndiAIWigb de &n.411

cn -.»+H....:::. .....n.:-u
+ b

e
BnPaÇ&lBulilb -iSP

'1



P.Fa
PROC.blo
FOLtlA Fi'

STO

CNf'.' 31.717.17Ri00ül.IO - UtilidúdÊ PuL4ia :.tuniri;n: - tci 'J ÇWVS

! to O Conw[ho Fisc«] pcdçni scl wnvoçado, em emáter extnnrdin:iHo. mcdiíinlc
delítxeração dn T)int.)!'in Mi por 8alicit:tição mclihn dc un dos Dtêntbn)\ cíctivus <lo Cowçlho
llsml dii'gélida ao I'residente.

ê 2' t) Dnwttato dw membros do Conselho Fiscal é dc lr $ mos. podendo ser reeleita
isolada ou codtmtanKutc.

Ait. 27. C'ompctc ui Cnnwlho Fiwul;
1. 1)Rr parecer sobra M balancetes üiw)coiros tltcniseiis c balanço anual;

IT. Impugnar wconttu qu do l çcnsário

lletuür-n triiimMlmente ou quondojulgar çonvçnimtc;

n'. Fiw:Jiznr 3 gestão económico.tlnanceím da ARSI

C.APJ'l'taLO \'J

DÀq ET.f:lçóF:S

i\n. 28. A cjcição da l)hctoria e do Conselho Final uú rcalÍndn cm assembleia gemi
adiniírin, da $e8ijiutG fon31)a:

1. Convocada a .4sHemhleia Geral wrül :colhidos dois n)embwu puu mxiliw na
eleição;

11 Ngo será pcnnitido Q wto por procuração

l l l Slmenu ptHerá \-o r o associado qtic cstivcr quite cütu u 'feu)ur:Mi\

Apurados os votos e iuülç idm às impuBnilçõcs. sç ]touvcr, ü Pfüi(lente (b mesa
lmKlamwã os eleitos c a posa sc daá de imediato. wsumindo o c)NrcÍcio up lln ílã
.A.swçmbldR Geral.

CAPITIÍLO \ll
i)ASnisPOSiçaESCXKAiS

&-l. 29. Pela cxoncmção, salda ou üunü 6ornla qualquer ç abandono, a nem)wn w wn do

scíülíGito plçitcw ou reclama dhcitüs ou indeni/wãçs. wb qualquer tJtulü, llimtu au /
pretexto: ÜTt rai:à) de xun c4mdiçgu dc assKx5tído. /- (4''

R({QI. 'tü tl E.Uúa t-) '\lJ,/'
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Ar1. 30. Nàu scnl permilidl} uis unto iuü)s: dquíhmcNos. órgãos c conB&tm)s outürC
pr(mtmção Fnn o cx«cicio dc «taisquer dc suas atr:buições..

CI. PJ C1.717.17B./3COl-:O - :JtiRi=ale Publi=3 lilunlcipol L€1 3.03Q9e

Art. 3 1 . O ÜH} s iü] c]iincidirá wm t] üx} civil

Aít. ') 2. .4 T)iTcblriu u)mente pnclcná ncciur auxílio. doação, couuiblúçül} üu subo cnçüo, bcm

como ârlnu convénios. quando estiverem cls vinculados üm campoininos cstnhitârios c ao

caráíer ético da .ABRI. e pnwr\-alem: cm qwlqim hil;litcK, R sua tatd itHlepa)dêtuia
ndministrati\.n

.'Lít. 33. A i\BSL ptxlcrú limou Moídos, u)nvênitn e lurçerins wm otltlas üigaiiizaç&)s,
visKnüi ü uxwWü) dc tlxlws us I'lnutidxikn p ü3uas neste Estatuto e no seu Regimento
bttcmo.

i IP OÉ. Manes, cuu\êiúas e putxeriw stnú) prctedicLls da verificação de que o OUtuüzação
possui N\ l orientação contpatlvcis com a prestação dus :.«I'içlt:i ü scnm cqlnvatiados.

1 2" Os imuuinentm do Mordo, do convénio du lui.t=criu mnsignaTgo normas de console e
íi},i;ulizliçüti du qutla prçslaib punk .AUSI. inclusive a sua autoatãtica cns®M lholn
dcscumprimçnn do dustc.

.ht. 34- Os müitblos du Dinloria e do Co twlhci nio ptHwão un a /\BSI. au n uu
pilrvimõnia Halo gaiaitia dc quaisquer comprouisws, cotim limçus, uvBis, atdassos au
abonos, iualv-adm os nhentes n opemç&s rulutivüs ü nttvidnde da insünlção
autorizadas pela .Alstwblcia Geral.

Art. 35. Em caso dc dissolu#o da XBSL poi' CHIA àhsoluu dc meios lxlm conthuu
tiucionanda, pa seRIe:iça jlüicial iltemnívcl ou por dclilxração de fetais çb dt is lcfçllli cjns
associados ml Assçml)leia Gcnil o pfitriiuõnio nrã nvcrtidt> em hmcfiçío dc ouím
]Mthiwüo com Hêakas ünlalidadeb leBoliuulu wnuLituíila. âlmionando najncaiidade e
WHi»trüdü no Cxinwlht Nwictwl dç A !istÊTlçi3 $wial.

''6õ

Art. 36. Este }'smhlio é íefbmunve! por deliberação da .Âwcmblcia Gçml. atendidos os
wquisiuls ncic lll'cs'inkib nn CiHiFn Cine, dcmtiis dispuidvos legais iTli(dç-ein, seítilo
inaltah'cis. snh pena dc nulidade, ms dispuições qtn dizem rcycitll:
a) ãmtunm álmtrópim da A1351.;
b) u) principio de ciluwçüo oclusiva;
c) à Tlãl} vilulíuietl&ldc dns carga c fimçlScs dos suis diretot'es;

d) ú ilàu rcnlwwnzil;úi üi cura(iN de c lnli=1})=in)s c diTdorcs da ABSL;
c) à d«tin%ãí} dit paMniMio na forma Fn'isa m at. 12 e 35;

f) ao c«dtcr apaitidário c apülftico dü ABSL.

RutaMõdleC&xljt lílvbdeJ+sls.33-.{EPIZ.91Z370 PaulbH -SP li.«)3s79s4
f

'b.'f.,:
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! REGiSTi10 DÀS PESA:Jí\S Ji RtOtCAS r..l:i.l

José lavelh de Limo, dizendo que estava feliz em fazer parte da entidade que ora estava sendo

constituída e. que deixaria a partir daquela data, todos os seus saladas de vereador, para que a

entidade tivesse um caixa e que iniciasse dali a preparação para a construção de sua sede própria.

Logo em seguida o Dr. Mauro disse a todos que já tinha um estatuto pré-elaborado e entregou aos

presentes uma cópia do mesmo; para que cada um pudesse dar a sua opinião sobre o mesmo. Todos

pediram para que o secretário fizesse uma leitura pausada do mesmo e que explicasse os Artigos que

não entendessem, sendo assim, o secretário lsmael Nascimento iniciou a Leitura e os Antigos e
demais itens do Estatuto, sendo que alguns Artigos que coram contestados pelos presentes, coram

modificados na presença de todos, fomecendo desta maneira uma nova cópia para cada um.

Seguidamente, Hora colocado em aprovação pelos companheiros o Estatuto da Entidade, sendo

aprovados .por todos o Estatuto da ' WUa

transcrição na integra está sendo deita ao anal desta.Em seguida disse aos presentes da necessidade

de se eleger a primeim DIRETORIA da entidade que na oportunidade estava sendo fundada. Em

seguida o Dr. Mouro falou a todos para que participassem da chapa da primeira Diretoria da
Entidade, perguntando a wda um se havia interesse em participar. Como encontrou apoio de todos,

nora montada a primeira chapa, que o secretário Sr. lsmael passou a ler os nomes com os seus

respectivos cargos, dizendo ainda que a primeira Diretoria seria

voto. Como ninguém dos presentes se manifestou contra e diante da

foi declarada eleita e empossada a primeira Diretoria da 'ASS9ClAÇAQ

!ÃJç:AS", para um mandato de dois anos, no período de 20 de janeiro de

1999, que ficou assim constituída-

casado, médico, portador do RG n'.7.688.928-SSP-SP e do C.P.F n'.

domiciliado à Rua Carlos de Campo n'. 333, Jardim São José, nesta cidade

Estado de São Paço; brasileiro,

comercio, portador do RG n'.6.3 11.728-9 e do C-P.F n'.774.680.588-49,

Rua Advogado Zeverino de Vasconcelos n'. 596, nesta cidade de Bragança

Paulo: P brasileiro

portador do RG n'. 4.306.073-SSP-SP e do C.P.F n'- 325.81
da Liberdade Ha. 657, nesta cidade de Bragança Paulista,

;ECRET saleiro, casado, médico, portador do RG n'
SSP-SP e do C.P.F n'.033.829.198-93, residente e domiciliado à Rua Suster n'. 232,
José. nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo;

MARCA asneira, casada, advogada,

SSP-SP e do C.P.F n'.024-658.558-75, residente e domiciliada à Travessa Haja n'

Europa, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo;

FLAylO :BQDB:!gUE$, brasileiro, casado, advogado, portador do

C.p.F n'.035.477.798-04, residente e domiciliado à Travessa Rui Barbosa n'.26, Bairro

1 : r:!:':.G ;aca r'..L:L'ST.\ .....L

{'.

i

eleita por aclamação e nao poi
aclamação geral dos presentes

1997 a 20 dejaneiro de

brasileiro

958.546.148-04, residente e

de Bragança Paulista,

casado, do

residente e domiciliado à

Paulista, Estado de São

casado, contabilista,

7.778-34, residente e domiciliado à Rua

Estado de São Pauta; S
8.810.196-

Jwdim São

B

portadora do RG n'.6.064.784-
72, Jardim

RG n'.4.202.683-SSP-SP e
do Tabu

Ü



nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; ÇQNSE!:!!Q..FISÇ:6L - MEMBBQS

BEBI:!yQS:- SEBASTIÃO GARCIA DO AMARAM brasileiro, casado, oficial de justiça, portador

do RG n'. 8.390.635-SSP-SP e do C.P.F n'.965.918.038-15, residente e domiciliado à Travessa

Albano Mota n'. 42, Vila Mota, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo;

BilNEPITO LAZARO DE OLIVEIRA. brasileiro, casado, mecânico, portador do RG no.2.915.855-

SSP-SP e do C.P.F n'.172.237.338-53, residente e domiciliado à Rua Cel Luiz Leme n'. 1 16, nesta

cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; ROBERTO INDALECIO: brasileiro, casado,

mecânico, portador do RG ]l'.l0.316.375-SSP-SP e do C.P.F n'.865.654.198-68, residente e

domiciliado à Rua Cel Salva Leme oo. 03, Vila Aparecida, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado

de São Paulo; MEMBROS SUPLENTES:- B!)!:A11:DQ..SQblSlb4, brasileiro, casado, do comércio,

portador do. RG n'. 5.108.905-SSP-SP e do C.P.F n'. 148.875.688-00, residente e domicilado à

Condomínio Vilage Santa Helena n'. 650, casa 4, Bairro Santa Helena, nesta cidade de Bragança

Paulista, Estada de São Paulo; LUIZ ANTONIO CARDOSO. brasileiro, casado, engenheiro,

portador do RG n'.6.355.283-8-SSP-SP e do C.P.F n'.759.326.288-04, residente e domiciliado à

Travessa Haja n'. 72, Jardim Europa, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; Lz11111Z

ANTONIO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG n'. 4.130.297-

SSP-SP e do C.P.F n'. 713.184.108-00, residente e domiciliado à Rua Gerando de Aguçar Leme n'.

17, Bairro Araguari, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Eu lsmael
Nascimento, na qualidade de secretário, neste ato lacrei a presente ata, que é em seguida assinado

por todos os presentes, para os fins de direitos.

Dr. Mauro Antonio Moleira, Clovis Amaram Garcia, Nilson Moreira, Dilza Mana Raimundo

Cardoso, Flavio Rodrigues, lsmael do Nascimento, Luiz Antonio de Azevedo, Luiz Antonio

Cardoso, Rinaldo Sonsim, Roberto Indalécio, Benedito

Amaram.

A presente cópia da Ata da Assembléia Geral

"São Lucas", realizada em 20 de janeiro de 1977,
número l (um). nas

Lazaro de Oliveira e Sebastião Garcia do

\,k
Instituição da Associação Beneficente

a original transcrita no lido ALAS de

.@ l (um) a 8 (oito)

li©'MQreira
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.M.B
PROC.NO. 8i

'e

S»o
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de Julho. do ano de dois mil c dezoito à$ dezanove horas, na Sede
da Assaciaçãa Beneficente 5ão Lacas. sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus, ng 33,
Vila Municipal, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, reuniram-se
Qm Assembleia Geral Ordinária, conforme Edital de Convoação assinada pelo
Pícsidêi\tQ Sr. Jedaías Theófilo Pereira. afixado na sede da mesma referente a eleição
da diretoria c do conselho fiscal da ABSL [gestão 2018/2021), conforme as narinas
estabelecidas nQ estatuto. O Sr. Theófilo cumprimentou e agradeceu a presença de
todos, resultando a Importância da Associação Beneficente São Lacas, pera a
Sociedade Bra8antína e da necessidade da envolvimento e compromisso de todos os
associados na luta pela continuidade e melhoria dos seniços prestados as usuários e
beneficiários. O Sr. Theófilo apresentou os nomes para a nova díretoria para o triénio
2018/2021, sendo aprovado por todos. A nova diretoria apresentada em chapa única
ficou assim definida: Presidente: Jedafas Te6filo P©rêiQ. brasileiro, casado.

aposentado, portador da RG Ro 7.469.811 SSP/SP c do CPF ne S66.547.908-04,
residente e domiciliado, sito à Rua Santa Améiia, S67 casa S. CEP :12.904.080
Claúdía, nesta cidade de Bragança Paulista-SP. )Ílsg..EceildenlS; Zizelda Amorim Lias
Antunes, brasileira, casada, psicóloga, portadora do RG nQ 06.160.687-7 SSP/SP e do
CPF ne 708.885.587-91, residente e domiçiliado, sito à Rua das Andorinhas, 7S, CEP
12.914.664 - Colina São Francisco, nesta cidade de Bragança Paulista-SP. SeclelállQ;
Simone Crlstlane Annunciata Peneira, brasileira, casada. do lar, portadora do RG ne
25.341.755 SSP/SP e do CPF nç 155.903.148-44. residente e domiciliado, sito à Rua
Santa Amplia. S67 casa S, CEP 12.904.080 -- Vila Claudia, nesta cidade de Bragança
Paulista-SP. Segtlnda..SesEsiá!!g; Femanda Aparecida de Sauna Maraes brasileira,
casada, Cuidadora, portadora do RG nq 267.9S7.784-9 SSP/SP e do CPF ne
263.269.468-08. residente e domicilíado, sito à ruidente e domiciliado, sito ã Rua
Franclsco Vergllll. la8 CEP 12.g04.181 -- Santa Libânia, nesta idade de Bragança
Pauliatõ-SP. :BX2UESilgi Sandrn topes de Mon'aes, brasileiro, casado. escriturário,

portador do RG ng 26.233.989.4 SSP/SP c do CPF ne ISS.903.668-01, sito à Ru3
Francisco Vergi111, 108 CEP 12.9D4.181 -- Santa Libània, nesta cidade de BragançaJ..
Paulista-SP. $gEy11gg;JglQyrcira:.Marissol de Morres Salema, brasileira, çasada{
Professora, portador do RG ne 26.858.713 ssP/SP e da CPF ng ass.s02.12s-i2,N\
residente e domlciliada, sita à Rua Mana Carmat, 129 -- Vila Garcia - CEP 12.g03.310 ,l ''&
nesta cidade de Bra8ança Paulista-SP, Conselho Fiscal: Antonio Alvos dos Santas, l

l

ltlia \latlri 113nili.la \lata;t {lt. .IP\us. :i:i - l;rag;tttça I':tulixla tllll' llU 12-1::(1

CHP; [[.:]?.]:]m].]O -R«m]eadade\]]]dubPíbt]a&dXbõae+õ]Xn + ]]ói'V]]q l l\ .) b) Íi &)

wwtutúvxi; :xxxltx: ,itu.ll- íllt l IJ+) -l-i '/.)



São
brasileiro, casado, aposerltado, portador do RG n9 3.767.312 SSP/SP e do CPF n9

228.981.668.04. residente e damiciliada, sito à Rua l)omingucs Leite de Almeida. 60

apto 01 , CEP 12.908.280 - Vila Claudla, nesta cidade de Bragança Paulista-SP.

Clodomiro Games da Silvo, brasileiro, casado, aposentada, portador do RG n9

2.048.109-3 $SP/SP e do CPF np 088.a82.878-115, residente e domlciliado, sito à Rua

Santa Amplia, 555 casa 3 , C[P 12.904-080 - Vida C]audia, nesta cidade de 8ragança

Paulista-SP, Ragéria Alves de Caralho, brasileiro, casado, Funileiro, portador do RG

n9 23.g06.219 SSP/SP e do CPF nç 155.765.628-28. residente e domiciliado, sito à Rua

Coronel Leme, 46S - Centro CEP 12.900-340 - Centro, nêste cidade de Bragança

Paulista - SP. Nada mais havendo mais a ser tratado, o Sr. Presidente declarou

encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, as vinte horas e quarenta e cinco

minutos eu Tathne Marca Azevedo Cardaso, primeiro secretário, lavrel a presente ata

e que após lida e achadas conformes, segue devidamente assinada par mim e pelo Sr.

Jedaias, presidente. bem corno anexo a lista de ,membros associada presentes.

Ã

4

garça Paulista, 06 de Julho de 2.018

idaías Te6filo Pereim Tatiah#Maria Azeveda Cardoso
'qY

Presidente IPSecretária
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DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

Eu, Jedaías Teófilo Pereira , abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n' 01 .717.178/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o 009/2020 PROCESSO N' 9803/2020, DECLARO, que
em tempos de experiência para a realização deste Termo, serviços estes
realizado em parceria com o município desde 1 .997 conforme Subvenção 4286
de 02/12/201 1 e por vários aditamentos.

êíêira
Presidente

/''n\

}
[tua $1adre ([ândi(]a ]\daria (]e Jesus, ]]]] - Bragança Pau]ista CEP 129 12-370
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Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do PrefeitoPAlll.i&t

CONVENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI ENTRE O
DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SÃO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pirex Pimentel no. 2.015, Jardim Santo Agostinho, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF sob o Ro. 46.352.746/0001-65, representado, neste ato, pelo Sr. FERNAO
DIAS DA SILVA LEME, brasileiro. casado, Prefeito. Municipal, titular da cédula de
identidade de Registro Geral no l0.883.434 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob Ro
057.078.648-73, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, de outro lado, a
ASSOCIAÇÃO SÃO LUCAS. com personalidade jurídica de direito privado, de
natureza associativa, apolítica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob no.
O1.717.178/0001-10, com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP, à Rua
Madre Cândida de Jesus Ro. 33. Bairro Vila Municipal, neste ato representada pela Sr.
JULIUS SALOMÃO LINS OLIVEIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de
identidade de Registro Geral Ro. 24.447.740-1 (SSP-SP), inscrita no CPF/MF sob Ro.
266.786.928-10, doravante denominada ENTIDADE. têm entre si justo e acertado à
celebração do presente convênio, devidamente autorizado pela Lei no 4286, de 02 de
dezembro de 201 1 .

CLÁUSULAPRIMEIRA
DOOBJETO

O objetivo do presente convênio é a conjugação de esforços entre
os partícipes, visando tornar mais eficaz os serviços prestados pela entidade, conforme
plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULASEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Para a execução do presente, MUNICÍPIO e ENTIDADE obrigam
se, mutuamente, dentro das respectivas responsabilidades, assim dispondo:

1 - Constituem obrigações do MUNICÍPIO

a) disponibilizar recursos à ENTIDADE, para os pagamentos das
despesas;

b) fiscalizar a carreta aplicação e destinação dos valores
repassados à ENTIDADE, através da Secretaria Municipal de Educação e Saúde, por
servidor especialmente designado.

$ 1o - O valor mensal a ser repassado à ENTIDADE será de R$
20.000.00 (vinte mil reais), o qual será disponibilizado até o quinto dia útil de cada mês.
mediante a prestação de contas do mês anterior.

$ 2' - A prestação de contas final deverá ser realizada até o dia 31
de janeiro de 201 6, com a apresentação obrigatória dos seguintes documentos:

1 - Anexo 27 - preenchido com as despesas detalhadas do ,,,1l!<.
exercício de 2015. devidamente assinado pelo presidente e o conselho fiscal:zç;:::lQ:b
acompanhado das cópias das notas fiscais identificados com carimbo com identificação
do convênio nas notas fiscais originais; .&

2 - Relatório apresentado pela Entidade sobre as atividades
desenvolvidas, identificando-as custeadas com recursos próprios e as com recursos de
origem pública;

Av. Antonio Pircs Pimentcl, Do 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista - SP
Telefone: (1 1) 4034-7100 Fax (1 1) 4034-3622

www.braganca.sp.gov.br/ prefciluraGlbraganca.sp.gov-br



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Gabinete do Prefeito

3 - Todos os documentos fiscais deverão
identificado-as fontes de recursos; e com as transferências bancárias equivalente;

4 - Para as despesas de locação: contrato
proprietário e recibo para comprovar o pagamento das despesas;

assinado com 0

5 - Mão de obras e aquisição de materiais de consumo e confecção
e aluguel de somente notas fiscais quitadas, ou recibos/RPA com timbre e CNPJ ou
CPF. e contrato de locação ou prestação de serviços;

6 - Notas fiscais de serviço, fazer relatório explicativo do mesmo;

7 - Conciliação bancária indentificando-os pagamentos efetuados
pela conta do convênio;

8 - Notas fiscais emitidas no período da vigência do convênio;

9 - As notas fiscais apresentadas para a prestação de contas

deverão conter as despesas que foram apresentadas e aprovadas no plano de
Trabalho:

10 - Para fechamento da prestação de contas documentos os
documentos descritos deverão ser entregues atéo dia 31 de janeiro de 201 6, de acordo
com a Resolução Ro 06/20141

1 1 - Balanço do exercício de 2015, encerrado da Entidade

12 - Certidão emitida pelo CRC do contador;

13 - Relatório fotográfico das açõesl

14 - Certidão da Receita Federal;

1 5 -- Certidão do FGTS

2. Constituem obrigações da ENTIDADE

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, em
conta corrente específica do convênio=

b) utilizar o valor repassado para as despesas.!ásicas
com o

sm!::s..: !Tãl:?.:
ortadores de necessidades especiais, deficientes físicos.
nforme plano de ação de 201 5; 'v

't

;

d
c) prestar contas dos valores repassados., pelo .MUNICÍPIO,

mensalmente até o quinto dia útil, observando-se o disposto na alínea anterior;

d) atuar de maneira a atingir os objetivos do presente convénio,
buscando o desenvolvimento entre as crianças e os jovens e adultos deste município.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA, DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

1 - 0 presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura
e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais q \''

\

2/=

Av. Antonio Pircs Pimcntcl. Ro 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
Tcleroite: ( 1 1) 4034-7100 -- Fax (1 1) 4034-3622 .
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sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as
partes, a ser formalizado por meio de termo aditivo.

2 - O presente convênio, além da expiração natural de sua vigência.
poderá $er rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas ou
denunciado por desinteresse unilateral ou consensual, mediante notificação no prazo
de 60 (sessenta) dias, respondendo cada participe, em qualquer hipótese, pelas
obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo.

CLAUSULAQUARTA
DA DOTAÇAOORÇAMENTARIA

AS despesas decorrentes do presente convênio ocorrerão por conta
de dotação orçamentária 02.10.01.10.302.0018.2052 - Ações de Média e Alta
Complexidade em Saúde, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiras - Pessoa
Jurídica Secretaria Municipal de Saúde - Ficha 312 - fonte de recurso 01 - Código de
Aplicação 300.148 e 02.08.01 .1 2.368.0012.2040 - parceria educacional - 3.3.50.39.00 --
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria Municipal de Educação -
240 - fonte de recurso 01 - Código de aplicação 200.

CLAUSULAQUINTA
DOFORO

Fica eleito, como o único competente para a solução de questões
oriundas do presente convênio, que amigavelmente as partes não puderem resolver, o
Foro da Comarca de Bragança Paulista, São Paulo, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente termo de convênio. na presença das testemunhas abaixo, dando
tudo por bom. firme e valioso. para que produza os efeitos legais.

Bragança Paulista, 02 Junho de 201 5

ANÃO DIAS.'Ó;(SILVA LEI
Prefeito Municipal

2'

\

E

/
/'

LINS OLIVEIRA
idente
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5o TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Q MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pirex Pimentel, n'. 2.015, Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n'. 46.352.746/0001-65, representado, neste ato, pelo Sr. Dr. JESUS ADIB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, titular da cédula de identidade de
Registro Geral n' 2:321.773-X e do CPF n' 013.900.158-15. doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado pela Lei n'. 4286, de 02 de dezembro
de 2011, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS - comSAO LUCAS

apolítica.

no.

personalidade jurídica de direito privado, de natureza assodativa, apolítica. sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sab n'. 01 .717.178/0001-10, com sede e foro na cidade de
Bragança Paulista/SP. à Rua Madre Cândida de Jesus n' 33, Bairro Vila Municipal, neste
ato representado pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular
da cédula de identidade de Registro Geral no 7.469.81 1 (SSP-SP), inscrito no CPF/MF sob

566.547.908-04, doravante denominada ENTIDADE, têm entre si justo e acertado a

sem

.'''x

celebração do presente termo de aditamento.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a
prorrogação por mais 06 (meses). passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2019 a 02
de dezembro de 2019.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original

CLAUSULASEGUNDADOFORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista para dirimir
quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste convénio.

E. par estarem de acordo cam as cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

Bragança Paulista. 02 de junho de 2019

Dr.JE$
P
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Relatório de Desenvolvimento

Nome do Pntlcante: Diogo Mendes Camarão

Terapeuta Responsável: Ariana Karen da S. Mazzochi

RP:21

Cre$to:132077-F

Dezembro de 2017

O pmücante Diogo Mendes Camatgo vem frequentando às sessões de

equoterapia no Centro Municipal de Equoterapia Dr. Linneu Marques de Assis.

estando inserido no programa de Hipotempia / Educação/Reeducação.

Durante as sessões Balizadas no semestn tivemos como objetivo

promover a autonomia. coríeção posturas, fortalecimento postuml global, tnino

de marcha, modulação de tõnus, equilíbrio, alongamento passivo. Tmbathamos

através de mantas pam facilitar as mudanças de posturas e selas para

autonomia. o pmücante demonstra desenvolvimento no controle de tronco. e

oorreção postuml.

O praticante demostm gostar de estar pera dos outros praticantes e

mediadons/terapeutas e de Balizar as aüvidades na equotempia.

Em virtude do que foi mencionado o praticante irá manter-se no

atendimento de equoterapia.

A equipe multidisciplinar do CELMA se coloca a disposição para
maiores esdancimentos.

Bragança Paulista. 5 do Dezembro do 2017

k.&..s
Ariana Kamn da Salva l\Responsável pelo Praticante

Flsiotempouta

Equipe - Alfa Assessoria em Saúde e Equotempla
Secretaria de Saúde Municipal de Bmgança Paulista
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Relatório do Desenvolvimento

Nome do Praticante: Jogo Pedra Carvalho de Meneses

Terapeuta Responsável: Flora Sampaio

Dezembro de 2019

O praticante Joãod PodroPvemq frequentando às sessões de

equoterapia no Centro Municipal de Equoterapia Dr. Linneu Marques de Assim.

estando inserido no programa de Educação/Reeducação-

RP:125

CRP: 06/122404

Durante o semestre trabalhamos atividades em solo e de montaria.

focando trabalhar a ansiedade e atenção, tivemos como objetivo principal

trabalhar a ansiedade do praticante. regras e limites.

Durante o semestre realizamos atividades pedagógicas, de manejo e de

montaria. JÓão Pedro interage bem, se mostra animado para realizar as

atividades. Se mostra bastante questionador e compreende as explicações

dadas pela mediadora. No geral se comporta bem e aceita as regras e

orientações da mediadora.

O praticante passou por alteração medicamentosa durante o semestre.

variando entre episódios de muita agitação e ansiedade. e outros muito calmo

com comportamentos repetitivosl por conto da alta dosagem da .medicação.

Atualmente se encontra respondendo bem aos medicamentos. obedecendo e

secomportandoduranteassessões. g BJ f al
Sem mais. a equipe multidisciplinar do CELMA se coloca a disposição

para maiores esclarecimentos.

Bragança Paulista. iro de 2019

Psicóloga

Equipe - AIKa Assessoria em Saúde e Equoterapia
Secretaria de Saúde Municipal de Bragança Paulista
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LEI N'3086
de16 de abrilde1998

Declara de utilidade pública entidade
que menciona.

j
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O PREFEITO MUNICIPAL FAÇO SABER QUE A
cAiunnA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVOU E EU

ilSANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEl:

Art. lo - Fica declarada de utilidade pública a
entidade "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LULAS", sediada nesta cidade, com
seus estatutos devidamente inscritos sob n' 753. no Livro A, desta Comarca.

:publicação

Art 2o Esta lei entra em vigor na data de sua

Bragança Paulista, 16 de abril de 1998

H

Dr.SILV10DECARVIALHOPINTONET0
Secntário Municipal de Negócios

Intemos e Jurídicos

Secntária Municipal de Govemo Secntário llunicipal de Finanças

Prometo de autoria do Vereador Adilson Leitão Xavier (PFL).

Cópia do Poda legislativo ®
co

CÂMARA MUNICIPAL D

BRAGANÇA PAULIS'B.

NFERE COM O ORIGll\@l
AUTENTICOEDOUFÉ

BR4G4M ;&.,gà,$21cL]
rDIRETORIA DE DOCUMENTijeÃO #

ASSESSORIA PAnAMEIVTAR l\
VOCEEA PRIORIDADE
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GOVERNO DOESTADO DEMÃO PAULO

SECRETARIA DEGOVERNO

CORREGEOORIA GERAL OA AOMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRIE
Decreto Ro 57.501, de 8 de novembro de 2011

Número CRCE 0045/2017 Impresso em: 07/07/2020, às IOh52min

,.. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS

CNPJ: O1.717.178/0001-10

Endereço: RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 Complemento

Bairro: VILA MUNICIPAL CEP: 12913370

Município: BRAGANCA PAULISTA- SP

Certificamos que a Entidade acima identificada está inscrita e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado de Convênios

do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto no 57.501, de 8 de
'"X novembro de 201 1

O presente certificado não dispensa a Entidade da apresentação dos
documentos exigidos pela legislação em vigor. necessários à formalização

de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os órgãos

da administração direta e indireta do Estado.

Este certificado somente será válido para fins de celebraçãode convênios e outras
avenças de que trata oart. 6o, do Dec. 57.501/2011, quando for impresso pelo

da administração pública estadual responsável, no ato da sua formalização, comaórgão
que o CRCE está liberadogarantia

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais
no uso de suas atribuiçõescabíveis, por parte da Corregedoria Geral da Administração,

legais e em especial o art. 7o do Dec. 57.501/2011
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Licitação. Compras e Almoxarifado
FURA O FORNECIMENTO DE SISTEMA APLICATIVO PARA
GESTÃO ELETRÕNICA DE PROCESSOS E SERVIÇOS AO

CIDADÃO ONLINE. NA FORMA DE SOFTWARE COMO SERVIÇO,

INCLUINDO LICENCIAMENTO DE USO, IMPLANTAÇÃO,
CUSTOMIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

AVISODEABERTURADELICITAÇÃO

Acham-se abertos na Prefeitura do Município de Bragança
Paulista os seguintes certames licitatórios:

PREGÃO PRESENCIALN'014/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BRIGADA DE INCÊNDIO FURA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

A Divisão de Licitações. Compras e Almoxarifado, torna público
que a impugnação formulada por empresa interessada através

de e-mail enviado em 22 de janeiro de 2020, foi julgada
IMPROCEDENTE conforme parecer juntados nos autos.DATA DE ABERTURA: 07.02.2020 ÀS 14:30 HORAS

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

PREGÃO PRESENCIALN'015/2020
MARCELBENEDITO DEGODOI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TENDAS
MODELO GALPÃO / PAVILHÃO E FECHAMENTO LATERAL

PAPÁ ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
l L )lvlU

Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

Natureza: Leis Federais Ro 13.019/2014. 13.204/2015 e Decreto

Municipal n' 3.117/201g

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 09:30 HORAS OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇOES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A EXECUÇÃO

DE SERVIÇOS E PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA FUULISTA .

PREGÃO PRESENCIALN'016/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR.
CAFÉ E MARGARINA FURA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 14:30 HORAS JULGAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSCIP) PARA A ÁREA DA
SAUDE

PREGÃO PRESENCIALN'017/2020
No dia 22 de janeiro de 2020, reuniram-se os membros da
Comissão Seleção das Parcerias Municipais no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde nomeada através da portaria
Ro 9.428. de 28 de novembro de 2019 para análise dos
documentos apresentados pela instituição, para o processo de
Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil sem fins
lucrativos na Área de Saúde (OSCIP).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIFUMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA: 11.02.2020 ÀS 09:30 HORAS

PREGÃO PRESENCIALN'018/2020 Apresentou documentos para credenciamento. OI (uma)

instituição e após detalhada análise dos autos. bem corTíãdos
documentos apresentados, a Comissão Seleção das Parcerias

Municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
decidiu julgar de acordo com as Leis Federais n' 13.019/2014.
13.204/2015 e Decreto Municipal n' 3.117/2019. conforme

abaixo especificado:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL/ CORPO DE BOMBEIROS

DATA DE ABERTURA: 12.02.2020 ÀS 09:30 HORAS

Os editais estão disponíveis no Balcão da Divisão de Licitações.
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antõnio Pirex Plmentel
no 2.015. Centro. em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site

http:\\braganca.sp.gov.br(Portal do Cidadão).

1) Associação Beneficente São Lucas, DEFERIMENTO.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir desta
publicação para vistas e complementação de documentos. O
processo em epígrafe encontra-se à disposição para vistas no
Fundo Municipal de Saúde, localizado a Praça Hafiz Abi Chedid.
125 - fundos - Jardim América no horário das 08:00 às 11:00 e

das 13:00 às 16:00 horas de segunda a sexta feira. r

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

MARCEL BENEDITO DE GODOI

Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado

AVISODEIMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 346/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

,vBragança Paulista. 22 de janeiro de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especia #®Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP Re 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista. conforme Lei Municipal 4.464. de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912. de 14 de março de 2019
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Cdastro Nacianl de Estabeleciríentos de Saúde

@ACESSIBILIDADE(/PAGOS/ACESSIBILIDADEJSP)
A l T/l rr\ N ITD A ÇI'C

Buscar no Portal q.

Perguntas Frequentes
Co nsultas(/pages/consu ltasjsp)

Contado(http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicativos/suporte-tecnico/capacitacao-service-desk)

Bem vindo ao nosso novo site! Para acessar as funcionalidades que ainda não foram implementadas
,''ql favor calcar aq ui.(http://cnes2.datasus.gov.br)

PÁGINA iNICiAL(/) > CO NSULTAS(../../CONSULTASISP) > FICHA ESTABELECIMENTO

Dados Estabelecimento

CNES

7465912

CNPU Próprio

01.717.178/0001-10

Nome Fantasia

ASSOCIACAOBENEFICENTESAOLUCAS

Tipo de Estabelecimento

POLICLÍNICA

Gestão

MUNICIFUL

Natureza Jurídica(Grupo)

ENTiDADESSEMFiNSLUCRAri

CNPy Mantenedora

Nome da Mantenedora

Cadastrado em

14/04/2014

Atualização na Base Local

19/08/2019

Última atualização Nacional

05/07/2020

vos

cnes.datas us.g ovbr/pag es/estabeleci mentes/ficha/classEstabel eci rnent(y350760746591 2



Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

Classificação Estabelecimento
M

PROA
FOLHAN

+

Atividade Principal

Ol-ASSISTENCIAASAUDE

oii - ATENCAO psicossociN.

Grupo>AtividadeSecundária
00 - NAO SE APLICA > 000 - NAO SE APLICA

Classificação Estabelecimento Saúde

017 - UNIDADE DE ATENCK) psicossociN.

©
a. Voltar para o topo

Serviços

Perguntasfrequentes

Contato(http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicativos/suporte-tecnico/capacitacao-service-deck)

Dadosabertos

Área de imprensa

RedesSociais

Twitter(httpsy/twitter.com/cnesms)

Youtube(httpsy/www.youtube.com/channel/UCBUDLhhe-M p8QDTtl Ba3LMA)

Facebook(https://www.facebook.com/cnesms)

Google+(https://paus.google.co m/1 1 378641 4575352654271 )

RSS

O que é?

Sobre osite

Acessibilid ade(/pages/acesslbilidad e.jsp)

Mapa do site

Suporte a sistemas: 136 - opção 8
e-mail: suporte.sistemas«Ddatasus.goubr(manto:suporte.sistemas@datasus.gov br)
Fale conosco: http://datasus . saude.gov br/fale-conosco (http://datasus . saude.gov br/fale-conosco)

cnes.datasus .g ovbr/pag es/estabel eci mentes/ficha/classEstabeleci rnentd3507607't65912



PROC.Na.
FOLtÍA N

Nome:Camila Damásio de Campos
Psicologia(Universidade São
Francisco)-2012
Especializações: Psicopedagogia
clínica e institucional/ Arteterapia/
Arte na
Educação/Neuropsicopedagogia
Curso básico de equoterapia ANDE
Trabalha com Equoterapia a 5 anos

V
L .\



Aline Aparecida Coutinho Cezar
Graduação: Fisioterapia
Unip - 2013
Cerca de l ano trabalhando com equoterapia



PROC. Ntõ
FOLHAS.

e

Nome completo:
Ariana Karen da Sirva Mazzochi

Graduação: Fisioterapeuta( USF 2009)
Pós graduação: Fisoterapia Cardiovascular:
UTI ao Ambulatório(Unifesp -2012)l
Curso básico de Equoterapia ( Instituto
Passo a Passo-2010).
Tempo de trabalho com Equoterapia: 6 anos

-''\



Flora Sampaio de Frestas

Graduação: Psicologia

Unifaat2013

Equoterapia ANDE - 2015

Tempo de trabalho com Equoterapia 6anos



M:

Henrique S. Ribeiro de Oliveira.

Graduando Fisioterapia 4' ano - USF Brag
Pta.

Voluntariado/Trabalho com equoterapia 3
anos.
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